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ABSTRACT

THE ACCOUNTANCY IN BRAZIL:

ASPECTS OF ITS DEVELOPFIENT UMDER THE INFLUENCE OF
THE LEGISLATION AND THE ACCOUNTANT

From the various factors that have influenced
development of Accountancy in Brazil, special attention
should be given to legislation and to the accountant.

Truly, the legislation was the main responsible for
the Brazilian Accountancy behaviour, through its rules and
procedures included in its regulations which has started
in 1850, with the Commercial Code, continuing with the
Corporation Laws (1940 and 1976) and the Brazilian Central
Bank Circular 179 and all the Income tax legislation (1940
to 1976)

The Accountant has started tò learn based upon the
bookkeeping practice. Sistematic study in the schools has
begun only the beginning of this century onwards,being
made officially iri 1926, as a part of the high school, but
in 1946 the Accountancy was introduced into the
Universities, therefore dividing the profession in two
categories, officially with different accountancy tasks,
but the working market was the same for both categories.
This situation generated now a days a professional picture
where 81,1% belong to the first category (so called
practical or technician in Accountancy) with high school
degree and only 18,9% (Accountant) with bachelor degree.

In order to fulfill the laws the companies are alxays
looking for registered accountants (no matter its grade)
and most of them have no solid know-how to define the •
accountancy systems and proceduresobjectives which result
in a direct interference of the law (including the Income
Tax Law) in order to stablish Accountancy rules and
procedures.



Our Accountants did not remain passive under this
circunstance. A few of them, because of the working market
demand or because of their wide Vision in this field,
founded class association and developed researchs such as
the Public and Internai Accountant Institutes and the
first Accounting research center implanted by the Accounting
Department of the Faculdade de Economia e Administração da
USP influencing even more the Accountancy development.

Nevertheless, was the law, mainly after the Corporation
Law number 6.404/76, which conducted us to the present
Accountancy stage saving us a very contradicting picture
with accounting rules and procedures with high levei
quality for the average of the accountants.

At the present the law distinguishes the accounting
objectives required by commercial purposes and those
required by income tax purposes. Nevertheless, because of
the situation already explained, such law and its
objectives were not absorbed by all those related with the
Accountancy.

In order to make the Accountancy solid in our country
and in order to reach a constant development in near future,
without the dependence and interference of the law and
other externai factors, some change is required in the
professional behaviour, particularly in the class entities,
in the accounting teaching and research and to take steps
towards the profession valuation.
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e Longo pwzoA, <74 eZab<M.ado/ie4 de demonAtuati
voa (ZnanceZtioA, no AentZdo de que Aejam evZdeneZa —
dofieA de tendêneZaA';

3 —■ 0 govenno, aA unZveJtAZdadeA e oA eotipoA aAAoéZaZZvoA

de eonZadafieA empregam gMtndeA qaanZZaA pcuw. peAqaZ-
aoa Aobtte p^iZncZpZoA eontabeZ^; e

4 — 0 InAZctouto doA ConZadotteA PãbtZcoA Ame/tZcanoA e
um Õstgão aZaante em maZe^Za de peAquZAa eonZãbZZ, ao

eon&watZo do que oeoMte em ouZjloa pcÚcAeA."
A evolução contãbil americana expandiu-se para alem de

suas fronteiras geográficas, acompanhando a expansão e pre
domínio de sua economia, através de suas gigantescas empre
sas, que se instalaram era outros países do mundo, implan
tando as práticas contãbeis adotadas por suas matrizes e
iniciando a irradiação de sua teoria oontãbil para outras
nações.

O fato da grande importância que se atribui, nos Esta
dos Unidos, aos trabalhos no campo de auditoria, fez com
que as empresas desse serviço acompanhassem a expansão das
grandes corporações. E, com isso, alem do treinamento que
as multinacionais proporcionavam aos profissionais em ou
-tros países, também as auditorias tiveram que empregar e
treinar profissionais para manter os padrões de serviços
norte-americanos. Como estas empresas não se limitavam a
origem americana, mas também as empresas nativas, estas re
conhecendo a consistência das práticas contãbeis, passaram
a adotã-las.

Foi também dessa forma que a Escola Americana atingiu
o Brasil. Associado a um núcleo pioneiro de ensino e pes
quisa na área contãbil, na Faculdade de Economia e Adminis^
tração da Universidade de São Paulo, que reconhecendo as
virtudes da teoria e prãtica norte-ameriçana, passou a ado
tã-las em seus programas de ensino da disciplina, com a de
vida e necessária adaptação, a partir da década de sessen
ta, produzindo pesquisadores de alto nível que muito tem
contribuído para o nosso desenvolvimento e irradiado para
o seio profissional técnicas, fundamentos e práticas que
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INTRODUÇÃO

A nossa intenção ao realizarmos o presente trabalho ,
foi a de tentar estabelecer um quadro da participação e
das influências da legislação e dos Contabilistas, na his
toria do desenvolvimento da Contabilidade no Brasil, part_i
cularmente a mais recente.

Em nosso País, a Contabilidade possue uma caracterís-
tica marcante que ê a constante participação da legislação,
como forma de oficialização de práticas e procedimentos
contãbeis, operacionalizados pelos Contabilistas.

Ê perceptível o progresso alcançado nestes últimos
anos, principalmente quando compararmos o estágio atual com
o passado.

Esse confronto mostra-nos, no passado, uma flagrante
ausência ou uma fraca estrutura da Contabilidade. Inexis -
tia uma mentalidade puramente contãbil, voltada para os
objetivos da disciplina.

Contribuiram, positiva e negativamente, para ambas as
épocas a legislação e o Contabilista.

A legislação comercial, provocando algum desenvolvi —
mento ao moldar a estrutura de nossa Contabilidade, mas re
tirando-lhe a necessária flexibilidade, e, a legislação fis
cal, criando nos Profissionais uma mentalidade tributária,
com objetivos primordiais de atender ao fisco.

Os Contabilistas, esquecendo-se de pesquisar e desen
volver critérios e parâmetros técnicos que levassem a Con
tabilidade a definir e atender os seus verdadeiros objeti
vos, tornaram-se cada vez mais dependentes da legislação.

Julgamos, portanto, ser de interesse a investigação
desses fatores, de certa forma, responsáveis pelo atual es
tágio da disciplina, para melhor analisarmos e compreender
mos as causas do comportamento contãbil brasileiro, bem
como, a título de subsídio, no estabelecimento de proje
ções para a nova era que se inicia na Contabilidade e na
Profissão.
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No Capítulo I apresentamos uro breve resumo da partici^
pação no desenvolvimento da Contabilidade, por parte da
Economia, da Administração e das Escolas Italiana e Ameri
cana. Estes fatores inspiraram e influiram na edição dos
textos legais, bem como, na própria atuação dos Profissio
nais.

No Capítulo II estabelecemos uma ordem cronológica da
legislação para medir as suas influências no comportamento
da Contabilidade e analisar as suas praticas diante da Teo
ria da Contabilidade.

No Capítulo III levantamos inicialmente a estrutura da
formação educacional e profissional dos Contabilistas e
da profissão, comparamos isso com as prerrogativas profis
sionais e com a composição das categorias existentes e em
face desse quadro, relacionamo-o com a legislação e com os
objetivos da Contabilidade, para entendermos o comportamen
to desses profissionais no desenvolvimento da disciplina.

No Capítulo IV relacionamos o passado histórico da
Contabilidade e da Profissão com o estágio atual, suas im
plicações e consolidação, bem como, estabelecemos as condi
ções, que a nosso ver, poderão mudar as nossas caracterís-
ticas históricas.

Ao Capítulo V destinamos um resumo e as principais con
clusões deste estudo.

II



CAPÍTULO I

AS INFLUÊNCIAS HISTÓRICAS NA ESTRUTURA DA CONTABILIDADE BRASILEIRA

1,1, Considerações Gerais/

De existência bastante antiga, desde os primórdios da
civilização, a Contabilidade evoluiu e acompanhou a evolu
ção cultural e económica do homem.

Naquela época a Contabilidade resumia-se na "arte da
escrituração", arte esta que teve o seu grande marco a par
tir de Luca Pacioli com o seu famoso Tractatus de Computis
et Scripturis .

Com a evolução cultural e económica, e com estas,mais
recentemente, o desenvolvimento das técnicas administrati
vas, que muito se relacionam com o desenvolvimento da Con
tabilidade, firmou-se uma estrutura contãbil que não mais
a confunde com a "arte da escrituração". Temos hoje a dis
ciplina devidamente estruturada e sustentada em fundamen
tos teóricos, perfeitamente aplicáveis e úteis, classifi
cados de Postulados, Princípios, Normas e Convenções.

No Brasil essa evolução também se fez sentir graças a
uma série de fatores, mais adiante analisados, onde o atual
estágio em que se encontra a disciplina, mostra que temos
uma Contabilidade bastante evoluída, cujas normas existen-.
tes não deixam muito a desejar quando comparadas com outros
países.

Os avanços da Contabilidade Brasileira nestes últimos
tempos são perceptíveis, com grandes marcos em sua histó
ria, como foi a antiga Lei das Sociedades por Açoes, a Cir
cular 179 do Banco Central e atualmente a Lei 6.404, nova
Lei das Sociedades por Ações.

Uma característica histórica e marcante em nossa evo
lução contábil é a presença de normas editadas por órgãos
governamentais — que denominamos de legislação — que de
vido ã omissão dos profissionais (principalmente as Entida
des de Classe), sempre tomou a iniciativa.



É certo que a edição oficial de tais normas ê fruto
da influência de profissionais que também pertencem â cias
se contãbil, porém, talvez, por não representar um consen
so geral e por serem emitidas através da legislação, uma
forma bastante rígida para normas contãbeis, acaba obrigan
do a todos os profissionais a aceitar e seguí-las/ tolhen
do consequentemente a iniciativa e a criatividade que de
vem existir no meio profissional, e assim por comodismo ou
maus hãbitos, os avanços não são contínuos e sim intermi
tentes .

O ideal seria que as normas contãbeis inseridas na le
gislação fossem fruto de observação, pesquisas, experiên
cias e discussões no mèio profissional e.universitário e
que se referissem somente a normas gerais, atribuindo-se ã
classe contãbil a estruturação, detalhamento e aperfeiçoa
mento de tais normas, que assim poderiam ser puramente con
tãbeis.

Essa influência histórica inicia-se ainda na fase em
que o Brasil era Colónia de Portugal, quando por Alvará de
D. João VI, de 28 de junho de 1.808, mandou adotar o méto
do das partidas dobradas, assim redigido:

"Pana que. o método de e^cattonação e ^Õnmataó de contabt-
tãdade de mtnha ReaZ Fazenda não £tqae an.bttnãnáo ã manet

na de penian. de cada am doi contadon.eò genaci, qae óoa
■&en.v£do anZan. pana o ne^eaZdo EnãnZo: — ondeno qae a e&-

.cnZZanaqão òeja men.can.tZl pon. panZZdaé dobnadaA, pon òen

a ãnZca AegaZda peZab nações maZó cZvZtZzadaà, aAòZm peta

Aua bnevZdade pana 0 manejo de gnandeá iomat>, como pon.
z>en mcáí cZana e a qae menoò Zagan dá a ennot e Aabtea^ã-

gZoó, onde te esconde a maZjieZa e a fytaade dot pnevanZca-

donet."
Ã parte de comentários desse atò .oficial, que diz por

si, não é necessário ir tão longe para observarmos a evolu
ção contãbil no Brasil e a influência da legislação, basta
algumas das últimas décadas.

Se confrontarmos as demonstrações contãbeis ao longo
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das últimas seis décadas ou mesmo se confrontarmos os auto
res desse período, encontraremos a flagrante evolução,prin
cipalmente neste último decénio.

São vãrios os fatores que contribuíram para essa cami
nhada, ãs vezes lenta em função das características histó
ricas referidas, como ê o caso da legislação e dos contabi
listas que são o objeto do presente trabalho aos quais ire
mos nos reportar em capítulos específicos, porém, antes
disso outros fatores influenciaram a nossa Contabilidade
inclusive aos próprios profissionais e as normas oficiais,
cujos aspectos gerais serão apontados em seguida.

1.2. A Economia e a Administração
/

Hã uma grande inter-relação da Teoria da Contabilidade
com as Teorias Económica e da Administração.

O desenvolvimento económico exige uma dinâmica admi —
nistrativa e esta acaba por se refletir na Contabilidade.
Portanto, poderíamos dizer que a base do desenvolvimento
das técnicas administrativas e da Contabilidade está assen
tada no desenvolvimento económico.

Kester1, ao analisar o relacionamento da Contabilida
de com a Economia, definiu inicialmente esta última, para
concluir .. .

"Post ãLiimo, duscanie iodo eL pseoceAo de psíodacciÓn e in-

iesicambio hay que diAiAibaist Loa SiendimienioA pstevÁAioA
eniste iodo A Loa ^acioAeA qu.e hayan coniscibuido a Au cscea-

dõn. Pasça e^eeiu-OA. dicha diAisiibaciÕ n a baAe de Loa bene

^ícíoa que Ae caLcuLen, AuAge La neceAidad — La abAoLu.-

ia neceAidad — de conoceA exaciamenie eL coaío de iodaA

aqaeLLíU adioidadeA y manipuLacio neA"qae inieAvengan en
eL pscoceAo de pAudación.

1 KESTER, R.B. — Contabilidad: Teoria Y Practica. 2.ed. Barcelona, E
ditorial Labor, 1954. 1 v: Princípios de Contabilidad, trad de la
t-ercera edicion norte-americana por Angel Andony Sons p. 5-6.
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De aqut que et -cn^onjme -iobne evatuac-wn de &U pAxjpZeda. —
de^> y deAec/ioz qu.e A.e.p^e-óeníe.H ^aeíoAtá de ptoduccZÕn o

de. dtitntbucÃ.Õn conAtttuya e£ oBjeto pn-inctpa-L de. -La Con-
tab-ULtdad en -&aó /teZacZonez con La Econom-ta."
Estreitando esse relacionamento citado pelo autor, en

contramos a Administração contribuindo com o desenvolvimen
to da Contabilidade, e esta com o desenvolvimento daquela,
numa perfeita interação entre ambas dentro do contexto eco
nômico em que atuam.

David Li2 cita estudos que demonstram ser a falta de
informações contãbeis adequadas uma das maiores causas do
insucesso de várias empresas, acabando por concluir sobre
a interação da Contabilidade e Administração da seguinte
forma:

"E-i-ia dtAcuAòã.0 Leva-no-ó ã concLu-óão LÕg-cca de que. a Con-

tabLLndade e a AdmtnÁA inação -òão Lntendependenieí>. A Con-
iab-LLL.dade depende, da aceátação da Adminóstnação pana

cneAcen.; a Admtnói-tnação depende da-ò Lnúonmaç.õe-i conta —

bei-i pana ten exício."
Também Dearden3 define que:
"a ^LnaLidade da contab-LLLdade Lntenna e de dado-i ^Lnan -

ceinoó e bupfián a admLntótnação de LnfioHmaçõeA pana que

eta po-í>-í>a toman declAÕeA nacionaii>
Entre nos, o Prof. Eliseu:Martins4 demonstrou com bas

tante propriedade a interligação da Contabilidade, a Econo—
mia e a- Administração, assim descrita:

"A Admintòtnação apLáca a Teonta Económica com ceniaó a
daptaçõe-i. A Teonta Económica exige o conhecimento de inã

menoò dadoò. E a Contabi-Lidade atua ajudando na co-Leta de

dadoò pana a apEicação deéòa Teonáa, ou -í>eja, pana a Adm-c

2 LI, David, H. — Contabilidade Gerencial. -Trad. Danilo A. Nogueira .
Sao Paulo, Atlas, 1977 p. 568

3 DEARDEN, John — Analise de Custos e Orçamento nas Empresas. 3. ed.
Rio de Janeiro, Zahar, 1976, p. 13.

4 MARTINS, Enseu 1— Contribuição a Avaliaçao do Ativo Intangível.
FEA/USP, 1972, p.III, introdução.



nZt>í'taç.ão, ^OKne.czndo ^.upoétai a ZnâmeAjOò ^ndagaçõzò com

/Legação (Lí> pioje.ç.õeA qu.0. -ie. deseja e. pePunÃJXndo a anlZZót
doò fte^a^tadoé obtZdoò; aoMe.qu.cnieme.nte., patutÀccpa da

avaLcação da e^ZcZêncúa. e da c^ctÂvidadc dai decMÕCA to
madas, bem como da coM.cç.ã.0 dai p^em-ci-ôa^ aáAwn-bdaA."

Assim, o processo de desenvolvimento da Contabilidade
está atrelado ao desenvolvimento da Administração e ambas
acompanham o desenvolvimento económico.

A Contabilidade no Brasil atingiu o seu estágio atual
também com íntimas relações com o desenvolvimento económi
co e da Administração.

Se traçarmos um paralelo do nosso desenvolvimento con
tãbil com o desenvolvimento económico e da administração
observaremos este fato.

Ao tempo de uma economia incipiente em que as empre —
sas eram praticamente familiares e quase sempre de um úni
co proprietário, com uma administração não profissional, a
Contabilidade desempenhava o seu papel de uma maneira bas
tante simples, resumia-se em meros registros. Confundia -
se Contabilidade com escrituração, isto inclusive por al—
guns autores da disciplina.

Com o desenvolvimento económico experimentado nas úl
timas décadas, surgiram grandes empresas que proporciona—
ram o aparecimento da administração profissional, com ne—
cessidades de informações contábeis que não poderiam resu
mir-se mais em meros registros.

Se a Contabilidade progrediu nestas últimas décadas,
atingindo o seu estágio atual, foi particularmente em fun
ção das necessidades da Administração em aprimorar as in —
formações obtidas da Contabilidade, para poder acompanhar
o surto de desenvolvimento económico.

1,3, As Escolas Contábeis:Européia e Americana

A Contabilidade Brasileira desenvolveu-se no início 
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sob a influência da Escola Europeia, era particular a Esco
la Italiana, e raais recentementé sob a influência da Esco
la Americana.

As características de cada uma amoldaram-se à nossa e
volução e estrutura contãbil em suas respectivas épocas co
mo veremos a seguir.

1.3,1. A Escola Européia

Esta escola predominou no mundo contãbil durante mui
to tempo e com forte influência até as primeiras décadas
do presente século, contribuindo para o desenvolvimento e
divulgação da disciplina.

Dentro da Escola Européia existia uma nítida preponde
rância da Escola Italiana sobre as demais e que apesar do
longo predomínio não conseguiram estabelecer para a Conta
bilidade seus verdadeiros objetivos.

O Prof. Sérgio de ludícibus5 considera que o saldo des
ta escola "ê aZZamente po-ô-ótéuo" e que "o enquadramento da.

ContabZZZdade como eZemento fiundamentaZ da equação azZen-

daJJ.Ata teve o merZto de chamar a atenção para o faato de

que a ContabZZZdade e muZto rnaZò do que. mero regZátro; e

um Znòtramento bãòZco de geótão, e, na verdade, um do A

prZncZpaZi."

Por outro lado aponta, ainda, os seus defeitos assim
” co n6 u bótancZad o-6 ":

" 1 — na ^aZta de peAquZt>a ZndatZva òobre a qaa£ efetuar

gener.aZZzaçõeò maZó e^Zcazeò;

2 — em Ae preocupar demaAZadamente com a demonòtraçao
de qae a ContabZbcdade e cZencZa quando o maZó Zm-

portante é conhecer bem a& neceéóZdadeó ZnfioamatZ-
vaó do A vãrZoò aòaãrZoé da Zn^ohmação eontãbZZ e

conótruZr um modeZo ou òZí>tema contãbZZ de Znfiorma

ção adequado;

5 IUDÍCIBUS,Sérgio de —Teoria da Contabilidade. 1 ed. São Paulo,
Atlas, 1980, p. 32-33.
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3 — na exce-04/va ên^aze na íeonZa das contas, x-óío e ,
no uso exage/iado deus pa/utêdas dobnadas, tnvxabxZd —

zando, em aJLguns casos, a ^Zex/bxXcdade, neaez-óa/i/a,
p^ZncZpaõneníe, na Contabdltdade Gen.encxja£.;

4 — na ^aZXa de aptxcação de miuctas das teofueas expos —
tas, tadboez poA. tmatuauèdade do s-istema econÔmtco e
dnStdutucÃ.onaJÍ., pnsnc-tpatmente na TtãJLta;

5 — na queda de nZveJL das pndncdpass ^acuidades, patncd
patmente xtaZbavwus, supeapovoadas de atunos, com

pnofaessoaes ma£ ftemuneaados, taabaWiando cada um

poa sua conta e tuêseo, dando expansão maÃA a xmagt-

nação do que a pesqudsa senÁa de campo e de gnupo."

A Contabilidade Brasileira foi particularmente influ
enciada pela Escola Italiana, como já dissemos, influência
esta quase que predominante até algumas décadas atrás e
facilmente perceptível em nosso ensino, nos autores, na
prática profissional e inclusive na legislação.

Os currículos e programas das Escolas de Comércio e
também posteriormente das Faculdades eram todos elaborados
com base na Escola Italiana.

As obras e nossos autores em Contabilidade, até os
mais destacados, desenvolveram a disciplina com base nas
Teorias Italianas, com verdadeira veneração aos autores des
ta Escola.

As pesquisas durante quase toda nossa história contã-
bil foram raras e incipientes e provavelmente, por influên
cia da maneira de ser dos Mestres Italianos. Também aqui se
discutia e escrevia sobre a teoria das oontas, confundindo
Contabilidade com escrituração, tentava-se provar que Con
tabilidade era ciência, enfim, somente se divulgavam idêias;
os estudos mais profundos ficaram a nível teórico, sem a
necessária indução para testá-los.

A nossa legislação, notadamente a das Sociedades por
Ações anterior (Decreto-Lei n<? 2627/40), era de inspiração
dessa escola que aliada ao ensino e aos autores nacionais
influenciaram decididamente as práticas profissionais.
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A influência da Escola Italiana perdura ainda nos
dias atuais, pois muitos textos didáticos, vários autores
e o proprio ensino guardam-resquícios da loesma, o que de —
monstra que uma grande parcela de contabilistas ainda não
se conscientizaram do predomínio e da maior consistência
da Escola Americana. Um exemplo bastante evidente da vene
ração pela Escola Italiana encontramos na Revista Paulista
de Contabilidade que publicava ate recentemente artigos de
autores italianos, notícias e indicações bibliográficas de
Contabilidade naquele País.

1,3,2, A Escola Americana

Esta escola passa a mostrar o seu desenvolvimento e
predomínio a partir do início do século XX, em decorrência
do desenvolvimento económico ocorrido nos Estados Unidos,
o que associado ãs origens Inglesa de sua Contabilidade e
ao espírito prático de sua gente, proporcionaram um avanço
extraordinário na Contabilidade.

O progresso que a Teoria da Contabilidade alcançou nes
te século na América do Norte é, sem dúvida, bem maior que
aquele existente em todo passado da história da Contabili
dade. Ê certo que partiram já de um embasamento anterior
e encontraram um campo fértil em sua economia que lhe pro
porcionou uma velocidade bem superior que a dos Europeus ,
porém, essa velocidade é muito mais fruto de pesquisas do
que das condições encontradas.

Para o Prof. Sérgio de ludícibus6 o progresso da Con
tabilidade norte-americana em um AÕZZdo omba^a —

mento, a óabefL:
1 — o glande avanço e o fieftnamento dat ZnAtZtuZçõeA eeo_

nÔmZcaA e. éocZaZt>;
2 — o Znv.QAtZdoft. medZo e. um homem que deseja oAtaft pofuna

nentemente bem Znfofimado, cotocando pfteAAÕeò não pefi
eebZdai no cufctZsótmo piazo, maA ffuiZZfestaA no medto

6 Op. cit., p. 33-35.
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e Zongo pAazoA, AobAe oA eZaboAadoAeA de demonAtAotc
voa 5Znanc.ejb1.04, no AentZdo de que Aejam evZdencZa —
doie4 de tendêncZoA';

3—o goveA.no, cla unsSoeAA-cdadeA e oa corpos» aAAocZatÃ.voA

de contadoAeA empAegam gAandeA quanttaA paAa. peAqas.-
AaA AobAe pAs.ncZps.oA contabesA; e

4 — 0 InAtÁtato doA ContadoAeA PubZZcoA Am eAs.ca.no A e
um ÕAgão atuante em matOAsa. de peAqusAa contãbst, ao
contAÕAZo do qu.e ocoAAe em ouíaoa pasAeA."

A evolução contãbil americana expandiu-se para alem de
suas fronteiras geográficas, acompanhando a expansão e pre
domínio de sua economia, através de suas gigantescas empre
sas, que se instalaram em outros países do mundo, implan
tando as praticas contãbeis adotadas por suas matrizes e
iniciando a irradiação de sua teoria oontãbil para outras
nações.

O fato da grande importância que se atribui, nos Esta
dos Unidos, aos trabalhos no campo de auditoria, fez com
que as empresas desse serviço acompanhassem a expansão das
grandes corporações. E, com isso, além do treinamento que
as multinacionais proporcionavam aos profissionais em ou
-tros países, também as auditorias tiveram que empregar e
treinar profissionais para manter os padrões de serviços
norte-americanos. Como estas empresas não se limitavam a
origem americana, mas também as empresas nativas, estas re
conhecendo a consistência das praticas contãbeis, passaram
a adotã-las.

Foi também dessa forma que a Escola Americana atingiu
o Brasil. Associado a um núcleo pioneiro de ensino e pes
quisa na ãrea contãbil, na Faculdade de Economia e Adminijs
tração da Universidade de São Paulo, que reconhecendo as
virtudes da teoria e prãtica norte-ameriçana, passou a ado
tã-las em seus programas de ensino da disciplina, com a de
vida e necessária adaptação, a partir da década de sessen
ta, produzindo pesquisadores de alto nível que muito tem
contribuído para o nosso desenvolvimento e irradiado para
o seio profissional técnicas, fundamentos e práticas que 
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nos encaminham para uma verdadeira Escola Brasileira de Con
habilidade7.

Surgiram daí os primeiros textos de nossa literatura
contãbil que enfocavam a Escola Americana em nossa realida
de, literatura essa que hoje se encontra bastante enrique
cida com excelentes obras jã editadas e adotadas amplamen
te pelas faculdades brasileiras.

Em face dessas influências e mantendo a tradição bra
sileira a nossa legislação passou a adotar a filosofia nor
te-americana a partir da Circular 179 do Banco Central, em
1972, e culminando com a Lei 6.404 de 1976 (nova Lei das
Sociedades por Ações).

7 IUDÍCIBUS, Sérgio de— Qp. cit,, p. 38-39
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CAPÍTULO II

AS INFLUÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO

2,1. Considerações Gerais

Como já afirmamos, a inserção de normas contãbeis em
lei ê uma forma bastante rígida de disciplinar as suas prã
ticas, pois, a Contabilidade deve ser suficientemente fle
xível para se adaptar a condições económicas inconstantes
e a necessidades variáveis dos interessados em suas infor
mações .

Ê praticamente impossível estabelecer um conjunto de
demonstrações de ordem geral que reúnam todas as informa —
ções e que possam satisfazer perfeitamente a todas as fina
lidades, sem exceção. E ê praticamente isto que faz a le
gislação .

A legislação quando abriga normas contãbeis, princi —
palmente quando entra em detalhes de suas práticas, pode a
cabar provocando distorções, estagnação ou avanços bruscos
no desenvolvimento da disciplina.

Ao longo de toda a história da Contabilidade, na maio
ria dos países, a legislação tem exercido influências na
área contábil. Isto talvez, seja fruto da cultura dos po
vos e sem dúvida tem influência no maior ou menor desenvol
vimento da Contabilidade.

Se observarmos a Escola Europeia, verificaremos que
a maioria dos países desta escola, com exceção talvez da
Inglaterra, sempre se utilizaram do Direito Positivo para
disciplinar normas contãbeis, influenciando os profissio
nais e as suas práticas.

Herrmann Júnior1 em seu livro Contabilidade Superior,
ao analisar as "Au<rócaç.õez> PattúnonZaZó em Face da LegZí>íaç.ão" ci
ta as disposições legais de vários países Europeus, entre

1 HERRMANN Jr., F.— Contabilidade Superior. 7.ed. Sao Paulo, Atlas,
1967, p.169-82.
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eles, Itália, Alemanha, União Soviética e Inglaterra (nes
te com normas de caráter supletivo e não obrigatórias), on
de se evidencia a influência do Direito Positivo na Conta
bilidade .

Outros exemplos da influência da legislação em países
da Escola Europêia ê indicado por Louis Lair2, na edição
Espanhola de seu livro AhoZZóZó de BatanceA IviduAtfttateA 7 FZnan-
cetftoA, onde encontramos as disposições para a classifica —
ção e avaliação dos elementos do Balanço na França, Alema
nha e Espanha (este incluído pelo tradutor).

Ressalta o autor que somente o Plano Contãbil da Le
gislação Francesa ê de caráter facultativo, os outros são
obrigatórios. Na comparação das regras dessas legislações
observa-se que existe grande semelhança na forma de classi
ficação das contas e nos critérios de avaliação dos elemen
tos patrimoniais.

Por outro lado, a Escola Americana, utiliza-se mais
dos usos e costumes, que em direito denomina-se de Precei
tos Jurisprudenciais. Esses são originados das práticas e
pesquisas contábeis, e, mesmo quando a legislação refere—
se a normas de Contabilidade, o faz em caráter geral e su
pletivo, referenciando-se sempre ãs práticas profissionais.

Exemplos significativos da liberdade de procedimen —
tos por parte dos profissionais de contabilidade encontra
mos em alguns autores norte-americanos, como poderíamos c_i
tab:

W.A. Paton3 ao apresentar diversos modelos de demons
trações contábeis assim se expressa . . . "HemoA eAcogtdo ejem-

ptoA, tanto de que Ae ttAan como de taA que Ae pfteAcfttben y

Ae tte.comte.ndan. No h.a Atdo nautfia tntencton o^neceft ^ofimaA pafia todoA

toA &tneA, nt tampoco qaeftemoA dectft que Ae deban Aegtufi taA ^ofunaA que.

eAcogtmoA, tat como eAtãn." ... "Loa modeloA det 1 at 16 fiepfieAentan

2LAIR, Louis — Analisis de Balances Industriales Y Financeiros, trad.
de Wenceslao Millan Fernandez. Madrid, Ed. Aguillar, 1952, Cap. IV e
Apendices A e G.
3PATON, W.A. — Manual do Contador, trad. de Enrique Martinez e Teodo-
ro Ortiz. México, Editorial Hispano-Americana, 1947, p. 30-35, 69-71. 
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eAtadoA de eonponaeÁQneA pabttcadoA; y toA modetoA det 19 at 30, Aon

ejemptoA de fionmaA aconAejadaA o necomendadoA pon ZnAtZtueZoneA o^Lcãjo.

teA o A emt-o ^ZctateA " (grifos nossos).
O autor ao comentar as demonstrações publicadas cita

uma série de características, entre elas:
"1 - 

2 - Se va genenattzando ta tendencta a ponen et acXZvo

ctncutante anteA det aotcvo íZjo, at eontnanto de

to que Ae hacta anteA.
3 - 

4 - 
5 - ExÁAte ta tendencta a uAan tina. AeeetÕn eApectat en

et batance, dentno det gnapo de caentaA de capttat

tttutada "neAcnvaA"."

Ao realizar observações específicas ao Ativo dos Ba —
lanços Consolidados da General Motors Corporation, dos anos
de 1932 e 1933, Paton3 observa:

"1 - La companactÕn de doA anoA.

2 - Se pneAentan to a totateA de todaA taA AabdtvtAtoneA

3 - Et uao det encabezado "PoaZvo, neAenvaA y Capttat".
4"- Et método pana tndtean et tmponte de ta aAtgnactÕn

pana ciientaA tneo btabteA.

5 - Loa "Pagoa ÁnttctpadoA" Ae Znctyen en et acttvo

ctnoutante y toA "GoatoA VtúentdoA" en et acttvo

^jo."
Anthony1*, ao tecer considerações tributárias ao méto

do de avaliação de estoques LIFO ("last-in, first-out") nos
diz:

"Se a empneAa uAa o LIFO pana e^ettoA de ÁmpoAto, tam

bém deve uAa-to em AtiaA demonAtnaçõeA fitnaneetnaA
anuaÁA (....). LncZdentatmente, eAte é o ãnteo ex.empto

de uma extgéncta negutamentan de que Ae uAe o meAmo mé

todo pana e^ettoA contãbeÁA ^ZnancetnoA uAado pana e —

^eÁtoA de ZmpoAto."

UANTHONY, R.N. — Contabilidade Gerencial. 1? ed., Sao Paulo, Atlas,
1970, p. 191.
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"Uma empstesa que. usa o L1FQ não pode, usast a stegsta do

"custos ou mestcado, dos dois o menost" , pasta. efeitos de
imposto, isto ê, não pode. steduzist o vatost de seu esto

que pasta mestcado se os votostes do mestcado estão abaixo

do custo LFFO. Contado, nas óuoó demonststações fiinan-

ceistas a empstesa tem pestmissão pasta, steduzist o vaiost

ao mestcado."
Kemp5, ao analisar a influência do Imposto de Renda

nas práticas contãbeis escreve:
"0 imposto ^edestai sobste a stenda tem se tostnado um dos

pstincipais ânus pasta as empstesas amesticanas. Como ê

natustat, a maiost pastceta de stesponsabiZidade em assegu

stast o stespeito ao "Intestnai. Revenue Code" (Código Fis-

cat) stecaiu sg bstea ciasse dos coniadostes. Isto expli

ca postque, embosta nem sempste coincida com os stequisi —

tos de uma sadia metodologia contãbil, a metodologia

do imposto de stenda tem tido influencia extstaostdinã —

stia na pstãtica contãbil, e mesmo em sua teosiia.

Mas esta influencia não e inteisiamente negativa. Cest—

tat> cZãuZLbòró do codtgo fatbcat. e óaaó steguZamentaçõet>

fiostçasiam oò contadosteó a steexaminast aí> teosttaò e pstã—

ttcaó vigentes na pstãttca contãbtt, o que não deixa

de test s>eus> efieitoò ben^azejoé. Posi outsto JLado, a psteo_

capaqão em pagast o mZnimo de importo poP&Zvet, e den —

isto do pstazo mãxirno admittdo post tet, atêm do cuáto -óu
ptementast acaststetado peta adoção de dotí> métodos», um

pasta a contabitidade ^inanceãsta e outsto pasta o impôs»to
de stenda, tem pestmitido ã metodotogia &ts>cat in^iZtstast
-s»e pstogstes»s»ivamente nos» domZnios» da pstãttca contãbtt.

Piost ainda, os» contadostes» têm tentado eóquematizast cest

ta metodotogta fiZí>eaZ na ^ostma de teostia contabit, in

ventando stazães» pasta sua apticação.- x
Cumpste satientast que os objetivos dos stetatõstios ^i-

nanceistos e os stetatosiios destinados ao ^tsco são in—

5KEMP, P.S. — Contabilidade para o Gerente. 1? ed., Sao Paulo, Brasi-
liense, 1973, p. 27 e 28.
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tetnamente dtvenôoò, 0 netatÕnto ^tnancetno tem pon

objettvo ajM.e6e.ntaA. faatoà netactonadoò com openaçõeA
comenetiaÂA e com -óZ^tiaçocó ^Zna.ncexAzLó; o /lc£zlíÕaZo
det>ttnado ao fitico tem pon ^tnattdade detenmtnan o

montante de tmpoàto de /tenda, a Aen pago peta empneôa.
É pontanto, pouco -ienòato etpenan que a metodotogta ade
quada a um netatõnto òeja tguatmente apnopntada pana

o outno. Enquanto atgunó métodoó e pnocedtmentoò podem

éen adaptadoi a amboá oò ítpoó de netatonto&, muttoA
outno-í> óÕ podem óenvtn pana um ou outno doi doti. Oa

contadonez deventam penmanecen óempne de -ó o bneavti o, no

■ienttdo de evttan o ompnego tnadequado da método to gta

£tt> cat em netatontoi ^tnancetnob.
0 fiato de que um cento método tenha Aungtdo atnavén da

tet do tmpoAto de nenda não o tonna automattcamente tm
pnõpnto pana netatõnto a ^tnancetnoà. Se um método fati-

cat ie apttcan vantajoòamente em detenmtnada Attuaç.ão,

pon que nazão não adotã-to? 0 -timpteó ^ato de que um

método é acettãvet e meimo tndtépentiwet pana oi obje-

ttvoA ^ticati não o tonna automattcamente tmpnÕpnto

pana o-ó objettvoA da Contabtttdade. 0 contadon deveten

cutdado e bom áenno pana cLtitcnguin entne a método to —

gta adequada e a tnadequada."

Vê-se, assim nesses exemplos que a Escola Americana
preserva a teoria e a prática contãbil aos profissionais que
tem a obrigação de estabelecer as suas normas. Mesmo quando
determinadas normas são inseridas em legislação, estas são
a título de recomendação ou tem outras finalidades que não
os relatórios contãbeis propriamente ditos.

0 confronto de atuações em termos de cultura legisla
tiva, ajuda-nos a entender o desenvolvimento de ambas as Es
colas ao longo de sua história. Fica bem evidenciado que a
Escola Americana tem o seu sustentáculo contãbil baseado em
pesquisas e práticas da disciplina.
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2,2. A Legislação e o

Comportamento da Contabilidade
Brasileira

Em nosso País, vastíssimos são os exemplos de inter
ferência da legislação na Contabilidade. Representa umatra
dição histórica, e, podemos atê afirmar que a grande res —
ponsãvel pelo comportamento da Teoria e Praticas da disci
plina ao longo do tempo foi sem dúvida a legislação.

Essa influência não se limitou somente a legislação
comercial, mas também, e, principalmente, na legislaçãofis
cal, e, de uma forma bem acentuada nas últimas décadas.

Através dos textos legais transcritos no Apêndice des
te trabalho, que foram escolhidos com a finalidade especí
fica de realizarmos uma análise da evolução da Contabilida
de através da legislação brasileira, poderemos observar es
sa influência.

Com o nosso Código Comercial, em 1850, inicia-se a o-
brigatoriedade para as empresas (comerciantes na época) de
manter uma escrituração contãbil, de "forma mercantil" na
expressão do texto legal, e elaborar anualmente um demons
trativo do Balanço Geral.

Observa-se nos dispositivos daquele Código a primeira
interferência legal em se obrigar um sistema contãbil e o
levantamento anual de um balanço. Dessa forma, manter-se
uma Contabilidade não mais o seria por necessidade dos co
merciantes, mas sim também para cumprir uma exigência da
lei.

O Código Comercial Brasileiro foi, em matéria de nor
mas contãbeis, bastante genérico, simplesmente determina
que se deve "seguir uma ordem uniforme de Contabilidade e
escrituração e a ter os livros para esse fim necessários"e
o único demonstrativo solicitado era o Balanço Geral com —
posto pelo ativo e passivo que deveriam compreender os bens,
direitos e obrigações dos comerciantes.

Não tratou da forma desse Balanço e nem tampouco esta
beleceu critérios de avaliação, deixando esses aspectos a 
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livre escolha de quem o elaborasse, no caso para a época ,
o próprio comerciante.

Em que pese esse fato, não podemos deixar de lamentar,
por um lado, a obrigatoriedade, pois, iniciava-se assim a
influência da legislação na Contabilidade, porém, por ou—
tro lado, ampliava-se compulsoriamente o campo da discipli^
na, e, na forma da exigência, daria liberdade para a clas
se contãbil da época de moldar normas e práticas de sua a-
tuação.

Observamos por último que o nosso Código seguiu as
tendências, na época, da Escola Européia, onde um grande
número de países já inseriam, através de seus Códigos Co
merciais, dispositivos contãbeis sobre o balanço.

Por um longo período de tempo, isto ê, até as pri
meiras décadas do presente século, praticamente nenhuma ou
tra legislação interferiu no campo contãbil, obedecendo-se
os ditames do Código de 1850, que aliás vigoram até os nos
sos dias. Nas primeiras décadas do presente século, legis
lações específicas para determinadas atividades, criaram
uma padronização e planificação contãbil, que por serem es
pecíficas não chegaram a generalizar-se.

Mesmo a legislação fiscal seguia os ditames iniciais
do Código Comercial, sendo que o próprio imposto de renda,
dessa legislação o que tem maior interesse nos dados contã
beis, obedecia aos resultados apresentados pela Contabili
dade .

O imposto de renda implantado no Brasil na década de
vinte, tomava inicialmente como base de cálculo o "lucro
real"6 apurado pela escrituração das empresas.

Como se observa na legislação desse imposto na época,
até o início da década de quarenta, não existiam maiores
exigências para as empresas além daquelas do Código Comer
cial. O Decreto-Lei n9 1.168, de 1939, determinava que"de-
pois de 1939, as pessoas jurídicas e firmas individuais ,

6 Na época lucro real era entendido como sendo o lucro contãbil.
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que tiverem de pagar o imposto pelo lucro real, apresenta
rão o balanço anterior a 1 de janeiro, correspondente ao
período de 12 meses."

Nos anos vinte atê os anos quarenta a classe contãbil
discutia muito a "padronização de balanços" sem contudo
ter chegado a um consenso. Alguns julgavam que a padroni
zação representava o coroamento da Contabilidade, e, por
outro lado, outros, iam mais longe entendendo que só a pa
dronização não bastava, mas deveria existir também alem da
padronização, o estabelecimento de regras de como levan
tá-los .

Talvez pela falta de consenso dos profissionais e se
guindo uma tendência de vários países da Europa, a edição
do Decreto-Lei n? 2.627, em 1940, a nossa primeira Lei das
Sociedades por Ações, apresentava normas de Contabilidade
já com um detalhamento até então inexistente.

Este dispositivo foi de certa forma inovador, na épo
ca, para a classe contábil, pois, estabeleceu regras para
efeito de avaliação do Ativo, designou a forma de apuração
e distribuição dos lucros, a criação de reservas e estabe
leceu uma forma padrão de apresentação do Balanço e da Con
ta de Lucros e .Perdas que deveriam ser publicados.

Sem entrarmos no mérito das novas disposições obriga
tórias para as Sociedades por Ações, e, apesar de ter sido
uma grande interferência nas práticas contábeis, não pode
remos deixar de reconhecer que representou, na oportunida
de, um grande avanço para a Contabilidade Brasileira.

Os dispositivos desse Decreto-Lei influenciaram os
profissionais da época e os que se seguiram, estenderam-se
para as demais empresas e se refletiram atê os nossos dias.

Serviu, essa lei, de parâmetro das práticas contábeis
adotadas pela maioria dos profissionais, também a vários
autores e até ao ensino da disciplina, durante as décadas
de quarenta atê o início da década de setenta.

A partir dessa lei das Sociedades por Ações, a legis
lação do imposto de renda passou a incorporar as normas d_i 
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tadas pela mesma, e, dessa forma a estender suas praticas
para as demais pessoas jurídicas ou equiparadas e o que é
pior passou também a inovar em termos de normas contãbeis.

Diante da indefinição da classe de profissionais em
estabelecer os objetivos da Contabilidade, que certamente
não seriam aqueles visados pelo imposto de renda, a legis
lação desse imposto passou a estabelecer práticas contã —
beis, que foram aceitas e incorporadas ao sistema contábil.

A interferência do imposto de renda nas práticas con
tãbeis tornou-se gradativa com o passar do tempo, fazendo
as vezes da legislação comercial e até da classe contábil,
que em face dos riscos de penalidades explicitas nos tex
tos legais do tributo, levaram esses profissionais a im
plantar uma metodologia contábil que tomava como parâmetro
as normas tributárias.

Ao percorrermos essa legislação até meados da década
passada constatamos a interferência gradativa do imposto
de renda na Contabilidade.

O Decreto-Lei n? 4.178, de 1942, reportava-se a uma
escrituração ditada pelo Código Comercial, mas em seu art_i
go 3 6 inovava dizendo "aó peáòoai j u/iZdÁ.c.aí> que expíomuiem a ven

da de p/topsu.edadm xmobx£x.ã/u.ai a pKmtaqoez devem deAtacan., na Aua

çontab-LLÚdade, o tieembolAo de capxZaZ, o ZucJto e oA ju/toA em cada p^.eA_
taqão A.ecebxda, pa/ia a apuração do -tezuZíado anuaZ dezóaó ope/taçõez."

Esse dispositivo levou as empresas dessa atividade a
apurarem os seus resultados pelo regime de caixa que
contrariava inclusive as intenções do artigo 132 da Lei das
Sociedades por Ações que dispunha "pasta que oa h.avex.eA Ao-

cxztZó poAAam emUian. no cã£cu£o doA Zucaoa ^ZquxdoA, não e neeeAAanÃ.o

qae. Ae achem A.ecàlLhx.doA em dxnheivio ã cax.xa; baAta que. conA-ÍAtam em
vaZo/teA defrúúúivamente adquZnÁ.doA ou em tltuZoA ou papéxA de cÁéddXo

reputado bonA
Esse Decreto-Lei, ainda, em seu artigo 37 definia o

conceito de lucro real, que não era a base de cálculo do
imposto, e sim, este com as adições previstas no artigo
43 .
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Em seu artigo 38 determinava quais eram os "documen —
tos" (demonstrações) que deveriam instruir as declarações
do imposto.

Esses dispositivos influenciaram as empresas e princi
palmente os contabilistas a estabelecerem um sistema contã
bil com a finalidade de atender a legislação na medida em
que estabeleciam o conceito de lucro, os demonstrativos e-
xigidos e as deduções não permitidas, preenchendo lacunas
deixadas pelas leis comerciais e não definidas pela Classe
Profissional.

Em 1947, o Decreto-Lei n? 24.239, consolidou em regu
lamento, manteve a estrutura anterior, porém, trouxe algu
mas outras inovações:

quando- em seu artigo 37 definia lucro real como sen
do "a di.fiQ.si.e.nça. ent^.e o Zaetio bsiuto" e uma série de dedu —
ções, incluia entre estaç, a possibilidade de se deduzir
também a diferença entre o valor de nova instalação ou
maquinaria e o valor líquido contabilizado (valor original
menos depreciação), reduzido (se fosse o caso) do valor ob
tido na venda do ativo antigo.

Este dispositivo não deveria ser levado em conta para
fins de apuração do lucro contábil, mas sim entendido como
um incentivo para a renovação de imobilizado, no entanto ,
não foi assim efetuado e foi incorporado às práticas con-
tábeis.7

Outra prática introduzida foi a da reavaliação do ati
vo, não prevista nas leis comerciais e não praticada por
serem tributadas até então, prevista na letra "e" do arti
go 43. Esse dispositivo permitia o diferimento da reavalia
ção por um período máximo de quatro anos desde que "compen
sados no passivo por um fundo de reavaliação" .

No artigo 141 diz ..." aZem doí, Lòjuí, de contab^CL

dade. p/Lev^toí em ZeZ e /Legu^amentadoí,, devesião poí-

óuãa. aÃ-Yida-. a) um Lívno de ^nventaAÁo..

7 V. BOUCHER, H. Estudos de Imposto de Renda e Contabilidade. 1?
ed., Sao Paulo, Livraria Freitas Bastos, 1950, p.12 e 246 a 258. 
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onde se registrariam os estoques, sendo que no § 49 intro
duz, para mercadorias ou produtos, a regra do "cttóío ou medi
cado, do-t> do-id> o menoti", em total concordância com a Lei das
Sociedades por Ações, porém, em seu § 59 nao permite a de
dução da provisão quando constituída.

Neste último parágrafo citado fica bem evidenciada a
interferência do imposto de renda na Contabilidade quando
diz . . . "Pe/unóte-Z>e, en&iedtanto, a ^otimação dcóácò ^andoò ded>de que

não Aejam dedaztdoA do tucdio neat padoa o de pagamento de tmpod>_

to*".
Se houvesse o entendimento de que a legislação desse

tributo estivesse dissociada das normas contâbeis para fi
nalidades comerciais, a lei nao teria que explicitar a"per
missão".

A cada novo dispositivo do imposto de renda acentuava
-se a interferência dessa legislação na área da Contabili
dade e o ponto máximo ocorreu a partir da década de sessen
ta, onde surgiu uma avalancha de textos legais.

Poderemos observar esse fato através do Decreto n9.
58.400, de 1966, que consolidou e regulamentou essa legis
lação .

Em matéria de inovações nesse Decreto temos:
— Nos artigos 153 a 162, define e detalha o lucro re

al (contãbil), o lucro operacional e diferencia custos de
despesas operacionais.

Em matéria de Direito Positivo é a primeira manifesta
ção desse teor.

— Adota através do caput do artigo 164 o regime de
caixa para os "custos ou despesas" de impostos, taxas e
contribuições;

— Determina a ativação da contribuição de melhoria a
través do §29, do artigo 164;

— Admite as alternativas de custo de aquisição (Ati
vo) ou despesas operacionais dos impostos incidentes sobre
a transferência da propriedade de bens ou direitos, atra —
vés do § 39, do artigo 164;

— Os artigos 165, 166 e seus parágrafos, facultam a 
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constituição da provisão para crédito de liquidação duvido
sa com base no saldo dos créditos e dentro de parâmetros
estabelecidos, que "provisoriamente" foi fixado em 3%, obrigando
em caso de perdas, o débito contra a provisão.

Esta regra, principalmente os seus limites, passou a
fazer parte integrante das práticas contãbeis, como pode
mos facilmente verificar na maioria das notas explicativas
de demonstrações contãbeis publicadas.

— Através do artigo 168 obriga a constituição do"Fun
do de Indenização Trabalhista" dentro dos limites da lei;

— Passa a admitir, através do artigo 169, a consti —
tuição de provisão para o ajuste do custo ao valor do mer
cado, quando determinado em lei;

— O artigo 172 e seu parágrafo único admite que as
"perdas de câmbio" e a "correção monetária", ocorridas pe
la aquisição de bens ou direitos, sejam levados a despe
sas operacionais ou com o complemento do custo de aquisi —
ção;

— Admite como despesas operacionais as despesas com
pesquisas científicas ou tecnológicas, art. 173;

— Os artigos 186 a 188 e seus parágrafos tratam em
detalhes da depreciação e amortização, estabelecendo condi_
ções e limites para tanto;

— Obriga, no artigo 232 e parágrafo o destaque do ca
pitai, créditos e dividendos, relativos a parcela de capi
tal estrangeiro;

— O artigo 261 trata da obrigatoriedade das empresas
procederem â correção monetária do ativo imobilizado. Nos
artigos seguintes, até o 268 indica a operacionalidade des
sa atualização.

Sem discutir o mérito da forma escolhida podemos di —
zer que estes dispositivos da correção monetária, represen
taram um grande avanço nas práticas contãbeis, apesar da
compulsoriedade e consequentemente a interferência.

Outro texto legal que criou uma séria distorção no en
tendimento de muitos profissionais, pela exclusiva falta
de distinção entre a Contabilidade para fins financeiros 
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ou comerciais e a Contabilidade para fins fiscais foi o De
ereto n9 61,083, de 1967, que autorizou em determinados ca
sos a depreciação acelerada.

Como o artigo 19 diz "pcwzi deZeAm/nação de. UicAO neaJL. ....

az taxaz de de.ptie.ezjaç.ã.0 Zega/mente admztzdaz poderão í>ez. muJbbipLLcja.—

daz po/c um eoe^zczevite zqujoJL a 3 (íieó) sendo que ã época
o lucro real era entendido como o lucro contãbil, e, não
havendo registros específicos para os fins do imposto de
renda, essa aplicação passou a ser realizada dentro do sis
tema contãbil.

Esse fato, nos casos em que se contabilizou a depre
ciação acelerada, distorceu os resultados e reduziu o va
lor do imobilizado, através de práticas contãbeis condená
veis que somente reduzem a capacidade de informações da
Contabilidade, quando a rigor, esse incentivo representado
pela depreciação adicional deveria ser considerado somente
no lucro tributável.

Dentro desta década profícua em legislação e inovações
surgiram os Decretos-Lei n9 401/68 e 433/69 que disciplina
vam e determinavam:

— autorizava, temporariamente com gravame de imposto
a reavaliação de terrenos e construções, devendo o crédito
da mesma ser levado ao capital da empresa que não poderia
ser reduzido pelo prazo de cinco anos (art. 15 e § 29 do
Decreto-Lei 401) ;

— dava novos limites, como despesa operacional, ã
remuneração dos sócios, diretores ou administradores, in
clusive limitando-se em porcentagem ao lucro tributável
(art. 16 e §§ do D.L. 401);

Esta medida que deveria a rigor ser somente considera
da para o cálculo do lucro tributável, independentemente
do montante efetivamente contabilizado, incorporou-se acen
tuadamente nas práticas contábeis, principalmente nas pe
quenas e médias empresas, extrapolando ainda mais, a ponto
de constar de inúmeros contratos ou estatutos sociais cláu
sulas que definiam a remuneração dos diretores dentro dos
limites da legislação do imposto de renda.
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—- O artigo 18 do Decreto-Lei 401 que alterou disposi
tivos da Lei 4,506/64, mandava escriturar em "conta espe
cial do Ativo Pendente" as perdas de câmbio ou correção mo
netãria decorrentes da aquisição de imobilizado, para se—
rem compensadas com futuras correções do imobilizado ou do
capital de giro próprio.

— facultava ãs empresas o cálculo e a contabilização
contra lucros e perdas de uma "Reserva para Manutenção do
Capital de Giro Próprio", não tributável, definindo para
os objetivos da lei o que se considerava como capital de
giro próprio (art. 19 e parágrafos do D.L. 401);

— posteriormente o Decreto-Lei 433, em seus artigos
19, 29 e 49 e seus respectivos parágrafos, veio limitar a
aplicação da correção monetária do capital de giro próprio.
Essas novas disposições limitavam o montante da correção a
um teto de vinte por cento do imposto que seria devido sem
a correção, não admitindo-a em casos de prejuízo e excluin
do da composição do capital de giro próprio os direitos
com vencimentos superiores a cento e vinte dias.

Essa nova prática que também se incorporou à Contabi
lidade, representou mais um avanço para a mesma, mas por
ser originária da legislação tributária que tem finalida —
des diferentes da disciplina, trazia consigo falhas absor
vidas profissionalmente que são: o conceito de capital de
giro próprio inadequado, a limitação a um teto e a impossi.
bilidade de se reconhecer perdas monetárias em caso de pre
juízo.

— Ainda no artigo 20 e parágrafo primeiro do Decreto
Lei 401, encontrámos mais uma interferência com objetivos
de arrecadação do tributo e oficialização de práticas con
denáveis. Dispunha este texto da autorização para a retifi
cação dos estoques desde que o resultado fosse contabiliza
do em conta do "Passivo Não Exigível" para posterior incor
poraçao ao capital.

Em 1972 a Contabilidade Brasileira ganha um novo im —
pulso e mais uma vez através de atos de organismos oficiais.
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Neste ano o Banco Central edita a Resolução nQ 220 e as
Circulares n?s 178 e 179.

Temos que reconhecer a participação de Entidades de
Classe na elaboração de tais dispositivos, mas temos tam -
bêm que reconhecer que apesar do consenso entre os profis
sionais da necessidade dessas medidas, a tradição por "atos
oficiais" através de agências governamentais mais uma vez
se fez presente.

Em particular, para a Contabilidade a Circular n° 179
foi de extrema importância, pois pela primeira vez neste
País, em atos oficiais, se usou as expressões "Princípios
e Normas de Contabilidade" e "Princípios de Contabilidade
Geralmente Aceitos", e apesar de não listâ-los, consignou-
se em um único diploma todo um conjunto de normas e práti
cas contãbeis, que viriam de certa forma mudar o comporta
mento das práticas da maioria das empresas e dos Contabi -
listas.

Esta Circular objetivava disciplinar, para as empre -
sas de capital aberto e para os auditores independentes,
as "Normas Gerais de Auditoria" e os "Princípios e Normas
de Contabilidade", e, aglutinou como normas de contabilida.
de, o seguinte:

I — Normas de Escrituração:
II — Critérios de avaliação, amortização e deprecia -

ção dos elementos patrimoniais para efeitos de balanço;
III — Critérios Gerais para a formação de reservas e

provisões;
IV — Critérios Gerais para classificação do Balanço

Patrimonial;
V — Critérios Gerais para apresentação gráfica do Ba

lanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultados.
Estas normas continham algumas- práticas até então sõ

utilizadas por grandes empresas que normalmente eram audi-
tadas cor profissionais independentes, e, apesar de ter um
objetivo especifico acabou por influenciar toda a área con
tãbil e servir de parâmetro nos anos que se seguiram.

Outro ato oficial com fins específicos surgiu no ano
seguinte, a Resolução n9 66/73 do Banco Nacional da Habita
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çao, que padronizou o sistema contabil para as entidades
que operavam com recursos do Sistema Financeiro de Habita
ção .

Esta resolução limitou-se a incluir um Plano de Con —
tas e modelos de Demonstrações Contãbeis, sem contudo esta
belecer outros critérios senão os específicos para ativida
de, não chegando a ter grandes repercursões em termos de
influências na Contabilidade.

Em boa parte da primeira metade desta década de seten
ta a legislação fiscal continuou incorporando normas conta
beis, mas jã se observava alguma tendência de menor inter
ferência e inclusive da influência nesta, da Circular 179.

O imposto de renda ao editar, através do Decreto 76.186/
75, novo regulamento, consolidou a legislação recente que
praticamente mantinha as normas anteriores com algumas al
terações, que foram:

— passou a considerar como receitas tributáveis as
originárias de correção monetária geradas por aplicações
ou resultante da correção ou atualização cambial do ativo,
exceto a correção do imobilizado, mesmo que capitalizadas
(art. 151 e 155 e §§);

— alterou o conceito de capital de giro próprio e o
seu limite que passou a ser o montante do lucro (art. 254
e parágrafos);

— alterou a forma de apuração e contabilização da
correção monetária do ativo imobilizado, dentro da concei-
tuação da Circular do Banco Central.

Através das Leis n?s. 6.297/75 e 6.321/76 já se obser
va o uso da expressão "poderão deduzir do lucro tributável
para fins do imposto de renda", que sem dúvida representa
uma certa distinção dos objetivos da Contabilidade e do im
posto, porém isto precisa ser absorvido pela classe contá-
bil.

A propósito, citaríamos um Parecer Normativo da Coor
denação do Sistema de Tributação que respondendo a uma con
sulta sobre escrituração contãbil, assim se expressa: (Pa
recer Normativo CST n? 347/70)
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"Ã fconma de eócTLÔtiiAzvi auoí opeaaçoei é de £Zv/te ez>co -
£ha do contaibuinie, dentão doò paincipioA técnicos di
tadoò peia Contabiiidade e a aepaatição £it>cai òÕ a

impugnaaã òe a meáma omtiiA. de.taih.eA ZncLóóptELôãveZó ã

determinação do verdadeiro iucro tribuiãvei.

Ãó reparii.çõeA ^ibcaib não cabe opinar òobre proceAAOA
de contabiiização, oa quaiò Aão de iivre eAcoiha do con

tnibuinte.
TaiA proceAAOA AÕ ertarão AujeiioA a impugnação quando

em deAacordo com ar noxmaA e padroer de contabiiidade

geraimente aceiioi ou que poAAam ievar a um reAuiiado

di^erenie do iegiiimo."

O que se pode, em princípio, concluir dessa manifesta
ção?

Em primeiro lugar, que essas posições decorrem da ine
xistência de normas e padrões contãbeis definidos, que pu
dessem estabelecer os reais objetivos da Contabilidade;

Em segundo lugar, o reconhecimento por parte do con
tribuinte ou profissional consultante que o imposto de ren
da ê o órgão disciplinador das práticas contãbeis;

Em terceiro lugar, que o imposto de renda reconhece
não sê-lo, mas se reserva o direito de impugnar quando em
desacordo com suas normas;

E, por último, que diante do quadro existente, ou se
ja, o desconhecimento por parte de profissionais das práti_
cas sadias e puramente contãbeis, e, as necessidades do im
posto de renda em atingir os seus objetivos, este, funcio
na como órgão supletivo dessas práticas, reconhecidas co
mo válidas, por alguns profissionais, e assim, influencian
do o nosso desenvolvimento contãbil.

Antes de ingressarmos em outro grande marco legislati
vo para a Contabilidade, que foi a bei 6.404, gostaríamos
de deixar consignado que as legislações de outros tributos
como o Imposto de Circulação de Mercadorias e o Imposto so
bre Produtos Industrializados pouco influíram na área con
tãbil e quando o fizeram, isto foi indiretamente e dentro
das normas estabelecidas pela legislação comercial e do im 
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posto de renda, bem como, que a previdência social somente
interferiu em algumas contas do planejamento contãbil, con
forme podemos observar pela legislação transcrita no apên
dice .

Em fins de 1976 surgiu a nova Lei das Sociedades por
Ações, Lei 6.404, cuja necessidade, em face de nossa evolu
ção económica, do surgimento de grandes empresas e a in
tenção de incentivar o mercado de capitais, jã se fazia
sentir.

Mantendo a tradição, esta Lei incorpora normas e prá
ticas contãbeis das mais sadias, representando um dos maio
res avanços para a área da Contabilidade, e, incorporando
definitivamente as tendências da Escola Americana que prin
cipiaram na Circular 179 do Banco Central.

Surgindo em um momento bastante oportuno para definir
uma filosofia para a Contabilidade Brasileira, eliminando
o impasse de transição de uma escola para outra, que mui —
tos ainda teimavam em não aceitar, e que, provocou e provo.
cará sem dúvidas uma reciclagem profissional, dando início
a uma independência da Contabilidade em relação ãs finali
dades estritamente fiscais, podendo inclusive em futuro li
bertar a disciplina da rigidez legislativa, deixando-a ex
clusivamente ao campo profissional, que se assim fôr, le —
var-nos-ã a uma verdadeira Escola Brasileira de Contabili
dade .

Comentando as mudanças contãbeis dessa nova Lei, P.A.
Santi8 afirma:

"A nova Zed. daí, Soc^iedade^ AnÔndmaó o. ^aancame.nte -Lno~

vado/va. No aípe.cto aontábdZ e. cube me.6mo Ae.voZacd.onau.a,

-inVioduz-Ã-ndo conceãXoí que. não /t&íabtaítam do psioc&iío
natiutal da noíía evobação em a&víbuÃA. ã Contab-cbbdade.

^cnaLcdade. &òVbítame.nte. &J>c.a£, aed-egando pa/ta í>e.gando

ptano íaaí> ob/iÁ.gaç.õe^> íocÂ-aÁA mcobí e£e.vadab em luh íZí-

8SANTI, P.A. — Mudanças da Nova Lei das Sociedades Anoninas. Publica
ção da Arthur Andersen & Co., em reprodução do artigo publicado em
0 Estado de São Paulo de 26 de dezembro de 1.976.
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tema econômtco e^tnutanado de t^onma a tncenttvan a ca

natczação da poupança poputan. ao a empn.eendtmentoA ne —

cez^a/iZoó pana o deAenvo-tvtmento nação nat.

lAto, pon.em, não Atgnt^tca que oa tnovaçãei Aão tnopon.

tunaA ou tnadequadaA; ao contnãnão, eJtaA pn.optctanão

demonAtnaçõeA ^tnanceãnaA maãA n.eattAtaA, pon. n.efjtett-

n.em com matA pnopnãedade a AÁtuação ^tnancetna e patnã

monãat da empaeAa, na data do batanço, e oa n.eAattadoA

daA openaçãeA conaeApondenteA ao ex.en.cZcão ^-tndo. Moó,
pon. Ae tnatanem de tnovaçõeA, atgumaA daA pnãttcaA ám-

poAtaA peta nova -tet não ^onam objeto do cuanãcuJto do

cunAo de fionmação pn.o6ÁAAtona£, não Aendo nazoãvet Ae

Aupon. que oa contadon.eA eAtão teenteamente pnepanadoA
pana pon. tmedtatamente em pnãtãca o-ó novoA dÁApoAÁtt —
voa ."

As principais inovações desta Lei, são:
I — maior volume de demonstrações e informações con-

tábeis (art. 176 e §§), que são:
— Balanço Patrimonial;
— Demonstração de Resultado do Exercício;
— Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados;
— Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos
— Notas Explicativas.
Essas demonstrações deverão ser publicadas com valo —

res comparativos do exercício em relação ao anterior e po
derão ser expressas em milhares de cruzeiros.

II — distinção da Contabilidade e seus objetivos da —
queles previstos na legislação fiscal ou outras (art. 177
e §§). Esse dispositivo consignou taxativamente a expres
são "Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos" e
atribuiu a total independência da Contabilidade em relação
aos critérios fiscais e tributários ou a outros específi —
cos. Esta separação ê tão importante que vale a pena trans
crever o § 2<? desse artigo, que diz: "A companhia observa
rá em registros auxiliares, sem modificação da escritura —
ção mercantil e das demonstrações reguladas nesta lei, as
disposições da lei tributária, ou de legislação especial
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sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam
métodos ou critérios contãbeis diferentes ou determinem a
elaboração de outras demonstrações financeiras,"

III — Nova classificação das contas do Balanço Patrimo
nial (artigos 178 e 182).

IV — Novos critérios de avaliação do Ativo e Passivo
(artigos 183 e 184).

V — Novo enfoque e novos critérios para a Correção
Monetária (art. 185).

VI — Definição do Lucro Líquido e distinção aos Lucros
Acumulados (art. 186 e 187).

Com o desdobramento da antiga Demonstração de Lucros
e Perdas em duas, ou seja, a Demonstração do Resultado do
Exercício e a Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumula
dos, ficou explicito o lucro líquido do exercício e o sal
do dos lucros ou prejuízos acumulados,que na anterior de—
monstração, mesmo na forma da Circular 179, não aparecia.

VII — Criação da Reserva de Lucros a Realizar (artigo
196) .
VIII — Avaliação de Investimentos em Coligadas ou Con —

troladas pelo método de Equivalência Patrimonial (art.248).
IX — Apresentação de Demonstrações Financeiras Conso

lidadas para alguns casos (art. 249 e 250).
X — Possibilidade de Reavaliação de valores do Ativo

ao valor de mercado (.§ 39, art. 182).
Em decorrência da nova Lei das Sociedades por Ações

foi criada, através da Lei n9 6.385/76, com a finalidade
de regulamentar e fiscalizar as atividades do mercado de
valores mobiliários, e isto, envolve o disciplinamento de
normas contábeis para as sociedades de capital aberto, a
comissão de valores mobiliários.

O artigo 22 e parágrafo estatui^ que compete a CVM ex
pedir normas sobre as demonstrações financeiras, aos pa
drões de contabilidade e aos pareceres dos auditores inde
pendentes .

Em sua Instrução n9 01, de 27/4/78, esta Comissão ex
pediu normas disciplinando os procedimentos a serem adota
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dos na contabilização e na elaboração de demonstrações con
tãbeis das companhias abertas no que se refere aos investi
mentos em sociedades coligadas ou controladas.

Vemos assim a criação de um organismo governamental que
poderá muito influir nas práticas contábeis brasileiras.

Ainda em decorrência da nova lei das Sociedades por
Ações, o imposto de renda, teve que se amoldar aos disposi_
tivos dessa nova legislação, e o fez através do Decreto -
Lei 1.598/77.

Este novo dispositivo ê de certa forma bastante inova
dor e até revolucionário se considerarmos a filosofia até
então reinante em matéria de imposto de renda ligada ãs
práticas contábeis. Mas, apesar de seguir a nova filosofia
da legislação comercial, ele extrapola em relação à opera
cionalidade, antecipando-se, como sempre,aos profissionais,
o que para as tradições contábeis brasileiras acaba manten
do o vínculo de dependência da Contabilidade ã legislação
fiscal.

Isto é evidenciado já a partir da exposição de moti —
vos do então Ministro da Fazenda ao encaminhar o projeto ,
que posteriormente se transformaria no referido Decreto -
Lei, ao também então Presidente da República, que assim
justifica a medida, em alguns trechos:

"Tenho a honra de sabmetex. ã aZta consZderação de Vossa

Ex.ceZêncZa pr.ojeto de 'Decaeto-LeZ qae adapta, a ZegZsZa

ção do Zmposto sobre a aenda das pessoas jarZdZcas do-

mZcZZZadas no PaZs d nova ZeZ das socZedades por ações.

A LeZ nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, contem dZ-

versas Znovações em materZa de escrZZaração comcrcZaZ,

demonstrações ^ZnanceZras, crZterZos de avaZZação do

patrZmÔnZo e correção monetãrZa do baZanço e cnZa no —

vos vaZores mobZZZãrZos e ZnstZtatos" (como o grapo de

socZedades), caja apZZcação prãZZca reqacr a adaptação

da ZegZsZação do Zmposto de renda." (grifo nosso)
".... Ma de^ZnZção dessa materZa hoave a preocupação

de, sZmuZtaneamente, assegurar fiancZonaZZdade ã nova
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Zen de tocZedadet pon açõe-ó e, na negaZamentação da

bate de cdZ.caZ.o do Zmpotto, de^ZnÁn tZttema coenente

que potta te tobnepon d ZegZtZaçdo em vZgoA. tem o nÁt-
co da maZtipZÁ.caedo de pnobZemat de Zntenpnetação

(grifos nossos).
"A ZeZ dat tocZedadet pon açõet teguZu a onZentação de

manZen tepanaçdo nZtZda enZne d etcnZZunaqdo eomencZaZ

e a {yítcaZ ponque at Zn^onmaçõet tobne a potZqdo e oz>
netaZZadot {íZnayieeZn.ot dat tocZedadet tão neguZadat na

ZeZ eomencZaZ. com objeZZvot dZventot dot qae onZenZam

a ZegZtZaçdo ZnZbuZdnZa, e a apunação de netaZZadot e

at demontZnaçõet ^ZnanceZjiat exZgZdat peZa. ZeZ. comen —

cZaZ. ndo devem ten dZttoncZdot em nazdo de convenZen —

cZat da ZegZt-Zaçdo ZnZbuZdnZjx.

0 pnojeZo atteguna etta dZtZZnqdo medZante cnZaqdo do

ZZvno auxZZZjan (...) de apanação do Zucno neaZ. A de —
ZefunZna.ç.do do Zucao neaZ conZZnua a batean-te na etcnZ
Zunaqdo eomencZaZ negaZuda peZa ZegZtZuçdo em vZgoA.

e peZ.o-6 cbóópoAZ£cvo.i do aAdycgo 1°., maá oò ajuAteA do

Zuqao ZZquÁ.do do exzacZcZo qae ^otLOm neceòóÕAd.oó pafoa

dete/unZnaA. o Zllcao fieaJZ, aiòdan como oa >iegZA&iot> conta

betí> pana e^etto ex.cZaAtvamente ^tbcaJZ, ndo modZ^tca —

ndo a c^cnltunação comencZaZ, poZt> tendo ^eZtot no ZZ.

vno de apunaçdo do Zucno neaZ.. CompZetada a oconnêncta

do fiato genadon do Zmpotto, o contnZ.b<u,nte devend eZja-

bonan a pantín do Zaano ZZqaZdo do exencZcno — a de —

monttnaçdo do Zucno neaZ., e tnanòcneve-Zo no ZÁ.vno

caZ."

Nesse Decreto-Lei podemos destacar:
— O novo conceito de lucro tributável, agora denomi

nado de "lucro real" que obedece aos preceitos da legisla
ção comercial (artigo 69, 79 e parágrafos).

— O artigo 89 e parágrafos que materializa a indepen
dência da Contabilidade em relação ãs práticas do imposto
de renda inserida na lei das Sociedades por Ações, com a
criação do livro de lucro real. Está explícito em seu § 29:
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"Cte negdAtnot, contabedA que fionem neceAAcind.oA pana a ob
Aenvãncda. de pneeedAoA da Zed. tnd.bu£ãnÁ.a ned.ad:Ã.voA d

deíenmd.naç.ão do Zu.cn.0 neaZ, quando não devam, pon Aua

nadameza excJLuAd.vamente fiÁAcaZ, conôtan. da eòcndXana. —
ção eomencdaZ, ou fionem dd.fienenteA doò ZanqamendoA deó_

Aa eAendXunaqão, Aenão fied^oA no Zdvno de qu.e &wata. 0

datem I deAte a/otdgo ou. em Zd.vn.oA aaxdddaneA."

Parece-nos que com essa disposição a liberdade poderá
ser definitiva, pois, fica bem claro que esses novos regis
tros representam um embrião de uma futura Contabilidade Tri
butãria.

— Definição da forma de apuração do resultado nos
Contratos de Longo Prazo e permitindo o deferimento do im
posto em alguns dos casos (art. 109 e parágrafos).

— Nos artigos 11? ao 199 apresenta toda uma nova con-
ceituação de lucro operacional.

— Avaliação dos Investimentos em controladas ou coli
gadas pelo método da Equivalência Patrimonial, inicialmen
te aplicado somente para os casos previstos na lei das So
ciedades por Ações e posteriormente estendida ãs demais so
ciedades (Arts. 20 a 26).

— Admissão da reavaliação do Ativo e determinação dos
critérios de tributação (arts. 35 a 39).

— Operacionalização da Correção Monetária na forma
prevista pela lei das•Sociedades por Ações, extensiva as
todas as pessoas jurídicas. Estabelecendo uma correção es
pecial para adaptação dos antigos (correção do ativo imobi.
lizado) aos novos métodos. Definindo a base da correção pe^
lo índice de variação da ORTN (Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional) (arts. 39 a 57).

Observamos finalmente em relação a esse Decreto-Lei
que a libertação da Contabilidade somente deve ocorrer no
que se refere particularmente à apuração dos resultados ,
pois, diversos dispositivos do texto continuam a explici —
tar normas e práticas contábeis.

Ele serve de elo de ligação das normas regidas pela
lei das Sociedades por Ações e as demais entidades jurídi- 
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cast quando extende, a estas, praticas que somente seriam
obrigatórias para aquelas, como ê o caso da correção mone
tária e outras.

Mesmo para as Sociedades por Ações acabou criando prá
ticas como a das Reservas de Lucros a Realizar e até mesmo
a da correção monetária , quando a operacionaliza e define
o índice de variação.

Parece-nos que demandará algum tempo, ainda, para que
a necessária distinção entre os objetivos da Contabilidade
e os do imposto de renda seja absorvida tanto pelas empre
sas e profissionais como pelas próprias autoridades fis —
cais.

Isto fica mais evidente — quando analisamos procedi
mentos mais recentes inseridos na legislação tributária e
praticados por algumas empresas, como é o caso de disposi
ções dos Decretos-Lei n9 1.730/79 e 1.733/79.

O artigo 39 do D.L. 1.730/79 diz:
" Na deJLQJunZnaçÃo do Zizcao teoZ òome.nte. ò&wlo dedutlveÁA

aò psLovú>õ&A expteó-óame.nZe. autoaÁ.zadaA peJLa Lzgd&Zação
VtZboddõuuja."

Estas provisões são bastante restritas e são: para fé
rias (autorizada pelo artigo 49 do D.L. 1.730/79), gratifi_
cações de empregados, devedores duvidosos, ajustes ao va—
lor de mercado e 139 salário.

O regime de competência inclui toda e qualquer provi
são prevista ou estimada, e este regime é o adotado tanto
pela legislação comercial como a fiscal. Aliás, o ponto de
Partida para o lucro real (tributável)é o lucro líquido do
exercício, conforme previsto no artigo 69 do D.L. 1.598/77
que diz:

"Lucao ae.a£ & o tucA.o £Zqud.do do exeAcZcío aju&tado pe.-

Zoó acbcçõ&i, excZuóõei ou compe.n^açõu ptiUcsoctaA ou

autofuczada^ pedia tzg-Cbíaqão t/uibud^oba", e, seu § 19 comple
menta:

"0 tucsio ^LquÁdo do e.x^iclcÁ.0 1 ...., e deveAzí mde-
ZeAmZnado com obicnvâncÁ-a doi> pa.cccLtoi> da Zcd, eomeA —

cd.a£."
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A lei comercial manda escriturar com base nos Princí
pios Contãbeis Geralmente Aceitos, e portanto, o princípio
da competência inclui todas as provisões de competência do
período. Assim, também foi o entendimento exarado pelo pró
prio imposto de renda no Parecer Normativo n9 102, de 14 de
dezembro de 1978, que em seu item 2 esclareceu:

"0 Zucao XZquédo do exeacZcÁo ^o-i. de^XnXdo peio § 1Q do

oaXigo 6Ç do VecaeXo-Lex. n<? 1.598/77  0ó eZemen —
Xo A que. enXAam na compoóXção do ZucAo ZZquXdo, XaZ co

mo eoneeXXuado no ne^eAido dÁApoòxXXvo XegaZ, òão aqae

de^XnXdoò na LeÁ n<? 6.404...."

Jã o artigo 19 do Decreto-Lei n9 1.733/79 diz:
"A pe2óoa juAcdXca que. compaXaa como de-ipeáa a conXoa —
poAXXda da vanXação cambXaZ dat> obnXgaçõeA em moeda eó
XnangexAa òomenXe podeXã apAopnXaA, na deXeAmXnaqão do

Xucao aea£, XmponXâncXa que não excedeA o JbXmxXe da va

Abação do vaZoa da ObxXgação ReajaiXãveX. do T&óolao Na

cXona&ORTN, no meémo peAÍodo."

As variações cambiais ocorridas no período competem e
fetivamente ao mesmo, para os quais as considerações são
idênticas ãs das provisões, somente com a diferença de que
jã são quantificadas com exatidão.

Em que pese podermos considerar que mesmo essa que
bra do regime de competência por parte do imposto de renda
não deve afetar as práticas contãbeis, principalmente a
partir da Lei n9 6.404/76 e do Decreto-Lei n9 1.598/77,nao
ê o que vem ocorrendo, como se observa nos dois exemplos
abaixo:

I — Nas "Notas Explicativas às Demonstrações Finan —
ceiras levantadas em 31 de julho de 1980" da Fertisul S.A.,
publicadas no jornal O Estado de São Paulo em 14 de outu —
bro de 1980, páginas 28 e 29, encontramos:

"Nota 3 — Mudanças de PaãXccaò ConXãbeÁô e E^eÁXoò no A

ReAuXXadoA.
Con^oame ^acaXXa a XegÁiXação XAcbaXÕAca, a empaeéa

conXXXuXa no pae^enXe exeAcZcXo, peta pnámexAa vez,uma
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paovZóao pana pagamento de. fienZat a -óeztó empnegadot no
montante de Cn$ 31,769 mZt"

II — Nas "Notas Explicativas ãs Demonstrações Finan—
ceiras em 31 de dezembro de 1979" da Arafértil - Araxã S.A.
Fertilizantes e Produtos Químicos, estraídos do Relatório
da Administração, encontramos:

"Nota 1 — PnZncZpaZt CnZtÍAZot ContãbeZb

d - A pnoottão pana devedonet davZdoto-i e

conttZtuZda com bate na taxa admZtZda peZa Zegtt-Lação

fittcaZ, contZdenada tafiZctente pana atendeu ãt even —

taaZt pendat qae pottam oconnen no necebtmento dot cní

dZtot.

h. - Á panceZa da vanZação cambZaZ dat obnZga.
çõet em moeda ettnangeZna, excedente da vanZagdo do

vaZon da ORTN, venZfiZcada no exeneZcZo, dedazZda da

metma panceZa neZatZva aot cnédZtot, no montante de

Cn$ 124.250.013,00, eonneópondente a Cn$ 154.376.013,

menot Cn$ 30.126.000,00, ^oZ contabdZZzada no atZvo

peamanente - dZ^enZdo pana amontZzação a pantZn do

pnoxZmo exeneZcZo, na fionma ^acuZtada no Vecneto-LeZ

n° 1.733, de 20.12.79."

Ressalte-s<= a respeito das práticas contábeis eviden
ciadas pelas empresas, escolhidas ao acaso, como exemplos,
o seguinte:

a) A primeira é uma sociedade de capital aberto, ten
do sido auditada em 1979 e 1980 pelos mesmos auditores in
dependentes, recebendo em 1980 um parecer que ressalva a
"nota 3" somente quanto a uniformidade.

b) A segunda é uma sociedade de'capital fechado, com
participação de empresas estatais, tendo sido auditada por
auditores independentes,recebendo um parecer limpo que ter
mina com a seguinte expressão:

"... de acondo com ot pnZncZptot de contabtZZdade ge-

naZmente aeeZtot e noamat paeuZòtat no Vecaeto- LeZ nQ
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],733, de 20 de dezembno de 7,979, aptd.ca.do  A com and—

6onmd.da.de em netaçdo ao exencZcto anteoLdxin,"

Ao termino do exame legislativo realizado neste item,
podemos finalizã-lo, dizendo que o comportamento histórico
da Contabilidade Brasileira, tem sido o de uma evolução in
termitente ã luz da legislação.

Grandes avanços da Teoria e Prática Contãbil forampro
vocados pela legislação comercial ou órgãos governamentais,
e, em alguns casos pela legislação fiscal.

Na maioria das vezes as práticas contábeis são defini^
das pelas autoridades fiscais, levando consequentemente ,
profissionais e empresas a estabelecerem como maior objeti
vo da Contabilidade o do imposto de renda, estabelecendo
praticamente uma Contabilidade Tributária.

Mesmo após a definição oficial de que os objetivos da
Contabilidade não são os da legislação fiscal, através da
Lei n? 6.404/76 e do Decreto-Lei n9 1.598/77, o problema
continua, mas é preciso que essa distinção seja absorvida,
particularmente por profissionais e empresas, e também, pe
las autoridades tributárias.

Para eliminação gradativa desse problema, no menor es
paço de tempo possível, permitindo que a Contabilidade a —
tinja, em diferentes segmentos da sociedade, a médio e lon
go prazos, através de um progresso contínuo, as suas verda
deiras finalidades, será necessário que se divulguem e se
discutam os seus princípios e práticas ã luz da Teoria Con
tãbil.

2.3. A Legislação e a Teoria da Contabilidade

2.3.1. Introdução

Examinado no item anterior o comportamento da Contabi
lidade através da legislação, particularmente de suas prá
ticas, cabe agora analisarmos as disposições contábeis in 
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seridas nesses textos em confronto com a Teoria da Contabi
lidade,

Para não focalizarmos a análise somente com a atual
Teoria, vamos procurar circunscrevê-la, na medida do possí
vel, a dispositivos legais caracterizados, levando-se em
conta as suas respectivas épocas, na seguinte ordem:

a) Código Comercial;
b) Antiga Lei das Sociedades por Ações;
c) Circular 179;
d) Nova Lei das Sociedades Anónimas;
e) Imposto de Renda.

2,3,2, Código Comercial

Neste código, que data de 1850, em matéria de disposi
tivos contãbeis encontramos os que se referem a escritura
ção e ao balanço geral.

2.3.2.1. Escrituração
Determinava o artigo 10 que "Todoó o-ó eofflCACzémteó
òão obatgado-ó: 1. A òeguÁA uma o^-dem uni^oAme de conta
bidtidade <2 eAcxttuAação, e a tea oa ttvaoò pa/ia eóóe
frím necuòÕAtoA."

Notamos que já naquela época exigia-se uma ordem uni
forme que deveria ser aplicada tanto a critérios de conta
bilidade como às formas de escrituração, pois nessa fase
ambas confundiam--se, mas, que não deixava de ser uma práti
ca da convenção da Consistência.

Exigia o artigo 11 como livro, o Diário, cuja escritu
ração deveria ser redigida ".. . em ^onma meacantít, e óegatda pe

ta oadem caonotõgtca de dia, míó e ano ..."segundo o artigo 14.
Considerando que naqueles tempos a escrituração era

tão ou mais importante que a Contabilidade, os referidos
dispositivos representavam evolução.

Ainda, em matéria de escrituração o artigo 12 estabe-
cia "no dtãato é o comeac-iante obfugado a tançaa com tndtvtduat-i- 
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dado. e cZa/teza todcu cu òuau operaçõeu de comércto, Letrou e outros
quaÃuquer papem de enédtto que pcuóar, rcettar, a^tançar ou endomar,

e em gerat tudo quanto receber e deupender de Aua ou. atheta conta, òe

ja por que tZtuto ffir, Aendo òu^tctente que cu parcetau de deupeuau

domouttcau i>e tancem engtobadau na data em que fiorem extraldau da cat

xa ..."
Vemos nesta parte a especificação do que compunha a

escrituração e onde realizã-la, aspecto importante para a
Contabilidade de então. Ressalte-se que, em termos da Teo
ria mais recente, encontra-se implicito nesse artigo o pos
tulado da entidade quando explicita Aendo éufitctente que

au parcetau de deupouau do méu ttcau ...", separando as atividades
de comércio ("entidade") daquelas do comerciante (proprie
tário) .

Ainda, se continuarmos confrontando com os dias mais
recentes, encontraremos também a convenção da materialida
de, quando diz "... Ae tancem engto bada-ó . . . " , e também, a
objetividade, quanto aos seus aspectos da documentação
formal e da posição da Contabilidade perante o comercian
te .

2.3.2.2. Balanço Geral
O item 4, do artigo 10, determinava "a formar anuatmente

um batanço gerat do acu attvo e paíuZvo, o quat deverá compreender to_

do a oa bem de ratz, movetu, Aemoventeu, mercadortau, dZnhetroó, pa

pem de credtto e outra quaZquer eupécte de vaZoreu, e bem au&úm, to_

dou au dlvtdau e obrtgaçõeu pamZvau, e òerádatado e cuuZnado peto

comercZante a quem pertencer."

Deste dispositivo ressalta-se:
a) O balanço deveria ser anual e composto por ativo e

passivo;
b) O ativo englobava todos os bens e direitos de pro

priedade do comerciante;
c) O passivo englobava todas as dívidas e obrigações

para com terceiros.
Quanto ao aspecto de apresentação encontra-se no art_i

go 12 "no meômo dZárZo t>e Zançará também em reuumo o baZanço geraZ
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de.ve.ndo aqueZe canZeA todaA az veAbaz dezZe, apAezenZando cada
ama vcaba, a òoma totat daA neApe.cttvaA paacetaA, e. Acnã aAAtnado na

meAma data do batanço geaoZ,"

O balanço era levantado com base na escrituração do
diário e apresentado em Ativo e Passivo que relacionavam
as contas ("verbas") em seu total (saldo); sem classifica
ção os saldos deveriam corresponder a fatos passados já es
criturados em ordem cronológica.

Não se observa a indicação no balanço, pelo menos por
determinação do código, do capital ou património líquido,
e, nem tampouco os resultados, ou, de que forma eram apura
dos ou de critérios de avaliação.

Devemos entender esses aspectos levando em conta que
a escrituração, o sistema de Contabilidade e o Balanço, ã
época, era restrita ao comerciante a que pertenciam, e, as
exigências do código visavam dirimir questões judiciais,
quando fosse o caso, ou em caso de "quebra" (falência) res
guardar interesses de terceiros.

Isto é o que se depreende da associação dos artigos
citados com outros. 0 artigo 18 explicitava "a e.xtbtção jadt-
ctaZ doò ZZvftoA de. ez cAZZuAo.ção comeAcZaZ poA Zntetno, oa dc baZançoA

geaaÁA Ao pode. AeA. on.de.nada a fcavon. doA Zntcn.eAAadoA em qaeAtõeA

de. AaceAAao, comanhão oa AocZe.dade., admZnZAtnação, geAtão meA.cantZZ

pon. conta de. oatn.em, e. em coao de. qacbna."

2.3.2.3. Considerações Finais
Representou o Código Comercial, na sua época, um fa—

tor de evolução contábil, mesmo considerando a interferên
cia da lei, e acreditando que independente de suas exigên
cias a contabilidade era praticada para atender as necessi
dades dos empresários de então.

Não podemos nos esquecer ainda que os objetivos das e
xigências do texto legal era em seu aspecto fundamental a
prova, e, também que sobre a Teoria da Contabilidade o que
se discutia nos países mais evoluídos na matéria, era a
Teoria das Contas.

Neste contexto, parece-nos que andou bem o Código Co-
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mercial,

2.3.3, A antiga Lei das Sociedades

(Decreto-Lei n? 2.627/40)
por Ações

/

Esta lei, editada quase um século apôs o Código Comer
ciai e com objetivos de disciplinar um novo tipo de socie
dade comercial, nascida sob a cultura contábil da épocaque
era eminentemente da Escola Europeia, quando seu País mais
influente, a Itália, jã perdia terreno para a Escola Ameri
cana, trazia em seu conteúdo disposições contãbeis que jã
visavam outros objetivos, e, muito importantes para a Teo
ria e Prática 'da Contabilidade, no seu devido tempo e está
gio de então.

Institucionalizou ela, regras e princípios de Contabi
lidade que serviram de parâmetros durante várias dezenas
de anos.

2.3.3.1. Balanço Geral
O artigo 12 9 determinava "no fitm de cada ano ou. ex.eftcZcÁ.0

òocÁjot, p>weeden.-ée-ã a batanço ge/iat, paAa a doé £u.caoa

ou. pAejuZzoA."

A forma cano estava redigido este artigo não deixava cla
ro quais eram as demonstrações contãbeis a elaborar, suben
tendendo-se que a expressão "balanço geral" englobava o Ba
lanço e a Demonstração de Lucros e Perdas, uma vez que os
artigos 135 e 136 tratavam dessas duas demonstrações espe-
cificamente.

O artigo 13 5 indicava que "o batanço deveAa expAtmxA., com

ctasieza, a Attuação Aeat da Aoctedade, e cutendtdaA a6 pecatÁoAtedadeA

do geneno dc tndÕA&ita ou comoActo exptoAado peta Aoctedade ..."

Uma forma bastante genérica para^ o nível de detalha-
mento que a lei inseria quando se referia "a clareza" e
"a situação real", que nos parece bem próxima do Código I-
taliano que em seu artigo 176 dizia que os balanços "devem
demonA&iaA. com evtdêncta a vendade, oa tu.cA.0A Acatmente conóegutdoA e
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C OS pnejuZzOA So{/lZdoS ,"9

Prosseguia o art, 135, ,,, "neZe obseAvanão cus 4eguZjttez>
AegAíU ;

a) o atZvo setiã dZvZdZda em atZvo ZmobZíZzado, estão e£

ou ^Zxo, atZvo dZsponZveJL, ativo neaZizãveZ em ciuXo
piazo e a. Zongo pmazo, contas de nesattado pendente ,

eontcus de compensação;

b) o pcussZvo senã dZvZdZdo em pcussZvo extgZvet, a Zongo

e conto pnazos, e pcussZvo não extgZveZ, neste compne—

endZdos o capZtat e cus nesenvcus Zegats e estcututãfuias,

e eom^neendenã. também cus eontcus de nesaitado pendente

e cus eontcus de compensação."

Era a primeira padronização da forma de apresentação
do balanço institucionalizada no Brasil.

O ativo iniciava-se pelo imobilizado e trazendo como
prática a classificação na ordem do menos para o mais lí
quido .

No passivo vinha em primeiro lugar os capitais de ter
ceiros, divididos em longo e curto prazos e um grupo espe
cífico para o capital próprio.

Ficando simplesmente na indicação dos grupos de con
tas, sem definir a sua composição, bem como, sem delimi
tar os prazos do Realizável e Exigível, deu margem a prá
ticas inadequadas até bem pouco tempo.

É o caso dos grupos Resultado Pendente (Ativo e Pas
sivo) e do Não Exigível. Por não ser um grupo adequado os
Resultados Pendentes, tanto ativo como passivo, acabaram
recebendo contas que não lhes pertenciam, como o saldo de
lucro, que a rigor deveria figurar no Não Exigível. Este
estava delimitado (capital e reservas) mas se devia com —
preender como reservas os lucros acumulados, porém, rece
bia valores que deveriam figurar como retificação do ativo
em face do entendimento da época.

Q
V. HERRMANN Jr., F. — Contabilidade Superior. Op.cit., p. 170.



Os grupos de compensação representaram uma das primei
ras concepções da evidenciação, apesar de não ser a melhor
forma de fazê-lo.

0 § 19 deste artigo, permitia a utilização do agrupa
mento de contas sob o título "Diversas Contas" ou "outro
semelhante", desde que não superior, em valor, a "uma déci_
ma parte do capital social."

Em que pese podermos pensar na materialidade era uma
prática condenável porque poder-se-ia agrupar contas dos
mais diferentes significados e o parâmetro utilizado foi o
capital social.

Já o § 29 mandava distinguir a participação no capi —
tal e os créditos concedidos a outras sociedades, obrigan
do ainda, à Diretória informar em seu relatório a situação
das controladas ou coligadas. Mais uma forma de evidencia
ção .

2.3.3.2. Critérios de Avaliação do Ativo
Pela primeira vez em legislação se consignava crité —

rios para se avaliar os elementos do ativo.
O § único do art. 135, dizia: " ^edto o -cnv enta/véo do

attvo z paòòdvo, .a cóíõnação do atú.vo obedece/tã ãò Aegucntzó stegsiaA:"
Como herança das práticas de épocas anteriores ainda

considerava a lei como ponto de partida para o balanço, o
inventário do ativo e passivo.

"a) oò benA, deAtcnadoA ã expbostação do objeto òoctat,

avaZtaJi-AZ-ão peto cuAto de aquÁAdção. Na avaliação

do A que. Ae deAgaAtam ou depstecúam com o uóo ou peta
ação do tempo ou de ou&ioa ^cctosieA, atende/t-Ae-ã a deA_

vatofoczação fieApectdva, devendo Aeut cstÁadoA ^undoA de

cunositdzação paAa aAAegusiaui-th.eA a AubAtttutção ou a

conòe/tvação do vatost;"

Institucionalizava-se como avaliação do imobilizado o
custo de aquisição, sem definir o que compunha esse custo,
figurando esse custo histórico (valor de entrada) como re
presentação da potencialidade desse grupo. Esse critério
se arraigou no meio contábil brasileiro a ponto de se acre 
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ditar ser por longo tempo o único critério válido e repre
sentativo .

Determinava também esse inciso a consideração da des
valorização (depreciação ou amortização) a ser aplicada no
imobilizado mas sob a forma de "fundos""para assegurar-lhe
a substituição ou a conservação do valor."

A contrapartida desses "fundos" era levada para o re
sultado mas os mesmos não retificavam o ativo. Esse era o
entendimento da época, acreditava-se que os "fundos" permj.
tiriam recursos para a reposição do bem. Esse entendimento
se dessiminou com as letras da lei perdurando ainda em nos
sos dias.

Não estabelecia a lei regras para a depreciação ou
"amortização" mas dava a entender implicitamente que seria
de acordo com a capacidade ou vida útil.

”b) oó voZci/teó mo bxZíã/iZo-ó, maXéwx-pAxma, benz deziZna
doó a aZZe.nação ou que. conbtZZuem p/toduZoô ou aAZZgoò

da ZndÚAZnZa ou oomeAcZo da AocZe.dade., podem 6eA eóZZ-
madoA peZo cuaZo de. aquÁAZqão ou de. ^abnZcaqão, ou pe.-

Zo ptte.ç.0 coHA.e.nZe. no meAcado ou BoZòa. Pn.e.vaZe.ceÁã o

cAÁZeAZo de. eAZÁmaqão peZo pA.e.ç.0 conAcnZe., Aemp^e. que.

e^Ze. Zn^eAZon. ao pae.ç.0 de. cuaZo. Quando o px.e.ç.0

coAn.e.nZe. ou ve.naZ e^ZZveA acZma do vaZoa do cuaZo de.

aquZbZção ou ^abnZcação, Ae. avaZZadoA oa be.nó peZo pftc

ço conAe.nZe., a dZ^QAe-nça enZAe. eAZe. e. o pn.e.qo do cuaZo

não AeAa Zcvada em eonZa paAa a dZAZnZbuZção de. dZvZ —

de.ndoA, nem paAa peAce.nZage.nA n.c^eAcnZcA aoA fiundoA de.

n.eA eAva;"

Consagrava-se com isso a regra "custo ou mercado, dos
dois o menor" para os inventários e os valores mobiliários.
Não existia definição de qual o tratamento a ser dado para
a diferença do custo para o mercado, quando este fosse me
nor .

Observa-se que a lei admitia avaliação pelo valor de
mercado mesmo quando este fosse superior ao custo, não ad
mitindo distribuição do resultado reconhecido e nem a cria
ção de reservas, mas não indicava como tratã-lo.
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"c) não se computaião no atZvo os ciédZtos piescaÃstos
ou de dZ^ZciZ ZZquZdação, saZvo se houvea, qaanto aos

ãZtZmos, leseiva equZvaZente; "

Era a provisão para devedores duvidosos sendo aplica
da à época de maneira diferente da hoje entendida. Se não
seriam computados no ativo, partiu-se da ideia de inventá
rio, e, os prescritos ou de difícil liquidação seriam con
sideradas perdas. Admitia-se para os duvidosos (difícil li_
quidação) mantê-los desde que existisse "reservas" de va —
lor igual. Essas "reservas" deveriam figurar no não exigí
vel e serem criadas pela Assembleia Geral (§ 39 do artigo
130) .

”d) entie os votoies do atZvo poderão ^Zgaiai as c/ez
peóító de Znstatação da sociedade, desde que não exce
dam de 10% (dez poi cento) do eapZtat socZat e sejam

amofvtczadas anuatmente.

e) nas despesas de ZnstaZação deveião sei ZncZaZdos os

joios pagos aos acionistas daiante o peiZodo que ante

cedei o ZnZcZo das apelações socZaãs. Os estatutos ^Z-

xanão a taxa de joios, que não podeiã excedei de 6%

(seZs poi cento) ao ano, e o piazo pala a amoitZzação

Um intangível sendo admitido pela primeira vez para
figurar no ativo e devendo ser amortizado, segundo delibe
ração nos estatutos, reconhecendo-se assim, principalmente
na parte das despesas' de instalação, a sua utilidade por
mais de um exercício social, mas existia um teto em rela
ção ao capital social o que nos leva a considerar que se
ultrapassado esse limite a diferença seria levada ao resul
tado no próprio exercício de sua aquisição.

Estas foram as regras estabelecidas para se avaliar
ou "estimar" o ativo, que se não chegaram a ser completas
ou deixava a desejar em termos principalmente de detalha —
mento representaram definições importantes para a época.Fi
cava assim implicitamente, dentro da teoria atual, incorpo
radas a legislação alguns princípios e convenções conta —
beis: Consagrava-se o custo histórico de aquisição ou fa —
bricação (Custo como Bases de Valor), admitindo-se, para 

U5

%25c3%25a9poca.Fi


estoques e valores mobiliários, o valor de mercado, mesmo
quando este fosse maior (Realização), admitia-se indireta
mente retificações do ativo através da depreciação, amorti
zação e provisões para créditos e estoques (competência e
conservadorismo).

2.3.3.3. - Demonstração da Conta de Lucros e Perdas
Era a primeira manifestação legislativa sobre essa de

monstração. O artigo 136 determinava: "A da conta

de ZacAoA e pendaA acompanhaná. o baZanço e deZa conAtanão:

I — A cAedZto ••

a) o AaZdo não dÁAtnZbuZdo do A ZacAoA antenZoACA;

b) o pAoduto daA opeAaqõcA AocZaZA concZaZdaA no e~
exeAcZcZo e dZAcAZmZnada peZaA dZveAAOA {^onteA

oa gnapoA de atZvZdadeA a^ZnA;

e) cló AendaA de capZtaZA não empAegadoA naó opeAa-
qõeA aocZoáa;

d) Zu.ca.oa dZveAAOA;
e) o AaZdo qae deva aca tAanApontado paAa o exencZ

cZo AeguZnte.

II — A débZto:
a) AaZdo devedoA do exeAcZcZo antenZoA;
b) deApeòaA genaZA;

c) ZmpoAtoA;
d) juA.oA de cAedZtoA de teAceZAoA ;

e) amonZZzaqão do atZvo;

) peA.daA dZveAAOA

g) conAtZtuZçã.0 de acacavoa e ^andoA cApecZaZA;
h.) dZvZdendoA qae devam aca dÁAtnZbuZdoA;

Z) pcAcentagem pagaA ou. qae devam aca pagaA aoA VZAetoACA;
j) AaZdo dZAponZveZ paAa o exeAcZcZo AegaZnte.

§ 79 Não obAtante a dZApoAZção da Zetna Ae a AocZeda-

de tZveA áando de AeAeAva deAtZnado a ^azeA ^ace aoA pAejuZzoA, pode-

Aão aca ZZquZdadoA, medZante debZto ãqaeZe ^ando de AeAeAva, oa acauZ

tanteA de cAedZZoA ZncobAaveZA oa de peAdaA de ouZaoa benA do atZvo."

Era uma demonstração realizada em duas partes (débito
e crédito) e a léi ao referir-se a "demonstração da conta. 
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na verdade nao se preocupava com o resultado do exercício,
e sim, englobava em uma única demonstração esses resulta
dos juntamente com os lucros ou prejuízos acumulados.

Esse tipo de cbmonstração era de difícil entendimento
pois demonstrava na verdade os valores levados a débito e
a crédito da conta de lucros e perdas, forçando aos inte —
ressados em seus dados a realizarem operações extras para
as suas conclusões, guando isso era possível.

Ao lado da receita (crédito) mandava que se discrimi
nasse o lucro bruto das operações sociais por suas ori —
gens e as outras receitas (lucros diversos e rendas de ca
pitais nao empregados nas operações sociais).

Ao lado das despesas (débito) as operacionais e não o
peracionais, contendo um grande grupo para as "despesas ge
rais" e distinguindo os impostos, juros, amortização do
ativo e perdas, e ainda, a forma de distribuição dos resul
tados.

As perdas ocorridas no período poderiam deixar de pas
sar pela conta de lucros e perdas desde que existissem
"fundo de reserva destinados a fazer face aos prejuízos" e
nesta incluiam-se as dos devedores incobrãveis ou de ou
tros ativos. Isto decorria do entendimento da época de
que determinadas provisões para fazer frente a perdas
futuras eram consideradas "reservas".

Devemos entender por último que essa demonstração foi
na verdade um ensaio dos primeiros passos em matéria de
apresentar os resultados e em que pese as críticas que hoje
podemos fazer foi bastante decantada pelos profissionais e
autores segundo as suas culturas contãbeis de então.

2.3.3.4. Lucro Líquido e Reservas
Tratava a lei também do lucro líquido sem-contudo de

fini-lo ou indicar a sua composição, mas, determinava em
seu artigo 132 um conceito de extrema importância que era
na verdade uma manifestaçao inicial do regime de competên
cia. No conjunto dos artigos da lei subentende—se que o lu 
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cro líquido era fruto da forma de se avaliar o ativo, das
receitas, despesas e perdas apuradas em um período, sem
contudo torná-lo abrangente a esse período.

Disciplinava a lei a forma de distribuição dos lucros
em "fundos de reservas" e dividendos. Obrigava a criação
da "reserva legal" que ainda perdura em nossa atual legis
lação e designava como os estatutos da sociedade poderiam
criar outras reservas.

Devemos ressaltar que era ã época entendido como "fun
dos de reservas" as parcelas destinadas para amortização e
depreciação de valores do ativo imobilizado, bem como as
destinadas a fazer frente a possíveis perdas.

2.3.3.5. Considerações Finais
Foi a antiga Lei das Sociedades por Ações de extrema

importância para a Contabilidade, mesmo considerando-se suas
falhas, o saldo foi positivo, jã que tratou e disciplinou
uma série de normas até então não praticadas que, para o
contabilista da época (na sua maioria guarda-livros ou es
criturários sem profissão regulamentada) representou um de
safio, causando grandes debates, e representando um passo
a mais para a profissão.

Para a Teoria e Prática Contábil foi ela a primeira
legislação a institucionalizar a padronização de demonstra
ções contábeis, os critérios de avaliação do. ativo e a evi
denciar informações para o público através da publicação
do relatório da diretória e das demonstrações do Balanço
Geral e da Conta de Lucros e Perdas.

2.3.4» Circular n? 179, de 1972, do Banco Central do Brasil

Esta circular que se dirigia ãs' sociedades de capital
aberto e aos auditores independentes, disciplinou "normas
gerais de auditoria" e "princípios e normas de contabilida
de" e representou uma generalização das práticas contábeis
jã então adotadas pelas empresas administrativamente evo —
luídas.
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As práticas contãbeis adotadas em decorrência da evo
lução económica e as necessidades administrativas e por in
fluência das empresas de auditoria revelavam a necessidade
desta Circular, uma vez que o disciplinamento legislativo
de práticas contãbeis estavam inseridas na antiga lei das
Sociedade por Ações que não mais se prestava, em sua tota
lidade, para as exigências da época.

2.3.4.1. Escrituração
O item 1 do capítulo II trata das "normas de escritu

ração’^ continha, pela primeira vez, em termos oficiais ,
disposições puramente contãbeis.

O inciso I mandava que a escrituração contivesse to
das as operações envolvendo direta ou indiretamente a em —
presa que pudesse modificar imediata ou remotamente a com
posição do património.

Ainda os incisos II e III determinavam que a escritu
ração deveria obedecer a Circular e aos demais preceitos
de contabilidade geralmente aceitos, aplicados com unifor
midade e que os resultados deveriam seguir ao regime de
competência.

Observamos que além de indicar os princípios geralmen
te aceitos ainda reforçava explicitando a consistência e a
competência. Isto devemos entender em face da pouca tradi
ção ou do desconhecimento por parte da maioria dos profis
sionais do que seriam Princípios e Convenções Geralmente A
ceitos.

Não definiu a norma quais seriam os princípios, reme-
tendo-os ao Conselho Federal de Contabilidade e ao Institu
to dos Auditores Independentes. O Conselho Federal de Con
tabilidade por sua vez quando editou a Resolução 321/72,
no inciso 3 do itemV declarou: "Enquanto o InAtituto doA Áudito_

aet lnde.pende.nteA do Baaòtt não eodt^tcan 06 patncZ —

ptoA de. contabt£tdade geaa&Tiente acettoA no PaZf>, o a

membaoA deAte InAttt&to acettam como tatt> oa patneãc —

ptoA eontídoA naA obnaA de dout/itnadoaeA conAagaadoA e

oó conAtanteA doA paogttamaA daA dÁActpttnaA de Contabt



Lcdado. dab FaauZdadeA de. C^iêncÁJU Contábe^cA."

Essa codificação ou inventário dos princípios até
hoje não ocorreu, mas de qualquer forma iniciava-se uma no
va fase da Teoria da Contabilidade no Brasil.

2.3.4.2. Critério de Avaliação do Ativo
Ampliando aqueles critérios constantes da antiga Lei

das Sociedades por Ações e a um nível de detalhamento ain
da não conhecidos, esta Circular em seu item 2, determina
va:
a) Estoques = Custo de Aquisição ou de fabricação ou merca

do, se este for inferior.
b) Contas a receber = Valor de realização = valor dos títu

los menos provisão.
c) Valores Mobiliários = Custo ou mercado, o que fôr menor
d) Direitos liquidáveis em moeda estrangeira = Valor do di.

reito convertido na data da operação, menos
provisão.

e) Imobilizado Técnico = Custo mais Correção, menos depre
ciação .

f) Imobilizado Financeiro = Custo, menos amortização quan
do fôr o caso

g) Investimento em Coligadas ou Controladas = Custo, adi —
cionado de bonificações e menos provisão,
quando fôr o caso.

Os estoques continuariam sendo avaliados pelo custo
ou mercado, dos dois o menor como já previa a legislação e
xistente, só que estas normas determinavam que a compara
ção seria realizada em cada item e não mais pelo valor glo
bal. Definia-se preço de mercado como o preço corrente de
reposição, sendo que para as mercadorias destinadas a re —
venda pelo preço líquido realizável','.isto é, valor de mer
cado menos os impostos e parcela de despesas para a venda
e de lucro, comparado com os mesmos produtos no mercado.
Este critério é bastante conservador pois poderia levar a
um valor inferior até ao de mercado.

As contas a receber pelo valor dos títulos, eliminan
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do-se os prescritos e considerando uma provisão para os du
vidosos. Estes definidos como os das empresas em regime fa
limentar ou concordatãrio e os vencidos e não liquidados
em prazo razoável, a critério do auditor.

A legislação comercial até então não previa a provi —
são para as contas a receber apesar de já ser prática em
função da admissibilidade do imposto de renda.

Os valores mobiliários (Ações e os títulos de renda
fixa) também seguiam o critério do custo de aquisição ou
mercado, este entendido como as cotações em bolsa, sendo
que no caso de ações em condições conhecidas de perda pode
riam figurar por um valor que corresponderia a avaliação a
través do património líquido da investida.

0 imobilizado, dentro dos critérios já praticados e
introduzidos pela legislação fiscal, pelo custo corrigido
abatido da depreciação correspondente.

O imobilizado financeiro pelo custo e quando fosse o
caso deduzido de amortizações/ como no caso de patentes ,
Fundo de Comércio e Despesas de Organização. Aliás foi a
primeira vez que oficialmente se estabeleceu critério de
avaliação (custo quando adquirido) e se admitiu amortiza —
ção para o Fundo de Comércio.

Para os investimentos em empresas coligadas ou contro
ladas (participações em caráter permanente) deveria ser a
valiado pelo custo de’aquisição, adicionados pelas bonifi
cações ao valor nominal e avaliadas pela equivalência pa —
trimonial para se constituir a provisão necessária, quando
inferior ao custo.

A novidade foi a inclusão das ações bonificadas que
deveriam ser levadas pelo valor nominal ao ativo e em con
trapartida para uma conta de reserva, para ser incorporada
ao capital, não podendo ser distribuída e a sua compensa —
ção com prejuízos dependeria de prévia consulta ao Banco
Central.

Dentro dos critérios estabelecidos, que foram mais ex
plicitos, continuou prevalecendo a regra do conservadoris
mo .
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2.3,4,3. Critérios de Avaliação do Passivo
A Circular 179 foi relativamente sucinta ao tratar do

passivo quanto aos critérios de avaliação, mas foi também
a primeira vez que se tratou do assunto oficialmente.

Neste aspecto podemos destacar a recomendação da for
mação de provisões não previstas por regulamentos específi
cos e a obrigatoriedade da constituição da Provisão desti
nada ao pagamento do imposto de renda, excluídas dos incen
tivos, se fosse o caso.

Outro aspecto regulamentado foi o das dívidas em moe
da estrangeira que deveriam ser atualizadas até a data do
balanço e sua contrapartida levada ao resultado, se o fi
nanciamento correspondesse a itens não destinados ao ativo
fixo. Essa atualização era realizada através de provisões.

2.3.4.4. Balanço Patrimonial
Mantendo a obediência a um dispositivo maior, a anti

ga lei das Sociedades por Ações, esta Circular proporcio
nou novas regras de classificação e apresentação do Balan
ço.

Passou a denomina-lo de Balanço Patrimonial quando
até então denominava-se Balanço Geral, definiu a divisão
de prazos entre curto e longo, institucionalizou os valo —
res retificativos do ativo como a provisão para devedores
duvidosos, a depreciação e amortização e deu uma nova or
dem de apresentação iniciando-se do mais líquido para o me
nos líquido, no ativo, e pelas dívidas de curto prazo no
passivo.

Padronizou a classificação e apresentação do demons —
trativo de uma forma bastante rígida, onde até o modelo pa
drão foi apresentado compondo-se assim:

Ativo
Disponível - indicava como contas deste grupo os bens

numerários, depósitos bancários a vista e os títulos vincu
lados ao mercado aberto.

Realizável a Curto Prazo - Subdividiu-o em Estoques ,
Créditos e Valores e Bens, detalhando estas sub-divisões.
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Mandava colocar em destaque os créditos de empresas subsi
diárias e coligadas, os bens não destinados a uso e sub
trair a provisão para devedores duvidosos e os valores de£
contados.

Outro detalhe importante era que apurava-se na somató
ria desses dois grupos o Ativo Circulante.

Realizável a Longo Prazo - também destacavam-se os
Créditos de empresas subsidiárias e coligadas, porém, não
previa a dedução de provisão para créditos de liquidação
duvidosa.

Imobilizado - Subdividido em técnico e financeiro. O
técnico deveria conter agrupadamente o custo de aquisição,
a correção monetária, menos a depreciação acumulada e o va
lor líquido. Definia como o grupo que deveria conter as
imobilizações diretamente ligadas ãs atividades operacio —
nais.

No imobilizado financeiro mandava colocar os investi
mentos permanentes ou semi-permanentes de empresas coliga
das ou outras, bem como os incentivos e as cauções. Insti
tucionalizava assim a classificação dos incentivos fiscais
como imobilizado em face das práticas realizadas.

Resultado Pendente - Este malfadado grupo foi mantido
e parece-nos que nem poderia ser diferente em virtude da
vigência do Decreto-Lei 2.627/ porém, definiu-se que nele
deveriam agrupar-se as despesas diferidas.

Contas de Compensação - Este grupo foi incluído sem
discriminação que acabou institucionalizando-se dessa for
ma, apesar de nos critérios de avaliação do ativo ter-se
definido a sua composição e a sua necessidade.

Passivo
Exigível a Curto Prazo - O interessante deste grupo é

o detalhamento que separava as dívidas com empresas subsi
diárias e coligadas e com os diretores e acionistas. Outro
detalhe era o aparecimento do item Provisões que deveriam
incluir a do imposto de renda e outras que representassem
desembolso líquido e certo. Estava assim definido que pro
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visões não deveriam ser entendidas como "reservas"como fa
zia a antiga lei das sociedades anónimas inclusive quanto
às depreciações e amortizações.

Exigível a Longo Prazo - o mesmo detalhamento do de
curto prazo.

Não Exigível - Este grupo estava excessivamente deta
lhado em capital subscrito, reduzido do capital a realizar,
capital excedente, correção monetária do ativo imobilizado,
reservas legais, reservas estatutárias, reservas livres,
previsões, lucros suspensos e prejuízos acumulados.

Tratava-se de um grupo bastante complexo com algumas
curiosidades como a expressão Capital Excedente para repre
sentar o ágio e a expressão Previsões que a nosso ver foi
mal colocada nesse grupo.

Se nos reportarmos à época em que por influência da
legislação existente era um hábito classificar-se de tudo
neste grupo, inclusive as "provisões", saldo de deprecia—
ção acumulada, etc. e comum também deixar-se o saldo de lu
cros fora do grupo, assim como, classificar-se os prejuí —
zos no pendente do ativo, poderemos entender a preocupação
daqueles que foram os responsáveis por esse detalhamento.

Pendente - mantido ainda, mas definido que deveria
compor-se de Receitas Diferidas. Infelizmente não se defi
nia na época o que se entendia por receitas desse tipo,uma
vez que era e é, bastante difícil caracterizar-se uma re
ceita já realizada e que pertença a exercícios futuros.

Contas de Compensação - a contrapartida do mesmo gru
po do ativo.

Em relação a essa classificação determinava ainda:
a)"Aó  eonZaA qu.e ZntegAaAem o BaZanqo VaiAÁjnonZaZ de /te

^eAÍdíU empAeótLó devetão óe/i cZoó^Z^Zcadoz de acoAdo
com oó deódob/iamenZo-& p/ievZiio-ó np Anexo 1. QuaZ.qu.OA.

duZocamenZo de eontaA de um paAa ouZao gAupo devoAÃ.

òqa. devZdamenX.e eòcZaAecZdo ncot> notaA expZZeaZZvaA

do baZanç.0." Isto tornava a classificação bastante
rígida.

b)"de  nenhum baZanço podeAÃ. con&ZaA, Aeja no Atcvo, &e-
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ja no PoaaZvo, Aob o tltuto "DlVERSAS CONTAS" ou our - ■
toa Aejne£h.ante., ZmpontâncÃa AupeAÁoa a 10% (dez poa

ce.nto) do capZtat Aoctat, devendo o oudZtoa paovZden

cÃ.aa oò eòctaAectmentoA cabZveÃA Aempae que eAtZve —

Atm ZanqadaA, neòta aubAZca geneaZca, vaZoaeA òZgnZ-

^ZcatZvoA pana a meAma fiZnaZZdade, aZnda que. o AaJLdo

da conta Ae contenha no tZmZte ZnZctaZmente ae^eoZ —

do."

Essa colocação e o seu parâmetro era norma da legis —
lação comerciál e a novidade foi o esclarecimento por par
te do auditor, isto é, praticamente dificultava-se a utili
zação, o que sem dúvida era um bom procedimento.

c) "anexaA ao baZanço deveAao &ZguAaa. notaA expLicatZ —
vaA ..

Apesar de não ser ainda um demonstrativo de Balanço
Patrimonial adequado e das imperfeições que apresentava era
sem dúvida nenhuma muitas vezes superior aos que se apre —
sentavam na prática de então, ganhando os interessados nas
informações contidas nesse demonstrativo.

2.3.4.5. Demonstrativo de Resultados
Este talvez tenha sido a maior novidade e também a

mais controvertida. Institucionalizava-se, pela primeira
vez, um demonstrativo de forma dedutiva a partir das recei
tas brutas, que contrastava totalmente com o antigo demons
trativo da conta de lucros e perdas da lei das sociedades
por ações.

Esse demonstrativo era apresentado em dois modelos,um
para empresas industriais e outro para empresas comerciais
que a nosso ver não fazia sentido a não ser para esclare —
cer aqueles que ainda teimavam em elaborar demonstrativos
baseados nos saldos das contas e montados em débito e cré
dito .

As diferenças entre um e outro modelo eram as seguin
tes :

a) no modelo próprio para as empresas comerciais não
aparecia a dedução de vendas correspondentes ao Imposto Fa 
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turado apesar da plena vigência do imposto indireto ICM(im
posto de circulação de mercadorias), isto devido ao enten
dimento da época por parte do imposto de renda que não ad
mitia a sua contabilização em separado, considerando-o a
nível das despesas. O mesmo ocorria nas empresas industri
ais, pois, para estas a dedução referia-se somente ao IPI
(imposto sobre produtos industrializados).

b) a diferenciação entre custo e despesa, que para as
empresas industriais deveriam incluir os custos de produ —
ção inclusive a depreciação, amortização e exaustão.

c) a classificação das despesas divididas, para ambos,
em despesas com vendas e gastos gerais, mas compostas de
maneira diferente, já que as despesas com vendas do demons
trativo comercial incluia despesas com o pessoal que não
aparecia no outro.

Os dois modelos eram apresentados com um anexo de ex
plicações sobre a compreensão de cada item, porém, apesar
disso ainda genérico.

Essa demonstração era de uma amplitude tal que além
do resultado do período incluia reversões, deduções, trans
ferência para reservas e terminava com o saldo do lucro em
suspenso, portanto representava além do resultado do exer
cício também a demonstração de lucros acumulados.

As críticas que se pode fazer a essa demonstração são
as seguintes:

a) a inclusão no item de despesas do Imposto de Circu
lação de Mercadorias que deveria aparecer subtraindo a re
ceita bruta de vendas;

b) a inclusão no demonstrativo dos itens "imposto de
renda pago no período" e "provisão para o imposto de ren —
da", achamos que deveria constar somente a provisão, pois
a partir da Circular ela passaria a ser obrigatória pelo
menos para as sociedades de capital aberto.

c) não existe destaque para o lucro líquido, pois a
linha correspondente a este, ou melhor a sua localização ,
não exclui ainda certas despesas ou provisões que compe —
tem ao período, como por exemplo o imposto de renda, as 
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gratificações, as partes beneciárias e outras provisões.
d) não existe qualquer esclarecimento sobre a classi

ficação das provisões, e estas aparecem nas despesas e
no item 20 como outras provisões.

A complexidade da demonstração talvez não dificultas
se aos analistas, porém, era de difícil compreensão para
os investidores aos quais, parece-nos, ela foi elaborada.

O surgimento desse tipo de demonstração trouxe consi
go o debate entre os profissionais e que de certa forma ser
viu para melhorã-lo e o que ê mais importante generaliza -
lo inclusive para as demais empresas, ganhando a área con-
tãbil.

2.3.4.6. Notas Explicativas
A introdução e esclarecimento sobre as notas explica

tivas que passariam a fazer parte integrante dos demonstra
tivos contábeis, em que pese terem sido obrigatórias somen
te para determinado tipo de sociedade, foi uma das maiores
contribuições dessa Circular para a teoria e prática contã
bil, seguindo as tendências mais recentes.

Dizia o inciso XVI, do item 4:
"Anexai ao batanço de.veAao útguAaA. notaA expttoattvaA
ezpecZaZwenie quanto a:

a) modx.^Zcaç.õeó de. cAtteAtoA de c.ontabtttdade tnAeAtdaA
dunante. o e.x.eA.ctctó;

b) cAÁteAtoA de. depnecZação adotadoA, quando dZ^eneníeó
daA taxaA nonmatA ou daA do e-xeaeteto pae.c.e.de.nte.;

c) tndtcação do A paazoA ttntte. eonAtdeAadoA paaa a ctaA_

At^tc.aqão de. euAto e. tongo paazo, coao o ttmtte. Aeja

dt^eA.e.nte. do padaão de. lèO (ce.nto e. otte.nta) dtaA;

d) eApe.et^tcaç.00 doA tnveAtÁme.ntoA aeattzadoA em outaaA

empAeAaA, Ae. Atgnt^tcatúvoA; deuenão AeA. tndtcadoA de.-

tatheA Aobaea empAe^a na quat £ot ^etto o tnveAttmcnto,
quanto ao eapttat, patatmonto ttqutdo, tucAoA au^eat -

do A e. mutaç.õeA patAÁmontatA duaante. o e.xeA.atcto e. va-

toA de. meAcado do tnveAtàne.nto, no coao de. eAAa empae-

Aa teA. oa auoa aqôeA ne.goctadaA em botAa;
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e) ZndZcação do pneço de meneado dos vaiones mob-citã —
aZo-6 a ciPlío pnazo, na data do ievantamento do Baianço,
quando signi^icativoó;

á) aitenações de data de eneennamento do exe/tcZcx.0 eon-
tãbtZ;

g) condições doz> contnatoò de financiamento a £ongo pna

zo (coaaeção monetãnia, junos, hipotecas, ganantias e

detaih.es -iobae vencimentos, quando significativo^};

h) openações neaiizadas entne membnos da administnaçdo

e a pnÕpnia empnesa, suas subóidiãnias, coiigadas ou

dependentes, especificando condições, pnazos e pneços,

quando significativas;

Z) outnos escianecimentos necomendados peios Áuditones
elou peia Víneionix. "

O que poderíamos lamentar, para a época, são os fatos
das evidenciações serem incluídas somente em notas explica
tivas e as indicações das notas mínimas não serem comple —
tas, apesar de que as normas falam em outros esclareci —
mentos recomendados pelo Auditor bu pela Diretória.

2.3.4.7. Considerações Finais
Esta Circular do Banco Central representou uma grande

contribuição para as práticas e também para a Teoria Contã
bil existente no Brasil, mesmo tendo que se submeter aos
ditames maiores da antiga lei das Sociedades por Ações, re
presentava ela, talvez o embrião da Lei 6.404 (nova Lei das
Sociedades por Ações).

As suas grandes contribuições foram:
a) Introdução oficial da Escola Americana no Brasil;
b) Inserção da referência aos princípios contábeis ge

ralmente aceitos;
c) novos critérios de avaliação do ativo e passivo;
d) demonstrações contábeis muito mais informativas;
e) generalização da inserção de notas explicativas;
f) mudança no conceito das depreciações, amortizações

e exaustão;
g) definição do conceito de provisões.
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2,3.5, A Nova Lei das Sociedades por Ações

(Lei n?' 6.404, de 15.12.1976)

Esta Lei, de todas as legislações que continham dis
positivos contãbeis, foi a que mais contribuiu para a Teo
ria e Prática da Contabilidade no Brasil, representando um
verdadeiro marco histórico para a profissão.

2.3.5.1. Escrituração
Praticamente mantendo a linha da Circular 179, o arti_

go 177 da Lei refere-se aos princípios de contabilidade ge
ralmente aceitos, reforçados pela uniformidade e pela com
petência, quando diz:

"A eó cjuiunação da companhia -óe/tã mantida em
peAmanenXeó, com obediência aoò pn.eeeito-t> da tegtbía —
ção comerciai e deóta Lei e ao A pnindpioó de contabi

lidade geiaimente aceitoé, devendo obòeavaa metodoó ou.

oaitoAioA contãbeió unifiosimeA no tempo e aegiótnan. aí>

mutaç.õe6 patnimoniaii Aegando o regime de competência."

Se à altura da edição da Lei a. classe contãbil (par
ticularmente o Instituto dos Auditores Independentes do
Brasil) já tivesse oferecido ao mundo contábil brasileiro
uma definição dos princípios como se propôs em 1972, tal —
vez não houvesse necessidade de a norma dessa legislação
ter que enfatizar a uniformidade e a competência, bastaria
referir-se aos princípios contábeis geralmente aceitos.

Outro aspecto desse artigo é que os princípios contá
beis foram colocados em segundo plano, quando distingue a
legislação colocando-a em primeiro lugar.

Um dos aspectos mais importantes para a Contabilidade
no Brasil está inserido no parágrafo 2? deste artigo, quan
do distingue oficialmente os objetivos da Contabilidade de
outros objetivos, particularmente os tributários.

2.3.5.2. Demonstrações Financeiras
O artigo 176 determina a elaboração de quatro demons

trações contábeis, que são: O Balanço Patrimonial, a De- 
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monstraçao de Lucros ou Prejuízos Acumulados, a Demonstra
ção do Resultado do Exercício e a Demonstração das Origens
e Aplicações dos Recursos.

Tivemos então além do Balanço Patrimonial, o desdobra
mento a antiga demonstração de resultados em duas, ou seja
a Demonstração do Resultado do Exercício e a Demonstração
de Lucros ou Prejuízos acumulados, eliminando os problemas
da demonstração indicada pela Circular 179, e a Demonstra
ção das Origens e Aplicações dos Recursos.

0 parágrafo 19 desse artigo manda que as demonstra —
ções sejam publicadas com a indicação dos valores corres —
pondentes das demonstrações do exercício anterior, o que
sem dúvida é bastante útil para os leitores dessas peças
contãbeis.

O parágrafo 29 permite que em caso de contas semelhan
tes os pequenos saldos possam ser agrupados, desde que in
dicada a sua natureza e não ultrapasse a uma décima parte
do valor do respectivo grupo, porém proibe o uso de expres
sões genéricas, como "diversas contas" ou "contas corren
tes". Na legislação anterior permitia-se a expressão di
versas contas desde que limitada a décima parte do capital

O parágrafo 49 estabelece que:
"Aó aoaÃjo eomp£.eme.ntada6 pot notaA exp£Z-
czutívcu e. outftoò quadAoA anaZZdÁ.c.06 ou demon6&taçõeA
contábe^ÍA ne.QOAAÕAÁ.oA paAa OAcZaA.e.cÁjriento da AdXuaqão

poutAÁmonÃ.aZ e. doA A.eAu£tadoA do q.x.qa.cZcá.0

Observa-se que se refere além das notas explicativas, tam
bém a quadros analíticos e outras demonstrações contãbeis,
portanto, já bem mais explicito que a Circular do Banco
Central.

0 parágrafo 59 indica somente que:
"Aó notaA de.veA.ao d.ncLceaA", sem referir-se a outros meios

de evidenciação e não esclarece que as indicadas são as
mínimas ou são exemplos, o que poderá levar ã prática de
somente prestar esclarecimentos as demonstrações através
de notas explicativas e dentro daquelas prescritas na Lei.
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Balanço Patrimonial
O Artigo 178 indica uma nova classificação para o Ba

lanço Patrimonial, bem mais perfeita que as anteriores, de
terminando:

ATIVO PASSIVO

Attvo CtAcutantz Paz>ótvo CtA.cuta.ntz
Attvo ReoZizãueZ a Longo Pnazo Pcu>z>tvo ExtgtveZ a Longo Pao.zo

Pez>uttadoz> dz ExeActctoò FutuA.oA

PatAtmônto itqutdo

Capttat òoctat
Kzózaxaló dz Capttat
PzóCA.vaz> dz Kzavattaç.ao
Rzz>ZA.vaz> dz Lu.ca.oa
Lu.ca.oa ou. PazjuZzoa AcumutadoA

Consagrou-se tanto para o ativo como para o passivo a
determinação Circulante, eliminaram-se os grupos dos re —
sultados pendentes e das contas de compensação, mas, criou
-se um grupo semelhante ao pendente no passivo, o dos Re —
sultados de Exercícios Futuros.

A classificação das contas do ativo obedecerão aos se
guintes critérios(artigo 179):

"I — no attvo ctAcatantz- az> dtòpontbtttdadez>, OA dt—

AettoA A.zattzãvztA no cuaao do zxzActcto Aoctat AabAz-

qazntz z aA apZtcaqõzA dz azcuaáoa zm dzApe^>aA do zxza

ctcto Azgutntz."

Este grupo engloba as disponibilidades e o realizável
a curto prazo das classificações anteriores passa a incor
porar também as despesas antecipadas, que é uma forma mais
correta de classificá-las ao invés do pendente anterior, e
passa a considerar como limite de prazo entre o curto e o
longo o exercício seguinte.

"II — no attvo A.zattzãvet a tongo pAazo: oA dtAzitoA

Azattzãvzxz> apÕA o tzAmtno do zxzA.ctcto Azgutntz, aA —

Atm como OA dzAtvadoA dz vendaA, adtantamzntoA ou. zm—

pAÕAttmoA a AoctzdadeA cottgadaA ou. contA.ota.daz> (aAt.

243), dtAztoAZA actontAtoA ou. paAttctpanteA no ZucAX)
da companhta, quz não conAtctutAem nzgÕctoA LLóaaZó na

zxpZoAação do objeto da companhta."

vo PeAmanzntz

InvzAttmzntoò
ImobtZtzado
Vt^zAtdo
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O que se pode estranhar neste grupo é a inclusão, pa
ra qualquer prazo, dos créditos derivados dos negócios não
usuais.

"III — em Ánvuteme.nteA: u paAtecÁpaçõu peAmancntu

em oatetaó Aoctedadu e. o& dte.ete.06 de. quatqaeA nateiAe-

za, não ctezAtefiteãvete no atevo ctecuZante, e. que não

Ae. dutenem ã manute.nção de. atevÃdade. da. companhte ou

empAUa."

Este ê o grupo de mais difícil entendimento no ativo,
pois não se esclarece quais são "os direitos de qualquer
natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não
se destinem ã manutenção da atividade".

"11/ — no atevo tenobtetteadoot> dteeteoA que. tenham poA
objete benó dutenadoA ã manutenção du atevÁdadu da

companhZa e. da empAUa, ou exeAcÁdoA com UAa fiteateda
de., ÁncteiAÁve oa de. pA.opAtedadu ÁndaAteteJL ou comeA —

teate"

Este grupo não apresenta dificuldades e é praticamen-
te o mesmo imobilizado técnico da Circular 179.

"1/ — no atevo dÁ^eAÃdo: oa aptecaçõu de. acq.uaaoa em

dupuaA que. conteibuteão paAa a fioAmação do auuteado

de. mate de. um uceAcZcÁo AocteJO., ÁncJLuAÃve. o a juaoa pa

goA ou QAe.dteadoA aoA acÁonteteA duAante o peteodo que.

antec.e.deA o ÁnZcte daA opeAaçõu Aoúate."

Este grupo consagrou para esse tipo de despesa a cias
sificação no permanente, eliminando práticas da classifica
ção no antigo resultado pendente.

A classificação das contas do passivo obedecerão os
seguintes critérios:

Passivo Exigível — Art. 180 - "Áó obtegaçõu da

companhta, ÁnteuAÁve. ^ÁnancÁame.ntoA paAa aquteÁção de.

dte.ete.oA do atevo peAmanente, AeAao eteuòt^teadaA no

pcuuteo ctecuZante., quando óe. ve.nc.eAem no e.x.eAcZcÁ.0 z>e
guÁnte, e. no pauÁvo e.xÁgZveZ a Zongo pAazo, z>e. teve.—

Aem vencÁme.nto-i> em pAazo matoA, obéeAvado o dtepoteo

no paAÃgAa^o ãnteo do aAt. 179."
A lei resumiu o passivo exigível aos prazos e definiu 
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que nele serão classificadas as obrigações da companhia ,
sem maiores detalhes.

Resultados de Exercícios Futuros — art. 181 -
"S estão cZazzt^-icadaz como siezattadoz de exe/tcJcczco fia

tafio az stzceÀÂjaz de exeAczczo fiatusio, dzmznuldaz doz

cuztoé e dezpezaz a eJLaz coMezpondentez

Este é um grupo que não deveria existir, pois são ra-
rissimos ôs casos em que uma receita reconhecida refira-se

exercício futuro. A experiência do pouco tempo de vida
da lei tem demonstrado isso, basta examinar as demonstra —
ções publicadas em que não aparece este grupo.

Património Líquido — No artigo 178 a Lei jã resume a
composição do património líquido e no artigo 182 define es
sa composição, indicando que o capital será reduzido da
parcela não integralizada, uma prática que já estava con —
signada na Circular 179 do Banco Central.

No parágrafo 19 define o que será classificado como
reservas de capital, que são: o ágio na colocação das
ações, o produto da alienação de partes beneficiária e bó
nus de subscrição, os prémios pela emissão de debêntures e
as doações e as subvenções para investimento.

Dessa forma a lei obriga que essas parcelas não sejam
consideradas resultados, principalmente quanto ãs doações
e as subvenções.

O parágrafo 39 define como reservas de reavaliação as
contrapartidas de novas avaliações do ativo.

Define ainda, nos parágrafos 49 e 59 as reservas de
lucros e que as ações em tesouraria deverão figurar como
dedução deste grupo.

Demonstração do Resultado de Exercício.
A forma de apresentação deste demonstrativo será em

forma dedutiva, já institucionalizada anteriormente, porém
muito mais clara que a da Circular 179, e sem necessidade
de distinção por atividade, cuja estrutura básica é a se —
guinte:

63



Recetta Bxuta de. VendaA e Sex.vtq.oA

(-) Peduçõez, abattmentoA e tmpoAtoA
= Recetta Ltqutda de vendaA e Aex.vtçoA

(-) Cuz-to daA mexcadoxtoA e Aex.vtq.oA vendtdoA
= Lucxo Bauío
(-) Pezpezaz

com vendaA
^tnancetxax (deduztdaA daA Aecezótoó)
dezpezaz gexatA e admtniAtxattvaA
ouXxoa dezpezaz opexactonatA

= Lucxo ou Pxejutzo OpexactonaZ

( + ) RecettaA não ope/uioZomzZz
(-) VeApeAoA não opexactonaÍA

(+_) SoJtdo da Coxxeção Monetãxta

- ReAuXJjado anteA do ImpoAto de Renda

(-) PaovZzõo paxa ImpoAto de Renda

(-) PíwZZcZpaçõez de de.bentuxeA, empxegadoA, admtniAtxa

doxex e paxteA bene^tctãxXaA e contxtbutçõeA paxa

tnAtttutçõeA ou fiundoA de aAAtAtêncta ou. pxevtdên —

ata de empxegadoA.

= Lu.cx.0 ou. PxejuZzo do ExexcZcÂo

Montante pox ação do Capttat SoetaZ

Os parágrafos seguintes a este artigo complementam a
filosofia da demonstração:

''§ 79 - Na detexmtnação do xeAuJttado do exexcZcto òexãco
computadoA:

a) aA xeceitaA e oz xendtmentoó ganhoó no pexZodo, Xn-
dependentemente de òu.a xejaJttzação em moeda; e

b) oí> cuAtoA, deApeAaA, encaxgoò e pexdaA, pagoz> ou.

ÁneoxxÁdoA, eoxxeApondenteA a eAòaA xeeettaA e xendt —

mentoA.
§ 2Ç - 0 aumento do vatox de etementoò do aXtvo em vÁx-

tu.de de novaA avaXÁaçoeA, xegÁAtxado eomo xeAexva de

xeavaXÁação (axt. 182, §39), Aumente depotA de xeattza-
do podenjã &ex computado como £ucx.o paxa e^etto de cLía-

txÃbuZç.ão de dtvtdendoò ou paxtÁcXpaçõeA

Observa-se que no conjunto a demonstração é melhor do 
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que as anteriores apesar de mandar apresentar as despesas
ou receitas financeiras de forma líquida que não necessa
riamente se correlacionam e de considerar a correção mone
tária ao nível dos resultados não operacionais.

Definiu a lei também que os resultados financeiros se
rão considerados operacionais eliminando controvérsias an
teriores, o que a rigor poderia ter deixado para os profis
sionais a conceituação já que nem todas as despesas ou re
ceitas financeiras serão operacionais.

Considerou como dedutível do resultado do exercício
as participações que poderiam ficar como distribuição no
outro demonstrativo.

0 problema maior ê o da correção monetária ter sido
incluída em uma linha junto com os resultados não operacio
nais, que torna muito simples o significado desse item po
dendo até provocar interpretações erróneas. O Prof. Eliseu
Martins10ao realizar a análise deste item na demonstração
de resultado do exercício concluiu:

"Sua ct-o^it^teação na V o ná inação do Rezaitado como

item não openaeionai muito tem contnibuido pana a ati-

iização de ouinat íeenicat não neeomendãveió, ja'qu.e ,

peia Au. a nataneza, e ‘totaimente openaeíonai, peio £ato

de at det>pet>aA fiinanceinaA eAtanem também iegaimente

enqu.adnadaA dentno det>Ae agnapamenío."

Uma novidade bastante interessante para os analistas
e investidores é a inclusão do montante do lucro por ação,
apesar de não definir como apurá-lo e cuja prática tem de
monstrado que o cálculo tem sido feito através do lucro do
demonstrativo e das ações ã data do balanço, não deixa de
ser um bom indicador.

O parágrafo primeiro não precisaria existir, já que ,
as suas determinações fazem parte do^regime de competência,
já abordado na lei, mas que demonstra por parte dos legis
ladores e seus colaboradores uma certa precaução quanto ao
10 . _ „

MARTINS, Eliseu , Analise da Correção Monetaria das Demonstrações Fi

nanceirás ,1 ed.,Sao Paulo, Atlas, 1980, p.139.
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nível de entendimento sobre os princípios contábeis dos
profissionais e outros que terão que cumpri-la.

Quanto ao parágrafo 29 entendemos válida a preocupa —
ção da Lei em não permitir a inclusão das reavaliações le
vadas a reservas, para efeito de distribuição, antes de
sua efetiva realização.

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados
O artigo 186 dá a estrutura desta demonstração,que de

verá conter:
SaJLdo do inicio do penZodo

[+) A/uziez de exeA.c2cx.oz> anieAx.0A.e0
(+) CoAA.eção MoneiÕAia do óaido iniciai
= Saido ajuntado e coAAxgxdo
( + ) RevcAZÕez» de A.eóeA.vaz>
(+) Reóaiiado do ex.enc£cio
(-) TAanZ>áeA.êncxaz> pana Aez.eA.waz
(-) Pxvxdendoz
(-) TAanz>^eAêncxa pana 0 capiiai
- Saido ao do penZodo

Monianie do dividendo pote ação
Os parágrafos seguintes ao artigo complementam sua

conceituação:
"§ 1Q - Como ajuóteó de. ex.encZcioó aniexioneA óenão con

óidenadoó apenaó 00 deconnenieó de e^eitoô da mudança

de entiénio coniãbii, ou da neiZ^icaçooo de enno imputa

vei a deie/tminado exetexexo anieAxoA, e que não poóóam
ózn ainibuZdoó a f^aioó óubóequenieA.

§ 2Q - A demo nó inação de Hucnoó ou pnejuZzoó acumuia —

doó devenã indican 0 montante de dividendo pon ação do

capiiai óociai e podenã óen inciuZda na demo nó inação

doó muiaçõeó do patnimÔnto iZqcoido, óe eiabonada e pu-

btieada peia companhia."

A separação das demonstrações de resultado do exercí
cio e acumulados, ao invés de uma sõ como ocorria com as
legislações anteriores, parece-nos bem mais clara.

O confronto de ambos mostra-nós que ao mandar efetuar
"os ajustes de exercícios anteriores" na demonstração de 
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resultados acumulados, a Lei procurou conceituar o "lucro
líquido do exercício" como aquele apresentado pela demonjs
tração do artigo 187, e portanto, circunscrevendo-o ao
seu conceito.

O prof. Sérgio de ludícibus11 ao comentar o conceito
da Lei afirma:

"AcAectóta/i Que. o Zaczo do pzdodo z dzcoMizncZa ou. gzsta
do apznaz poA. íczló eventoó é negcut o zncadzamznZo ZÕgZ
co dz como cu co/Úíló zfizZZvamznZz ocoazzm." ..."0 mz—
Zhofi pzoczdZmznZo z adoZan. uma. ^ZZozo^Za gíobaZZzanZz

dz Zuczo, zvZdzndando muZZo bzm az cauzaz daz aZZzna-

ç.õzz z zzpazando a pazZz opzzadonaZ da zx.ZAja-opzA.ado_

naZ.. A Ld adoZou. uma ^oama ZnZzAmzdZÕAZa znZaz oz

doZz zxZA.zmoz, zmboAa ^ZZoZo ^ZcamznZz paazç.a qazAza

Zza opZado pzZa douZdna "Limpa"."

No parágrafo 29 manda incluir na demonstração o divi
dendo por ação, da mesma forma que comentamos o lucro por
ação também este é um bom indicador.

Ainda neste parágrafo permite-se a substituição deste
demonstrativo pelo das mutações patrimoniais, que é na ver
dade bem mais amplo e informativo. Como este último já era
praticado por várias empresas mesmo antes da Lei e dada a
sua maior amplitude teria sido preferível adotá-lo diretamen
te.

Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos
O artigo 188 fornece a estrutura deste demonstrativo,

assim composto:
OdgznZ:
Lu.cA.0 do zxzA.ddo

(+) dzpsizdação

( + ) amoAZZzaçião

( + ) zxauzZão
( + ) azzuZZadoz dz zxzaddoz ^uZuatoz

RzaZZzação do capZZaZ zodaZ

ConZdbuZçõzz pasta Rzzzzvaz dz CapZZaZ

11 lUDlCIBUS, Sérgio. Op.cit., p. 299.
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Recu/bi>oz> de ten.eeZn.oz>;

Aumento do paz>òZvo exZgZoeZ a Zongo pnazo

Redação do atZvo n.ea£ZzâveZ a Zongo pnazo

AZZenação de Tnvez>tZmentoò

AZZenação do ImobZZZzado

ApZZeaçõeò •

VZvZdendoó dZbtnZbuZdoz

AquZáZção de ImobZZZzado

Aumento do ReaZZzãveZ a. Longo Pnazo

Aumento doó Invez>tZmentoz>

Aumento do AtZvo VZ^eztZdo

Redação do paAòZvo exZgZveJb a Zongo pnazo

= Aumento ou Redação do eapZtaZ eéneuZante ZZquZdo

CompoóZção e VanZação do CapZtaZ CZn.euZante LZqaZdo

TO T1 VanZação

AtZvo CZneuZante

(-) Paz>z>Zvo CZn.eaZante

= CapZtaZ CZneuZante ZZquZdo

Nota-se a ausência do saldo da correção monetária en
tre os valores que deveriam ser acrescidos (ou reduzidos)
do lucro do exercício.

A forma de apresentação desse demonstrativo poderia
ter sido mais ampla, pois, da indicação da Lei poder-se-ã
entender que deva ele ser elaborado através das diferenças
de saldos existentes entre dois períodos, e o que é pior ,
incluir nestes saldos a própria correção monetária omiti
da pela Lei.

Apesar desse fato e se a princípio esses problemas o
correram na prática, a obrigatoriedade da elaboração dessa
demonstração deve ser saudada, pois, é ela uma grande fon
te de informações. Aliás quando da edição da Circular 179 já
se lamentava, em alguns círculos profissionais, a não ado
ção naquela oportunidade.
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2.3,5.3, - Critérios de Avaliação do Ativo
O artigo 183 estabelece os critérios sob os quais os

elementos do ativo devem ser avaliados, que assim se resu
me :
a) ConZíU a AecebeA. = VaLon pnovãveE de ne.aLczaq.do {vaLon do LcZuLo ,

neduz-cdo de pnovLòdo, z>e fiÔn o cclóo).
b) VaLoneó mobiLcdnéoó {não penmanenteó) = CuAto, ajuntado peLoò ju-

not e eonneqâo, ou. vaton de meneado, quando eite ^on menon.

c) Ocutno-t> 'OnneLtoi (não penmanente-i) = Cuaío ajuntado peLa pnovLòdo

ou peLoò junoà, eonneqão ou vanLaqdo eambnaL.

d) EitoqueA = CuAto de aqaLt>-cqdo ou pnoduçdo, deduz-edo de pnouLido pa

na ajuAtã-íoò ao meneado, quando eAte ^Ôn -cn^encon.

e) InveòLcmentoi {nebevanteA em Q. o Legadas e Contnotadaò) = Cuóío eon

neg-edo ajuétado a equLvaLène-ca painémoncaL.

{,) Ouínoi -cnveòLcmento-í> = Cuóto eonncg-cdo ajuntado pon pnovLt>do em

eaAOA de pendam penmanevuteA.

g) ALcvo Imob-cLczado = Cu-ito eonn-cg-cdo dedaz-edo de depneenaqdo, amon-

Li.zaq.do ou ex.auóLõe-i>.

h) ALcvo V-c^en-cdo - Cuôto eonncg-cdo menoó amonLczação.

Observa-se que, praticamente, a tradição foi mantida
continuando a imperar a regra "custo ou mercado, dos dois
o menor". As novidades em termos de avaliação são:

a) Nos investimentos relevantes em coligadas ou con —
troladas onde se introduz o método de equivalência patrimo
nial;

b) Nos demais investimentos e diferido do permanente
onde se passa a corrigir o custo de aquisição;

c) Oficialização de uma prática já executada de se
permitir acrescer juros, correção monetária e variação cam
bial para os valores mobiliários e outros direitos.

0 § 19 deste artigo define valor de mercado, como sen
do:

a) para as matérias primas e bens em almoxarifado o
preço de reposição;

b) estoques destinados ã venda o preço líquido de rea
lização, isto é, o valor de venda, menos os impostos, des
pesas necessárias â venda e a margem de lucro;
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c) para os investimentos, o valor líquido de aliena
ção .

As definições da Lei merecem algumas considerações.
Definiu bem o valor de reposição, apesar de ser utilizado
quando inferior ao custo.

Houve falha na expressão "margem de lucro" nos esto —
ques destinados ã venda, deveria a Lei ter ressalvado que
a margem de lucro somente deveria ser utilizada quando es
tivesse evidenciado a provável perda.

Para os investimentos a Lei não esclarece se estes re
ferem-se ao permanente, e se o forem, não estarão destina
dos a alienação.

O § 39 estabelece um prazo máximo para amortização do
ativo diferido, que não poderá ser superior a dez anos,
portanto, dobrando o prazo definido pela Circular 179.

2.3.5.4. Critérios de Avaliação do Passivo
Ê interessante a avaliação preconizada pelo artigo 184,

assim definido:
"I — aó obAZgaçôeó, e conhecZdo4 ou

catcutaveZó, ZncZnóZue tmpoóto de aenda a pagaa com ba
óe no aeòuttado do exeactcto, iedão compatado-ô peto

vatoa atuattzado até a data, do batanço."

Ao contrário de recomendações quanto a provisões como
fazia a legislação do Banco Central, este artigo obriga
que se demonstre o passivo incorporado de provisões "conhe
cidas ou calculáveis", e mais, fala em valor atualizado
que envolve dívidas contabilizadas pela principal mais a-
créscimos e que deverão ser "atualizadas", isto é, reduzi
das na data do balanço.

"II — oó obacgaçõei em moeda eitaangedaa, com ctaÚAata
de paatdade cambtat, Aeaão conveatádaA em moeda nacto-

nat d taxa de câmbto em vtgoa na data do batança;
III — aó obatga.ç.õeA .óajettaó a conaeção monetãaáa &e-
dão atuattzadaò ate a data do batanço."

As práticas propugnadas nestes incisos já eram utili-
das pelo menos pelas maiores empresas, mas foi boa a defi
nição, principalmente para a tradiçao brasileira de só a—
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ceitar aquilo que consta da Lei,

2,3.5.5. Correção Monetária
Sinteticamente, sô com os conceitos gerais incluídos

em um artigo (185) e três parágrafos, a Lei define a Corre
ção Monetária, sem operacionalizã-la.

O que se ressalta nesses dispositivos ê que "deverão
ser considerados os efeitos da modificação no poder de com
pra da moeda nacional", mandando corrigir-se "com base nos
índices... reconhecidos pelas autoridades federais" o cus
to de aquisição do ativo permanente e suas respectivas de
duções e o património líquido. O resultado da correção de
ve ser levado a lucros e perdas.

A mudança conceituai preconizada pela Lei em relação
àquilo que se praticava em termos de correção monetária
foi bastante significativa, pois, passou-se a reconhecer o
saldo da correção monetária, na data do balanço como parce
la do resultado, isto é, as perdas ou ganhos inflacioná —
rios.

Essa mudança conceituai permitiu o ajuste global do
lucro e de uma forma bastante simples de correção.

Existem outras técnicas de correção que poderiam além
de corrigir globalmente o resultado oferecer outros elemen
tos para análise que a da Lei não fornece, mas isto não in
valida a mesma se considerarmos as informações externas
que os demonstrativos prestam e a evolução, em termos de
correção monetária, ocorrida no Brasil desde a sua primei
ra implantação através da legislação fiscal.

Em termos contãbeis poderíamos dizer que foi uma gran
de contribuição da legislação para a Contabilidade Brasi —
leira e também para o resto do mundo, já que, o Brasil é
um dos poucos países que reconhece, contabilmente, a per-
da de poder aquisitivo da moeda.

2.3.5.6. Reavaliação
Através dos § 39 do artigo 182 e § 29 do artigo 187 ,

e com base no artigo 89 a Lei admitiu a reavaliação de ele 
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mentos do ativo, isto ê, novas avaliações a valor de merca
do.

0 resultado dessas reavaliações será levado ãs Reser
vas de Reavaliação e não poderã ser distribuído como divi^
dendos enquanto não se realizarem.

Esta foi uma outra grande contribuição dessa Lei para
a Contabilidade que, apesar de não ser obrigatória, também
foi incentivada pelo imposto de renda, e deverá, por medi
da de necessidade, passar a ser prática constante das em
presas brasileiras, servindo inclusive de exemplo para ou
tros países.

2.3.5.7. Sociedades Coligadas, Controladoras e Controladas
Inseri a Lei nos artigos 247 a 250 outras importantes

inovações contãbeis para o nosso País, quando trata da for
ma de avaliação dos investimentos e da consolidação das
demonstrações para as sociedades controladas, coligadas e
controladoras.

O artigo 248 determina que os Investimentos relevan —
tes, definidos conforme o parágrafo único do artigo 247,em
sociedades coligadas ou controladas sejam avaliadas pelo
método da equivalência patrimonial, apôs os mesmos terem
sido corrigidos monetariamente.

Não só por representar uma forma mais adequada de ava
liação mas também por esse método reconhecer os resultados
económicos auferidos pelas coligadas ou controladas em fun
ção da realização ocorrida nessas empresas e não mais so —
mente através do recebimento de dividendos e bonificações,
como ocorria anteriormente.

O artigo 249 determina a obrigatoriedade de Consolida
ção para os casos em que define ou permite que a Comissão
de valores o faça, e, no artigo 25Ò^disciplina normas para
a consolidação.

Para os casos em que essa consolidação tiver que ser
adotada é importante como informações, que permite, aos
analistas e investidores, uma visão de todo o grupo econó
mico e não somente de suas partes isoladamente. E, ainda. 
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por institucionalizar essa prática que sem dúvida contri —
buirá para a melhoria, de formação profissional de muitos
profissionais de Contabilidade.

2.3.5.8. Considerações Finais
Se a nova Lei das Sociedades por Ações não foi perfei_

ta, foi bastante oportuna para a Contabilidade Brasileira,
pois em que pese os seus defeitos, o seu saldo foi bastan
te favorável, principalmente se comparada com o estado an
terior, e, já podemos notar os seus reflexos a partir das
amplas discussões e debates ocorridos logo após a sua pro
mulgação e daquilo que já se pratica e se informa em ter —
mos contãbeis.

As suas contribuições maiores já foram apontadas no
item 2.2., e comentadas neste sub-item, mas além dessa sé
rie de contribuições, visíveis em seu texto, entendemos
que a maior de todas está ocorrendo e ocorrerá, ainda por
algum tempo, que são os seus reflexos na atuação dos conta
bilistas, provocando uma verdadeira reciclagem, melhorando
o seu nível técnico, o que, permitirá uma aceleração maior
no desenvolvimento de nossa Contabilidade.

2.3.6. 0 Imposto de Renda

Apesar de entendèrmos que a legislação tributária,par
ticularmente o imposto de renda, tem objetivos distintos
daqueles que são próprios da Contabilidade, assim como en
tendemos também que a própria legislação comercial deveria
ficar mais distante das práticas contãbeis, a verdade é
que por tradição isso não acontece em nosso País e o impos^
to de renda preencheu alguns vazios deixados pela classe
dos profissionais durante longo tempò,^ institucionalizando
certas práticas e influindo na disciplina, razões pelas quais
devemos analisar algumas dessas normas por ele instituidas.

Devido ao longo período abrangido pelo imposto e dos
inúmeros textos por ele editados não seria conveniente ana
lisá-los cada um individualmente, assim vamos examinar de 
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forma global, agrupando de uma forma por nós entendida co
mo adequada, na linha das divisões dos sub-itens anterio
res.

2.3.6.1. Escrituração
Em praticamente toda a sua existência até a edição do

Decreto-Lei n9 1.598/77, a legislação do imposto de renda
não propugnou uma escrituração própria para as suas finali^
dades, valendo-se para tal da comercial e como fazia inse
rir em seus textos editados que a mesma deveria- ser execu
tada pelas normas da legislação comercial e fiscal, esta
impunha práticas contãbeis, e, como se dava o direito de
impugnar, na maioria das vezes a escrituração acabava sen
do para as suas finalidades.

Esse procedimento por parte das empresas, principal —
mente as menores, e pelos profissionais era bastante preju
dicial a Contabilidade, pois chegava-se a estabelecer o
próprio planejamento (planos de contas) para o sistema con
tãbil voltado para a elaboração da Declaração do Imposto.

O Decreto-Lei n? 1.598/77 acompanhando a legislação
comercial criou o livro de Apuração do Lucro Real e admi —
tiu a utilização de outros auxiliares que deveria eliminar
a dependência. Mas, isto infelizmente ainda não está ocor
rendo na extensão que deveria e até por parte do próprio
imposto de renda quando da edição dos Decretos-Lei n?s.
1.730 e 1.733, em 1979.

2.3.6.2. Demonstrações Contãbeis
Neste aspecto existem pontos positivo e negativo para

a Contabilidade, na atuação da legislação fiscal.
O aspecto favorável é que o imposto de renda sempre

serviu de elo de ligação da legislação comercial, princi —
palmente das Sociedades por Ações, e as demais empresas
não atingidas pelas mesmas, e assim, estendia a todas as
empresas as técnicas e práticas contãbeis. Isto ocorreu ,
por exemplo, na antiga e nova Lei das Sociedades Anónimas.

O lado negativo ê que ao inserir em seus modelos de 
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declarações do imposto, as demonstrações contãbeis/ nem
sempre o fazia dentro da boa técnica contábil e levava os
seus contribuintes a seguirias. Após a Circular 179, do
Banco Central, e até pouco antes da Lei n9 6.404, ainda
mantinha no modelo do Balanço as "provisões" para deprecia
ção, devedores duvidosos e outras classificadas no Não Exi
gível, e, mantinha também a demonstração da conta de lu
cros e perdas nos moldes da antiga Lei das Sociedades por
Ações, isto é, sob a forma de débito e crédito.

Outro ponto negativo era quanto à classificação das
contas, vez por outra a sua legislação e os seus pareceres
normativos indicavam classificações "obrigatoriamente" nem
sempre adequadas.

2.3.6.3. Critérios de Avaliação do Ativo
Em decorrência dos limites impostos para a dedutivida

de do lucro tributável acabava por influenciar a avaliação
de diversos elementos do ativo, fazendo com que estes não
representassem a sua potencialidade de utilidade para as
empresas.

Alguns exemplos disso são:
a) em 1947, Decreto-Lei n? 24.239, em seu artigo 37,

letra "e" permitia a redução do valor residual de imobili
zado para fins de incentivar a renovação, com reflexos no
ativo;

b) por algum tempo permitiu a reavaliação de Ativos
com diferimento do imposto durante quatro anos (Decreto
Lei 24.239, art. 43) e posteriormente passou a tributã-la,
desencorajando essa prática;

c) os limites da provisão para devedores duvidosos
provocavam, e ainda provocam, distorções nas Contas a Rece
ber que não refletiam seu verdadeiro-valor realizável;

d) o mesmo se sucedia com os limites de depreciação ,
amortização e exaustão;

e) a depreciação acelerada tinha que ser contabiliza
da e retirava com isso a representatividade do imobilizado,
que mesmo já totalmente depreciado continuavam úteis e com 
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capacidade de gerar recursos para as empresas.
Exemplos favoráveis existiram também através da intro

dução da correção monetária, em 1964, da reavaliação com
tributação diferida, a partir do Decreto-Lei n9 1.598/77 ,
inclusive para as empresas que não se revestissem das ca —
racterísticas de Anónimas.

Esses aspectos eram bastante perturbadores para as
boas práticas e Teoria da Contabilidade.

2.3.6.4. Os resultados (Receitas, despesas, perdas eganhos)
Como o objetivo do imposto de renda é a arrecadação

do tributo e este baseia-se no lucro, ê natural que impo —
nha regras para apurar o lucro tributável, porém os seus
limites de deduções sempre foram incorporados ã Contabili
dade deturpando completamente os resultados apurados.

Entendemos que este sempre foi o aspecto mais negati
vo das práticas do imposto aplicadas na Contabilidade.

Exemplos disso são inúmeros e de conhecimento geral
que não são necessários sequer citá-los.

Além disso as suas regras de reconhecimento das recei
tas vez por outra levava em conta o regime de caixa como
no caso das operações imobiliárias.

2.3.6.5. Correção Monetária
Apesar de nem setnpre dentro de práticas adequadas, es

ta foi sem dúvida uma das maiores contribuições da legisla
ção tributária para a Contabilidade Brasileira.

Já em 1958 permitia facultativamente a correção do a-
tivo imobilizado que foi inibida pela tributação.

Posteriormente, em 1964, com a compulsoriedade da lei
obrigou a sua execução, que continha inúmeras falhas, mas
era um início, melhorado com a correção do capital de giro
próprio em 1969, que foram aperfeiçoados em 1974.

Isto permitiu uma grande experiência, em matéria de
correção monetária, as práticas contãbeis brasileiras e
serviu de ponto de apoio para a correção da nova Lei das
Sociedades Anónimas, que inclusive o imposto de renda ope- 
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racionalizou e estendeu ãs demais empresas.
Alguns pontos negativos ocorreram por ter se realiza

do através dessa legislação, que como jâ dissemos tem obje
tivos específicos, como foi o caso dos conceitos de capi —
tal de giro próprio, em 1969 e 1974, inclusive os seus li
mites, e, a adoção da ORTN pelo Decreto-Lei 1.598/77, que
não atende ãs verdadeiras finalidades da correção e nem tam
pouco o preconizado pela legislação comercial.

2.3.6.6. Princípios Contãbeis Geralmente Aceitos
As contribuições deste tributo para essas regras fo

ram muitas vezes mais negativos do que positivos.
Ao que nos parece positivamente contribuiu para o pos

tulado da Entidade do qual sempre foi, implicitamente, um
ferrenho defensor através dos relacionamentos da pessoa ju
rídica com os seus administradores, inclusive na equipara
ção das firmas individuais ã pessoa jurídica.

Contribuiu positivamente para os princípios do Denomi
nador Comum monetário e do Custo como Base de Valor atra —
vés da Correção Monetária.

Nos aspectos da Confrontação da receita e a despesa ,
envolvendo os princípios da Realização e da Competência ,
com reflexos inclusive nos demais, o peso de suas contri —
buições negativas é muito maior do que aqueles positivos
indicados.

Quando admite limites para despesas, não admite deter
minadas provisões, está deturpando totalmente o regime de
competência, adotando às vezes, o regime de caixa como o
dos impostos sõ dedutíveis quando pagos dentro do exerci —
cio ou das férias que não podiam ser provisionados. Esse
fato também ocorre em determinados incentivos como o da
depreciação acelerada.

Quando impõe regras de reconhecimento das receitas co
mo através do regime de caixa para as empresas imobiliá —
rias com vendas a prestações ou permite o reconhecimento
no término da produção para os contratos de longo prazo,es
tá distorcendo o princípio da realizaçao.
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Assim, em matéria de princípios contãbeis o imposto
de renda, foi sem dúvida, um dos maiores entraves para pe
lo menos inibir as suas discussões.

2.1). Comentários Finais sobre as Influências da Legisla
ção na Contabilidade,

Ao finalizarmos o presente Capítulo, podemos concluir
que a legislação exerceu, e continua exercendo, grandes in
fluências na Contabilidade Brasileira.

Essa característica em nosso País não pode ser total
mente condenada, e nem tampouco somente enaltecida, uma
vez que sendo uma das grandes responsáveis pelo estagio
atual da disciplina, provocando ao longo de toda história
um desenvolvimento ponteado de altos e baixos, para fazê —
lo, seria necessário saber qual o estagio que encontraría
mos a Contabilidade sem as influências da legislação.

Podemos sim, alinhar, dentro do caminho percorrido,al
guinas vantagens e desvantagens de se ter normas e procedi
mentos contãbeis ditados através da legislação:

I — Vantagens
a) Provoca avanços, ãs vezes de forma até bruscas co

mo foram, por exemplo, em nosso País determinadas praticas
ditadas pela antiga e’ nova Lei das Sociedades por Ações, a
Circular 179 e a correção monetária do Imposto de Renda;

b) Subsidia os profissionais, preenchendo lacunas e
provocando uma reciclagem na sua formaçao;

c) Estabelece uma uniformidade de procedimentos por
parte das empresas e profissionais;

d) Amplia o mercado de trabalho dos profissionais e
gera especialização.

II — Desvantagens
a) Cria distorções ao obrigar os profissionais e as

empresas a aceitã-las coroo validas e verdadeiras;
bl Inibe a pesquisa e a criatividade que deveria ser

o grande suporte do desenvolvimento contabil;
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c) Leya através da uniformidade a um nivelamento das
práticas contábeis para todas as finalidades e, na maioria
das vezes, sem considerar as características e tamanho das
empresas;

d) Provoca, apés os avanços, estagnação por períodos
de tempos, dada a rigidez da Lei. Isto que retira a flexi
bilidade necessária à Contabilidade ocorreu, por exemplo ,
no interregno entre a antiga Lei das Sociedades por Ações
e a Circular 179 e mesmo a nova Lei, e o que foi pior, per
mitindo que o imposto de renda interferisse;

e) Dá maior importância ã prática do que aos fundamen
tos da Teoria da Contabilidade.

79



CAPÍTULO III

AS INFLUÊNCIAS DO CONTABILISTA

3,1, Considerações Gerais

A base fundamental do desenvolvimento de qualquer ãrea
do conhecimento humano está assentada na atuação dos mem —
bros de sua comunidade, jã que eles poderão materializar
os conceitos e princípios emanados da estrutura básica da
disciplina, cristalizando, modificando ou criando novas
teorias e práticas.

Assim entendemos que deva ser para a Contabilidade, o
seu desenvolvimento depende muito do desempenho dos Conta
bilistas. Como contabilistas incluiremos todos os profis
sionais, contadores e auditores, professores e pesquisado
res, atuando isoladamente ou em equipe.

E claro que a atuação desses elementos dependerá, no
caso da Contabilidade, de todo um contexto que os influen
ciam, direta ou indiretamente, como os casos do estágio e-
conômico e da formação educacional e profissional, mas o
desenvolvimento deve ser medido dentro do meio e das condi
ções existentes.

A Contabilidade por não representar um fim em si mes
ma, mas um meio de ligação entre a economia, a administra
ção e a todo um conjunto de usuários de suas informações,
deve, através dos contabilistas, procurar acompanhar o de
senvolvimento desses interessados, e se possível até se
antecipar as suas necessidades, estabelecendo os objetivos
e finalidades, e, contribuindo assim para um desenvolvimen
to integrado.

Lamentavelmente o desenvolvimento da Contabilidade no
Brasil não ocorreu dessa forma, mas muito mais por influên
cias externas, como as já analisadas nos capítulos anterio
res.

É certo porém que sem a atuação dos Contabilistas es

80



se desenvolvimento não teria sido possível, e nem tampouco,
as influências externas teriam tido êxito.

0 que se critica não foi a falta de atuação, mas sim
a forma como ela ocorreu, permitindo que a Contabilidade
fosse encarada num plano secundário e denegrindo a própria
imagem dos profissionais.

Essa forma de atuação tem atê razões históricas que
envolve a educação e cultura nas origens da formação dos
Contabilistas.

Felizmente este quadro já não mais existe atualmente,
mas ainda se guardam heranças daquelas épocas, que nos pa
rece tendem a desaparecer em médio prazo se a maioria dos
profissioanis entenderem os reais objetivos e finalidades
da Contabilidade, aproveitando a conjuntura atual de valo
rização da profissão.

Com a finalidade maior de observarmos as influências
dos contabilistas no desenvolvimento da Contabilidade Bra
sileira, vamos neste Capítulo analisar a estrutura de sua
formação educacional e profissional, do ensino da discipli_
na e da atuação das entidades de classe.

3.2. A Formação Educacional e Profissional
/

O ensino organizado de Contabilidade, no Brasil, sur
giu somente em princípios do presente século e oficializa
do posteriormente em 1926.

Atê então o aprendizado da disciplina era decorrência
da prática de escrituração nas entidades existentes, parti^
cularmente casas de comércio e entidades públicas, e, quem
dominasse a técnica de escrituração dos livros contãbeis ,
entre eles o Diário obrigatório a partir do Código Comer —
ciai de 1850, era o responsável pela "escrita" sendo deno
minado de guarda livros.

Uma das primeiras escolas a instalar um curso organi
zado, criado e instalado em 1902, foi a Escola de Comércio
Alvares Penteado, inicialmente chamada de Escola Prática
de Comércio, que oferecia um curso com duração de três anos,
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formado guarda-livros,
3n 1926, através do Decreto n? 17.329, o poder publi

co renulamentou o ensino técnico comercial. Os estabeleci
mento de ensino reconhecidos oficialmente, teriam que man
ter cãrigatoriamente um "curso geral" e poderiam facultat_i'
vamene oferecer um "curso superior", também regulamentado,
e aiiiã complementarmente "cursos de especialização".

Z "curso geral" seria desenvolvido em quatro anos e
paramgressar os candidatos teriam que se submeter a um
examede admissão". Esse curso equivalia ao antigo curso
ginasal, e, compreendia as seguintes disciplinas conta —
beis:

3?imeiro ano: Contabilidade
Sgundo anQ : Contabilidade mercantil, métodos de

classficação de papéis e sistemas de fichas;
Eferceiro ano: Contabilidade agrícola e industrial
Xiarto ano : Contabilidade bancária e de Cia. de Se-

gurose Contabilidade pública (classificação da despesa e
da reeita).

Z "curso superior" seria desenvolvido em três anos ,
sem Hscessidade de exame pois a condição básica para reali
zã-loera a de ter concluído o "curso geral", equivalia ao
nossoatual curso colegial, e, compreendia as seguintes
discirlinas contábeis:

Brimeiro ano: -Contabilidade administrativa, agrícola
e instetrial.

Terceiro ano: Contabilidade mercantil comparada e
bancomodelo.

Os cursos de especialização eram livres e destinados
a "pixfissões determinadas" tipo atuária e perícia contá—
bil.

Era recomendação do regulamento, em seu artigo 79,que:
"o cnòtno òc*ã p*Á.nctpa£mentc p*ãtLco ...".

Em seu artigo 119, letra "e", o Decreto obrigava
estafelecimentos de ensino:

”e) a conce.dc*. dtptomaA òomcntc aot> abinoé que. concluÃ.-
*&n oi> clluoí AeguAwez, zendo o de contado*. apÕ& o
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uw>o geAa£, z o dz graduado en cxêncZctó zconâm-ccaó z

zomzAzíaÂA apõó o cu/t-òo -òu.pZAÁ.0/1",

Surgia então oficialmente através do ensino a figura
do contador, em um curso de quatro anos com várias disci —
plinas da área, desenvolvidas em sentido eminentemente prã
tico, e ao que nos parece sem preocupação ainda dos funda
mentos da Contabilidade. As grandes preocupações eram as
aplicações de escrituração contãbil âs diferentes ativida
des e os documentos e práticas das mesmas.

Uma das grandes personalidades da historia da Contabi^
lidade Brasileira que foi o professor Francisco D'Auria,
egresso da Escola de Comércio Alvares Penteado, ao recor —
dar a sua passagem por esse curso relata:

"Aó auZoó dz zontabldLÁ.dadz mz znzanXa.vam. ComzçamoA a.

zòtuda/L a ", "conta. dz vznda" z o-i "papztó dz

Vizdtto" ...1,1, revelando-nos assim como era o ensino
da disciplina no início do século.

Posteriormente, em 1931, outro Decreto o de n9 20.158,
organizou o ensino comercial e regulamentou a profissão de
contador.

No ensino comercail passaria a constar um curso "prope
dêutico", de cursos "técnicos" (Secretário, guarda-livros,
administrador-vendedor, atuário e perito-contador), um cur
so superior de "administração e finanças" e um curso ele —
mentar de "auxiliar de comércio".

A partir dessa nova organização passaram a figurar na
área contãbil as seguintes categorias profissionais: peri
to-contador, guarda-livros e contadores (estes advindos da
legislação anterior).

Criou-se a Superintendência do Ensino Comercial com
objetivo de registro dos diplomas emitidos pelas escolas o
ficializadas e criando prerrogativas exclusivas para as
categorias profissionais, distinguindo as atividades dos
guarda-livros com as dos peritos-contadores ou contadores.

1 D’AURIA, Francisco — Cinquenta Anos de Contabilidade (1903-1953)..
Sao Paulo, Siqueira, 1953, p. 12.‘
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Esta legislação permitiu também que os "guarda-li —
vros práticos" que exerciam a profissão se submetessem a
um exame de habilitação para gozarem das prerrogativas da
Lei.

Com a Lei Orgânica do Ensino Comercial, Lei n9 6141/
43, o "Curso de Contabilidade", curso técnico de segundo
grau, com duração de três anos, passou a conferir o diplo
ma de "guarda-livros".

Assim as denominações da profissão eram confusas como
se pode observar no artigo 39 do Decreto-Lei n9 5.844/43 ,
que trata do imposto de renda,

"Oa ba^anç-oó, demon^dyta.ç.õe^> de. c.OYUta. de. íu.ca.06 e. peAdaA

.... de.veAao 6eA a66inado6 poA. aiuÃAÃ.06, peActo-conta

doACA, c.onta.doAeA ou. gu.aA.da.~iÁvA.oA ..

Em 1945, através do Decreto-Lei n9 7.988, criava-se o
curso de Ciências Contãbeis e Atuariais em nível superior
de terceiro grau, distinguindo o título de bacharel em
ciências contãbeis e atuariais, permitindo inclusive o
doutoramento mediante defesa de tese.

Esta Lei criou também o curso de Ciências Económicas
e extinguiu o antigo curso superior de administração e fi
nanças.

Este curso tinha duração de quatro anos e o próprio
texto legal dispunha as disciplinas que seriam ministradas.

Atribuia aos contadores e atuãrios diplomados de acor
do com a legislação anterior, os mesmos direitos atribuí —
dos aos futuros bacharéis.

Com a finalidade de definir as categorias, que após
a criação do curso superior de Ciências Contãbeis e Atua —
riais era composto de: guarda-livros, atuãrios, contadores,
perito-contadores e bacharéis, foi editado o Decreto-Lei
n9 8.191, estabelecendo somente duas: a de técnico em con
tabilidade para os formandos em níve'l secundário e o de
contador ou bacharel para os de nível superior.

A partir da criação do curso de bacharel em ciências
contãbeis os Contabilistas brasileiros jã formados em ní —
vel secundãrio, tinham então oportunidade de ampliar a sua 
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íormaçao educacional, jã que pelo menos, conceitualmente ,
os técnicos em contabilidade eram preparados para executar
aquilo que se entendia por serviços contábeis à época, e
os contadores poderiam, além de também executar esses tra
balhos, efetuar outros de sua exclusiva competência que
eram, segundo definição oficial, as perícias, revisões e
outros semelhantes.

Vários cursos superiores surgiram então, obtendo maior
êxito o de ciências económicas que apresentava maior deman
da de interessados em função do suito de desenvolvimento
económico que o Brasil passara a apresentar, também e prin
cipalmente devido à imagem da profissão de Contabilista ã
época, que não entusiasmava os candidatos ao ensino univer
sitãrio, e, pelo fato da existência do curso secundário
formar uma categoria de profissionais que atendia perfeita
mente as "necessidades" daquilo que se entendia por atri —
buições dos Contabilistas.

O curso secundário apresentou um desenvolvimento a-
centuado até meados da década de sessenta, enquanto o cur
so superior vegetava, tendo inclusive alguns estabelecimen
tos de ensino desativado o curso de Ciências Contãbeis ,
posição essa que se inverteu a partir dos fins dessa déca
da, com um crescimento maior do curso de bacharéis ,e uma
queda do curso de técnicos em contabilidade.

O ensino da disciplina acompanhava, dos fins de qua —
renta até praticamente o início de setenta, as teorias pre
dominantes da Escola Italiana, preocupados mais com a prã-I
tica de execução nos diferentes ramos onde a Contabilida
de era aplicada. As matérias desenvolvidas eram específi
cas, tais como Contabilidade Comercial, Industrial, Bancá
ria, das Cias, de Seguros etc.

Os programas curriculares e os livros de autores da
época eram desenvolvidos nesse sentido, principalmente,
apôs o Ministério da Educação e Cultura ter estabelecido
programas e instruções metodológicas oficialmente para os
cursos secundários, que eram o grande mercado para as obras 
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editadas, já que o curso superior era atê inexpressivo em
termos de quantidade.

Verifica-se, por exemplo, na Portaria n9 90, de 27 de
fevereiro de 1958, do Ministério da Educação e Cultura os
programas e instruções metodológicas para as disciplinas
contábeis ministradas no Curso Técnico de Contabilidade ,
das quais destacamos:

a) Para Contabilidade Geral:
"ConAtituZndo a ContabiZidade GqaoZ baAe paAa o eAtado

daA demaiA cadeiAaA eApeciaZZzadoA, acu pAogAama deve
víaoa a eAtabeZeceA. oa fiandamentoA da dZAcZpZcna e
-óetM pAtncZpZoA geaaZA apZZcãveiA a to do A o a AamoA

de eApecZciZZzação da matzAZa  0 eAtado de geA —

tão tem em miAa, pAZncZpaZmente, ^aciZitoA a compAeen

Aao, na pAatZca, do que Aejam tu.cA.oA, peAdaA, AapeAa-

vZt, .... Á eAcAZtaAaqão, ..., abAangeAÕ. a maZoA paA-

te do tempo deAtZnado õa auZaA .... 0 eAtado daA con-

taA compZeta-Ae com o eAtabeZecZmento daA AegAaA de

deteAmZnaqão do debito e do cAedZto daA contaA; ..."

b) Contabilidade Comercial:
”0 enAi.no da ContabiZZdade ComeAcZaZ tem poA objetZvo

daA. ao aZano o conhecimento daA opeA.aq.oeA pAÕpAZaA

da empACAa comeAciaZ e de Aaa contabZZZzaqão. ConAtZ-

taZ, poiA, a ContabiZZdade ComeAciaZ, uma dZAcZpZZna

eApecZaZZzada ...'. Aó anZdadeA .... têm poA objetZvo

pAeciAaA o campo de apZZcaq.ão da ContabiZcdade ComeA

ciaZ  Aa anZdadeA .... Ae^eAem-Ae ao AegiAtAo

daA opeAaçãeA tZpZcaA daA empACAaA comeAcZaZA, a paA-

tZA da abeAtaAa da eAcnita atê o enceAAamento do eceA

cZcZo comeAciaZ, com a conAeqdente deteAmZnaqao doA

AeAuZtadoA e Zevantamento do baZanqo patAimonZaZ..."

Observa-se que a grande preocupação era com as opera
ções típicas dos mais diferentes ramos de atividade, crian
do-se campos de "especialização", em decorrência da absolu
ta falta de fundamentação teórica para a disciplina como
um todo.

Se esse fato poderia ser admitido no curso secundário, 
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que formava "executores" de Contabilidade, não poderia sê-
lo no curso superior, onde pelo menos presume-se um desen
volvimento maior da Teoria da Contabilidade. Mas, não era
o que se verificava, o curso superior também mantinha dis
ciplinas especializadas, como que uma extensão do curso
secundário. Infelizmente isto ainda ocorre, nos dias em que
vivemos, em alguns cursos de Ciências Contãbeis.

Essa inclinação sõ começou a se alterar em meados dos
anos sessenta em diante,decorrência de alguns fatores alia
dos ao desenvolvimento de nossa economia.

As empresas para poder acompanhar a performance econô
mica e a complexidade legislativa que então se impunha,
passaram a buscar profissionais mais qualificados para a-
tender as suas necessidades, e assim, o mercado de traba
lho não era mais somente fruto da obrigatoriedade em se
manter um Contabilista, legalmente habilitado, perfeitamen
te preenchida pelos técnicos em contabilidade.

Algumas empresas, particularmente as estrangeiras,pas_
saram a propiciar cursos de aperfeiçoamento profissional ;
os serviços de auditoria já se faziam presente e, princi —
palmente, as empresas internacionais dessa atividade desen
volviam programas de treinamento aos seus Contabilistas.

Esse mercado dos auditores ampliou-se, a partir de
1972, com a obrigatoriedade imposta pelo Banco Central do
Brasil de serviços de auditoria independente para as socie
dades de caçftal aberto, e também, a definição, regulamen
tação e registro desses profissionais.

Estes fatos associados ao empenho do Departamento de
Contabilidade e Atuaria da Faculdade de Economia e Adminis_
tração da Universidade de São Paulo em reestruturar os mé
todos de ensino do seu curso de Ciências Contãbeis, a par
tir de meados dos anos sessenta, contribuíram para a intro
dução da Escola Americana no Brasil.

É necessário o destaque do papel desempenhado por es
sa Faculdade no desenvolvimento do ensino e pesquisas con
tãbeis, e o reconhecimento do que ela representa para a
Contabilidade Brasileira.
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Instalada no ano de 1946, não só viria introduzir no
vos métodos didáticos para o ensino da disciplina, mas se
transformar, através do seu Departamento de Contabilidade
e Atuaria, no primeiro Centro de Pesquisas em Contabilida
de do País.

Surgiram desse Núcleo, trabalhos e pesquisas de va —
lor inestimável. O primeiro livro que incorporava os méto
dos didáticos norte-americano e que pela primeira vez di —
vulgava conceitos dos Princípios e Convenções Contábeis Ge
ralmente Aceitos, foi o denominado Contabilidade Introdutõ
ria de uma Equipe de Professores da USP.

Este livro adotado por quase todos os cursos de Ciên
cias Contábeis veio dar novo alento ao ensino da discipli
na, posteriormente, outros textos se seguiram e todos com
ampla aceitação por profissionais, estudantes e professo
res .

Por iniciativa dos professores daquele Departamento
criou-se a Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuá
riais e Financeiras (FIPECAFI) com objetivos de incentivar
as pesquisas e de divulgar a disciplina através de cursos
de especialização dirigidos a toda classe de Contabilista,
e que recentemente, em convénio com a Comissão de Valores
Mobiliários, produziu e editou o livro Manual . de Contabi
lidade das Sociedades por Ações, indispensável texto de
consulta para todos aqueles que militam na área contábil.

Outra grande contribuição dessa unidade de ensino e
pesquisa, foi a instalação do Curso de Pós-Graduação para
a formação de Mestres e Doutores em Contabilidade, a par
tir do início da década de setenta, também em caráter pio
neiro, tão necessário para a formação de docentes, pesqui
sadores e profissionais no desenvolvimento da Teoria qye
fundamente as práticas contábeis brasileiras.

Se de um passado em que predominavam as "práticas de
escrituração", para ensino sistematizado, em nível secunda
rio e superior, chegando a formação de Mestres e Doutores,
podemos concluir que, se o caminho percorrido foi árduo,te
mos hoje uma estrutura educacional capaz de dar à Contabi

88



lidade o seu justo valor, permitindo aos Contabilistas es
tabelecerem os objetivos e finalidades da disciplina.

Para tanto, será necessário primeiramente que aqueles
que devem, deem àqueles que podem, numa interação de recur
sos e esforços, condições de pesquisas e ensino, para que
o exemplo da Faculdade de Economia e Administração da USP
não se torne um fato isolado, mas que seja seguido por ou
tras unidades de ensino deste País.

3.3, A Estrutura da Profissão

A profissão de Contabilista que se encontra dividida
em duas categorias, com prerrogativas distintas, a dos Téc
nicos em Contabilidade e a dos Contadores ou Bacharéis de
Ciências Contãbeis, chegou a essa estrutura passando por
fases bastante confusas, decorrentes das alterações da es
trutura do ensino, da falta de uma clara definição das ati
vidades profissionais e da própria finalidade e objetivos
da Contabilidade.

A estrutura legal da profissão percorreu o seguinte
caminho:

a) Na fase anterior a 1902 em que não existia ensino
regular a profissão era composta basicamente de pratican —
tes de escrituração e de alguns expoentes que tiveram o
privilégio de estudarem como auto-didatas ou em outros
países;

b) Com a instalação dos cursos regulares surgiram os
guarda-livros;

c) Com o Decreto n9 17.32^/26 os cursos passaram a
ser reconhecidos, oficializando-se os Contadores;

d) Com o Decreto n9 20.158/31 o ensino oficial passou
a formar Guarda-livros e Peritos-Contadores. Essa legisla
ção permitiu também o reconhecimento dos Guarda-livros prã
ticos, mediante exame de habilitaçao;

e) O Decreto n9 21.033/32 criou a obrigatoriedade de
que os livros e documentos contãbeis deveriam ser assina —
dos por Atuario, Perito-Contador, Contador ou Guarda-li^
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vros.
Criou também, condiçoes para o registro com as prerro

gativas legais, como Guarda-livros ou Contadores provisio-
nados a praticamente todos os que exerciam ou estavam li
gados a atividade sem habilitação oficial;

f) O Decreto-Lei n9 6.141/43, reformulou o ensino e
o curso de Contabilidade passou a formar somente Guarda-l_i
vros ;

g) 0 Decreto-Lei n° 7.988/45 criou o curso superior
de Ciências Contãbeis e Atuariais que passou a formar o
Bacharel em Ciências Contãbeis e Atuariais.

Este dispositivo legal equiparou aos Bacharéis os Con
tadores e Atuãrios da legislação anterior.

h) O Decreto-Lei n9 8.191/45 substituiu o diploma de
Guarda-livros pelo de técnico em Contabilidade, asseguran
do ainda, aos então alunos das terceiras e quartas séries
do Curso Comercial Bãsico, as prerrogativas atribuídas por
lei aos Contadores;

i) O Decreto-Lei n9 9.295/46 criou o Conselho Federal
e os Conselhos Regionais de Contabilidade para o registro
dos profissionais e a fiscalização de suas atividades. Es
ta legislação definiu as categorias profissionais de Técni_
co em Contabilidade e Contador;

j) A Lei n9 2.811/56 permitiu que o diploma de Técni
co em Contabilidade, conferido a ex-alunos do antigo cur
so de Contador fosse apostilado, mediante exames de sufi —
ciência, para gozar das prerrogativas asseguradas por
lei aos Contadores;

1) A Lei n9 3.384/58 integrou os antigos Guarda-li —
vros ã categoria de Técnico em Contabilidade, mantendo as
prerrogativas.

De acordo com essa legislação os registros nas catego
rias profissionais junto aos Conselhos Regionais de Conta
bilidade são e foram assim concedidos:

I — Na categoria de Técnicos em Contabilidade:
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a) Aos Técnicos em Contabilidade diplomados nos cur —
sos secundários de Técnico em Contabilidade;

b) Aos Guarda-livros provisionados de acordo com o De
ereto n9 21.033/32, possuidores de atestados de idoneidade
profissional e de exercício efetivo, durante,no mínimo,cin
co anos.

c) Aos Guarda-livros diplomados na vigência do Decre
to n9 20.158/31.

d) Aos técnicos em Contabilidade diplomados na vigên
cia do Decreto-Lei n9 6.141/43.

II — Na categoria de Contador:
a) Aos Bacharéis em Ciências Contãbeis diplomados no

curso superior.
b) Aos Contadores diplomados na vigência do Decreto

n9 20.158/31
c) Aos Contadores diplomados por Institutos de Ensino

reconhecidos, anteriores ao Decreto n9 20.158/31.
d) Aos Contadores habilitados de acordo com o Decreto

n9 21.033/32 que preenchessem uma das seguintes condições:
1. Portadores de títulos expedidos de acordo com

leis anteriores ao Decreto n9 17.329/26;
2. Portadores de títulos, antes de 09/06/31, ex

pedidos por associação de classe reconhecida
de utilidade pública.

e) Aos Contadores provisionados e habilitados de acor
do com o Decreto n9 21.033/32, que preenchessem uma das
seguintes condições:

1. Tivessem prestado exame de habilitação de
Guarda-livros práticos de acordo com o Decre
to n9 20.158/31;

2. Professores de estabelecimento de ensino co
mercial reconhecidos, com investidura ante —
rior a 09/07/31;

3. Autores com obra publicada anterior a 09/7/31
e -julgadas de mérito;

4. Funcionários Públicos com cargos de Guarda-li 
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vros ou Contadores, antes de 09/07/31, nessa
data ou após e atê o Decreto n9 21.033 de
08/02/32;

5. Tivessem assinado, antes de 09/07/31, balan
ços publicados nos órgãos oficiais da União
ou dos Estados;

6. Tivessem assinado laudos periciais em data
anterior a 09/07/31.

f) Aos Técnicos em Contabilidade diplomados na vigên
cia do Decreto-Lei n9 6.141/43 ao abrigo do artigo 29 do
Decreto-Lei n9 8.191/41.

A distribuição dos Contabilistas por categorias e por
Estados apresenta o quadro a seguir.

As prerrogativas legais para o exercício da profissão
que se iniciaram com o Decreto n9 21.033/32, foram defini
dos posteriormente pelo Decreto-Lei n9 9.295/46, que em
seu Capítulo IV que trata "das Atribuições Profissionais"
diz:

"A/tZ. 25 - São constderadoó trabaZhoò tecntcoò de conta
bZZZdade ••

a) oA.ganx.zação e execução de -óetvZço.0 de contabZZZdade
em geraZ;
b) escrituração dos £cua.oz> de contabxZZdade obrcgatõ —
rios, bem como de todos os necessários no conjanto da

organização contãbZZ e Zevantamento dos nespecttvos

baZanços e demonstrações;

c) perZcZa^s judZcZats ou. extra j adZcZats, revZsão de.

baZanços e de contas em geraZ, veri^Zcação de haveres,
revtsão permanente ou. periÕdtca de escrZías, reguZa —

ções judZcZats ou extra  j udtciats de avarZas grossas ou

comuns, assZstencZa aos ConseZhos FZscaZs das socZeda-

des anónimas e quaZsquer outras atrZbuZções de nature

za técnZca conferidas por ZeZ aos profZssZonaZs de Con

tabZZZdade.
Mt. 26 - SaZvo ddrettoz, adquZrídoà ex-vZ do dtbpoéto

no anttgo 2? do Decreto nQ 21.033, de S de {,evereZro
de 7 932, cut> atrcbutqõeA de^Zntdaò na aZZnea c do artt-
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CONTABILISTAS REGISTRADOS NOS CONSELHOS REGIONAIS DE CONTABILIDADE
PERÍODO DE 19.46 a 1979

Fonte: Revista Brasileira de Contabilidade," Õrgão Oficial do Conselho
Federal de Contabilidade, n? 33, Abril/Junho de 1980, p. 51.
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SP 67.840 17.799 85.639 32,15 36,19 32,91 79,22 20,78 100
RJ 27.543 10.413 37.956 13,05 21,18 14,59 72,57 27,43 100
MG 21.370 2.843 24.213 10,13 5,78 9,31 88,26 11,74 100
RS 19.521 4.440 23.961 9,25 9,03 9,21 81,47 18,53 100
PR 12.052 2.425 14.477 5,71 4,93 5,56 83,25 16,75 100
SC 9.373 840 10.213 4,44 1,71 3,92 91,78 8,22 100
BA 7.181 1.472 8.653 3,40 2,99 3,32 82,99 17,01 100
PE 6.399 1.241 7.640 3,03 2,52 2,94 83,76 16,24 100
CE 4.560 1.371 5.931 2,16 2,79 2,28 76,88 23,12 100
DF 4.202 1.379 5.581 1,99 2,80 2,14 75,29 24,71 100
GO 5.065 323 5.388 2,40 0,66 2,07 94,01 5,99 100
PA 3.501 891 4.392 1,66 1,81 1,69 79,71 20,29 100
ES 3.494 623 4.117 1,66 1,27 1,58 84,87 15,13 100
MT 3.586 442 4.028 1,70 0,90 1,55 89,03 10,97 100
AM 2.663 504 3.167 1,26 1,02 1,22 84,09 15,91 100
MA 2.753 285 3..03 8 1,30 0,58 1,17 90,62 9,38 100
RN 2.104 484 2.588 1,00 0,98 1,00 81,30 18,70 100
PB 1.776 678 2.454 0,84 1,38 0,94 72,37 27,63 100
SE 2.038 357 2.395 0,97 0,73 0,92 85,09 14,91 100
PI 2.164 185 2.349 1,03 0,38 0,90 92,12 7,88 100
AL 1.842 181 2.023 0,87 0,37 0,78 90,16 9,84 100

TOTAL
GERAL 211.027 49.176 260.203 100 100 100 81,10 18,90 100
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O Conselho Federal de Contabilidade, por sua vez,para
dirimir dúvidas suscitadas na interpretação do artigo 25 a
cima editou a Resolução n9 107/58 definindo em detalhes os
"Serviços de Contabilidade", a "Execução e Supervisão dos
Serviços de Contabilidade", os "Serviços Paracontãbeis" ,
a "Atribuição e Competência dos Contabilistas", a "Atribui,
ção e Competência dos Contadores" e as "Atribuições e Com
petência das categorias Profissionais no campo do Magisté
rio" .

Considere-se, ainda, que além da legislação específi
ca para a profissão e das resoluções do Conselho de fisca
lização, outros textos legais reforçam a obrigatoriedade
da assinatura de contabilista legalmente habilitado em
livros e documentos, como ê caso das legislações do impos
to de renda e da Lei das Sociedades por Ações.

Na estrutura da profissão a figura do Auditor Indepen
dente é um caso ã parte, apesar de suas atividades estarem
inseridas e serem inerentes das atribuições do Contador ou
Bacharel em Ciências Contãbeis.

Com o surgimento da obrigatoriedade dos serviços de
auditoria independente para determinados casos, como é pa
ra as sociedades de capital aberto, aflorou-se as dúvidas
de definições das atribuições dos Contabilistas.

O Conselho Federal de Contabilidade, através da Reso
lução n9 317/72, criou um Cadastro Especial de Auditores
Independentes, quando os próprios já estariam registrados
naquele Conselho, na categoria de Contador.

O Banco Central do Brasil com a Resolução n9 220/72 e
da Circular n9 178/72 instituiu o registro de Auditor Inde
pendente.

Dessa forma esses profissionais além de já estarem re
gistrados como Contabilista por força' de lei tinham ainda
que se cadastrar como Auditores Independentes junto ao Con
selho e ao Banco Central.

Observe—se que a preocupação de ambas entidades foi
com o preenchimento de formalidades para a concessão de re 
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gistro.-e nunca com a habilitação,ou melhor, capacidade téc
nica do Auditor Independente, que se diga, deve ser um ver
dadeiro guardião das corretas praticas contãbeis.

Com a Instrução n9 4, de 24 de outubro de 1978, da Co
missão de Valores Mobiliários que exige o registro de Aud_i
tor Independente para que ele possa exercer atividade no
mercado de valores mobiliários, o Conselho Federal de
Contabilidade revogou a sua anterior Resolução, ficando en
tão somente o registro original naquele órgão e na CVM ex
clusivamente para os serviços de atividades fiscalizadas
por esta.

A forma como se estruturou a carreira do Contabilista
brasileiro, a sua composição e prerrogativas, permite-nos
entender a sua atuação frente ao desenvolvimento da Conta
bilidade em nosso País.

A legislação profissional com suas marchas e contra —
marchas até atingir uma posição definitiva, admitiu, por
razões nem sempre compreensíveis, a habilitação, mediante
exames de qualificação ou meros provisionamentos circuns —
tanciais, de praticamente todos aqueles que de uma forma
ou de outra estivessem ligados à Contabilidade, e, assim
quase que por decorrência manteve duas categorias profis —
sionais para um mesmo mercado de trabalho.

O quadro dos Contabilistas Registrados apresentado an
teriormente, demonstra-nos, alêm de outras conclusões, que
dele se possa extrair, que no conjunto geral somente 18,9%
dos profissionais registrados o sao na categoria maior, a-
pesar do curso superior existir há três décadas e meia, e,
sem levarmos em conta os registrados nessa categoria que
não passaram por um curso dessa natureza, vemos que o mer
cado ê atendido em sua grande maioria (81,1%) por Técnicos
em Contabilidade, formados em nível-secundário voltado qua
se que exclusivamente para a execução das "tarefas” contã
beis .

O mercado de trabalho absorve os Contabilistas por
duas razoes básicas, a primeira e provavelmente a maior 
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e quase exclusiva no passado, a obrigatoriedade legal em
se manter um profissional responsável por sua escrituração,
e a segunda por necessidade de se ter um sistema de infor
mações contãbeis úteis para finalidades gerenciais.

Esse panorama tem-se alterado, felizmente, nos últi —
mos anos, pois, a menos de uma década passada a categoria
de Contadores no conjunto geral atingia menos de cinco por
cento dos profissionais registrados.

Contribuiu para isso, sem dúvida "a necessidade" por
parte das empresas e também a evolução económica e a com —
plexidade legislativa desse período.

Com um mercado de trabalho garantido por força de
lei, efetuando uma contabilidade que visava atender sim
plesmente finalidades quase que exclusivamente legais, em
particular as tributárias, executando tarefas não contá —
beis, a grande maioria dos Técnicos em Contabilidade e mui
tos Contadores não conseguiram "vender" as finalidades e
objetivos de um verdadeiro sistema contábil, não sentiam
assim, motivação ou necessidade de ampliar os seus conheci
mentos para fundamentar as suas práticas, em prejuízo do
desenvolvimento da Contabilidade Brasileira.

3.A. As Entidades de Classe

As Entidades de-Classe por conjugarem os interesses
dos profissionais representa, papel importante no desenvol
mento e divulgação da Contabilidade.

São exemplos disso a Sociedade de Contabilidade da
França, o Instituto de Contadores da Inglaterra e as enti
dades americanas, que se destacam no estabelecimento de
normas da disciplina e do exercício profissional.

Os Contabilistas americanos fizeram de suas entidades
de classe as grandes responsáveis pelo desenvolvimento e
disciplinamento da Contabilidade, onde entidades como o
AICPA (American Institute of Certified Public Accountents)
e o AAA (American Accounting Association), como outras, de
senvolvem intensas pesquisas e debates sobre procedimentos 

96



e práticas contábeis.
No Brasil as entidades de classe foram e são inúme —

ras, porém, quase sempre voltados exclusivamente para inte
resses profissionais, relegando o interesse maior que deve
ria ser o desenvolvimento da Contabilidade.

Várias foram as Entidades criadas, desde as primeiras
décadas deste século, em todo o Brasil como por exemplo o
Instituto Brasileiro de Contadores (1915), o Instituto
Paulista de Contabilidade (1919), a Academia Paulista de
Contabilidade (1953), porém com o surgimento do Sindicalis^
mo com uma estrutura formada pelos Sindicatos, Federações
Regionais e Confederação Nacional, a maioria dessas asso
ciações profissionais deixaram de existir.

Os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade tam
bém tomaram o lugar de muitas associações, mas estes não
devem ser entendidos como Entidades de Classe por terem co
mo atribuições somente o registro e a fiscalização profi£
sional.

Mais recentemente, antes da Resolução n9 220 do Banco
Central, existiam algumas entidades brasileiras que congre
gavam os auditores independentes, onde se destacou o Insti
tuto dos Contadores Públicos do Brasil que editou, em 1966
Normas de Auditoria e Normas Disciplinadoras da Escritura
ção e da Elaboração de Balanços.

Essas normas serviram de base para a Circular 179 do
Banco Central, para as Normas e Procedimentos de Auditoria
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelo Ins
tituto dos Auditores Independentes do Brasil, que é hoje
o único órgão que congrega os Auditores Independentes.

Existem atualmente ainda, o Instituto de Auditores In
ternos do Brasil e muitas outras Associações que congregam
Contabilistas.

É necessário que as entidades de classe desenvolvam
esforços no sentido do desenvolvimento da Contabilidade ,
principalmente nesta época em que a profissão ganha novo
impulso, após a Lei das Sociedades por Açoes, que se estu
dem e divulguem os Princípios de Contabilidade Geralmente
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Aceitos, bem como práticas adequadas da disciplina, princi
palmente para reciclar os Contabilistas ainda não afeitos
com os procedimentos decorrentes daquela legislação.

A propósito, o Conselho Federal de Contabilidade quan
do editou a Resolução 321/72, atribuiu ao Instituto dos Au
ditores Independentes a responsabilidade de codificar os
princípios de contabilidade geralmente aceitos no Brasil
porém, isto ainda não foi realizado.

As entidades brasileiras, particularmente o IAIB (Ins
tituto dos Auditores Independentes do Brasil) precisam se
corporificar para se antecipar e não permitirem que a Con
tabilidade se generalize somente através da legislação, e,
somente conseguirão isso se se imporem tecnicamente.

3.5. A Interação Legislação - Contabilista

As origens histéricas do comportamento da cultura le
gislativa brasileira, que sempre procurou solução dos pro
blemas através de leis, e, muitas vezes editando textos
que não condizem .com os anseios ou as necessidades do meio
para o qual se destinam, isto é, antecipa-se quase sempre,
são bastante significativas para explicar o comportamento
da evolução de nossa Contabilidade, onde os reflexos são i
mediatos

Em face disso e.das perspectivas de uma difícil mudan
ça desse quadro, entendemos que exista necessidade, a cur
to prazo, de uma interação da legislação e os Contabilis —
tas, estes através de entidades de classe, para que num
prazo mais longo possamos reverter essa tendência de, na
maioria das vezes, os textos legais representarem uma via
de mão única.

São poucos os atos legislativos que sofreram colabora
ção dos profissionais, e quando ocorreu, foram atitudes i
soladas nem sempre representativas do consenso da classe.
Exemplos dessa natureza são a nova Lei das Sociedades por
Ações cuja equipe responsável pelo projeto recebeu a in —
fluência de alguns poucos profissionais, e, a Circular 179 
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do Banco Central do Brasil, cuja inspiração foi exclusiva
da classe dos Auditores,e quase uma transcrição das normas
elaboradas pelo então Instituto dos Contadores Públicos do
Brasil. Alias esse fato proporcionou o surgimento de uma
única entidade representativa dos Auditores Independentes,
que ê o IAIB, com a extinção de todos os demais.

Vemos que os poucos exemplos de normas legais com a
participação de contabilistas, foram exatamente aqueles de
melhor quilate e os que proporcionaram os maiores avanços
contãbeis, em que pese as suas falhas decorrentes da visão
de poucos, que poderiam ter sido minimizados se tivesse
uma participação mais representativa da classe.

Para que essa interação seja adequada, isto é, de
ação mútua, é necessário primeiro uma união maior dos Con
tabilistas que sempre estiveram bastante dispersos, indiv^L
dualmente ou através das diversas associações, e, nessa
conjugação preocupem-se primordialmente com a Contabilida
de e suas normas, deixando os interesses profissionais
mais para o Conselho Federal de Contabilidade e aos Sindi
catos .

Além de discutirem os conceitos e princípios conta —
beis, divulgando-os a um maior número possível de profis —
sionais para um desenvolvimento integrado de bons procedi
mentos contãbeis, ê necessário também que apoiem decisiva
mente os núcleos de pesquisas contãbeis próprios ou em con
vênio com as universidades, para que estes representem con
tinuamente o ponto de apoio técnico de acompanhamento da
evolução da disciplina.

Diante da ausência de conhecimentos dos fundamentos
contãbeis acabam-se discutindo somente as práticas e na
maioria das vezes em seus aspectos puramente ornamentais ,
e o que é pior, de práticas impostas^através de atos legis^X
lativos, que diante de sua inflexibilidade tornam-se nor—
mas de conduta em todos os meios contãbeis.

Se é de lei não se discute, cumpre-se, esta ê a norma
de conduta de muitos de nossos Contabilistas, totalmente
influenciados pelos atos legais. São inúmeros os exemplos 
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de obras de contabilidade amplamente adotadas e de artigos
escritos por profissionais em que a lei ê o parâmetro.

Esses autores ou articulistas, contabilistas também ,
reforçam a "verdade" da lei, sem discutí-la mesmo que seja
para concluir pela sua validade, irradiando assim para os
menos capacitados e particularmente para os estudantes,que
serão os futuros profissionais, um comportamento que se a-
molda aos mesmos jã desde o período de sua formação.

Entre os vários exemplos existentes na literatura con
tâbil, vamos citar alguns:

a) Erymã Carneiro2 ao analisar "A Contabilidade e as
Leis Fiscais" comenta:

"Inãme/iaó ZeZó dos dZvestsos entes tescattonZoás

e uSazoa noAmcLô de. naíuteza ezZctíuZ p-tecex.
tos vãaZos que as empaesas devem obseavaa, estabeZecen

do também sanções peta soa Znobseavãncta ou mã obsen. —

vãncta."

e mais adiante sentencia:
"Tem, pox. Zsso, as empaesas, qu.e adaptou a contabZ-ttda

de e os seus seitvtços de faoitma qae dttas notmas não se_

jam descaaadas e não venham a sofiaes. as conseqaénctas

de saa desZdta, quase sempite penaJZizados com muttas

que agitavam o itesuZZado das suas atZvtdades."
b) Herrmann Júnior3 ao tratar das avaliações patrimo

niais assim finaliza: •
"Também a £et do Imposto de Renda [Veciteto - LeZ nQ
4.178, de 13.5.42), estabelecendo, em saas dZsposZções

iteZaZZvas a £u eitos tnZbatav eZs, dZvensas itestnZções ,

contuZbaZ efyicazmente pana dZscZpZZnait a mateitZa de

av aZZaçães patitZm o nZaZs. "
cl Armando Aloe4 trata as avaliações patrimoniais ex

clusivamente com base nos preceitos do Imposto de Renda,és
2

CARNEIRO, Erymã — Aspectos Fiscais da Contabilidade. Biblioteca do
Contador, Rio de Janeiro, Ed.Financeiras, 1960, v. 6, p. 28.

3 •
HERRMANN Jr., Frederico -— Op.cit., p. 182

ALOE, Armando — Contabilidade Geral e Aplicada. 5 ed. Sao Paulo,
Atlas, 1970, p. 50-53.
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crevendo:
"Em noAAo PaZz, o RegaZamento do ImpozZo de. Renda ^Zxoa

nostmaz qaando dZz o zeguZnZe;"

transcrevendo a legislação daquele tributo e adicionalmen
te a da antiga lei das Sociedades por Ações.

d) Aloe5 em outra obra expõe diversos dispositivos le
gais:

"Potux a avaZZação doó ezZoqaez de. m esteado stZaz ,exZzZem

vãstZot csttZesiZob, ZodavZa, pasta zestem evZZadaz dZfiZcaZ

dadez de. naZusteza ^ZbcaZ, e steeomendáveZ obedecest az

pstezestZqõez do RegaZamento do T.mpozto de. Renda, cujo

aStZZg o . .

"0 RegaZamento do Tmpozto de Renda (...) pestmtZe deda-

zZst do Zucsto bstaZo ama qaota stazoctveZ deztZnada ã ^ost-

maç.ã.0 de pstovZóão pasta aZendest a pestdaz na ZéqaZdação

de dZvZdaz atZvaz,  A justZzpstudeneZa a stezpeZZo
admZZe ama pstovZsão aZe o ZZmZte de 3% do vaZost doz

cstedZZoz ..."
"0 RegaZamenZo do ImpozZo de Renda admZZe a fiostmação de

fiandoz de depstecZação, .... A justtzpstadencZa a stezpeZ-
Zo admZte qaotaz anuaZz aZe o ZZmZZe de ..."
"Há empstezaz, qae depotz de apostado o Zaesto tZquZdo,

eonztZZuem uma pstovZzão pasta o pagamenZo do ZmpozZo de

stenda no exestcZcZo fiZnanceZsto zeguZnte. EnZsteZanZo, eo_

mo o Zmpo-iZo de nenda pago i,obste os> Zu.cstos> tZqaZdoó òo_

mente conàtZZuZ am encastgo do exesteZeZo em qae o Zmpot_

Zo e devZdo, o eostSteZo e stevestZest a pstovsáão pasta a

conZa de "Lacstoò e Pestdaó", qaando do pagamenZo do
ZmpoòZo, e conóZdestast es>Ze como des>pes>a do ex.estcZcZo."

Outros autores, de reconhecida aceitaçao também, ape
sar de não indicarem como normas os dispositivos fiscais a
cabam observando as suas implicações.

Mesmo após a disposição legal do § 29 do artigo 177
da Lei n9 6.404/76 que determinou a independência do siste
5ALOE, Armando — Contabilidade Comercial. 2 ed., Sao Paulo, Atlas,

1969, p. 216, 223, 226, 245.
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ma contãbil em relação às leis tributárias e outros dispo
sitivos, alguns autores ainda continua, a citá-los.

Assim como existem autores que em artigos de revistas
especializadas condenam integralmente as novas normas con-
tábeis introduzidas pela atual legislação comercial.

Esse contexto ao invés de contribuir para a melhoria
do nível técnico de nossos Contabilistas e estudantes, a-
cabam por confundí-los ainda mais, revelando-nos que a ne
cessária interação não existe a contento, existindo sim uma
influência bem acentuada das Leis sobre os Contabilistas.

3.6, 0 Contabilista e os Objetivos da Contabilidade

Como se depreende do exame realizado neste capítulo ,
no passado, o Contabilista adquiria seus conhecimentos a-
través de uma aprendizagem que se baseava na prática de
escrituração, em processo de imitação e repetição. 0 pró
prio ensino e os livros textos ensinavam como fazer para
realizar os registros e preparar demonstrações contábeis ,
deixando de explicar os fundamentos do que propugnavam, i_s
to é, transmitiam o que fazer sem esclarecer o por quê se
fazia.

Ã época, como os objetivos eram simples, tal aprendi
zado poderia ser válido, porém, com a evolução económica
experimentada pelo Brasil, em que as operações se tornavam
mais complexas, as atividades empresariais ampliavam-se e
os usuários das informações contábeis multiplicavam-se, o
Contabilista teve que acompanhar esse desenvolvimento, que
exigia, não somente o uso das técnicas anteriormente utilji
zadas, mas também dos fundamentos para aplicá-las.

As normas e os fundamentos contábeis atualmente exis
tentes em nosso País, principalmentex qipõs a nova legisla —
ção comercial, são de excelente nível, mas parece um contra
senso que a grande maioria de nossos Contabilistas nao pcxs
suem um nível técnico suficiente para adotá-las.

Essas normas, é claro, sao frutos da experiência e do
conhecimento de Contabilistas brasileiros que colaboraram 
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no projeto desses textos legais, contribuindo assim para
o desenvolvimento da Contabilidade Brasileira, mas o ideal
teria sido que elas representassem o consenso de grande
maioria dos profissionais, não havendo inclusive necessida
de de serem impostas através de Lei.

Não se trata de atribuir responsabilidades, mas tal
vez, estas nem caibam na totalidade a esses Contabilistas,
pois eles carregam o resultado de todo um contexto em um
meio que lhes moldou um padrão de comportamento.

Formou-se um verdadeiro círculo vicioso na transmis —
são de práticas e procedimentos contábeis. 0 início da
aprendizagem por imitação e repetição gerou toda uma forma
de comunicação, através do ensino, dos livros textos, das
práticas, das Entidades responsáveis pela disciplina e pe
la legislação que amalgamou a maioria dos Contabilistas ,
que ainda guardam essa forma de ser, em detrimento da evo
lução da disciplina, por se verem muitas vezes tolhidos pe
las circunstâncias em sua criatividade.

Evoluiram as práticas sem o acompanhamento dos seus
fundamentos teóricos, sempre baseados em um sistema de es
crituração, muitas vezes de pouca utilidade e que pouco
contribuiram para desfazer a imagem pública que se fazia ,
no passado, do Contabilista que era de um escriturário es
pecializado, com reflexos na própria imagem da Contabilida
de.

Não se discutia conceitos e esses relacionados com os
procedimentos, a ponto de, em épocas tão recentes, encon—
trarmos textos didáticos referindo-se ao regime de compe —
tência como sendo matéria de Contabilidade Pública. O
próprio órgão responsável pelo registro e fiscalizaçao da
profissão, diga-se dirigido por Contabilistas, o Conselho
Federal de Contabilidade, muito contribuiu para essa situa
ção.

As posições assumidas por esse órgão demonstrava a
idêia que se fazia da Contabilidade, como por exemplo, em
sua Resolução n9 94/58 em que declarou atividade privativa
dos Contabilistas a escrituração dos Livros Fiscais, ex 

103



plicitando-nos considerandos da mesma, o seguinte trecho:
"Canó-íde/Lando que uenÀJiiAaqão ^i^eaZ é eACAÀXuhaqão;

que eò e/octu/Lação e óeXo^. p/ituaZívo doó CotáabZLÍAtaA,
I

não .únpotáa. que. òeja. comejtcÀxiZ, ^IazoJL, &iabcMuj>ta de

p/tx.vaztZvo; òe ê az>c/uct.uAaqão, deve óm. ^eÁJúa.

óob a A.eòponóab^Cídade de um conZab.cCé6ta pno^-U>i>^o —

na£."

Também em sua Resolução n9 107/58, em que regulamen—
tou as atribuições profissionais previstas no Decreto-Lei
n9 9.295/46, existe uma grande preocupação em atribuir aos
Contabilistas uma enorme gama de serviços, sem a preocupa
ção de seus objetivos, definindo inclusive os "serviços pa
racontábeis".6

Essa forma de conduta dos contabilistas dirigentes do
CFC é um reflexo da atuação dos profissionais, que sempre
se preocuparam em demasia com tarefas não contãbeis, heran
ça do passado quando respondiam por quase todos os traba —
lhos do escritório.

Por outro lado a legislação tributária também contri-
buia para essa atuação, criando controles cuja responsabi
lidade pela execução recairam nos Contabilistas, que man
tendo a tradição aceitavam-nas, e o que é pior, desenvol
vendo toda uma mentalidade fiscalista

Essa mentalidade deturpava os objetivos dos sistemas
contábeis existentes, que se voltaram para o atendimento
dos objetivos tributários, em decorrência da ausência de
conceitos que pudessem se contrapor ãs práticas da legisla
ção fiscal.

A falta de definição dos objetivos da Contabilidade
não ocorria somente aos Contabilistas das empresas, mas
também no próprio ensino da disciplina e a uma grande par
cela dos autores de obras sobre Contabilidade, que traziam
inseridas em seus textos as disposições da legislação e
como realizá-las contabilmente.

Esse contexto tem se alterado nos últimos anos, mas
6 V.Apendice B? Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade
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foi ele o grande responsável por não ter a Contabilidade a
tingido já a mais tempo uma maior posição em nosso País.

Entendemos gue o Contabilista deva ser um elemento
criativo e conhecedor dos conceitos ou melhor de toda a
fundamentação teórica da disciplina para aplicá-los em
suas práticas, podendo assim definir inicialmente os obje
tivos do sistema contábil voltados para as finalidades que
justificaram a sua implantação e operação.

As práticas contãbeis são inúmeras e variadas, mas pa
ra bem aplicá-las é necessário primeiro definir ou estabe
lecer as finalidades do sistema de informações, e, para i£
so ê de importância fundamental o conhecimento da Teoria
da Contabilidade para guiar o raciocínio adequado, no rela
cionamento dos conceitos.com as finalidades, permitindo o
planejamento de técnicas e procedimentos que atinjam os
objetivos, segundo as características envolvidas.

Diversos já são os livros disponíveis para os nossos
Contabilistas que definem os objetivos da Contabilidade e
discutem os princípios que devem nortear os sistemas de in
formações, em grande contraste com vários outros do passa
do, entre eles destacamos as seguintes colocações:

a) O prof. Sérgio de ludícibus7 que ensina:
"0 ponto de pcwXída fundamentai pana qu.aJLqu.en discipli
na ou. campo de estado e estabeJLecen os -(Limites de. sua

atuação e óettó objetivos. "
b) Os autores Jaedicke e Sprouse8 que definem:
"0 sistema de informações (contãbiJL) da ftnma dependenã

de combinação das opções de medidas que fonam escothi-
das. Logo, o pnobtema de potitica contabit deve sen

nesoJLvido como condição necessania pana fazen o siste

ma função nan."
c) Os autores McCullers e Daniker9 que definem:.

•7
IUDÍCIBUS, Sérgior op.cit.,p.16

8 JAEDICKE, R.K. e SPROUSE, R.T.—Fluxos Contãbeis: Rendas,Fundos e
Capital. 1 ed. , Sao Paulo, Atlas, 1974, p. 24

9 MCCULLERS,L.D., e VAN DANIKER, R.PIntrodução ã Contabilidade
Financeira. Rio de Janeiro, Interciencia, 1978, p.4.
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"A ^tnattdade da ContabiZcdade õ. ^onnecen tn^onmaçao

quantitativa ^undamentatmente de natvJieza f,inancetna ,

como entnada pana o pnoceôòo de tomada de decisão."

d) Kemp1? diz:
"Pana que oó òiôtemaò contãbetò Aejam neatmente efcici —

teA, devem eJLeò òen montadoA em ^unqdo dat, neceAòidadeA

e daA ctncu\zt>tãnciaz em que opena a empneáa pana a

qaat Ae deòtinam."

Vivemos atualmente um período de transição, com nor —
mas contãbeis desenvolvidas por Contabilistas ou editadas
através de leis, para as quais a maioria dos profissionais
não foram ou não estão preparados. É necessário, pois,que
esses Contabilistas se inteirem dos conceitos e princípios
contãbeis geralmente aceitos, contribuindo para um desen
volvimento contábil integrado por toda a classe e não so —
mente por alguns grupos expoentes.

3.7.. Considerações Finais

As influências dos Contabilistas no desenvolvimento
da Contabilidade em nosso País fizeram-se sentir ao longo
de sua história, mas a custo de um caminho bastante longo
e turtuoso, e graças ã ação e desempenho de alguns que, in
dependentemente do contexto reinante, absorveram e desen
volveram conceitos e práticas da Teoria da Contabilidade,
posteriormente refletidas em nossa legislação, através da
qual se generalizaram.

Kemp, op•cit.,p.31
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CAPÍTULO IV

O ESTÁGIO ATUAL E OS HORIZONTES DA CONTABILIDADE E DA PROFISSÃO

0.1, Do Passado ao Estágio Atual

O desenvolvimento da experiência brasileira em Conta
bilidade, ao longo de toda a sua existência, não ocorreu
de forma uniforme e natural, com a participação direta de
seus elementos mais envolvidos, gue são os Contabilistas e
os usuários das informações contábeis (particularmente as
empresas), mas em períodos de progressos e estagnações,com
uma característica marcante da participação da legislação
como a principal responsável por essas fases, ã luz de di
ferentes tendências contábeis externas e de transformações
sociais, económicas e culturais.

De um passado em que o sistema contábil resumia-se em
escrituração, executado ãs vezes pelo próprio empresário e
outros por escriturários especializados que apreendiam por
imitação e repetição, e que servia somente para os comer
ciantes de então, segundo as suas necessidades, passamos ,
após três séculos, a fase em que os registros e demonstra
ções tornaram-se obrigatoriedade consignada em lei.

Esse fato ampliou a utilização de sistemas contábeis
com a consequente ampliação do mercado de trabalho dos pro
fissionais e marcava o princípio da característica de en —
volvimento governamental na Contabilidade.

Dessa maior procura por profissionais de Contabilida
de, por absoluta obrigatoriedade de comprir a lei, surgia
o ensino da disciplina, inicialmente de forma rudimentar ,
posteriormente sistematizada e já concedendo títulos, até
ser oficializado.

A partir de então, acentuou-se os bruscos avanços das
práticas contãbeis, com a obrigatoriedade, através de lei,
de não mais somente se manter um sistema contábil mas tam
bém que este estivesse sob a responsabilidade de um Conta
bilista legalmente habilitado, que ampliava ainda mais as 
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necessidades por esses profissionais, provocando consequen
temente constantes alterações na estrutura do ensino da
disciplina.

0 desenvolvimento económico já se acentuava quando
surgiu a primeira lei das Sociedades por Ações que legava
ãs empresas e aos Contabilistas todo um conjunto de nor
mas e procedimentos contábeis, envolvendo definitivamente
a Contabilidade na rigidez dos textos legais.

Em decorrência a legislação tributária, através do
imposto de renda, incorporava as normas da legislação co
mercial e estendia-as a todos os demais contribuintes, e,
ambas deram uma novo avanço ã Contabilidade.

Surgia logo após uma nova regulamentação para o ensi
no, estruturando-o em dois níveis, médio e superior, que
assim após duas décadas de constantes modificações alcan —
çava um estagio que parecia definitivo. Isto permitiu a
regulamentação da profissão também em dois níveis e a
criação do Conselho Federal e Regionais de Contabilidade
para o registro e fiscalização da profissão.

A lei que regulamentou a profissão e, também posteri-
ormente o órgão fiscalizador por ela criado, delimitavam
as atividades e prerrogativas da classe dos profissionais.

Paralelamente a legislação fiscal aumentava gradativa
mente as suas influências nas práticas contábeis. Nesta fa
se surgia o primeiro•núcleo de pesquisas contábeis que
viria mais tarde influir decisivamente nos métodos de en
sino da Contabilidade.

Todo esse período foi inspirado na Escola Italiana de
Contabilidade que nos delegava as suas virtudes e suas fa
lhas .

A unidade de pesquisas da USP ao lado das empresas in
ternacionais de auditoria começavam^a influenciar-a utili-
zação no Brasil, de praticas e conceitos norte—americanos.

Essas novas praticas conjuntamente com novos métodos
de ensino da Contabilidade inspiraram um novo avanço legis_
lativo que foram a resolução e circulares do Banco Central
acabando por se refletirem no maior marco legislativo bra
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sileiro em matéria contãbil, que foi a noya lei das Socie
dades por Açoes,

Isto provocou uma verdadeira "revolução" na teoria e
pratica da Contabilidade obrigando a legislação fiscal a
mudar o seu comportamento, que até então era a grande res
ponsável pelos procedimentos contãbeis praticados pela
maioria de nossos Contabilistas.

As mudanças, após períodos de estagnação, encontravam
sempre os nossos profissionais, em sua grande maioria, não
preparados para aplicá-las, em decorrência das lacunas do
ensino da disciplina e dos próprios Contabilistas acomoda
dos sempre à sombra dos atos governamentais.

O caminho percorrido por nossa experiência em contabi.
lidade até atingirmos o atual estágio, revela-nos, em sín
tese, as seguintes peculariedades:

a) Como característica básica a participação constan
te da legislação através de órgãos ou agências governamen
tais, influenciando os procedimentos contábeis;

b) A manutenção de sistemas contábeis na maioria das
vezes, para satisfazer a lei, com a conseqúente procura
por Contabilistas, legalmente habilitados, que tinham as
sim um mercado de trabalho garantido;

c) Como consequência dos anteriores e devido ãs influ
ências da legislação fiscal, os objetivos da maioria dos
sistemas contãbeis eram para satisfazer ãs necessidades
tributárias.

d) O ensino da disciplina enfatizava a prática, sem
a preocupação com os seus fundamentos teóricos;

e) Profissionais essencialmente práticos formados em
nível médio cujo ensino não lhes proporcionavam capacida
de técnica adequada;

f) A influência externa de duas diferentes escolas de
Contabilidade, a Italiana e a Americana, com contribuições
tipicamente brasileiras;

g) A total ausência de pesquisas contábeis durante
quase toda a nossa história, somente rompida na última dé
cada e meia graças ao descortinio dos responsáveis pelo De 
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partamento de Contabilidade da FEA/USP;
h) A omissão das Entidades de Classe no que se refere

aos fundamentos da Contabilidade.

4.2, Os primeiros Passos na Distinção entre os

Objetivos Contábeis e Fiscais

A promulgação da Lei n9 6.404/76, nova lei das Socie
dades por Ações, acompanhada do Decreto-Lei n9 1.598/77,
que adaptou a legislação do imposto de renda aos dispositi.
vos daquela, veio abrir novos horizontes para a Contabili
dade Brasileira e para a profissão.

Em primeiro lugar por consignar explicitamente em seu
texto a independência da manutenção de uma Contabilidade
para finalidades estritamente contábeis, desvinculando-a
das práticas adotadas pelo imposto de renda ou outras le —
gislações específicas.

Na adaptação da legislação fiscal aos novos dispositi_
vos da lei comercial isto ficou também consignado explici-
tamente, inclusive com a criação de um registro especial
para os lançamentos de adaptações do resultado do exerci —
cio ao lucro tributável, e abrindo a possibilidade de se
criar outros registros auxiliares..

Em segundo lugar por dar maior importância ã Contabi
lidade quando incorpora em seu texto disposições puramente
contábeis e novas técnicas e práticas até então desconheci
das pela maioria dos profissionais brasileiros.

Em terceiro lugar por permitir que as normas contá —
beis brasileiras atingissem, oficialmente, dentro das nos
sas características, uma maturidade que se equiparava aos
padrões internacionais mais evoluídos, legando-nos, assim,
uma estrutura capaz, desde que bem utilizada e até- melhora
da para as características nacionais, de nos proporcionar
em futuro progressos contínuos que valorizem cada vez mais
a disciplina.

Quanto ã profissão, os reflexos mais imediatos serão 
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sentidos por aqueles Contabilistas mais capazes que serão
bastante solicitados, e,num futuro mais a médio ou longo
prazos, hã possibilidade de o mercado (as empresas) busca —
rem profissionais para atender ãs suas necessidades não
exclusivamente em decorrência da lei, mas por terem enten
dido a importância da manutenção de bons sistemas conta —
beis, baseados em corretos princípios e práticas.

Além disso tudo, haverá reflexos no ensino da disci
plina, onde essas normas deverão ser ensinadas, e o que é
mais importante, com os fundamentos teóricos necessários ,
que poderá mudar o quadro atual da profissão que possue um
maior contingente de profissionais advindos do nível mé
dio da estrutura educacional.

Porém, isso ê um rompimento bastante radical dentro
de nossas características históricas, pois, a nova estrutu
ra contábil contém normas e conceitos, bem mais elevados do
que a qualidade média de nossos Contabili-stas, que estão
ainda, muito apegados às práticas anteriormente impostas a
través da legislação do imposto de renda.

É necessário primeiro qúe esses profissionais e tam —
bém as autoridades fiscais reconheçam o papel da Contabili
dade e seus objetivos, absorvendo conceitos e técnicas pro
pugnadas pela legislação comercial ã luz da Teoria Contá —
bil.

Caso contrário, ’de nada adiantará possuirmos atualmen
te boas normas, se elas não forem entendidas em toda a sua
extensão, correndo assim o risco, de estarmos vivendo mais
um período de estagnação.

Papel importante nesta fase está reservado aos Audito
res Independentes, que deverão zelar pela aplicação adequa
da dos princípios contábeis geralmente aceitos, apesar de
termos um certo receio do comportamento de alguns desses
profissionais em fase do que a esta altura já se tem ob —
servado, como os exemplos apontados no item 2.2., do capí-
lo II.

Quanto ao comportamento dos usuários das informações 
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contãbeis, em face da lei, fica mais difícil de se apontar
qualquer perspectiva de caráter geral, pois, se tememos as
repercusões ao nível profissional, que deve possuir um mí
nimo de discernimento contãbil, não nos arriscamos quanto
aos usuários que, pelo menos em tese, estão menos prepara
dos para tal, particularmente os investidores que sequer
sabemos qual a sua postura diante de informações contábeis.

Julgamos, porém, que pelo menos ao nível das empresas,
onde nos parece ser o único alvo certo de repercusão, no
campo dos usuários, a absorção em muito dependerá do com
portamento dos Contabilistas, pelo menos naquelas de menor
porte.

Será também muito importante a postura que vier a ter
a CVM (Comissão de Valores Mobiliários) nas normas que edi_
tar e na fiscalização das sociedades de capital aberto e
dos auditores independentes, pois, o comportamento dessas
empresas, se correto, repercutirá para as demais empresas.
E, adicionalmente, no fortalecimento do mercado de títulos
e valores mobiliários, pela confiança transmitida aos in—
vestidores.

Mas, mesmo que, a repercusão venha a ser a melhor pos
sível, não podemos nos esquecer que estamos ainda no iní
cio de uma nova era para a Contabilidade e a Profissão e
dependentes da legislação comercial. Será necessário tam
bém que aproveitando a estrutura atual e a nossa experiên
cia criem-se condições para que num futuro o nosso desen
volvimento contãbil seja uma constante, independente da le
gislação, com características próprias para a nossa reali
dade, sem necessidade de importarmos conceitos e técnicas
externas, isto é, uma verdadeira Escola Brasileira de Con
tabilidade .

0.3. A Conjugação de Esforços para o Consenso
Profissional em Apôio ã Consolidação

Se ê verdade que a Lei n° 6.404/76 legou-nos uma es —
trutura contãbil que rompeu com hábitos e práticas condena 
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veis, jã de a muito não aceitas tecnicamentef mas que con
tinuavam sendo aplicados, nao menos verdade ê que essa no
va estrutura ainda nao foi totalmente absorvida pela clas
se profissional.

Se o estagio atual ê uma sólida base para um futuro
promissor, e para que este realmente o seja, ê necessário
primeiro, isto é, em curto espaço de tempo, que se consoLi
de essa estrutura através de um consenso profissional.

Parece-nos que essa consolidação só será atingida na
medida em que todos ou a maioria dos Contabilistas se cons
cientizem das qualidades das normas e praticas atuais, mas
para isso, seria necessário que esses profissionais não
somente entendesse como aplicã-las, mas também, penetras —
sem nos seus conceitos e fundamentos.

A grande maioria de nossos técnicos em Contabilidade
e também de muitos Contadores, por defeitos de formação
não possuem os conhecimentos necessários da Teoria da Con
tabilidade paraque pudessem absorver os novos preceitos e
bem aplicá-los.

Vemos então, que esse vazio deixado por deficiências
do passado, precisa ser preenchido, para que forme junta —
mente com a experiência jã adquirida uma coluna de susten
tação da contabilidade Brasileira. Isto demanda uma união
de todos (profissionais, docentes, pesquisadores e princi
palmente das entidades de classe, e talvez, até dos orga
nismos oficiais) em prol da disciplina.

Esperamos daqueles que possuem uma qualidade técnica
superior e com capacidade suficiente de atender ã procura
do mercado de trabalho, uma visão clara de que o objetivo
maior, neste momento, é a da cristalização e elevação da
Contabilidade, do que certamente decorrerá uma valorização
da profissão, em benefício de todos,'sem exceção.

Seria necessária uma verdadeira "campanha" de consci-
entização da classe dos Contabilistas, que para atender ãs
necessidades presentes, julgamos que seria suficiente o es
tabelecimento dos objetivos gerais da Contabilidade e um
mínimo satisfatório de conceitos dos princípios contãbeis 
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geralmente aceitos.
No contexto atual esse programa poderia ser elaborado

através do IAIB (Instituto dos Auditores Independentes do
Brasil) em conjunto com a CVM (Comissão de Valores Mobiliã
rios) contando com o auxílio das universidades (em particu
lar com a FEA/USP) e com a colaboração do Conselho Federal
de Contabilidade.

Uma vez elaborado o programa mínimo ele deveria ser
divulgado de forma a atingir a um número maior possível de
Contabilistas, em todo País, podendo-se utilizar para a
sua operacionalização a atual estrutura dos Conselhos Re —
gionais, dos Sindicatos e Federações, que nos parece co—
brem quase todo o território nacional.

Se a classe dos Contabilistas nunca foi totalmente u
nida, entendemos que no momento que vivemos uma fase de
transição, o mínimo que se possa esperar é a união de to
dos para que dentro em breve não venhamos a reinvindicar
novas medidas legais em prol da Contabilidade e da Profis
são .

0,0. As Perspectivas da Contabilidade e da Profissão

O panorama da Contabilidade Brasileira e da Profissão,
extraído do perfil histórico e do quadro atual, mostra-nos
a existência de contrastes acentuados que poderiam gerar um
pessimismo quanto ao futuro.

Porém, mesmo que nada se realize, parece-nos que o es
tãgio atingido é irreversível, e, o que de pior possa acon
tecer, caso se mantenha o comportamento histórico, é de
o progresso contãbil brasileiro e da profissão ser lento e
dependente da legislação e de correntes externas.

Mas, julgamos que atingimos umi maturidade em matéria
de ensino e de normas contãbeis que nos permite ter uma e-
volução constante e consistente, sem necessidade de impor
tarmos técnicas e procedimentos, e até quem sabe disvincu
larmos a Contabilidade das normas legais, desde que se al
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tere a postura e se modifique algumas de nossas caracterís
ticas,

Entendemos que entre todas as circunstâncias que pu —
dermos imaginar para um progresso de nossa Contabilidade ,
a principal e diria atê, fundamental, seria a Pesquisa,não
somente de procedimentos e técnicas, mas também do próprio
comportamento de todos aqueles que estão, direta ou indire
tamente, envolvidos com a disciplina, e, adicionalmente ou
tras condições nas áreas do ensino e da profissão fazem-se
necessárias.

Ao nosso ver, acreditamos que, nas circunstâncias, as
condições que certamente contribuirão para o desenvolvimen
to pretendido são:

a) Pesquisas Contãbeis
Como já afirmamos, é a pesquisa fundamental no desen

volvimento da disciplina. Estas devem envolver o campo
dos princípios e procedimentos para guiar a Contabilidade
Brasileira, e também, pesquisas no campo do comportamento
para se poder estabelecer os objetivos a serem alcançados.

Como prioridade, temos a impressão, que as pesquisas
comportamentais poderão atê influienciar ou orientar a
dos princípios e procedimentos, uma vez que, desconhecemos
quase que por completo as necessidades e reações dos usuá
rios das informações contábeis.

Temos no Brasil’um campo imenso a ser explorado em ma
teria de pesquisas, estudos e investigações, como por exem
pio:

— A economia brasileira possui agentes económicos de
todas as espécies, pequenas, médias e grandes empresas, de
capitais nacionais, públicos e privados e de capitais es —
trangeiros. Qual será o grau de informações contábeis para
cada um desses agentes?
Os mesmos princípios e procedimentos contábeis se aplica —
riam a todos eles?

— A administração, particularmente a profissional ,
tem tido nos últimos anos um crescimento acentuado. Quais
as espectativas desses profissionais em relaçao ao sistema 
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contábil?
— O setor público brasileiro utiliza-se de um siste

ma contãbil complexo e com finalidade quase que exclusiva
de controle. Até que ponto esse sistema ê eficiente? Não
se poderia criar um modelo ou sistema para se medir efici
ência?

— A capitalização das empresas privadas deverá cada
vez mais caminhar para o mercado acionãrio, e é imprescin
dível que isso aconteça. Que tipo de informações deseja o
nosso investidor? Quais as características do investidor
brasileiro? As atuais informações prestadas são úteis pa
ra a decisão de investir?

— Não temos até hoje um rol de princípios geralmente
aceitos que sejg.m totalmente aplicados ao Brasil. Quais se
riam esses princípios?

— Quais as características dos diferentes ramos de
atividades de nossa economia?

— e tantas outras pesquisas •..
O prof. Stephen C. Kanitz, diretor de Pesquisas da

FIPECAFI (Fundação Instituto de Pesquisas Contãbeis, Atua
riais e Financeiras) do Departamento de Contabilidade da
USP, ao apresentar uma lista contendo noventa e nove suges
tões de pesquisa na área contãbil afirma:

"um do 6 p-io btemaô atuat6 da Ctêncta Contãbtd. no Baa6tt

z o aedaztdo númo/io de pc6qud^a6 6endo fiettcui na no6-

6a aKea. E6peaócdmente no campo de pe6qat6a6 paãtt -

ca6 que apontem 6otuç.õe6 ao6 paobtema6 e6pecÃ.at6 da

Contabtttdade doAte PcúÒ6.1,1

Os estudos, pesquisas e investigações nao cabem somen
te ãs Universidades, mas também a outras instituições, e
nestas particularmente as entidades de classe e até a orga
nismo governamentais, como por exemplo a CVM (Comissão de
Valores Mobiliários).

Temos a impressão que para as entidades de classe in

1 KANITZ, S.C. —Pesquisas em Contabilidade , Revista Brasileira de Con

tabilidade, (32): 34-35, Jan/Mar. 1980.
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teressa fundamentalmente as pesquisas na área de princí —
pios e procedimentos contãbeis.

Pelo menos de nosso conhecimento a única instituição
brasileira a realizar pesquisas sobre Contabilidade é a
Faculdade de Economia e Administração da USP, através de
seu Departamento de Contabilidade.

Apesar de todo mérito que isso representa achamos que
em razão da grandeza deste País, isto só não basta, é ne —
cessãrio que outras universidades e também outros organis
mos realizem pesquisas na área contábil.

Ê claro que o desenvolvimento dessa atividade deman —
da recursos, financeiros e humanos, os primeiros tão es
cassos ultimamente, principalmente nas instituições de en
sino. Mas é necessário uma conjugação de esforços princi
palmente do governo e das Entidades de Classe nesse senti
do .

Entendemos que organismos como o Conselho Federal de
Contabilidade e a CVM deveriam destinar recursos para pes
quisas através de convénios com as universidades. O Conse
lho buscando esses recursos nos próprios meios profissio —
nais que são um dos maiores interessados e a CVM nas socie
dades de capital aberto que poderiam ser beneficiadas com
determinadas pesquisas.

b) Valorização dà Profissão
O atual quadro de composição das categorias profissio

nais apresenta-nos mais de oitenta por cento dos Contabi —
listas formados em nível médio, com prerrogativas profis —
sionais que atendem o mercado maior que é o da escritura —
ção e assinatura das demonstrações contãbeis.

Parece-nos que isto é fruto de nosso passado ou mesmo
das origens do ensino da disciplina quando não existiam os
cursos superiores. Nas circunstâncias de então podem ser
perfeitamente válido, principalmente, se levássemos em con
ta a conjuntura económica da época.

Entendemos que nas circunstâncias atuais essas razões 
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deixaram de existir, pois, a. responsabilidade dos Contabi
listas é muito grande em face do tipo de ensino ministrado
nesse nível e da falta de maturidade dos alunos egressos
dos cursos Técnicos em Contabilidade, e o que é pior, hoje
até a nível de ensino supletivo.

Para uma maior qualificação profissional não bastam
três anos de estudo de contabilidade a alunos em uma faixa
etária que não conseguem alcançar a importância ou a ampli
tude da Contabilidade.

Esta é uma das principais razões da falta de conheci
mento dos fundamentos das práticas contãbeis, pois, na ex
tensão dos cursos médios conjugado com a capacidade de ab
sorção de seus alunos sõ é possível realmente ensinar a
prática contábil e voltada basicamente para a execução das
mesmas, sendo necessário, portanto, o estudo em nível su
perior .

Por essas razões entendemos que seja necessário atri
buir as prerrogativas para o exercício da profissão somen
te aos Bacharéis em Ciências Contábeis, deixando aos Técni^
cos em Contabilidade as tarefas que auxiliem os Contadores.

Os efeitos dessa medida somente seriam sentidos a
médio e lonqo-prazos 'em face dos direitos adquiridos pelos
Técnicos, já formados e registrados e dos atuais alunos ma
triculados.

Seria necessário ainda que os atuais técnicos em Con
tabilidade fossem incentivados a ingressarem nos cursos su
periores através de algum mecanismo de motivação tipo bol
sa de estudos.

Entretanto, como são poucos os bons cursos de Ciên —
cias Contãbeis, seria necessário também que a admissão co
mo profissionais registrados fosse realizada mediante exa
me de qualificação a exemplo do que 'ocorre nas lides jurí
dicas ou mesmo em outros países como os Estados Unidos.

O mesmo critério de exame de qualificação deveria ser
aplicado para o exercício da auditoria independente.

Acreditamos que uma única categoria profissional alia 

11 8



da a exames de qualificação tanto para Contadores como pa
ra Auditores Independentes viria proporcionar uma valoriza
ção profissional, tendo como consequência um melhor "trata
mento" dos princípios e normas contãbeis, ganhando com is
so a disciplina, os profissionais e por reflexo os usuã —
rios das informações contãbeis.

c) O Ensino da Contabilidade
As falhas do ensino da Contabilidade no Brasil são de

certa forma responsáveis pela baixa qualidade de alguns
profissionais que atuam no mercado de trabalho.

Essas falhas poderiam ser divididas em estruturais e
conjunturais. Nas falhas estruturais classificaríamos a
metodologia do ensino e a disposição curricular, e, nas
conjunturais a expansão repentina dos cursos universitã —
rios, que gerou um excesso de alunos por sala de aula e a
falta de mestres qualificados, repercutindo na qualidade
do ensino ministrado.

A metodologia do ensino de contabilidade utilizada ain
da em muitos cursos superiores guarda reflexos de nosso
passado com grande ênfase ãs praticas e pouco ou quase ne
nhum fundamento teórico, tomando como parâmetro aqueles in
dicados na legislação, particularmente, na fiscal.

A disposição curricular ê consequência de um currícu-
lum mínimo determinado pelas autoridades governamentais
que não acompanhou a evolução da disciplina. Mas para o
curriculum pleno (disciplinas obrigatórias, segundo o cur-
riculum mínimo adicionadas das facultativas, escolhidas
pelas instituições de ensino) existe certa liberdade quan
to âs matérias suplementares, e em vista disso, as falhas
da disposição curricular, poderiam ser minimizadas, desde
que, os responsáveis pela elaboração do curriculo pleno(as
instituições de ensino), tivessem perfeita visão de quais
seriam essas matérias para complementar o mínimo obrigató
rio .

Estes problemas, encontrariam melhores soluções se 
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soubéssemos, como pré-requisito, quais as necessidades dos
diferentes usuários dos serviços profissionais de contabi
lidade, isto é, o que espera o mercado de trabalho, dos
Contabilistas. Entretanto, neste caso estamos envolvendo
novamente a pesquisa, agora no campo do ensino.

Aliás, esta falha de visão do mercado de trabalho não
ocorre somente com o ensino da Contabilidade, mas em todos
os outros.

Assim seria necessário que se investigasse primeiro
quais as qualidades e conhecimentos que necessitam ter os
Contabilistas em face das exigências daqueles que irão u-
tilizar os seus serviços, para posteriormente, com base
nessas necessidades se estabelecer o tipo de formação a
ser ministrado aos estudantes de Contabilidade.

Desenvolvermos uma estrutura curricular e uma metodolo
gia de ensino com base somente nas expectativas de como de
ve atuar os profissionais; parece-nos que pode atê criar
um viés indesejável. Essas expectativas poderiam até serem
confirmadas em uma pesquisa a respeito, como também, a in
vestigação poderia revelar-nos que o ensino imaginado co
mo o ideal não o ê, tendo que ser adaptado ou atê reformu
lado totalmente, com ênfase a determinadas matérias que
estariam sendo colocadas em segundo plano, como métodos
quantitativos por exemplo, ou até mesmo nem sequer cons —
tassem inicialmente do currículo idealizado.

Poder-se-ia julgar que a pesquisa ê desnecessária,
partindo-se do pressuposto de que o mercado tem absorvido
os profissionais atê hoje formados na atual estrutura de
ensino, porém, não podemos esquecer que existe uma obriga
toriedade de lei em mantê-los, e este fato simplesmente re
forçaria a necessidade de investigação.

Entendemos que de qualquer forma, a pesquisa nesse cam
po é indispensável.

Quanto aos problemas conjunturais eles talvez possam
ser mais difíceis de serem corrigidos, pois, grande parte
deles decorrem de decisões ou prioridades políticas a se — 
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rem tomadas ou estabelecidas, principalmente pelas autori
dades educacionais,

O aspecto da qualificaçao dos professores deve ser cor
rígido a médio prazo na medida que esses educadores Ingres
sem em um curso de põs-graduação, que alias já ê condição
obrigatória estabelecida pelos poderes competentes para a
concessão de autorização para lecionar. é necessário tam
bém que se faça cumprir essa condição.

0 que poderá dificultar a preparação ou melhor quali
ficação dos professores ê o reduzido número de cursos de
pós-graduação em Contabilidade existente em nosso País,
que é resultado da própria estrutura de ensino da discipM
na que vigiu até bem pouco tempo.

Como ampliar o número de cursos de põs-graduação se
não temos recursos humanos suficientes nessa área, e o que
é pior, o pouco que temos tem sido desistimulado pela fal
ta de condições e baixa remuneração oferecida?

Enquanto a área educacional do ensino e a pesquisa
não forem encarados como investimentos necessários e funda
mentais para o futuro progresso do País, por maiores que
forem os esforços dos docentes e pesquisadores, os resulta
dos não serão- satisfatórios, o que poderá, inclusive, pre
judicar as tentativas de se solucionar os problemas estru
turais .

A par dos problèmas apontados, uma medida que deveria
ser adotada imediatamente seria o estabelecimento de um
estágio supervisionado e obrigatório, a ser realizado, nas
empresas, públicas ou privadas, ou mesmo no serviço públi
co e universidades, quando fosse o caso, pelos estudantes
de Ciências Contãbeis.

Entendemos que para os alunos de cursos diurnos, es
tes poderiam realizar o estágio no último ano do mesmo e
para os dos cursos noturnos, apôs o término de seus cursos.

Estes estágios deveriam ser avaliados e somente quan
do aprovados, dar-se-ia por concluído, o curso, quando en
tão seria expedido o diploma de formação.

0 estágio poderia ser substituído pelas atividades
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profissionais na ãrea, quando jâ exercidas pelo aluno, po
rém, mesmo neste caso poder-se-ia considerã-las como esta
gio e sujeitas também a avaliação.

A realização do estagio obrigatório aliado ao exame
de qualificação para o ingresso no Conselho de Contabilida
de, acreditamos que contribuiria para a valorização profis
sional e a evolução da contabilidade independentemente, de
outras condições, inclusive o investimento na ãrea do ensi
no e pesquisa pelo poder publico.

d) Entidades de Classe
Na atual conjuntura brasileira no campo contãbil, en

tendemos ser de grande relevância o papel a ser desempenha
do pelas Entidades de Classe para o desenvolvimento da Con
tabilidade e a valorização profissional.

No momento em que o ensino da disciplina talvez não
possa ser melhorado a curto prazo e foi-nos legado uma no
va estrutura contãbil através da legislação comercial, e,
considerando que os profissionais sempre foram muito dis —
persos ou atomizados, parece-nos que grande parte da res
ponsabilidade pela ãrea contãbil cabe a essas Instituições

Se até o momento presente elas pouco realizaram em
prol da Contabilidade ê chegado o momento de fazê-lo, não
somente em face do contexto atual mas como um amparo cons
tante e consistente em defesa dos bons princípios e proce
dimentos contãbeis.

Mas a verdade ê que a -única entidade organizada em
termos nacionais atualmente e sem vínculos oficiais, isto
é, com liberdade de atuação, que não possuem os Sindicatos
e Federações de Contabilistas, ê o Instituto dos Auditores
Independentes do Brasil (IAIB), mas que talvez pelo peque
no número de membros que compõe o seu quadro associativo ,
pouco realizou em face das expectativas existentes quando
de seu nascimento.

Como ele ê uma entidade que congrega somente audito —
res independentes, e estes ainda serem em número reduzido
no Brasil, ê entendível o seu pequeno quadro associativo e 
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consequentemente esta seja a razão de não possuir recursos
suficientes para destinar a estudos e pesquisas, tendo que
se valer, no pouco que tem realizado em favor da profissão
e da Contabilidade, do esforço e boa vontade de alguns pou
cos abnegados associados.

Em matéria de interesses quanto a disciplina estes
são comuns a de todos os outros Contabilistas, mas no que
se refere ao campo de atuação profissional, nem sempre ,
razão pela qual julgamos que outras entidades deveriam e-
xistir a nível nacional, como por exemplo uma Associação
dos Contadores Brasileiros para congregar os profissionais
que atuam vinculados ãs empresas, e também, uma Associação
dos Docentes de Contabilidade para congregar os professo —
res e pesquisadores da disciplina.

Ê preciso ressaltar que de nada adiantaria ter uma ou
várias Entidades de Classe se elas não forem atuantes em
favor da Contabilidade Brasileira, independentemente de
seus interesses profissionais específicos, caso contrário,
estariam incorrendo nos mesmos erros das demais institui —
ções existentes ou que já existiram por esse Brasil afora.

No momento presente as Entidades de classe deveriam
envidar esforços e recursos para legar ã Contabilidade Bra
sileira todo um conjunto de Princípios e Procedimentos
contãbeis geralmente aceitos e também divulgar junto a
toda classe, esses princípios e as corretas técnicas e
suas práticas, em particular o IAIB, que segundo notícias
através de seu boletim informativo já constituiu equipes
de trabalho para tal finalidade, por ser, atualmente, a
única instituição já organizada.

0 IAIB, juntamente com as outras entidades sugeridas,
deveriam conjugar esforços e também recursos, próprios ou
em convénio, para os interesses comuns, que ê a Contabili
dade Brasileira.

Em razão da desunião que sempre existiu na classe con
tábil talvez possa parecer muita pretensão o que se propõe,
ou seja, novas entidades, principalmente que elas sejam a-
tuantes, mas pelo menos para aproveitar o que já existe, o
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IAIB deveria propor ao Conselho Federal de Contabilidade ,
aos Sindicatos e Federações, as Universidades (em particu
lar ã USP) e também à CVM, a formação de um organismo ou
comité composto pelos melhores talentos de cada um, para ,
numa conjugação de recursos, traçarem os objetivos da nos
sa Contabilidade, e se possível, realizar estudos e pesquj.
sas de interesse comum para a disciplina.

Essa união de esforços em prol da Contabilidade se
faz necessária para o futuro contãbil em nosso País, e
quem sabe, possa ser a semente de uma maior atuação indivj.
dual de cada uma, em separado, ou até venha aflorar a ne
cessidade de instituições nacionais em cada área de ativi
dade profissional, com comités para os interesses comuns.

4.5. Considerações Finais/

Se neste momento de transição da Contabilidade neste
País, podemos nos rejubilarmos pela qualidade das normas ,
preceitos, princípios e práticas que já possuímos, devemos
também considerar e ponderar que muito ainda precisamos rea
lizar para elevar a disciplina ao reconhecimento de sua u-
tilidade a tQdas as camadas da sociedade.

Se a qualidade técnica é boa o mesmo não pode ser di
to em relação a maioria dos profissionais, e mesmo assim ,
temos contribuições -criadas e desenvolvidas com marcas pró
prias, porém, a verdade é que atingimos o atual estágio im
portando procedimentos, inicialmente da Escola Italiana e
ultimamente da Escola Americana, e, totalmente dependentes
da institucionalização e imposição de práticas pela legis-
ção comercial e tributária.

Se o mercado de trabalho ê amplo para os profissionais
de Contabilidade, com certeza não éx fruto das qualidades
da maioria dos contabilistas, e sim, de um mercado também
imposto por lei.

Se hoje a Contabilidade ê independente das práticas
fiscais, isto ainda não foi totalmente absorvido pelas em
presas e profissionais, em razão da ausência de objetivos 
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para um sistema contabii.
E, se as perspectivas da Contabilidade e da Profissão

são promissoras, no momento atual, não podemos permanecer
realizando, praticando ou até criando preceitos somente
com base nos princípios norte-americanos, nos estudos e in
vestigações de poucas instituições ou de alguns abnegados
Contabilistas e generalizados através de lei.

Mesmo assim a Contabilidade se desenvolve, o ensino
se realiza e o mercado se transforma valorizando os bons
profissionais, basta olharmos para trãs para que se compro
ve isso, mas ê necessário muito mais e em uma postura au -
têntica.

Muito ainda temos que desenvolver e conhecer no campo
de princípios e procedimentos, na área do ensino e da pes
quisa, na mudança de comportamento do profissional e das
entidades de classe, para que o nosso progresso se circuns
creva como resultado da atuação.’ daqueles todos ligados a
disciplina, de forma harmónica e continua, que acabe nos
encaminhando em direção a uma autêntica Escola Brasileira
de Contabilidade.
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CAPÍTULO V

SUMÁRIO E CONCLUSÕES

Este capítulo tem a finalidade de condensar, para maior
clareza, as conclusões que se encontram inseridas ao longo
do texto do presente trabalho.

SUMÁRIO

O processo de desenvolvimento da Contabilidade no Bra
sil ê marcado, por longo período de tempo, pela Escola Eu
ropeia em geral, e a Italiana em particular. Progrediu a-
companhando a evolução económica e da administração, atin
gindo o estagio atual, jã inspirada na Escola Americana.
Dos inúmeros fatores que influenciaram essa caminhada, des
tacam-se a legislação e o Contabilista.

A legislação foi, na verdade, uma das grandes respon
sáveis pelo comportamento contãbil brasileiro, atuando atra
vês da inserção de práticas e procedimentos em textos le
gais, tornando-os obrigatórios, quando derivados da legis
lação comercial, ou, servindo de parâmetros e limites,quan
do constantes da legislação fiscal.

O início da interferência dos textos legislativos na
Contabilidade deu-se através do Código Comercial, em 1850,
que pela primeira vez ditava normas contãbeis de caráter
geral. Prosseguiu com a antiga lei das Sociedades Anónimas,
em 1940, esta jã institucionalizando uma padronização de
demonstrativos contãbeis, os critérios de avaliação do ati
vo e formas de evidenciação.

Além da legislação comercial, o imposto de renda, pa£
sava, a partir de 1940 a indicar limites e parâmetros paraX.
fins de tributação mas que por ausência de objetivos dos
sistemas contãbeis, foram incorporados ãs práticas e proce
dimentos. Essa participação tributária foi gradativa até
fins de 1976.

Com a Circular n? 179, do Banco Central do Brasil, em
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1972, ganhava a Contabilidade oficialroente normas e proce
dimentos inspirados na Escola Americana, institucionalizan
do praticas e conceitos sõ então -utilizados. por algumas
grandes empresas. Pela primeira vez utilizava-se, em nor
mas oficiais, a expressão Princípios de Contabilidade Ge —
ralmente Aceitos, dava novos parâmetros para avaliação do
Ativo e passivo, mudava os conceitos da depreciação, amor
tização e exaustão, introduzia conceitos de provisões e
das notas explicativas.

A nova lei das Sociedades por Ações, em 1976, veio
consolidar as práticas norte-americanas no Brasil, com ino
vações tipicamente brasileiras. Foi este ato legislativo
que provocou o maior avanço na Contabilidade, e ê o respon
sável pelo estágio atual. Ampliou o volume de demonstra
ções e informações contãbeis, distingiu objetivos da legis^
ção comercial e fiscal, alterou os critérios de correção
monetária e muitas outras inovações.

0 Contabilista iniciou o seu aprendizado na prática
de escrituração, cujo ensino sistemátizado sõ ocorreu a
partir do início do presente século, e, posteriormente of^
cializado, em 1926. Essa educação oferecida em grau médio
inicialmente, comente solidificou-se em 1945 com a criação
do curso superior, estruturando assim, a profissão em duas
categorias, com prerrogativas oficialmente distintas para
determinados serviços' contãbeis, mas, cujo mercado de tra
balho era praticamente comum para ambas.

A demanda de profissionais, no mercado de trabalho ,
sempre teve, em grande escala, a necessidade de cumprir a
lei, que obrigava a contratação de um contabilista regis —
trado.

O viés da formação, aliado â demanda do mercado, ge
rou o quadro de Contabilistas atual que apresenta, para
cada cinco profissionais registrados, quatro formados no
ensino médio e um em nível superior.

Esses fatos contribuiram sobremaneira para a postura
profissional, em que a maior preocupação era coro as prerro
gativas da profissão e a execução de serviços não contá — 
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beis, omitindo-se em relação aos reais objetivos da Conta
bilidade, por ausência de fundamentos teóricos que pudes—
sem sustentar as praticas e procedimentos, permitindo as
sim, a interferência da legislação.

Essa interferência, que na verdade, preenchia os espa
ços vazios deixados pelos Contabilistas, acabou por estabe
lecer os objetivos da manutenção de um sistema contãbil,
impostos por lei, em particular pelo imposto de renda, e,
aceitos pelos profissionais, criando nestes uma verdadeira
mentalidade fiscalista, em prejuízo das informações contã- 
beis .

A passividade de nossos Contabilistas, cuja participa
ção sempre esteve ã sombra dos ditames da legislação, não
era total, existindo alguns poucos que, por exigências do
próprio mercado de trabalho ou por uma visão mais ampla do
papel da disciplina, contribuiram para o desenvolvimento de
nossa Contabilidade.

Entre esses'destacara-se os integrantes do Departamen
to de Contabilidade e Atuaria da FEA/USP, que através de
pesquisas contãbeis e novos métodos de ensino da Contabili^
dade, ao lado da atuação de alguns auditores independentes,
criaram.condições para o desenvolvimento e a implantação de
procedimentos como a correção monetária, reavaliação de
ativos, reservas de lucro a realizar e outros.

Entretanto, foi a legislação, principalmente após a
Lei 6.404/76, que nos legou o estagio atual da disciplina,
que possui um quadro contraditório, com normas e procedi
mentos contãbeis de qualidade superior a da média dos Con
tabilistas, que terão que aplicã-las.

A conjuntura atual exige uma conscientização profis —
sional e medidas nas áreas do ensino e da pesquisa, no caro
po profissional e das entidades responsáveis pelos desti —
nos da profissão, para que o estagio alcançado solidifique
-se e o desenvolvimento futuro possa ser autenticamente bra
sileiro, contínuo e consistente.

128



CONCLUSÕES

As conclusões que podemos extrair da analise realiza
da podem ser assim sintetizadas:

o A característica básica do desenvolvimento da Conta
bilidade no Brasil é a constante participação da legisla —
ção influenciando as normas e procedimentos contãbeis ge —
rando:

— Avanços bruscos significativos e intermitentes, es
tagnações e distorções para a disciplina;

— Normas rígidas que retiraram da Contabilidade a
necessária flexibilidade para a adaptação ãs condi
ções económicas inconstantes;

— Um conjunto de demonstrações e informações de or —
dem geral que não satisfazem as necessidades varia
veis dos usuários das informações contãbeis, mas,
satisfazem a lei, em particular a legislação tribu
tãria;

— Inibições dos profissionais e do ensino da disci —
plina;

— Subsídio aos profissionais, preenchendo lacunas de
.sua formação e de sua omissão, e, alterando o seu
comportamento, mas enfatizando as práticas em pre
juízo dos fundamentos teóricos.

o A maioria dos profissionais são passivos e omissos
em relação aos objetivos e finalidades da Contabilidade,em
decorrência de:

— Falhas na estrutura do ensino que sempre foi essen
cialmente prático, preocupando-se mais com os orna
mentos do que com a estrutura da disciplina;

— Maior volume de contabilistas formados em nível mê
dio, onde não adquiriram a capacidade técnica ne
cessãria, para um bom desempenho profissional;

— Um mercado de trabalho garantido por lei e amplia
do pela complexidade introduzida pela legislação
fiscal, que levava ã acomodação;

— Amplitude dos serviços contãbeis estabelecida pe
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las prerrogativas profissionais que preenchiam o
tempo que deveria ser destinado ã criatividade.

. As entidades de classe, apesar de numerosas, pouco
atuaram no campo de princípios e procedimentos contâbeis ,
dedicando-se quase que exclusivamente aos aspectos da pro
fissão e suas prerrogativas.

. A influência externa de duas diferentes Escolas de
Contabilidade, a Italiana e a Americana, e também, coro con
tribuições tipicamente brasileiras.

. A total ausência de pesquisas contâbeis durante
quase toda a nossa historia, somente rompida na última dê
cada e meia, graças ao descortínio dos responsáveis pelo
Departamento de Contabilidade da FEA/USP.

. As influências da legislação e a omissão dos Conta
bilistas geraram um círculo vicioso na atuação profissio
nal e no ensino, cujo rompimento pode ocorrer a partir do
estagio atual.

. 0 ideal seria que normas e procedimentos contâbeis
não se generalizassem através de lei ou normas oficiais, mas
mesmo que assim fosse, constassem em termos gerais e como
resultado de observações, pesquisas, experiências e discus
sões dos Contabilistas, que teriam ó encargo de operaciona
lizã-las.

. Isto torna-se roais evidente quando observamos que
os textos legais de melhor quilate foram aqueles que tive
ram influências ou participação de Contabilistas.

. Para um progresso contínuo e consistente, sem depen
dências externas ou da legislação, com maior atuação dos
Profissionais e Acadêmicos e autenticamente brasileiro, se
ria necessário:

— Imediatamente, o desenvolvimento de um consenso
profissional, através da divulgação de princípios
e fundamentos da Contabilidade, que pudessem soli-
dicar o estagio atual junto a toda a classe de
Contabilistas. Isto deveria ser realizado. pelas
atuais Entidades de Classe e outros órgãos respon
sáveis pela disciplina;
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A médio e longo prazos, medidas e atuações que
corrigissem as falhas atuais e permitissem, em fu
turo, uma nova postura do ensino e da profissão ,
tais como:
- incremento ãs Pesquisas de procedimentos e prin

cípios contãbeis aplicados às nossas caracterís-
ticas e do comportamento de todos os elementos
ligados ã Contabilidade;

- valorização profissional — atribuindo-se as prer
rogativas somente aos Contabilistas formados em
nível superior e estabelecendo um exame de quali
ficação para Contadores e Auditores como condi —
ção prévia para obterem o registro para exerce —
rem a profissão;

- incremento ao Ensino da Contabilidade — moldan
do a formação profissional com base em pesquisas
das necessidades do mercado de trabalho, incent_i
vando os professores para ingressarem nos cur —
sos de põs-graduação e aos técnicos em contabil_i
dade nos cursos superiores de graduação, estabe
lecendo um estagio obrigatório para os formandos
de Ciências Contãbeis e maiores investimentos no
ensino e na pesquisa da disciplina.

- uma maior atuação das Entidades de Classe — res
ponsabilizando-se pelas normas e procedimentos
contãbeis. Isto poderia ser realizado através
do IAIB e outras entidades, como uma Associação
Nacional dos Contadores Privados e outra dos Do
centes e Pesquisadores da Disciplina, que pode —
riam formar juntas ou Comités para a pesquisa e
o debate de princípios geralmente aceitos ou re
comendados.
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APENDICE A



1, A UEGISLACAO COMERCIAL
I

1,1. Código Comercial

"art. 10 - Todos os comerciantes sao obrigados:

1. A seguir uma ordem uniforme de contabilidade e escrituração e a
ter os livros para esse fim necessários;

4. Formar anualmente um balanço geral de seu ativo e passivo, o qual
devera compreender todos os bens de raiz, moveis, semoventes, mer
cadorias, dinheiro, papeis de credito e outra qualquer espécie de
valores, e bem assim todas as dívidas e obrigações passivas, e se_
rã datado e assinado pelo comerciante a quem pertencer.”

"art. 14 - A escrituração dos mesmos livros serã feita em forma mer
cantil, e seguida pela ordem cronologica de dia, mes e ano,
sem intervalo em branco, nem entrelinhas, borraduras, ras
paduras ou emendas."

1.2. Decreto-Lei n° 2627/AO (.Antiga Lei das Sociedades por Ações)

CAPÍTULO XIII
Do exercício social

Balanços, amortizações, reservas e dividendos

"art. 129 - No fim de cada ano ou exercício social, proceder-se-ã a
balanço geral, para verificação dos lucros ou prejuízos.

Parãgrafo unico - Feito o inventario do ativo e passivo, a estimaçao
do ativo obedecera ãs seguintes regras:
a) os bens destinados ã exploração do objeto social,

avaliar-se-ao pelo custo de aquisiçao. Na avalia
çao dos que se desgastam ou depreciam com o uso
ou pela açao do tempo ou de outros fatores, aten
der-se-ã ã desvalorização respectiva, devendo ser
criados fundos de amortizaçao para assegurar-lhes
a substituição ou a conservação do valor;

b) os valores mobiliários, materia-prima, bens des
tinados ã alienaçao ou comercio da sociedade, p<3
dem ser estimados pelo custo de aquisiçao ou de
fabricaçao ou pelo preço de mercado ou Bolsa.Pr_e
valecerã o critério da estimaçao pelo preço cor
rente, sempre que este for inferior ao preço de
custo. Quando o preço corrente ou venal estiver
acima do valor do custo de aquisiçao ou fabrica
çao, se avaliados os bens pelo preço corrente, a
diferença entre este e o preço do custo não serã
levada em conta para a distribuição de dividen — 

1 33



dos, nem para as percentagens referentes aos fun
dos de reserva; ~~

c) nao se computarão no ativo os créditos prescri —
tos ou de difícil liquidação, salvo se houver ,
quanto aos últimos, reserva equivalente;

d) entre os valores do ativo poderão figurar as des
pesas de instalaçao da sociedade, desde que nao
excedam de 10Z (dez por cento) do capital social
e sejam amortizadas anualmente;

e) nas despesas de instalaçao deverão ser incluídos
os juros pagos aos acionistas durante o período
que anteceder o início das operaçoes sociais. Os
estatutos fixarao a taxa de juro, que nao poderã
exceder de 6% (seis por cento) ao ano, e o prazo
para a amortização.

"art. 130 - Dos lucros líquidos verificados far-se-ã, antes de qual
quer outra, a dedução de cinco por cento, para a consti —
tuiçao de um fundo de reserva, destinado a assegurar a
integridade do capital. Essa dedução deixara de ser obri
gatória logo que o fundo de reserva atinja 20Z (vinte por
cento) do capital social, que serã reintegrado quando so
frer diminuição.

§ 19 - Quando os estatutos criarem fundos de reserva especiais
estabelecerão também a ordem para a dedução da percenta
gem dos lucros líquidos, os quais nao poderão, em tempo
algum, ser totalroente atribuídos aqueles fundos.

§ 29 - As importâncias dos fundos de reservas criados pelos esta
tutos nao poderão, em caso algum, ultrapassar a cifra do
capital social realizado. Atingindo esse total a Assem —
blêia Geral deliberara sobre a aplicaçao de parte daque —
las importâncias, seja na integralizaçao do capital, se
for o caso, seja no seu aumento, com distribuição das
açoes correspondentes pelos acionistas (art. 113), seja
na distribuição, em dinheiro, aos acionistas a título de
bonificação.
Se as importâncias dos fundos de amortizaçao ou de depre
ciação ultrapassarem o ativo por amortizar, o excesso di^
tribuir-se-ã pelos acionistas.

§ 39 - A Assembleia Geral pode deliberar a criaçao de fundos de
previsão, destinados a amparar situações indecisas ou pen
dentes, que passam de um exercício para outro.

art. 131 - Se os estatutos não fixarem o dividendo que deva ser dis
tribuído pelos acionistas ou a maneira de distribuirem-se
os lucros líquidos, a Assembleia Geral, por proposta da
Diretória, e ouvido o Conselho Fiscal, determinara o res-
pectivo montante. x

art. 132 - Para que os haveres sociais possam entrar no calculo dos
lucros líquidos, nao e necessário que se achem recolhidos
em dinheiro ã caixa; basta que consistam em valores defi
nitivamente adquiridos ou em títulos ou papeis de credito
reputados bons.
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art. 135 - 0 balanço devera exprimir, com clareza, a situaçao real
da sociedade, e atendidas as peculiaridades do género da
industria ou comercio explorado pela sociedade, nele obse^r
varao as seguintes regras:
a) o ativo serã dividido em ativo imobilizado, estável ou

fixo, ativo disponível, ativo realizável em curto e a
longo prazo, contas de resultado pendente, contas de
compensação;

b) o passivo serã dividido em passivo exigível, a longo e
curto prazo, e passivo nao exigível, neste compreendi
dos o capital e as reservas legais e estatutárias, e
compreendera também as contas de resultado pendente e
as contas de compensação.

§ 19 - De nenhum balanço poderã constar, seja no ativo, seja no
passivo, sob o título "Diversas Contas", ou outro seme
lhante, importância superior a uma decima parte do valor
do capital social.

§ 29 - Se a sociedade participar de uma ou mais sociedades, ou
delas possuir açoes, do balanço deverão constar, sob ru
bricas distintas, o valor da participaçao ou das açoes e
as importâncias dos créditos concedidos às ditas socieda
des .
Os Diretores, no seu relatorio, deverão dar informações
precisas sobre a situaçao das sociedades "controladas" ou
coligadas.

art. 136 - A demonstração da conta de lucros e perdas acompanhara o
balanço e dela constarao:
I - A Crédito:

a) o saldo nao distribuido dos lucros anteriores;
b) o produto das operaçoes sociais concluidas no exer

cicio e discriminadas pelas diversas fontes ou grii
pos de atividades afins;

c) as rendas de capitais nao empregados nas operaçoes
sociais;

d) lucros diversos;
e) o saldo que deva ser transportado para o exercício

seguinte.
II - A Débito:

a) o saldo devedor do exercício anterior;
b) despesas gerais;
c) impostos;
d) juros de créditos de terceiros;
e) amortizações do ativo;
f) perdas diversas;
g) constituição de reservas e fundos especiais;
h) dividendos que devam ser distribuídos;
i) percentagens pagas ou que devam ser pagas aos Dire_

tores;
j) saldo disponível para o exercício seguinte.

§ 19 - Nao obstante a disposição da letra "f", se a sociedade ti_
ver fundo de reserva destinado a fazer face aos prejuí —
zos, poderão ser liquidados, mediante débito aquele fundo
de reserva, os resultantes de créditos incobrãveis ou de
perdas de outros bens do ativo.
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§29-0 balanço e a conta de lucros e perdas serão assinados pe
los diretores e pelo contador ou guarda livros da compa —
nhia.”

1.3. Lei 6.^04 de 15 de Dezembro de 1.976 (Nova Lei das Sociedades
por Ações)/

CAPÍTULO XV
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Seção I
Exercício Social

Art. 175 - 0 exercício social terã duraçao de um ano e a data do ter
mino serã fixada no estatuto.

Paragrafo unico - Na constituição da companhia e nos casos de altera-
çao estatutária o exercício social poderá ter dura
çao diversa.

Seção II
Demonstrações Financeiras
Disposições Gerais

Art. 176 - Ao fim de cada exercício social, a Diretória farã elaborar,
com base na escrituração mercantil da companhia, as seguin
tes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com
clareza a situaçao do património da companhia e as muta —
çoes ocorridas no exercício:
I — balanço patrimonial;

II — demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;
III — demonstração do resultado do exercício;

IV — demonstração das origens e aplicações de recursos.
§ 19 - As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a

indicaçao dos valores correspondentes das demonstrações do
exercício anterior.

§ 29 - Nas demonstrações, as contas semelhantes poderão ser agru
padas; os pequenos saldos poderão ser agregados, desde que
indicada a sua natureza e nao ultrapassem 0,1 (um decimo )
do valor do respectivo grupo de contas; mas ê vedada a uti_
lizaçao de designações genéricas, como "diversas contas"
ou "contas correntes".

§ 39 - As demonstrações financeiras registrarão a destinaçao dos
lucros segundo a proposta dos órgãos da administraçao, no
pressuposto de sua aprovaçao pela assembleia geral.

§ 49 - As demonstrações serão complementadas por notas explicati
vas e outros quadros analíticos ou demonstrações contãbeis
necessários para esclarecimento da situaçao patrimonial e
dos resultados do exercício.

§ 59 - As notas deverão indicar:
a) os principais critérios de avaliaçao dos elementos pa

trimoniais, especialmente estoques, dos cálculos de de
preciação, amortizaçao e exaustao, de constituição de
provisoes para encargos ou riscos, e dos ajustes para
atender a perdas prováveis na realização de elementos
do ativo;
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b) os investimentos em outras sociedades, quando relevan
tes (art. 247, parãgrafo unico);

c) o aumento de valor de elementos do ativo resultante de
novas avaliações (art. 182, § 39);

d) os onus reais constituídos sobre elementos do ativo, as
garantias prestadas a terceiros e outras responsabilida^
des eventuais ou contingentes;

e) a taxa de juros, as datas de vencimento e as garantias
das obrigações a longo prazo;

f) o numero, especies e classes das ações do capital so
cial ;

g) as opçoes de compra de açoes outorgadas e exercidas no
exercício;

h) os ajustes de exercícios anteriores (art. 186, § 19);
i) os eventos subsequentes ã data de encerramento do exer

cício que tenham, ou possam vir a ter, efeito relevante
sobre a situaçao financeira e os resultados futuros da
companhia.

§ 69 - A companhia fechada com patrimõnio líquido, na data do ba
lanço, nao superior ao valor nominal de 20.000 (vinte mil)
obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional, nao serã obri
gada ã elaboraçao e publicação da demonstração das origens
e aplicações de recursos.

Escrituração
Art. 177 - A escrituração da companhia serã mantida em registros per

manentes, com obediência aos preceitos da legislação comer_
ciai e desta lei e aos princípios de contabilidade geral —
mente aceitos, devendo observar métodos ou critérios conta
beis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimo —
niais segundo o regime de competência.

§ 19 - As demonstrações financeiras do exercício em que houver mo
dificaçao de métodos ou critérios contãbeis, de efeitos re_
levantes, deverão indicã-la em nota e ressaltar esses efei_
tos .

§ 29 - A companhia observara em registros auxiliares, sem modifi
cação da escrituração mercantil e das demonstrações regula_
das nesta lei, as disposições da lei tributaria, ou de le
gislação especial sobre a atividade que constitui seu obje
to, que prescrevam métodos ou critérios contãbeis diferen
tes ou determinem a elaboraçao de outras demonstrações fi
nanceiras .

§ 39 - As demonstrações financeiras das companhias abertas obser
varão, ainda, as normas expedidas pela Comissão de Valores
Mobiliários, e serão obrigatoriamente auditadas por audito
res independentes registrados na mesma comissão.

§ 49 - As demonstrações financeiras serão assinadas pelos adminis
tradores e por contabilistas legaSLmente habilitados. ~

Seção III
Balanço Patrimonial
Grupos de Contas 

Art. 178 - No balanço, as contas serão classificadas segundo os ele
mentos do património que registrem, e agrupadas de modo a
facilitar o conhecimento e a analise da situaçao financei
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ra da companhia.
§ 19 - No ativo, as contas serão dispostas em ordem decrescente

de grau de liquidez dos elementos nelas registrados,nos se
guintes grupos:
a) ativo circulante;
b) ativo realizável a longo prazo;
c) ativo permanente, dividido em investimentos, ativo imo_

bilizado e ativo diferido.
§ 29 - No passivo, as contas serão classificadas nos seguintes gru

pos:
a) passivo circulante;
b) passivo exigível a longo prazo;
c) resultados de exercícios futuros;
d) património líquido, dividido em capital social, reser

vas de capital, reservas de reavaliaçao, reservas de lii
cros e lucros ou prejuízos acumulados.

§ 39 - Os saldos devedores e credores que a companhia nao tiver di_
reito de compensar serão classificados separadamente.

Ativo
Art. 179 - As contas serão classificadas do seguinte modo:

I — no ativo circulante: as disponibilidades, os direitos
realizáveis no curso do exercício social subseqUente
e as aplicações de recursos em despesas do exercício
seguinte;

II — no ativo realizãvel a longo prazo: os direitos reali
záveis apos o termino do exercício seguinte, assim cjo
mo os derivados de vendas, adiantamentos ou emprésti
mos a sociedades coligadas ou controladas (art. 243),
diretores, acionistas ou participantes no lucro da
companhia, que nao constituírem negocios usuais na ex
ploraçao do objeto da companhia;

III — em investimentos: as participações permanentes em ou
tras sociedades e os direitos de qualquer natureza,
nao classificáveis no ativo circulante, e que nao se
destinem á manutenção da atividade da companhia ou da
empresa; .

IV — no ativo imobilizado: os direitos que tenham por obje^
to bens destinados à manutenção das atividades da com
panhia e da empresa, ou exercidos com essa finalidade,
inclusive os de propriedade industrial ou comercial;

V — no ativo diferido: as aplicações de recursos em despe_
sas que contribuirão para a formaçao do resultado de
mais de um exercício social, inclusive os juros pagos
ou creditados aos acionistas durante o período que an
teceder o início das operaçoes sociais.

Parágrafo unico - Na companhia em que o ciclo operacional da empresa
tiver duraçao maior que o exercício social, a classi
ficação no circulante ou longo prazo terá por base o
prazo desse ciclo.

Passivo Exigível^
Art. 180 - As obrigações da companhia, inclusive financiamentos para

aquisição de direitos do ativo permenente, serão classifi
cadas no passivo circulante, quando se vencerem no exercí
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cio seguinte, e no passivo exigível a longo prazo, se tive
rem vencimento em prazo maior, observado o disposto no pa-
ragrafo unico do art. 179.

Resultados de Exercícios Futuros
Art. 181 - Serão classificadas como resultados de exercício futuro as

receitas de exercícios futuros, diminuídas dos custos e
despesas a elas correspondentes.

Património Líquido
Art. 182 - A conta do capital social discriminara o montante subscri

to e, por dedução, a parcela ainda nao realizada.
§ 19 - Serão classificadas como reservas de capital as contas que

registrarem:
a) a contribuição do subscritor de açoes que ultrapassar o

valor nominal e a parte do preço de emissão das açoes
sem valor nominal que ultrapassar a importância destina
da a formaçao do capital social, inclusive nos casos de
conversão em açoes de debentures ou partes beneficia —
rias;

b) o produto da alienaçao de partes beneficiarias e bonus
de subscrição;

c) o prémio recebido na emissão de debentures;
d) as doaçoes e as subvenções para investimento.

§ 29 - Ser a ainda registrado como reserva de capital o resultado
da correção monetaria do capital realizado, enquanto nao
capitalizado.

§ 39 - Serão classificadas como reservas de reavaliaçao as contra
partidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do a-
tivo em virtude de novas avaliações com base em laudo nos
termos do art. 89, aprovado pela assembleia geral.

§ 49 - Serão classificadas como reservas de lucros as contas cons
tituidas pela apropnaçao de lucros da companhia.

§ 59 - As açoes em tesouraria deverão ser destacadas no balanço
como dedução da conta do património líquido que registrar
a origem dos recursos aplicados na sua aquisiçao.

Critérios de Avaliaçao do Ativo
Art. 183 - No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo

os seguintes critérios:
I — os direitos e títulos de crédito, e quaisquer valores

mobiliários não classificados como investimentos, pe
lo custo de aquisiçao ou pelo valor do mercado, se es
te for menor; serão excluídos os jã prescritos e fei
tas as provisoes adequadas para ajustã-lo ao valor de
realizaçao , e serã admitido o aumento do custo de a-
quisição, até o limite do.valor do mercado, para re
gistro de correção monetaria, variaçao cambial ou ju
ros acrescidos;

II — os direitos que tiverem por objeto mercadorias e pro
dutos do comércio da companhia, assim como matérias—
primas, produtos em fabricaçao e bens em almoxarifado,
pelo custo de aquisiçao ou produção, deduzido de pro
visão para ajustã-lo ao valor de mercado, quando este
for inferior;
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III — os investimentos em participaçao no capital social de
outras sociedades, ressalvado o disposto nos arts.248
a 250, pelo custo de aquisiçao, deduzido de provisão
para perdas prováveis na realizaçao do seu valor ,quaii
do essa perda estiver comprovada como permanente, e
que nao serã modificado em razao do recebimento, sem
custo para a companhia, de açoes ou quotas bonifica —
d as;

IV — os demais investimentos, pelo custo de aquisiçao, de
duzido de provisão para atender às perdas prováveis
na realizaçao do seu valor, ou para redução do custo
de aquisiçao ao valor de mercado, quando este for in
ferior ;

V — os direitos classificados no imobilizado, pelo custo
de aquisiçao, deduzido do saldo da respectiva conta
de depreciação, amortizaçao ou exaustao;

VI — o ativo diferido, pelo valor do capital aplicado, de
duzido do saldo das contas que registrem a sua amorti
zaçao.

§ 19 - Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor
de mercado:
a) das materias-primas e dos bens em almoxar if ado, o preço

pelo qual possam ser repostos, mediante compra no merca
do;

b) dos bens ou direitos destinados ã venda, o preço líqui
do de realizaçao mediante venda no mercado, deduzidos os
impostos e demais despesas necessárias para a venda, e
a margem de lucro;

c) dos investimentos, o valor líquido pelo qual possam ser
alienados a terceiros.

§ 29 - A diminuição de valor dos elementos do ativo imobilizado
serã registrada periodicamente nas contas de:
a) depreciação, quando corresponder ã perda do valor dos dj^

reitos que tem por objeto bens físicos sujeitos a des
gastes ou perda de utilidade por uso, açao da natureza
ou absoles cencia;

b) amortizaçao- quando corresponder ã perda do valor do ca
pital aplicado na aquisição de direitos da propriedade
industrial ou comercial e quaisquer outros com existên
cia ou exercício de duraçao limitada, ou cujo objeto se
j am bens de utilização por prazo legal ou contr atualmeii
te limitado;

c) exaustao, quando corresponder a perda do valor, decor
rente da sua exploração, de direitos cujo objeto sejam
recursos minerais ou florestais , ou bens aplicados nes
sa exploração.

§ 39 - Os recursos aplicados no ativo.diferido serão amortizados
periodicamente, em prazo nao supèrior a 10 (dez) anos, a
partir do início da operaçao normal ou do exercício em que
passem a ser usufruídos os benefícios deles decorrentes,de
vendo ser registrada a perda do capital aplicado quando a-
bandonados os empreendimentos ou atividades a que se desti
navam, ou comprovado que essas atividades nao poderão pro
duzir resultados suficientes para amortizã-los.

§ 49 - Os estoques de mercadorias fungíveis destinadas ã venda po 
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derao ser avaliados pelo valor de mercado, quando esse for
o costume mercantil aceito pela técnica contabil.

Critérios de Avaliaçao do Passivo
Art. 184 - No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de a —

cordo com os seguintes critérios:
I — as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calcu

laveis, inclusive imposto de renda a pagar com base
no resultado do exercício, serão computados pelo va
lor atualizado até a data do balanço;

II — as obrigações em moeda estrangeira, com clausula de
paridade cambial, serão convertidas em moeda nacional
â taxa de cambio em vigor na data do balanço;

III — as obrigações sujeitas a correção monetária serão a —
tualizadas até a data do balanço.

Correção Monetaria
Art. 185 - Nas demonstrações financeiras deverão ser considerados os

efeitos da modificação no poder de compra da moeda nacio
nal sobre o valor dos elementos do património e os result£
dos do exercício.

§ 19 - Serão corrigidos, com base nos índices de desvalorização da
moeda nacional reconhecidos pelas autoridades federais:
a) o custo de aquisiçao dos elementos do ativo permanente,

inclusive os recursos aplicados no ativo diferido, os
saldos das contas de depreciação, amortizaçao e exaus
tão, e as provisoes paraperdas;

b) os saldos das contas do património líquido.
§ 29 - A variaçao nas contas do património líquido, decorrente de

correção monetária, sera acrescida aos respectivos saldos,
com exceção da correção do capital realizado, que consti—
tuirâ a reserva de capital de que trata o § 29 do art.182.

§ 39 - As contrapartidas dos ajustes de correção monetaria serão
registradas em conta cujo saldo serã computado no resulta
do do exercício.

Seção IV
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

Art. 186 - A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados discrimi
nara:
I — o saldo do início do período, os ajustes de exercí —

cios anteriores e a correção monetaria do saldo ini —
ciai;

II — as reversões de reservas e o lucro líquido do exercí
cio ;

III — as transferencias para reservas, os dividendos, a par
cela dos lucros incorporada ao capital e o saldo ao
fim do período.

§ 19 - Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados a
penas os decorrentes de efeitos da mudança de critério con
tãbil, ou da retificação de erro imputável a determinado £
xercício anterior, e que nao possam ser atribuídos a fatos
subseqhentes.

§ 29 - A demonstração de lucros ou prejuízos acumulados devera in
dicar o montante do dividendo por açao do capital social e 
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poderá ser incluída na demonstração das mutações do patri
mónio liquido, se elaborada e publicada pela companhia.

Seção V
Demonstração do Resultado do Exercício

Art. 187 - A demonstração do resultado do exercício discriminara:
I — a receita bruta das vendas e serviços, as deduções

das vendas, os abatimentos e os impostos;
II — a receita liquida das vendas e serviços, o custo das

mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto;
III — as despesas com as vendas, as despesas financeiras,de

duzidas das receitas, as despesas gerais e administra
tivas, e outras despesas operacionais;

IV — o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despe
sas nao operacionais e o saldo da conta de correção
monetária (art. 185, § 39);

V — o resultado do exercício antes do imposto de renda e
a provisão para o imposto;

VI — as participações de debentures, empregados, adminis—
tradores e partes beneficiarias, e as contribuições
para instituições ou fundos de assistência ou previ —
dencia de empregados;

VII — o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu mon
tante por açao do capital social.

§ 19 - Na determinação do resultado do exercício serão computados:
a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, indepen.

dentemente da sua realizaçao em moeda; e
b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incor

ridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.
§ 29 - 0 aumento do valor de elementos do ativo em virtude de no

vas avaliações, registrado como reserva de reavaliaçao
(art. 182, § 39), somente depois de realizado poderá ser
computado como lucro para efeito de distribuição de divi
dendos ou participações.

Seção VI
Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos

Art. 188 - A demonstração das origens e aplicações de recursos indica.
rã as modificações na posição financeira da companhia, dis_
criminando:
I — as origens dos recursos, agrupadas em:

a) lucro do exercício, acrescido de depreciação, amor
tizaçao ou exaustao e ajustado pela variaçao nos
resultados de exercícios futuros;

b) realizaçao do capital social e contribuições para
reservas de capital;

c) recursos de terceiros, originários do aumento do
passivo exigível a longo prazo, da redução do ati
vo realizãvel a longo prazo e da alienaçao de in
vestimentos e direitos do ativo imobilizado.

II — as aplicações de recursos, agrupadas em:
a) dividendos distribuídos;
b) aquisição de direitos do ativo imobilizado;
c) aumento do ativo realizãvel a longo prazo, dos in

vestimentos e do ativo diferido;
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d) redução do passivo exigível a longo prazo.
III — o excesso ou insuficiência das origens de recursos em

relaçao as aplicações, representando aumento ou redu
ção do capital circulante líquido;

IV — os saldos, no início e no fim do exercício, do ativo
e passivo circulantes, o montante do capital circulari
te liquido e o seu aumento ou redução durante o exer
cício .

CAPÍTULO XVI
LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS

Seção I
Lucro
Dedução de Prejuízos e Imposto sobre a Renda

Art. 189 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qual
quer participaçao, os prejuízos acumulados e a provisão p_a
ra o imposto sobre a renda.

Parãgrafo unico - 0 prejuízo do exercício serã obrigatoriamente abso_r
vido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e
pela reserva legal, nessa ordem.

Participações
Art. 190 - As participações estatutarias de empregados, administrado

res e partes beneficiarias serão determinadas, sucessiva —
mente e nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem
depois de deduzida a participaçao anteriormente calculada.

Parãgrado unico - Aplica-se ao pagamento das participações dos admi —
nistradores e das partes beneficiarias o disposto nos para^
grafos do art. 201.

Lucro Líquido
Art. 191 - Lucro líquido do exercício ê o resultado do exercício que

remanescer depois de deduzidas as participações de que tra
ta o art. 190.

Proposta de Destinaçao do Lucro
Art. 192 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício ,

os orgãos da administraçao da companhia apresentarao a
assembleia geral ordinária, observado o disposto nos arts.
193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinaçao a ser
dada ao lucro líquido do exercício.

Seção II
Reservas e Retenção de Lucros
Reserva Legal

Art. 193 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão
aplicados, antes de qualquer outra destinaçao , na consti
tuição da reserva legal, que nao excedera de 20% (vinte por
cento) do capital social.

§ 19 - A companhia poderã deixar de constituir a reserva legal no
exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do mon—
tante das reservas de capital de que trata o § 19 do art.
182, exceder de 30% (trinta por cento) do capital social.

§ 29 - A reserva legal tem por fim assegurar a integridade do ca
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pitai social e somente poderã ser utilizada para compensar
prejuízos ou aumentar o capital.

Reservas Estatutárias
Art. 194 - 0 estatuto poderá criar reservas desde que, para cada uma:

1 — indique, de modo preciso e completo, a sua finalida
de ;

II — fixe os critérios para determinar a parcela anual dos
lucros líquidos que serão destinados ã sua constitui
ção; e

III — estabeleça o limite máximo da reserva.

Reservas para Contingências
Art. 195 - A assembleia geral poderã, por proposta dos orgaos da ad —

ministraçao, destinar parte do lucro líquido ã formaçao de
reserva com a finalidade de compensar, em exercício futu
ro, a diminuição do lucro decorrente de perda julgada pro
vável, cujo valor possa ser estimado.

§ 19 - A proposta dos orgaos da administraçao devera indicar a
causa da perda prevista e justificar, com as razoes de prii
dencia que a recomendem, a constituição da reserva.

§ 29 - A reserva serã revertida no exercício em que deixarem de
existir as razoes que justificaram a sua constituição ou
em que ocorrer a perda.

Retenção de Lucros
Art. 196 - A assembleia geral poderã, por proposta dos orgaos da adm_i

nistraçao deliberar reter parcela do lucro líquido do exe£
cicio prevista em orçamento de capital por ela previamente
aprovado.

§ 19 - 0 orçamento, submetido pelos orgaos da administraçao com a
justificação da retenção de lucros proposta, deverã com
preender todas as fontes de recursos e aplicações de capi
tal, fixo ou circulante, e poderã ter a duraçao de ate 5
(cinco) exercícios, salvo no caso de execução, por prazo
maior, de projeto de investimento.

§29-0 orçamento poderã ser aprovado na assembleia geral ordin_a
ria que deliberar sobre o balanço do exercício.

Reservas de Lucros a Realizar
Art. 197 - No exercício em que os lucros a realizar ultrapassarem o

total deduzido nos termos dos arts. 193 a 196, a assembleia
geral poderã, por proposta dos orgaos da adminis traçao ,des_
tinar o excesso ã constituição de reserva de lucros a rea
lizar.

Parãgrafo unico ” Para os efeitos deste artigo, sao lucros a realizar:
a) o saldo credor da conta de registro das contrapartidas

dos ajustes de correção monetãria (art. 185, § 39);
b) o aumento do valor do investimento em coligadas e con

troladas (art. 248, III);
c) o lucro em vendas a prazo realizãvel apos o termino do

exercício seguinte.

Limite da Constituição de Reservas e Retençao^de Lucros
Art. 198 - A destinação dos lucros para constituição das reservas de 
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que trata o art. 194 e a retenção nos termos do art. 196
nao poderão ser aprovadas, em cada exercício, em prejuízo
da distribuição do dividendo obrigatório (art. 202).

Limite do Saldo das Reservas de Lucros
Art. 199 - 0 saldo das reservas de lucros, exceto as para contingên

cias e de lucros a realizar, nao poderã ultrapassar o ca
pital social; atingindo esse limite, a assembleia delibe
rara sobre a aplicaçao do excesso na integralizaçao ou no
aumento do capital social, ou na distribuição de dividen
dos .

Reservas de Capital
Art. 200 - As reservas de capital somente poderão ser utilizadas pa

ra:
I — absorçao de prejuízos que ultrapassarem os lucros a-

cumulados e as reservas de lucros (art. 189, parãgrja
fo unico);

II — resgate, reembolso ou compra de açoes;
III — resgate de partes beneficiarias;

IV — incorporação ao capital social;
V — pagamento de dividendo a açoes preferenciais, quando

essa vantagem lhes for assegurada (art. 17, § 59).
Parãgrafo unico - A reserva constituída com o produto da venda de

partes beneficiarias poderã ser destinada ao resgate des
ses títulos.

Seção III
Dividendos
Origem

Art. 201 - A companhia somente pode pagar dividendos ã conta de lu
cro líquido do exercício, de lucros acumulados e de reser
va de lucros; e ã conta de reserva de capital, no caso das
açoes preferenciais de que trata o § 59 do art. 17.

§ 19 - A distribuição de dividendos com inobservância do dispos
to neste artigo implica responsabilidade solidaria dos
administradores e fiscais, que deverão repor ã caixa so
cial a importância distribuída, sem prejuízo da açao pe —
nal que no caso couber.

§ 29 - Os acionistas nao sao obrigados a restituir os dividendos
que em boa fe tenham recebido. Presume-se a ma fe quando
os dividendos forem distribuídos sem o levantamento do ba_
lanço ou em desacordo com os resultados deste.

Dividendo Obrigatório
Art. 202 - Os acionistas tem direito de receber como dividendo obri

gatório, em cada exercício, a parcela dos lucros estabele
cida no estatuto, ou, se este forx omisso, metade do lucro
líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes
valores: 
I — quota destinada ã constituição da reserva legal (art.

193);
II — importância destinada ã formaçao de reservas para

contingências (art. 195), e reversão das mesmas re
servas formadas em exercícios anteriores.
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III - lucros a realizar transferidos para a respectiva reser
va (art. 197), e lucros anteriormente registrados nes
sa reserva que tenham sido realizados no exercício.

§ 19 - 0 estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem
do lucro ou de capital social, ou fixar outros critérios
para determina-lo, desde que regulados com precisão e minu
cia e nao sujeitem os acionistas minoritários ao arbítrio
dos órgãos de administraçao ou da maioria.

§ 29 - Quando o estatuto for omisso e a assembleia geral delibe —
rar alterâ-lo para introduzir norma sobre a matéria, o di
videndo obrigatório nao poderã ser inferior a 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos des
te artigo.

§ 39 - Nas companhias fechadas a assembléia geral pode, desde que
nao haja oposição de qualquer acionista presente, delibe—
rar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório
nos termos deste artigo, ou a retenção de todo o lucro.

§49-0 dividendo previsto neste artigo nao serã obrigatório no
exercício social em que os órgãos da administraçao informa
rem ã assembléia geral ordinária ser ele incompatível com
a situaçao financeira da companhia. 0 conselho fiscal, se
em funcionamento, devera dar parecer sobre essa informa^ao
e, na companhia aberta, seus administradores encaminhar ao
a Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco)dias
da realizaçao da assembléia geral, exposição justificativa
da informação transmitida a assembléia.

§ 59 - Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do
§ 49 serão registrados como reserva especial e, se nao ab
sorvidos por prejuízos em exercícios subseqdentes, deverão
ser pagos como dividendo assim que o permitir a situaçao
financeira da companhia.

Dividendos de Açoes Preferenciais
Art. 203 - 0 disposto nos arts . 194 a 197, e 202, nao prejudicara o

direito dos acionistas preferenciais de receber os divideri
dos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, inclusive os
atrasados, se cumulativos.

Dividendos Intermediários
Art. 204 - A companhia que, por força de lei ou de disposição estatu-

taria, levantar balanço semestral, poderá declarar, por de
liberação dos órgãos de administraçao, se autorizados pe
lo estatuto, dividendo ã conta do lucro apurado nesse ba
lanço. 

§ 19 - A companhia poderã, nos termos de disposição estatutãria ,
levantar balanço e distribuir dividendos em períodos meno
res , desde que o total dos dividendos pagos em cada semes
tre do exercício social nao exceda do montante das reser
vas de capital de que trata o § 19^do art. 182.

§ 29 - 0 estatuto poderã autorizar os órgãos de administração a
declarar dividendos intermediários, ã conta de lucros acu
mulados ou de reservas de lucros existentes no ultimo ba
lanço anual ou semestral.
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Pagamento de Dividendos

Art. 205 - A companhia pagara o dividendo de açoes nominativas ã pes
soa que, na data do ato de declaraçao do dividendo, esti
ver inscrita como proprietário ou usufrutuário da açao.

§ 19 - Os dividendos poderão ser pagos por cheque nominativo re
metido por via postal para o endereço comunicado pelo acio
nista a companhia, ou mediante credito em conta corrente
bancaria aberta em nome do acionista.

§ 29 - Os dividendos das açoes em custodia bancaria ou em deposi
to nos termos dos arts. 41 e 43 serão pagos pela companhia
à instituição financeira depositaria, que serã responsável
pela sua entrega aos titulares das açoes depositadas.

§ 39 - 0 dividendo devera ser pago, salvo deliberação em contra
rio da assembleia geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da
data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do
exercício social.

CAPÍTULO XX
SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS

Seção I
Informações no Relatório da Administração

Art. 243 - 0 relatório anual da administraçao deve relacionar os in
vestimentos da companhia em sociedades coligadas e contro
ladas e mencionar as modificações ocorridas durante o exer
cicio.

§ 19 - Sao coligadas as sociedades quando uma participa, com 10%
(dez por cento) ou mais, do capital da outra, sem controla
-la.

§ 29 - Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora,
diretamente ou através de outras controladas, ê titular de
direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente . ,
preponderância nas deliberações sociais e o poder de ele —
ger a maioria dos administradores.

§ 39 - A companhia aberta divulgara as informações adicionais, S£
bre coligadas e controladas, que forem exigidas pela Comis_
são de Valores Mobiliários.

Seção II
Participaçao Recíproca

Art. 244 - Ê vedada a participaçao recíproca entre a companhia e suas
coligadas ou controladas.

§ 19 - 0 disposto neste artigo nao se aplica ao caso em que ao me
nos uma das sociedades participa de outra com observância
das condições em que a lei autoriza a aquisiçao das pró —
prias açoes (art. 30, § 19, alínea b).

§ 29 - As ações do capital da controladora, de propriedade da con
trolada, terão suspenso o direito de voto.

§ 39 - 0 disposto no § 29 do art. 30 aplica-se ã aquisição de
ações da companhia aberta por suas coligadas e controladas.

§ 49 - No caso do § 19 a sociedade devera alienar, dentro de 6
(_seis) meses, as açoes ou quotas que excederem do valor dos
lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução.
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§ 59 - A participaçao reciproca, quando ocorrer em virtude de in
corporação, fusão ou cisão, ou da aquisiçao, pela compa —
nhia, do controle da sociedade, devera ser mencionada nos
relatórios e demonstrações financeiras de ambas as socieda
des, e sera eliminada no prazo máximo de 1 (um) ano; no
caso de coligadas, salvo acordo em contrario, deverão ser
alienadas as açoes ou quotas de aquisiçao mais recente ou,
se da mesma data, que representem menor porcentagem do ca
pital social.

§ 69 - A aquisiçao de açoes ou quotas de que resulte participação
recíproca com violaçao ao disposto neste artigo importares
ponsabilidade civil solidaria dos administradores da socie
dade, equiparando-se, para efeitos penais, ã compra ilegal
das próprias açoes.

Seção III
Responsabilidade dos Administradores edas Sociedades Controladas
Administradores

Art. 245 - Os administradores nao podem, em prejuízo da companhia, fa
vorecer sociedade coligada, controladora ou controlada,cum
prindo-lhes zelar para que as operaçoes entre as socieda
des, se houver, observem condiçoes estritamente comutati
vas, ou com pagamento compensatorio adequado; e respondem
perante a companhia pelas perdas e danos resultantes de
atos praticados com infraçao ao disposto neste artigo.

Sociedade Controladora
Art. 246 - A sociedade controladora sera obrigada a reparar os danos

que causar ã companhia por atos praticados com infraçao ao
disposto nos arts. 116 e 117.

§ 19 - A açao para haver reparaçao cabe:
a) a acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou

mars do capital social;
b) a qualquer acionista, desde que preste cauçao pelas cus_

tas e honorários de advogado devidos no caso de vir a
açao ser julgada improcedente.

§ 29 - A sociedade controladora se condenada, alem de reparar o
dano e arcar com as custas, pagara honorários de advogado
de 20% (vinte por cento) e prémio de cinco por cento ao au
tor da açao, calculados sobre o valor da indenizaçao.

Seção IV
Demonstrações Financeiras
Notas Explicativas

Art. 247 - As notas explicativas dos investimentos relavantes devem
conter informações precisas sobre as sociedades coligadas
e controladas e suas relações com a companhia, indicando:
I ’— a denominação da sociedade, seu capital social e pa

trimónio líquido; 
II — o numero, especies e classes das açoes ou quotas de

propriedade da companhia, e o preço de mercado das
açoes, se houver;

III — o lucro líquido do exercício;
IV — os créditos e obrigações entre a companhia e as socie

dades coligadas e controladas;
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V — o montante das receitas e despesas em operaçoes entre
a companhia e as sociedades coligadas e controladas.

Parágrafo unico - Considera-se relevante o investimento:
a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor coii

tãbil e igual ou superior a 10% (dez por cento) do va
lor do património líquido da companhia.

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se
o valor contabil ê igual ou superior a 15% (quinze por
cento) do valor do património líquido da companhia.

Avaliaçao do Investimento em Coligadas e Controladas
Art. 248 - No balanço patrimonial da companhia, os investimentos rele

vantes (art. 247 , par agrafo unico) em sociedades coligadas
sobre cuja administraçao tenha influencia, ou de que parti^
cipe com 20% (vinte por cento) ou mais do capital social ,
e em sociedades controladas, serão avaliados pelo valor do
património líquido, de acordo com as seguintes normas:
I — o valor do património líquido da coligada ou da con—

trolada serã determinado com base em balanço patrimo
nial ou balancete de verificação levantado, com obser
vãncia das normas desta lei, na mesma data, ou ate
60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do balan
ço da companhia; no valor de património líquido nao
serão computados os resultados nao realizados decor —
rentes de negocios com a companhia, ou com outras so
ciedades coligadas ã companhia, ou por ela controla
das ;

II — o valor do investimento serã determinado mediante a
aplicaçao, sobre o valor de património referido no
numero anterior, da porcentagem de participaçao no ca
pitai da coligada ou controlada;

III — a diferença entre o valor do investimento, de acordo
còm o numero II, e o custo de aquisiçao corrigido mo
netariamente, somente serã registrada como resultado
do exercício:
a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na colig_a

da ou controlada;
b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou per-

das efetivos;
c) no caso de companhia aberta, com observância das

normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliã-
rios<

§ 19 - Para efeito de determinar a relevância do investimento,nos
casos deste artigo, serão computados como parte do custo
de aquisição os saldos de créditos da companhia contra as
coligadas e controladas.

§ 29 - A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia,
deverã elaborar e fornecer o balanço ou balancete de veri
ficação previsto no numero 1.

Demonstrações Consolidadas
Art. 249 - A companhia aberta que tiver mais de 30% (trinta por cen

to) do valor do seu património líquido representado por in
vestimentos em sociedades controladas deverã elaborar e
divulgar, juntamente com suas demonstrações financeiras , 
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demonstrações consolidadas nos termos do art. 250.
Parãgrafo unico - A Comissão de Valores Mobiliários poderã expedir

normas sobre as sociedades cujas demonstrações devam ser
abrangidas na consolidação, e:
a) determinar a inclusão de sociedades que, embora nao con

troladas, sejam financeira ou administrativamente depen.
dentes da companhia;

b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou mais
sociedades controlad as.

Normas sobre Consolidação
Art. 250 - Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas:

I — as participações de uma sociedade em outra;
II — os saldos de quaisquer contas entre as sociedades;

III — as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou
prejuízos acumulados e do custo de estoques ou do at£
vo permanente que corresponderem a resultados , ainda
nao realizados, de negocios entre as sociedades.

§ 19 - A participaçao dos acionistas controladores no património
líquido e no lucro líquido do exercício serã destacada,re£
pectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração con.
solidada do resultado do exercício.

§ 29 - A parcela do custo de aquisiçao do investimento em contro
lada, que nao for absorvida na consolidação, devera ser
mantida no ativo permanente, com dedução da provisão ade
quada para perdas jã comprovadas, e serã objeto de nota ex
plicativa.

§ 39 - 0 valor da participaçao que exceder do custo de aquisiçao
constituirá parcela destacada dos resultados de exercícios
futuros ate que fique comprovada a existência de ganho efe_
tivo.

§ 49 - Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo e-
xercício social termine mais de 60 (sessenta) dias antes
da data do encerramento do exercício da companhia, elaborja
çao, com observância das normas desta lei, demonstrações
financeiras extraordinãria em data compreendida nesse pra^
zo.
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2, A LEGISLACS) FISCAL
/

2,1, 0 Imposto de Renda

2.1.1. Decreto-Lei 1.168 de 22/03/1939

Art. 39 - Depois de 1939, as pessoas jurídicas e firmas individuais ,
que tiverem de pagar o imposto pelo lucro real, apresenta—
rao o balanço anterior a 1 de janeiro, correspondente ao pe
ríodo de 12 meses.

2.1.2. Decreto-Lei 4.178 de 13/03/1942

Art. 32 - As pessoas jurídicas serão tributadas de acordo com os lu
cros reais verificados, anualmente, segundo o balanço e a
demonstração da conta de lucros e perdas.

Art. 34 - Para os efeitos do imposto sobre o lucro real, as pessoasju
rídicas ficam obrigadas a escriturar seus livros na forma
dos arts. 12 e 14 do Código Comercial, em idioma do País e
de modo que demonstre anualmente o resultado de suas ativi
dades no território nacional.

Art. 36 - As pessoas jurídicas que explorarem a venda de propriedades
imobiliárias a prestações devem destacar, na sua contabili
dade, o reembolso de capital, o lucro e os juros em cada
prestaçao recebida, para a apuraçao do resultado anual des
sas operaçoes.

Art. 37 - Constitue lucro real a diferença entre o lucro bruto e as
seguintes deduções:
a) as despesas relacionadas com a atividades exploradas,rea

lizadas no decurso do ano social e necessárias ã perce —
pçao do lucro bruto e a manutenção da fonte produtora;

b) os juros de dívidas contraídas para o desenvolvimento das
firmas ou sociedades;

c) as quotas razoáveis destinadas à formaçao de provisão pa
ra atender a perdas no ano social seguinte, na liquida—
ção de dívidas ativas, tendo-se em vista sua natureza e
volume, bem como o genero de negocio;

d) as quotas para constituição de fundos de depreciação de
vido ao desgaste dos materiais, calculadas em relaçao ao
custo das propriedades móveis e ã duraçao das mesmas;

e) as quotas para constituição de fundos destinados a subs
tituir instalações que possam cair em desuso ou que se
tornem obsoletas, desde que sejam razoaveis e não ultra
passem ã comumentes aceitas em tais casos;

f) as quotas para constituição de fundos de exaustao ou es
gotamento de capital invertidos na exploração de minas ,
jazidas e florestas, observada a restrição da alínea "e”.

Art. 38 - As pessoas jurídicas instruirão suas declarações com os se
guintes documentos:
a) cópia do balanço compreensivo de doze meses de operaçoes,

encerrado em qualquer data do ano civil que anteceder i
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mediatamente ao exercício financeiro em que o imposto
for devido;

b) copia da demonstração da conta de lucros e perdas;
c) demonstrativo da conta de despesas gerais, por natureza

de gastos;
d) demonstração da conta de mercadorias, fabricaçao ou pro^

duçao, conforme se trate de comercio, industria ou agr_i
cultura;

e) relaçao discriminativa dos créditos considerados inco —
braveis e debitados a conta de provisão ou lucros e per
das, com indicaçao do nome e endereço do devedor, do va
lor e data do vencimento da dívida e causa que impossi
bilitou a cobrança.

Art. 43 - A base do imposto serã dada pelo lucro real ou presumido
correspondente ao ano social ou civil anterior ao exerci —
cio financeiro em que o imposto for devido.

§ 19 - Serão adicionados ao lucro real, para tributação em cada
exercício financeiro:
a) as quantias aplicadas na aquisiçao de bens de qualquer

natureza, quando levadas a lucros e perdas;
b) as retiradas nao debitadas em despesas gerais ou contas

subsidiarias e as que, mesmo escrituradas nessas contas
nao correspondam ã remuneração mensal fixa por presta
ção de serviço;

c) as importâncias excedentes aos limites fixados nos §§
29, 39 e 49 do artigo 59;

d) os ordenados e percentagem pagos a membros das direto —
rias das sociedades anónimas que nao residam no país;

e) os juros sobre o capital ou quota social atribuídos ao
titular e socios das firmas e sociedades;

f) as quotas destinadas a fundo de reserva, quaisquer que
sejam as designações que tiverem, inclusive lucros sus
pensos, ressalvado o disposto na alínea ”a”, do § 19 do
art. 37;

g) as quantias tiradas de quaisquer fundos ainda nao tribij
tados, para aumento do capital social;

h) as quantias correspondentes ao aumento do valor do ati
vo em virtude de novas avaliações, ou ã venda de parte
do mesmo , desde que nao representem restituições de ca
pital ;

i) as quantias relativas a açoes novas e interesses distri
buídos com recursos tirados de quaisquer fundos ainda
nao tributados.

2.1.3. Decreto 24.239 de 02/12/1947

Art. 37 - Constitui lucro real a diferença entre o lucro bruto e as
seguintes deduções;

e) o valor da nova instalaçao ou maquinaria em substitui —
çao ã que caiu em desuso ou se tornou obsoleta, deduzi
da a importância porventura obtida na venda total ou
parcial da instalaçao ou maquinaria antiga, bem como as
cotas que nos anos anteriores foram postas de parte pa
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ra atenderia sua depreciação e as relativas a fundos de
substituição constituídos ate 1.946; (Lei 154);

Art. 43 “A base do imposto serã dada pelo lucro real ou presumido
correspondente ao ano social ou civil anterior ao exerci —
cio financeiro em que o imposto for devido.

§ 19 - Serão adicionados ao lucro real, para tributação em cada
exercício financeiro:
a) as quantias aplicadas na aquisiçao de bens de qualquer

natureza, quando levadas a lucros e perdas, exceto as
que corresponderem ã diferença que resultar da substi —
tuiçao de instalaçao ou maquinaria, nos termos da letra
"e" do art. 37; (Lei 154);

j) as quantias correspondentes ao aumento das reservas pe
la conversão de fundos nao tributáveis nos termos deste
regulamento;

k) as quantias levadas ã conta de reservas ou provisoes
constituídas para fazer face ã desvalorização de esto —
ques e matérias primas, produtos acabados ou mercado —
rias em geral; (Lei 154);
1) as cotas para constituição de fundos destinados a

substituir instalações que possam cair em desuso ou
que se tornem obsoletas. (Lei 154).

§ 29 - Nao serão adicionadas ao lucro real:

e) as quantias correspondentes ao aumento do valor do ati
vo , em virtude de novas avaliações, enquanto permanece
rem, num período máximo de quatro anos, compensadas no
passivo por um fundo de reavaliaçao; findo este prazo ,
serão tais quantias adicionadas ao lucro real; (Lei 154)

§ 39 - 0 prejsaizo verificado num exercício poderã ser deduzido,pa.
ra compensação total ou parcial, no caso de inexistência
de fundos de reservas ou lucros suspensos,dos lucros reais
apurados dentro dos três exercícios subsequentes.(Lei 154)

Art. 141 - As pessoas jurídicas de capital superior a Cr$ 50.0QQ,0.0
alem dos livros de contabilidade previstos em lei e regul_a
mentos , deverão possuir ainda: (Lei 154)
a) um livro para registro de inventario das matérias pri —

mas, das mercadorias ou produtos manufaturados existen
tes na época do balanço;

b) um livro para registro das compras.

§ 29 - No livro de inventario deverão ser arrolados, pelos seus
valores e com especificações que facilitem sua identifica
ção, as mercadorias e os produtos manufaturados existentes
nas datas dos balanços (Lei 154).

§ 39 - No caso das industrias, os produtos em fabricação deverão
constar do livro de inventario e do de controle pelo seu
preço de custo, figurando, também, nesses livros em separa
do e pelo seu preço de custo, as matérias primas existen
tes em qualquer beneficiamento (Lei 154).

§ 49 - 0 valor das mercadorias ou produtos devera figurar no li
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vro de inventario pelo custo de aquisiçao ou de fabricaçao
ou pelo preço corrente no mercado ou Bolsa, prevalecendo o
critério da estimaçao pelo preço corrente, quando este for
inferior ao preço do custo (Lei 154).

§ 59 - Nao serão permitidas reduções globais dos valores inventa
riados nem formaçao de reservas ou provisoes para fazer fa_
ce a sua desvalorização. Permite-se, entretanto, a forma
ção desses fundos desde que nao sejam deduzidos do lucro
real para o efeito de pagamento de impostos (Lei 154) .

2.1.4. Decreto 58.400 de 10/05/1966

Art. 153 - Constitui lucro real o lucro operacional da empresa indivi^
dual ou da pessoa jurídica, acrescido ou diminuido dos re
sultados líquidos de transações eventuais (Lei n9 4.506 ,
art. 37 , § 29).

Art. 154 - Constitui lucro operacional o resultado das atividades no_r
mais da empresa com personalidade jurídica de direito pri
vado, seja qual for a sua forma ou objeto, e das empresas
individuais (Lei n9 4.506, art. 42).

Art. 155 - 0 Lucro operacional serã determinado pela escrituração da
empresa, feita com observância das prescrições legais (Lei
n9 4.506, art. 42) .

Art. 156 - 0 Lucro operacional apurado serã formado pela diferença eri
tre a receita bruta operacional e os custos, as despesas o
perativas, os encargos, as provisoes e as perdas autoriza
das por este regulamento (Lei 4.506, art. 43).

Art. 161 - São custos as despesas e os encargos relativos a aquisiçao,
produção e venda dos bens e serviços objeto das transações
de conta própria ... (Lei n9 4.506, art. 46).

Art. 162 - Sao operacionais as despesas nao computadas nos custos, n_e
cessarias ã atividade da empresa e a manutenção darespecd
va fonte produtora (Lei n9 4.506, art. 47).

Art. 164 - Somente serão dedutíveis como custo ou despesas os impos
tos, taxas e contribuições cobrados por pessoas jurídicas
de direito publico, ou por seus delegados, que sejam efetji
vamente pagos durante o exercício financeiro a que corres
ponderem .... (Lei 4.506, art. 50).

§ 19 - Nao serã dedutível o imposto de renda pago pela empresa ,
qualquer que seja a modalidade de incidência.

§ 29 - As contribuições de melhoria nao serão admitidas como des
pesas operacionais, devendo ser acrescidas ao custo de a —
quisição dos bens respectivos.

§ 39 - Os impostos incidentes sobre a transferencia da proprieda
de de bens ou direitos, objeto de inversões, poderão ser
considerados, a critério do contribuinte, como despesas o-
peracionais ou como acréscimo do custo de aquisiçao dos
mesmos bens e direitos.

Art. 165 - Poderão ser registradas como custo ou despesas operacio —
nais as importâncias necessárias ã formaçao de provisoes
para crédito de liquidação duvidosa (Lei 4.506, art. 60).

Art. 166 - A importância dedutível como provisão para créditos de li- 
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quidaçao duvidosa serã a necessária a tornar a provisão su
ficiente para absorver as perdas que provavelmente ocorre
rão no recebimento dos créditos existentes ao fim de cada
exercício (Lei 4.506, art. 61).

§ 19 - 0 saldo adequado da provisão serã fixado periodicamente pe
lo Departamento do Imposto de Renda, a partir de 19 de ja
neiro de 1.965 , para vigorar durante o prazo mínimo de um
exercício, como porcentagem sobre o montante dos créditos
verificados no fim de cada ano, atendida a diversidade de
operaçoes e excluídos os de que trata o § 49(Lei 4.506 ,art
61 , § 19)

§ 29 - Enquanto nao forem fixadas as percentagens previstas no pa
rãgrafo anterior, o saldo adequado da provisão serã de 3Z
(tres por cento) sobre o montante dos créditos , excluídos
os provenientes de vendas com reserva de domínio, ou opera
çoes com garantia real, podendo essa percentagem ser exce
dida ate o mãximo da relaçao , observada nos últimos 3(tres)
anos, entre os créditos nao liquidados e o total dos credi
tos da empresa (Lei 4.506, art. 61, § 29).

§ 39 - As provisoes existentes no ultimo balanço, encerrado ante-
riormente a 19 de janeiro de 1.965, se ultrapassarem os li
mites do § 29, deverão ter o excesso eliminado durante os
4 (quatro) anos seguintes (Lei 4.506, art. 61, § 39).

§ 69 - Os prejuízos realizados no recebimento de créditos serão
obrigatoriamente debitados ã provisão referida neste arti
go (Lei 4.506, art. 61, § 69).

Art. 168 - Os contribuintes do imposto de renda, como pessoa jurídica
ou como empresa individual, sao obrigados a constituir o
Fundo de Indenizaçoes Trabalhistas, dedutível na apuraçao
do lucro operacional, a fim de assegurar a sua responsabi
lidade' eventual pela indenizaçao por dispensa dos seus em
pregados estãveis ou nao, nos limites da lei, e as impor—
tancias pagas em cada exercício, a esse título, correrão o
brigatoriamente por conta desse Fundo, desde que haja sal
do credor suficiente, obedecidas as normas baixadas pelo
Decreto n9 54.252 de 3 de dezembro de 1.964 (Lei n9 4.357,
art. 29, § 29 e Lei 4.506, art. 62).

Art. 169 - Poderão ser registradas como custo ou despesas operacio —
nais as importâncias necessãrias ã formaçao de provisoes
para o ajuste do custo de ativos ao valor de mercado nos
casos em que esse ajuste e determinado por lei (Lei 4.506,
art. 60) .

Art. 172 - Serão dedutíveis como despesas operacionais, ou registrá
veis como complemento do custo de^ aquisiçao dos bens ou di
reitos, conforme o caso, as perdas^de cambio, em relaçao T
taxa de conversão adotada na ultima correção monetária dos
valores do balanço, efetivamente verificadas no decurso do
ano-base, mediante (Lei 4.506, art. 56):

Parãgrafo unico - 0 disposto neste artigo aplicar-se-a igualmente ãs
obrigações contraídas em moeda nacional, quando indexadas,
ou sujeitas a correção ou atualizaçao monetãria (Lei 4.506
art. 56, § unico).

1 55



Art. 173 - Serão admitidas como operacionais as despesas com pesqui—
sas cientificas ou tecnológicas, inclusive com experimentei
çao para criaçao ou aperfeiçoamento de produtos, processos,
formulas e técnicas de produção, administraçao ou venda
(Lei 4.506, art. 53).

Art. 186 - Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exerci
cio, a importância correspondente à diminuição do valor dos
bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, açao da na
tureza e obsolescência normal (Lei 4.506, art. 57).

§ 19 - A cota de depreciação registrãvel em cada exercício serã
estimada pela aplicaçao da taxa anual de depreciação sobre
o custo de aquisiçao, dos bens depreciáveis, atualizado mo
netariamente (Lei 4.506, art. 57, § 19).

§ 39 - A taxa anual de depreciação serã fixada em função do prazo
durante o qual se possa esperar a utilização economica do
bem pelo contribuinte, na produção dos seus rendimentos
(Lei 4.506, art. 57, § 29).

§ 49 - 0 Departamento do Imposto de Renda publicara periodicamen
te o prazo de vida util admissível a partir de 19 de janei
ro de 1.965, em condiçoes normais ou medias, para cada es-
pecie do bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito
de computar a cota efetivamente adequada ãs condiçoes de
depreciação dos seus bens, desde que faça prova dessa ade-
quaçao, quando adotar taxa diferente (Lei 4.506, art. 57 ,
§ 39).

§ 69 - Com o fim de incentivar a implantaçao, renovaçao ou moder
nização de instalações e equipamentos, o Poder Executivo
poderá, mediante decreto, autorizar condiçoes de deprecia
ção acelerada, a vigorar durante o prazo certo para deter
minadas industrias ou atividades (Lei 4.506, art. 57, §59).

§ 129- 0 valor não depreciado dos bens sujeitos ã depreciação,que
se tornarem imprestáveis, ou cairem em desuso, importara
na redução do ativo imobilizado (Lei 4.506, art.57, § 119).

Art. 188 - Poderã ser computada como custo ou encargo, em cada exerci
cio, a importância correspondente ã recuperação do capital
aplicado na aquisiçao de direitos cuja existência ou exer
cício tenha duraçao limitada, ou de bens cuja utilização
pelo contribuinte tenha o prazo legal ou contratualmente
limitado, tais como (Lei 4.506, art. 58):
a) patentes de invenção, formulas e processos de fabrica

ção, direitos autorais, licenças, autorizações ou con
cessões ;

b) investimento em bens que, nos termos da lei ou contrato
que regule a concessão, de serviço publico, devem rever
ter ao poder concedente, ao fim do prazo de concessão
sem indenizaçao;~

c) custo de aquisiçao, prorrogação ou modificação de con
tratos e direitos de qualquer natureza, inclusive de ex
ploração de fundos de comercio;

d) custo de construções ou benfeitorias em bens locados ou 
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arrendados, ou em bens de terceiros, quando nao houver
direito ao recebimento do seu valor.

§ 19 - A cota anual de amortizaçao serã fixada com base no custo
de aquisiçao do direito ou bem, atualizado monetariamente,
e tendo em vista o numero de anos restantes de existência
do direito, observado o disposto nos §§ 19 e 29 do art.186
(Lei 4.506, art. 58, § 19).

§ 39 - Poderão ser também amortizados , no prazo mínimo de 5 (cin
co) anos (Lei 4.506, art. 58, § 39):
a) a partir do início das operaçoes, as despesas de organi

zaçao pre-operacionais ou pre-industriais;
b) o custo de pesquisas referidas no artigo 173 e seu §19,

se o contribuinte optar pela sua capitalizaçao;

§ 59 - somente sao admitidas as amortizações de custos ou despe
sas que observem as condiçoes estabelecidas neste regula
mento (Lei 4.506, art. 58, § 59).

Art. 191 - Os resultados líquidos de transações eventuais serão de —
monstrados pela escrituração da empresa, feita de acordo
com as prescrições legais, des t acad amente do lucro opera
cional .

Art. 203 - As empresas que exploram a venda de propriedade ou direi
tos imobiliários a prestações, ou a construção de imóveis,
para a venda a prestações, deverão destacar na sua escritja
raçao, em relaçao às prestações recebidas em cada exercí
cio (Lei n9 4.506, art. 66):
a) os juros ;
b) a parcela correspondente aos custos de aquisiçao ou cons_

truçao dos bens ou direitos vendidos;
c) a p^arcela do lucro na transaçao;
d) a parcela de reajustamento monetário de que trata o ar

tigo 500.
§ 19 - Nos casos de construções, poderão ser computadas no custo

dos imóveis as'despesas efetivamente pagas e as contrata
das (Lei n9 4.506, art. 66, § 19).

§ 29 - No caso de terrenos loteados, sem construção, as despesas
correspondentes ãs obras e melhoramentos a que se obrigar
a empresa vendedora somente serão computadas no custo dos
lotes vendidos, na medida em que forem efetivamente pagas
(Lei 4.506, art. 66, § 29).

Art. 224 - As pessoas jurídicas sujeitas ã tributação com base no lu
cro real devem comprovã-lo por meio de escrituração em idio
ma e moeda nacionais e pela forma estabelecida nas leis co
merciais e fiscais (Lei 2.354, art^ 29).

Art. 231 - As pessoas jurídicas instruirão suas declarações com os S£
guintes documentos relativos a um período de 12 (doze) me
ses consecutivos de operaçoes, encerrado em qualquer data
do ano civil que anteceder imediatamente ao exercício fi
nanceiro em que o imposto for devido, ressalvado o dispos
to no artigo 236 (Decreto-Lei n9 5.844, art. 38, Lei 2.354 
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art. 18, Lei 4.357, art. 29 e Lei 4.506, arts. 57 e 61):
a) copia do balanço de ativo e passivo no início e no en —

cerramento do exercício;
b) copia da demonstração da conta de lucros e perdas;
c) desdobramento, por natureza de gastos, da conta de des

pesas gerais;
d) demonstração da conta de mercadorias, fabricaçao ou pro

duçao;
e) relaçao discriminativa dos créditos considerados inco —

brãveis e debitados a conta de provisão ou de lucros e
perdas, com indicaçao do nome e endereço do devedor, do
valor e da data do vencimento da dívida e da causa que
impossibilitou a cobrança;

f) demonstrativo da provisão para perdas em créditos de li
quidaçao duvidosa;

g) demonstrativo do Fundo para Indenizaçao Trabalhista;
h) mapas analíticos da depreciação, amortizaçao e exaustao

dos bens do ativo imobilizado.

Art. 232 - É obrigatória, nos balanços das empresas inclusive socied£
des anónimas, a discriminação da parcela de capital e dos
créditos pertencentes a pessoas físicas ou jurídicas, resi
dentes, domiciliadas ou com sede no exterior, registrados
no Banco Central da Republica do Brasil (Lei 4.131, art.21)

Parágrafo unico - Na conta de Lucros e Perdas das pessoas jurídicas de
que trata este artigo serã evidenciada a parcela de lucros,
dividendos, juros e outros quaisquer proventos atribuídos
a pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliadas ou
com sede no estrangeiro, cujos capitais estejam registra
dos no Banco Central da Republica do Brasil (Lei 4.131,art
22) .

Art. 233 - As pessoas jurídicas ficam obrigadas a indicar, nos docu
mentos" que instruirem as suas declarações de rendimentos ,
o numero e a data do registro do Livro Diãrio no Registro
de Comercio competente, assim como o numero da pagina do
mesmo livro onde se acharem transcritos o balanço e a de —
monstraçao da conta de Lucros e Perdas (Lei 3.470, art.71).

Art. 238 - Os balanços, demonstrações da conta de lucros e perdas, e2£
tratos, discriminações de contas ou lançamentos e quais —
quer outros documentos de contabilidade, deverão ser assi
nados por atuãrios, perito-contadores, contadores, guarda-
livros ou técnicos em contabilidade legalmente registrados,
com indicação do numero dos respectivos registros (Decreto
Lei 5.844, art. 39).

Parágrafo unico - Esses profissionais, dentro do ambito~de sua atua
ção e no que se referir ã parte técnica, serão responsabi
lizados juntamente com os contribuintes, por qualquer fal^
sidade dos documentos que assinarem e pelas irregularida —
des de escrituração praticadas no sentido de fraudar o
imposto de renda (Decreto-Lei 5.844, art. 39, § 19).

Art. 242 - A base do imposto serã dada pelo lucro real ou presumido
correspondente ao ano social ou civil anterior ao exerci —
cio financeiro em que o imposto for devido, ressalvado o
disposto no § 19 do artigo 216 (Decreto-Lei n9 5.844, art. 
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disposto no § 19 do artigo 216 (Decreto-Lei n? 5.844, art.
43 e Lei 2.354, art. 15).

Paragrafo unico - As importâncias recebidas dos subscritores a título
de agio, na emissão de açoes, não serão consideradas rend-i
mento tributável da pessoa jurídica e constituirão obriga
toriamente reserva específica, enquanto nao forem incorpo
radas ao capital da sociedade (Lei n9 4.862, art. 49).

Art. 261 - As pessoas jurídicas procederão, obrigatoriamente, a corre
çao monetaria, em seus registros contãbeis , do valor origi
nal dos bens do seu ativo imobilizado, no limite das va
riações resultantes da aplicaçao de coeficientes fixados a
nualmente , pelo Conselho Nacional de Economia, para que
traduza a variaçao do poder aquisitivo da moeda nacional ,
entre o mes de dezembro do ultimo ano e a media anual de
cada um dos anos anteriores (Lei 4.357, art. 39).

Art. 263 - Integran o ativo imobilizado, para os efeitos de correção
monetaria, os bens que se destinem a exploração do objeto
social ou a manutenção das atividades da pessoa jurídica.

Paragrafo unico - Nao integram o ativo imobilizado, para os efeitos de
correção monetaria:
a) os bens adquiridos para revenda, os destinados a consti

tuir parte integrante dos bens produzidos para revenda,
ou a serem consumidos na produção de bens ou serviços pa
ra venda;

b) os demais bens que constituam o ativo realizãvel ou dis
ponível, inclusive os imóveis adquiridos para revenda
ou construidos para venda;

Art. 264 - A Correção monetaria a que se refere o artigo 261 serã efe_
tuada dentro de 4 (quatro) meses contados da data do encer
ramento do balanço a que corresponder a correção, e a nova
tradução monetaria vigorara, para todos os efeitos legais,
ate nova correção pela pessoa jurídica (Lei 4.357, art.39,
§ 49) .

Art. 265 - A alteraçao da traduçao monetaria do ativo imobilizado te
rá por limite à diferença entre a variaçao resultante da
aplicaçao, ao registro contabil do valor original de cada
bem, do coeficiente fixado para o ano de sua aquisiçao, p<e
la sociedade e as depreciações e amortizações contabiliza
das, desde a aquisiçao, corrigidas aos mesmos coeficientes,
de acordo com o ano de sua contabilização (Lei n9 3.470 ,
art. 57, § 29).

§ 19 - Entende-se por valor original do bem a importância em moe
da nacional pela qual tenha sido adquirido pela sociedade,
ou a importância em moeda nacional pela qual tenha sido in
corporado ã sociedade, nos casos de despesas ou valor de
incorporação expresso em moeda estrangeira (Lei n9 3.470 ,
art. 57 , § 39) .

Art. 268 - 0 resultado da correção monetaria, efetuada obrigatoriamen
te em cada ano, serã registrado no passivo nao exigível, a
credito de conta com intitulaçao própria, nela permanecen
do, facultativamente, atê a sua aplicaçao no aumento do ca
pitai social, observado o disposto no artigo 254 , § 19, a
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línea b (Lei n? 4.357 , art.. 39, § 39 e Lei 4.728, art. 68,
§29).

§ 19 - Entende—se como resultado da correção monetaria a diferen
ça entre o aumento líquido do ativo imobilizado e o reajus_
te do passivo exigível de que trata o artigo 267 .

§ 29 - Para fins de aprovaçao da correção monetaria e do destino
a lhe ser dado, os acionistas poderão reunir-se em assem
bleia para deliberar, em primeira convocação, com a presen
ça de qualquer numero (Lei n9 4.481, art. 19 , § unico e
Lei 4.728, art. 68).

2.1,5. Decreto n9 61.083 de 27 de julho de 1.967
Art. 19 - Para a determinação de lucro real de empresas, sujeito ã

tributação pelo imposto de renda, nos casos de inversões
em compras, efetuadas no País, de bens de produção novos ,
necessários a implementação de projetos de implantaçao ou
de industrias, aprovados pelos respectivos Grupos Executi
vos da Comissão de Desenvolvimento Industrial as taxas de
depreciação legalmente admitidas poderão ser multiplicadas
por um coeficiente igual a 3 (três) , vigorando em cada um
dos 3 (tres) anos subsequentes ao início da operaçao da no
va instalaçao..

2.1.6. Decreto-Lei n9 401 de 30 de dezembro de 1.968

Art.. 15 Atê 30 de junho de 1.969., as pessoas jurídicas poderão a —
tualizar, alem dos limites da correção monetaria o valor
dos terrenos e construções constantes do seu’ativo imobili
zado, desde que recolham, tao somente, o imposto na fonte
de 15% (quinze por cento) sobre a reavaliaçao adicional as
sim efetuada, o qual poderá ser pago, parceladamente , "a
requerimento do interessado, nos termos das normas em vi
gor - *

§ 29- 0 valor da reavaliaçao devera ser levado a conta do capi —
tal da empresa que nao poderã ser reduzido antes do prazo
de cinco anos.

Art, 16 A despesa operacional relativa a remuneração dos socios,di
retores ou administradores de sociedades comerciais ou ci
vis, de qualquer espécie, assim como a dos titulares das
empresas individuais, nao poderá exceder, para cada bene —
ficiado , atê o limite colegial de 7 (sete), a 5 (cinco) ve
zes o valor fixado como mínimo de isenção na tabela de des
conto do imposto na fonte sobre rendimentos do trabalho as
salariado.

§ 19 - A dedução das remunerações pagas na forma deste artigo em
cada ano-base nao poderã ser superior a 30% (trinta por cen
to) do lucro tributável antes de feita a dedução dessas
mesmas remunerações.

• •. •••••••••••
Art. 18 - 0 artigo 56, suas alíneas e parãgrafo unico, da Lei 4.506,

de 30 de novembro de 1.964, passam a vigorar com a seguin
te redaçao:
nArt< 56 - Deverão ser escrituradas em conta especial do
Ativo Pendente, para compensação na subsequente correção 
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monetaria do ativo imobilizado ou da manutcnçao do capital
de giro proprio, conforme o caso, as perdas de cambio veri
ficadas no decurso do ano-base, mediante:

Parãgrafo unico - 0 disposto neste artigo, aplicar-se-ã ,
igualmente as obrigações contraídas em moeda nacional,quan
do indexadas ou sujeitas a correção ou atualizaçao monetá
ria,”

Art. 19 - A partir do exercício financeiro de 1.969, ano-base de
1.968, para o calculo do imposto de renda, serã facultada
as pessoas jurídicas abater do lucro tributável, a impor
tância correspondente a manutenção do capital de giro pro
prio, durante o período-base da declaraçao.

§19-0 montante da manutenção do capital de giro serã determina_
do pela aplicaçao, sobre o capital de giro proprio da em
presa, no início do exercício, dos coeficientes de corre
ção, que deverão traduzir o aumento de nível geral de pre
ços, no período correspondente ao ano-base, expressos em
portaria do Ministro do Planejamento e Coordenação Geral.

§ 29 - Para os efeitos deste artigo, considera-se capital de giro
proprio, no início do exercício, o resultado da soma dos
valores do ativo disponível e ativo realizãvel, diminuído
do valor do passivo exigível, depois de excluídos do ativo
realizãvel:
a) os valores ou créditos em moeda estrangeira;
b) os valores ou créditos sujeitos, por qualquer forma, a

atualizaçao monetãria;
c) as açoes, quotas e quaisquer títulos, correspondentes ã

participaçao sòcietãria em outras empresas;
d) o saldo nao integralizado do capital social.’

§ 39 - A correção serã procedida por ocasiao do encerramento do
balanço de cada exercício, e os lançamentos consequentes,
registrados no proprio exercício social a que se refere,em
conta apropriada do passivo nao exigível e a debito da con
ta de lucros e perdas, para incorporação ao capital social
no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 79 - Excepcionalmente, no exercício de 1.969, ano-base de 1.968
a contabilização da manutenção do Capital de Giro de que
trata este artigo, poderã ser efetuada ate a data de entre
ga da declaraçao de rendimentos.

Art. 20 - Ate 30 de abril de 1.969 ficam as pessoas jurídicas autori^
zadas a retificar a escrituração de seus estoques de merca
dorias, matêrias-primas, produtos fabricados ou em elabora.
ção, constantes de balanços encerrados ate 31 de dezembro
de 1.968, desde que- contabilizem o resultado dessa retifi
cação em conta apropriada do "Passivo nao Exigível" para
capitalizaçao no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 19 - Sobre o valor dessa retificação incidirã tao somente, o im
posto de 30Z (trinta por cento) podendo ser recolhido, par
celadamente, a requerimento do interessado nos termos das
normas em vigor sobre parceladamente de debito fiscal.

2.1.7. Decreto-Lei n9 433 de 23 de janeiro de 1.969
Art. 19 - Ficam acrescidos ao artigo 19 do Decreto-Lei n9 401, de 30 
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de dezembro de 1968, os seguintes paragrafos:
”§ 89 - A aplicaçao do disposto neste artigo nao poderá, em qual

quer hipótese, representar redução superior a 20% (vinte
por cento) do imposto que seria devido sem o abatimento da
reserva de manutenção do capital de giro proprio.

§ 99-Nao sera admitida a constituição da reserva de manutenção
do capital de giro proprio, quando o balanço da empresa for
encerrado com prejuízo.”

Art. 29 - Quando o Conselho Monetário Nacional julgar indispensável,
tendo em vista a arrecadaçao da receita da União e a con
juntura financeira, o Ministro da Fazenda poderã limitar a
aplicaçao do disposto nos artigos 18 e 19 do Decreto-Lei
401, de 30 de dezembro de 1.968.

Art. 49 - Fica acrescentado ao § 29 do artigo 19 o seguinte:
”e - créditos contra terceiros decorrentes de operaçoes
mercantis ou de qualquer outra natureza, com prazos de
emissão superior a 120 dias”.

2.1.8. Decreto-Lei n9 1.260 de 26/02/1973
Art. 19 - Serão excluídos do lucro real da pessoa jurídica ou da em

presa individual, para os efeitos da tributação pelo impos
to sobre a Renda, os resultados decorrentes da alienaçao
de imóveis que integrem o ativo imobilizado, desde que se
jam incorporados ao capital, no prazo máximo de 6 (seis)me
ses, contado da data que se seguir ao efetivo recebimento
do preço da alienaçao.

§ 19 - Opcionalmente, os lucros de que trata este artigo poderão
aplicar-se na amortizaçao de prejuízos apurados em balanço.

2.1.9.. Decreto n9 76.186 de 02/09/1975
Art. 137 - A escrituração ficara sob a responsabilidade de profissio

nal qualificado, nos termos da legislação especifica, exc_e
to na localidade em que nao haja elemento habilit ado ,quan
do então, ficara a cargo do comerciante ou de pessoa pelo
mesmo designada (Decreto-Lei 486/69, art. 39).

Art. 151 - 
Parágrafo unico - Integram o lucro real, para apuraçao do lucro tribia

tãvel, as receitas havidas de correçoes monetárias, ainda
que sejam capitalizadas (Decreto-Lei 1.338/74 , art. 14).

Art. 155 - 
§ 19 - Serã computado como receita na determinação do lucro real,

ainda que registrado como reserva para aumento de capital,
o aumento de ativo.resultante da correção monetaria ou da
atualizaçao cambial de todos os valores ativos, inclusive
do pendente, exceto a correção monetaria do ativo imobili
zado (Decreto-Lei 1.338/74, art. 14, § 29).

Art. 254 - As pessoas jurídicas poderão excluir, do lucro real, impor
tancia correspondente a manutenção do capital de giro pr£
prio durante o período-base de sua declaraçao, calculada
nos termos dos paragrafos deste artigo (Decreto-Lei n9
1.338/74, art. 15).
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§19-0 valor do capital de giro próprio no início do período se
ra determinado, com base no balanço de encerramento do pe
ríodo anterior, ou, no caso de exercício inicial da pessoa
jurídica, no balancete do més em que tenham sido arquiva —
dos seus atos constitutivos na repartição competente, pe
la apuraçao da diferença a maior entre o passivo nao exigí
vel e o ativo imobilizado, ajustado de acordo com as se
guintes normas (Decreto-Lei n9 1.338/74, art. 15, § 19):
I - Passivo Nao Exigível:

a) ao saldo do balanço anterior serão adicionados os
valores das reservas, dos lucros em suspenso e das
provisoes tributáveis, eventualmente nao classifica
dos no passivo nao exigível;

b) o saldo do balanço anterior serã deduzido dos se —
guintes valores:
b.l) - prejuízos acumulados que estiverem registra

dos como ativo pendente;
b.2) - montante do capital social ainda nao integr_a

lizado que estiver registrado como credito
em conta do ativo;

b.3) - saldos das contas passivas de regularização
de valores do ativo, dedutíveis para efeito
do lucro tributável, que estiverem registra
das no passivo nao exigível, tais como as
de depreciação, amortizaçao, exaustao, provi
são para créditos de realizaçao duvidosa e
provisão para ajustamento, ao valor de merca
do, do custo de estoques e valores mobiliã -
rios , bem como outras provisoes , admitidas co
mo dedutíveis.

II - Ativo Imobilizado:
a) ao saldo do balanço anterior serão adicionados os
' seguintes valores:

a.l) - saldo de outras contas do ativo que, de acor
do com a legislação em vigor, estejam sujei
tas ao regime de correção monetãria do imobi
lizado;

a.2) - o valor das açoes, quotas, quinhões do capi
tal e outros títulos de participaçao societã
ria, que represente imobilização financeira;

b) do saldo do balanço anterior serão deduzidos os fun
dos de depreciação, amortizaçao e exaustao, que es
tiverem registrados no passivo nao exigível.

§29-0 montante da manutenção do capital de giro proprio dedutjL
vel como despesa serã calculado mediante a aplicaçao sobre
o valor do capital de giro proprio existente no início do
ano, ou exercício social que servir de base a declaraçao ,
da variaçao ocorrida durante o mesmo ano ou exercício so
cial, dos coeficientes utilizados para a correção das Obri^
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional (Decreto-Lei n9
1.338/74, art. 15, § 29).

§39-0 montante da manutenção do capital de giro proprio admit_i
do com exclusão do lucro real serã contabilizado a debito
da conta de lucros e perdas, até o limite do lucro real, e 
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a credito da conta de reserva específica, para oportuna e
compulsória aplicaçao em aumento de capital da pessoa jurí
dica, com isenção do imposto para a pessoa jurídica e seu
titular, socios ou acionistas (Decreto-Lei 1.338/74 art.15
§§ 39 e 49).

§ 49 - Se o capital de giro proprio do início do exercício for n£
gativo, a pessoa jurídica devera computar como receita do
exercício importância determinada mediante a aplicaçao, so
bre o montante do capital de giro proprio negativo, da va-
riaçao nos coeficientes de correção das Obrigações Reajus
táveis do Tesouro Nacional durante o ano ou exercício so
cial que servir de base a declaraçao, ressalvado o dispos
to no parãgrafo seguinte (Decreto-Lei n9 1.338/74, art. 15
§ 59).

§59-0 valor computado como receita na forma do paragrafo ante
rior nao serã superior a soma das diferenças de cambio e
das correçoes monetárias prefixadas ou nao, que tenham si
do debitadas como despesa operacional à conta de lucros e
perdas, relativas a obrigações contraídas para o financia
mento do ativo imobilizado, inclusive açoes, quotas, qui
nhões do capital e outros títulos de participaçao aciona
ria que representarem imobilização financeira.

§ 69 - A inexistência de diferenças de cambio ou correçoes monetã
rias nos termos do paragrafo anterior desobriga a pessoa
jurídica do computo da manutenção negativa de capital de
giro proprio.

§ 79 - A importância determinada de acordo com os §§ 49 e 59 serã
contabilizada a credito da conta de lucros e perdas e a dj[
bito de qualquer conta de reserva, inclusive a decorrente
de correção monetãria do ativo imobilizado e do capital de
giro proprio, ou na inexistência destas, de conta provisó
ria do ativo pendente, para oportuna compensação com con
tas dé reserva que venham a ser constituídas (Decreto-Lei
n9 1.338/74, art. 15, § 59).

§ 109- 0 Ministro da Fazenda poderã disciplinar os ajustes de
que trata o § 19 deste artigo, podendo ainda adaptã-los a
situações setoriais e contãbeis (Decreto-Lei n9 1.338/74 ,
art. 15, § 69) .

2.1.10 - Lei 6.297 de 15 de dezembro de 1.975
Art. 19 - As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável ,

para fins do Imposto sobre a Renda, o dobro das despesas
comprovadamente realizadas, no período-base, em projetos
de formaçao profissional, previamente aprovados pelo Minis
terio do Trabalho.

2.1.11 - Lei 6.321 de 14 de abril de 1.9.76
Art. 19 - As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável

para fins do Imposto de Renda, o dobro das depesas compro-
vadamente realizadas no período-base, em programs de ali
mentaçao do trabalhador, previamente aprovados pelo Minis
tério do Trabalho na forma em que dispuser o Regulamento
da Lei.
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2.1.12. Decreto-Lei n? 1.598 de 26 de dezembro de 1.977

Art. 19 - 0 imposto sobre o lucro das pessoas jurídicas domiciliadas
no Pais, inclusive firmas ou empresas individuais equipara
das^a pessoas jurídicas, serã cobrado nos termos da legis
lação em vigor, com as alterações deste Decreto-Lei.

Capitulo II
Lucro Real
Conceito
Art. 69 - Lucro real e o lucro líquido do exercício ajustado pelas a

dições, exclusões ou compensações prescritas ou autoriza
das pela legislação tributaria.

§ 19 - 0 lucro líquido do exercício e a soma algébrica do lucro o
peracional (artigo 11), dos resultados nao operacionais ,do
saldo da conta de correção monetaria (artigo 51) e das par
ticipaçoes, e devera ser determinado com observância dos
preceitos da lei comercial.

§ 29 — Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro
do exercício:
a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisoes, parti

cipaçoes e quaisquer outros valores deduzidos na apura-
çao do lucro líquido que, de acordo com a legislação
tributaria, nao sejam dedutíveis na determinação do lu
cro real;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros
valores nao incluídos na apuraçao do lucro líquido que,
de acordo com a legislação tributaria, devam ser compu
tados na determinação do lucro real.

§ 39 - Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lu
cro líquido do exercício:
a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação

tributaria e que nao tenham sido computados na apuraçao
do lucro líquido do exercício;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros
valores incluidos na apuraçao do lucro líquido que, de
acordo com a legislação tributaria, nao sejam computa
dos no lucro real;

c) os prejuízos de exercícios anteriores, observado o dis
posto no artigo 64.

§ 49 - Os valores que, por competirem a outro período-base, forem,
para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao
lucro líquido do exercício, ou dele excluídos, serão, na
determinação do lucro real do período competente, excluí
dos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente.

§ 59 - A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de re
ceita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento
de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de
imposto, diferença de imposto, correção monetaria ou multa,
se dela resultar;
a) a postergaçao do pagamento do imposto para exercício

posterior ao em que seria devido; ou
b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-b_a

se.
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§69-0 lançamento de diferença de imposto com fundamento em ine
xatidao quanto ao período-base de competência de receitas,
rendimentos ou deduções serã feito pelo valor líquido, de
pois de compensada a diminuição do imposto lançado em ou —
tro período-base a que o contribuinte tiver direito em de
corrência da aplicaçao do disposto no §49.

§ 79 - 0 disposto nos §§ 49 e 69 nao exclui a cobrança de corre —
çao monetaria e juros de mora pelo prazo em que tiver ocor
rido postergaçao de pagamento do imposto em virtude de ine
xatidao quanto ao período de competência.

Seção I
Determinação
Determinação com Base em Escrituração

Art. 79 - 0 lucro real serã determinado com base na escrituração que
o contribuinte deve manter, com observância das leis comer
ciais e fiscais.

§ 19 - A falsificaçao, material ou ideológica, da escrituração e
seus comprovantes, ou de demonstração financeira, que te
nha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto
devido, ou diferir seu pagamento, submetera o sujeito pas_
sivo a multa, independentemente da açao penal que couber.

§ 29 - A autoridade tributaria pode proceder ã fiscalizaçao da es
crituraçao do contribuinte durante o curso do período-base,
ou antes do termino da ocorrência do fato gerador do impos
to, e impor as multas previstas na legislação pelo descum-
primento de obrigações acessórias.

§ 39 - Verificada pela autoridade tributaria: antes do termino da
ocorrência do fato gerador de imposto, falsidade, nos ter
mos do § 19, da escrituração, de comprovante ou de demons
tração financeira, o responsável serã lançado por multa em
valor igual ã metade da receita ou rendimento omitido, ou
de dedução indevida que tenha escriturado.

§ 49 - Ao fim de cada período-base de incidência do imposto o con
tribuinte deverã apurar o lucro líquido do exercício medi
ante a elaboraçao, com observância das disposições da lei
comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do re
sultado do exercício e da demonstração de lucros ou prejuí
zos acumulados.

Livros Fiscais
Art. 89 - 0 contribuinte deverã escriturar, alem dos demais regis —

tros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação tri^
butãria, os seguintes livros:
I - de apuraçao do lucro real, no qual:

a) serão lançados os ajustes do lucro líquido do exer
cício, de que tratam os §§ 29 e 39 do artigo 69;

b) serã transcrita a demonstração do lucro real (§ 19);
c) serão mantidos os registros de controle de prejuí —

zos a compensar em exercícios subsequentes (artigo
64) , de depreciação acelerada da exaustao mineral
com base na receita bruta, de exclusão por investi
mento das pessoas jurídicas que explorem atividades
agrícolas ou pastoris e de outros valores que devam
influenciar a determinação do lucro real de exercí
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cio futuro e nao constem de escrituração comer —
_cial (§ 29).

II - razao auxiliar em ORTN (artigo 42).
§1?" Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o

contribuinte devera elaborar demonstração do lucro real ,
que discriminara:
a) o lucro líquido do exercício do período-base de inciden

cia; ~
b) os lançamentos de ajuste do lucro líquido (artigo 69 §§

29 e 39), com a indicaçao, quando for o caso, dos regis
tros correspondentes na escrituração comercial ou fis —
cal;

c) o lucro real.
§ 29 - Os reajustes contabeis que forem necessários para a obser

vância de preceitos da lei tributaria relativos ã determi
nação do lucro real, quando nao devam, por sua natureza ex
clusivamente fiscal, constar da escrituração comercial, ou
forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração, serão
feitos no livro de que trata o item I deste artigo ou em
livros auxiliares.

Determinação pela Autoridade Tributaria
Art. 99 - A determinação do lucro real pelo contribuinte esta sujei

ta a verificação pela autoridade tributaria, com base no e
xame de livros e documentos da sua escrituragao , na escri
turação de outros contribuintes, em informação ou esclare
cimentos do contribuinte ou de terceiros, ou em qualquer
outro elemento de prova.

§ 19 - A escrituração mantida com observância das disposições le
gais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela re —-
trados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua na
tureza, ou assim definidos em preceitos legais.

§ 29 - Cabe ã autoridade administrativa a prova da inveracidade
dos fatos registrados com observância do disposto no § 19.

§ 39 - 0 disposto no § 29 nao se aplica aos casos em que a lei ,
por disposição especial, atribua ao contribuinte o onus da
prova de fatos registrados na sua escrituração.

Contratos a Longo Prazo
Art. 10 - Na apuraçao do resultado de contratos, com prazo de execu

ção superior a um ano, de construção por empreitada ou de
fornecimento, a preço prê-determinado, de bens ou serviços
a serem produzidos, serão computados em cada período:
I - o custo de construção ou de produção dos bens ou servi

ços incorrido durante o período;
II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou ser

viços a serem fornecidos, determinada mediante aplica—
çao, sobre esse preço total, da porcentagem do contra
to ou da produção executada no período.

§ 19 - A porcentagem do contrato ou da produção executada durante
o período poderã ser determinada:
a) com base na relaçao entre os custos incorridos no perio

do e o custo total estimado da execução da empreitada
ou da produção; ou

b) com base em laudo técnico de profissional habilitado , 
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segundo a natureza da empreitada ou dos bens ou servi
ços , que certifique a porcentagem executada em função
do progresso físico da empreitada ou produção.

§29-0 disposto neste artigo nao se aplica as construções ou
fornecimento contratados com base empreço unitário de quan
tidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a
um ano, cujo resultado devera ser reconhecido a medida da
exe cuçao.

§ 39 - No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas con
dições deste artigo, ou do § 29, com pessoa jurídica de di_
reito público, ou empresa sob seu controle, empresa públi
ca, sociedade de econom ia mista ou sua subsidiaria, o cori
tribuinte poderá diferir a tributação do lucro ate sua rea
lizaçao , observadas as seguintes normas:
a) poderã ser excluída do lucro líquido do exercício, para

efeito de determinar o lucro real, parcela do lucro da
empreitada ou fornecimento cumputado no resultado do e-
xercício, proporcional a receita dessas operaçoes consi_
deradas nesse resultado e nao recebida atê a data do ba
lanço de encerramento do mesmo exercício social.

b) a parcela excluída nos termos da letra ”a" devera ser
computada na determinação do lucro real do exercício S£
ciai em que a receita for recebida.

§ 49 - Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou for
necimento, o direito ao diferimento de que trata o § 39 ca
bera a ambos, na proporção da sua participaçao na receita
a receber.

§ 59 - 0 contribuinte contratante de empreitada iniciada antes de
31 de dezembro de 1977 poderã para'efeito de determinar o
lucro real, reconhecer todo o lucro do contrato somente no
período-base de incidência em que for completada sua execii
çao , observada as seguintes normas:
a) o contrato com duraçao superior a 3 (tres) anos considje

rar-se-ã completado quando executado em porcentagem sij
perior a 95Z (noventa e cinco por cento) (§ 19);

b) o disposto neste parãgrafo nao se aplicara aos aumentos,
mediante aditamento ao contrato em data posterior a 31
de dezembro de 1977, da empreitada contratada.

Seção II
Lucro Operacional
Subseção I
Disposições Gerais
Conceito e Discriminação

Art. 11 - Serâ classificado como lucro operacional o resultado das
atividades, principais ou acessórios, que constituam obje
to da pessoa jurídica.

§ 19 - A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreen
dem a venda de bens ou serviços, deve discriminar o lucro
bruto, as despesas operacionais e os demais resultados ope_
racionais .

§ 29 - Serã classificado como lucro bruto o resultado da ativida
de de venda de bens ou serviços que constitua objeto da
pessoa jurídica.

§ 39 - As ações ou quotas bonificadas, recebidas sem custo pela 

] 68



pessoa jurídica, nao importarão modificação no valor pelo
qual a parti cipaçao societária estiver registrada no ativo
nem serão computadas na determinação do lucro real.

Receita de Vendas e Serviços
Art. 12 - A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto

da venda de bens nas operaçoes de conta própria e o preço
dos serviços prestados.

§ 19 - A receita líquida de vendas e serviços sera a receita bru
ta diminuída das vendas canceladas, dos descontos concedi
dos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre ven
d as .

§ 29 - 0 fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou
a manutenção, no passivo, de obrigações jã pagas, autoriza
presunção de omissão no registro de receita, ressalvada ao
contribuinte a prova da improcedência da presunção.

§ 39 - Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou
qualquer outro elemento de prova, a omissão de receita, a
autoridade tributaria poderá arbitra-la com base no valor
dos recursos de caixa fornecidos a empresa por administra
dores, socios da sociedade nao anónima, titular da empresa
individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se
a efetividade da entrega e a origem dos recursos nao forem
comprovadamente demonstradas.

Custo dos Bens ou Serviços
Art. 13 - 0 custo de aquisiçao de mercadorias destinadas à revenda

compreendera os de transporte e seguro ate o estabelecimeii
to do contribuinte e os tributos devidos na aquisiçao ou
import açao.

§ 19 - 0 custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreen.
dera, obrigatoriamente:
a) o custo de aquisiçao de matérias-primas e quaisquer ojj

tros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produ
ção , observado o disposto neste artigo;

b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de
supervisão direta, manute rçao e guarda das instalações
de produção;

c) os custos de locaçao, manutenção e reparo e os encargos
de depreciação dos bens aplicados na produção;

d) os encargos de amortizaçao diretamente relacionados com
a produção;

e) os encargos de exaustao dos recursos naturais utiliza
dos na produção.

§ 29 - A aquisiçao de bens de consumo eventual, cujo valor nao ex
ceda de 5% (cinco por cento) do custo total dos produtos
vendidos no exercício social anterior, poderã ser registr_a
da diretaroente como custo.

Determinação do Custo dos Bens
Art. 14 - 0 custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas u

tilizadas sera determinado com base em registro permanente
de estoques no valor dos estoques existentes , de acordo com
o livro de inventario, no fim do período.

§ 19 - 0 contribuinte que mantiver sistema de contabilidade de 
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custo integrado e coordenado com o restante da escritura
ção poderá utilizar os custos apurados para avaliaçao dos
estoques de produtos em fabricaçao e acabados.

§29-0 valor dos bens existentes no encerramento do período-ba
se poderá ser o custo medio ou o dos bens adquiridos ou
produzidos mais recentemente.

§ 39 - Se a escrituração do contribuinte nao satisfizer às condi
ções do § 19, os estoques deverão ser avaliados:
a) os de materiais em processamento, por uma vez e meia o

maior custo das materias-primas adquiridas no período -
base, ou em 80Z (oitenta por cento) do valor dos produ
tos acabados, determinado de acordo com a alínea ”b”;

b) os dos produtos acabados, em 70Z (setenta por cento) do
maior preço de venda no período-base.

§ 49 - Os estoques de produtos agrícolas, animais e extrativos p£
derao ser avaliados aos preços correntes de mercado, con
forme as práticas usuais em cada tipo de atividade.

§ 59 - Na avaliaçao de estoques nao serão admitidas deduções de
valor por depreciações estimadas ou mediante provisoes pa
ra oscilaçao de preços, nem a manutenção de estoques "bási^
cos” ou "normais” a preços constantes ou nominais.

§69-0 custo de aquisiçao ou produção dos bens existentes na
data do balanço deverá ser ajustado, mediante provisão ao
valor de mercado, se este for menor.

Despesas Operacionais
Art. 15 - 0 custo de aquisiçao de bens do ativo permanente nao pode

rá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem
adquirido tiver valor unitário nao superior a Cr$ 3.000,00
ou prazo de vida util que nao ultrapasse um ano.

§ 19 - Poderão ser amortizados os encargos e as despesas, regis —
trados^ no ativo diferido, que contribuirão para a formaçao
do resultado de mais de um exercício social, tais como:
a) os juros durante o período de construção e pre-oper açao;
b) os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o

período que anteceder o início das operaçoes sociais,ou
de implantaçao do empreendimento inicial;

c) os custos, despesas e outros encargos com a reestrutura
çao, reorganizaçao ou modernização da empresa.

§ 29 - A quota de exaustao, calculada nos termos do Decreto-Lei n9
1.096 (Leg. Fed., 1970, pág. 179), de 23 de março de 1970,
na parte em que exceder da quota de exaustao com base no
custo de aquisiçao dos direitos minerais, será creditada á
conta especial de reserva de lucros, que somente poderá
ser utilizada para absorçao de prejuízos ou incorporação
ao capital social, observado o disposto nos §§ 39 e 49 do
artigo 19.

Tributos
Art. 16 - Os tributos sáo dedutíveis como custo ou despesa operacio

nal no período-base de incidência:
I - em que ocorrer o fato gerador da obrigaçao tributária,

se o contribuinte apurar os resultados segundo o regi
me de competência, ou

II - em que forem pagos, se o contribuinte apurar os resul
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tados segundo o regime de caixa.
§ 19 - Na determinação do lucro real , a pessoa jurídica nao pode

deduzir como custo ou despesa o Imposto sobre a Renda de
que for sujeito passivo como contribuinte ou como responsa
vel em substituição ao contribuinte.

§ 29 - A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendimentos pa
gos ou creditados a terceiros abrange o imposto sobre os
rendimentos que o contribuinte, como fonte pagadora, tiver
o dever legal de reter e recolher, ainda que o contribuin
te assuma o onus do imposto.

§ 39 - Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisiçao de bens
do ativo permanente poderão, a seu credito, ser registra
dos como custo de aquisiçao ou deduzidos como despesas ope_
racionais, salvo os pagos na importação de bens, que se a-
crescerao ao custo de aquisiçao.

§ 49 - Nao sao dedutíveis como custos ou despesas operacionais as
multas por infrações fiscais, salvo as de natureza compen
satória e as impostas por infrações de que nao resultem
falta ou insuficiência de pagamento de tributo.

Receitas e Despesas Financeiras
Art. 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o

lucro na operaçao de reporte e o prémio de resgate de títu
los ou debentures, ganhos pelo contribuinte, serão incluí
dos no lucro operacional e, quando derivados de operaçoes
ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do e —
xercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que
competirem.

Parágrafo unico - Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sao
dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas
as seguintes normas:
a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos

de credito, a correção monetária prefixada e o deságio
concedido na colocaçao de debentures ou títulos de cre
dito deverão ser apropriados, "pro rata tempore” nos
exercícios sociais a que competirem:

b) os juros de empréstimos contraídos para financiar a
aquisiçao ou construção de bens do ativo permanente, i_n
corridos durante as fases de construção e pre-operacio
nai, podem ser registrados no ativo diferido, para se
rem amortizados.

Variações Monetárias
Art. 18 - Deverão ser incluídas no lucro operacional as contraparti

das das variações monetárias ,em função da taxa de cambio
ou de índices ou coeficientes aplicáveis, assim como os
ganhos cambiais e monetários realizados no pagamento das
obrigações.

Parágrafo unico - As contrapartidas de variações monetárias de obriga.
ções e as perdas cambiais e monetárias na realizaçao de
créditos poderão ser deduzidas para efeito de determinar
o lucro operacional.

Lucro da Exploração
Art. 19 - Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do exerci 
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cio ajustado pela exclusão dos seguintes valores:
I - a parte das receitas financeiras (artigo 17) que exce

der das despesas financeiras (artigo 17, parãgrafo uni
co) ; “

II - os rendimentos e prejuízos das participações societá
rias; e

UI ~ os resultados nao operacionais.
§ 19 - Aplicam-se ao lucro da exploração:

a) as isenções de que tratam os artigos 19 e 29 do Decreto
-Lei n9 1.564 (Leg. Fed. , 1977 , pãg. 552), de 29 de ju
lho de 1977;

b) as isenções reguladas pelos artigos 13 da Lei n9 4.239
(Leg.Fed., 1963, pãg. 678), de 27 de junho de 1963; 34,
da Lei n9 5.508 (Leg. Fed., 1968, pãgs. 1.174 e 1.457),
de 11 de outubro de 1968; 23, do Decreto-Lei n9 756(Leg.
Fed. 1969, pãg. 1.179), de 11 de agosto de 1969; e 19,
do Decreto-Lei n9 1.328 (Leg.Fed., 1974, pãg. 757), de
20 de maio de 1974;

c) a redução da alíquota do imposto de que tratam os arti
gos 14, da Lei n9 4.239, de 27 de julho de 1963; 35. da
Lei n9 5.508, de 11 de outubro de 1969; 22 do Decreto -
Lei n9 756, de 11 de agosto de 1969 e artigos 49 a 69do
Decreto-Lei n9 1.439 (Leg.Fed. 1975, pãg. 857; 1976 ,pãg
60), de 30 de dezembro de 1975.

§ 29 - 0 valor da exclusão do lucro correspondente a esportações
incentivadas serã determinado mediante a aplicaçao, sobre
o lucro da exploração de que trata este artigo, de porcen
tagem igual ã relaçao, no mesmo período, entre a receita
líquida de vendas nas exportações incentivadas e o total
da receita líquida de vendas da pessoa jurídica.

§ 39 - 0 valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das
isenções de que trata o § 19 nao poderã ser distribuído
aos socios e constituirá reserva de capital da pessoa jurí
dica, que somente poderã ser utilizada para absorçao de
prejuízos ou aumento do capital social.

§ 49 - Consideram-se distribuição do valor do imposto:
a) a restituição de capital aos socios, em caso de redução

do capital social, ate o montante do aumento com incor
poração da reserva;

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida,
ate o valor do saldo da reserva de capital.

§ 59 ” A inobservância do disposto nos §§ 39 e 49 importa perda
da isenção e obrigaçao de recolher, com relaçao ã importãn
cia distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver de_i
xado de pagar, sem prejuízo da incidência do imposto sobre
o lucro distribuído, como rendimento do beneficiário.

Subseção II
Investimento em Sociedades Coligadas ou Controladas,
Avaliado pelo Valor de Património Líquido
Desdobramento do custo de aquisiçao

Art. 20 - 0 contribuinte que avaliar investimento em sociedade coli
gada ou controlada pelo valor de património líquido devera,
por ocasiao da aquisiçao da participaçao, desdobrar o cus
to de aquisiçao em:
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I - valor de património liquido na epoc.a da aquisiçao, de
terminado de acordo com o disposto no artigo 21, e

II - agio ou desãgio na aquisiçao, que será a diferença e_n
tre o custo de aquisiçao do investimento e o valor de
que trata o n? I.

§ 19 - 0 valor de património liquido e o agio ou desãgio serão re
gistrados em subcontas distintas do custo de aquisiçao do
investimento.

§ 29 - 0 lançamento do agio ou desãgio devera indicar, dentre os
seguintes, seu fundamento economico:
a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou contro

lada superior ou inferior ao custo registrado na sua con
tabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com
base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;

c) fundo de comercio, intangíveis e outras razoes económi
cas .

§39-0 lançamento com os fundamentos de que tratam as letras”a”
e "b" do § 29 devera ser baseado em demonstração que o con
tribuinte arquivara como comprovante da escrituração.

Avaliaçao do Investimento no Balanço
Art. 21 - Em cada balanço o contribuinte devera avaliar o investimen

to pelo valor de património líquido da coligada ou contro
lada, de acordo com o disposto no artigo 248 da Lei n96404
de 15 de dezembro de 1976, e as seguintes normas:
I - o valor de património líquido serã determinado com ba

se em balanço patrimonial ou balancete de verificação
da coligada ou controlada levantado na mesma data do
balanço do contribuinte ou ate 2 (dois) meses, no mãx^
mo, antes dessa data, com observância da lei comercial
inclusive quanto ã dedução das participações nos resul_
tados e da provisão para o Imposto sobre a Renda;

II — sè os critérios contãbeis adotados pela coligada ou
controlada e pelo contribuinte nao forem uniformes, o
contribuinte devera fazer no balanço ou balancete da
coligada ou controlada os ajustes necessários para el_i
minar as diferenças relavantes decorrentes da diversi
dade de critérios;

III - o balanço ou balancete da coligada ou controlada levan
tado em data anterior ã do balanço do contribuinte de
vera ser ajustado para registrar os efeitos relevantes
de fatos extraordinários ocorridos no período;

IV - o prazo de 2 (dois) meses de que trata o item I aplica
-se aos balanços ou balancetes de verificação das so
ciedades de que a coligada ou controlada participe, d_i
reta ou indiretamente, com investimentos relevantes
que devam ser avaliados pelo valor de património liqui
do para efeito de determinar o valor de património lí
quido da coligada ou controlada.

V - o valor do investimento do contribuinte serã determin£
do mediante a aplicaçao, sobre o valor de património
líquido ajustado de acordo com os numeros anteriores ,
da porcentagem da participaçao do contriouinte na coli
gada ou controlada.
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Ajuste do Valor do Investimento e Dividendos
Art. 22 - 0 valor do investimento na data do balanço (artigo 20, I) ,

depois de registrada a correção monetária do exercicio(ar
tigo 39) , deverá ser ajustado ao valor de património líqui
do determinado de acordo com o disposto no artigo 21, me
diante lançamento da diferença a debito ou a credito da
conta dei nvestimento.

Parágrafo unico - Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada
ou controlada deverão ser registrados pelo contribuinte co
mo diminuição do valor de património líquido do investimen
to, e nao influenciarão as contas de resultado.

Contrapartida do Ajuste no Valor do Investimento
Art. 23 - A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por au

mento ou redução no valor de património líquido do investi
mento nao será computada na determinação do lucro real.

Parágrafo unico - Nao serão computadas na determinação do lucro real
as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da
amortizaçao do ãgio ou deságio na aquisiçao, nem os ganhos
ou perdas de capital derivados de investimentos em socieda
des estrangeiras coligadas ou controladas que nao funcio
nem no País.

Ajuste Decorrente de Reavaliaçao na Coligada ou Controlada
Art. 24 - A contrapartida do ajuste por aumento do valor do patrimó

nio líquido do investimento em virtude de reavaliaçao de
bens do ativo da coligada ou controlada, por esta utiliza
do para constituir reserva de ravaliaçao, deverá ser compa.
rada pela baixa do ágio na aquisiçao do investimento com
fundamento no valor de mercado dos bens reavaliados (arti
go 20, § 29, "a”).

§19-0 ajuste do valor de património líquido correspondente a
reavaliaçao de bens diferentes dos que serviram de funda—
mento ao ágio, ou a reavaliaçao por valor superior ao que
justificou o ágio, deverá ser computado no lucro real do
contribuinte, salvo se este registrar a contrapartida do
ajuste como reserva de reavaliaçao.

§29-0 valor da reserva constituída nos termos do § 19 deverá
ser computado na determinação do lucro real do período-ba
se em que o contribuinte alienar ou liquidar o investimen
to, ou em que utilizar a reserva de reavaliaçao para aumeri
to do seu capital social.

§ 39 - A reserva de reavaliaçao do contribuinte será baixada me —
diante compensação com o ajuste do valor do investimento,e
nao será computada na determinação do lucro real:
a) nos períodos-base em que a coligada ou controlada comptj

tar sua reserva de reavaliaçao na determinação do lucro
real (artigo 35); ou

b) no período-base em que a coligada ou controlada utili —
zar sua reserva de reavaliaçao para absorver prejuízos.

Amortizaçao do Ãgio ou Deságio ~
Art. 25 — 0 agio ou deságio na aquisiçao da parti cipaçao, cujo fundia

mento tenha sido a diferença entre o valor de mercado e o 
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valor contãbil dos bens do ativo da coligada ou controla —
da (artigo 20, § 29, letra "a"), devera ser amortizado no
exercício social em que os bens que o justificaram forem
baixados por alienaçao ou perecimento, ou nos exercícios
sociais em que seu valor for realizado por depreciação, a-
mortizaçao ou exaustao.

§ 19 - A contrapartida da amortizaçao do ãgio ou desãgio nos ter
mos deste artigo somente serã computada na determinação do
lucro real pela diferença entre o montante da amortizaçao
e o da participaçao do contribuinte:
a) no resultado realizado pela coligada ou controlada na

alienaçao ou baixa dos bens do ativo cujo valor tenha
constituído o fundamento economico do ãgio ou desagio;
ou

b) no valor realizado pela coligada ou controlada na depre
ciaçao, amortizaçao ou exaustao desses bens.

§ 29 - As contrapartidas da amortizaçao de ãgio ou desãgio com os
fundamentos das letras "b” e "c" § 29 do artigo 20 não se
rão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o
disposto no artigo 33.

Disposições Transitórias
Art. 26 - No balanço de abertura do período-base que se iniciar no

ano de 1978, o contribuinte que tiver o dever legal de ava
liar investimento em coligada ou controlada pelo valor de
património líquido deverã proceder, nos termos do artigo
21, ã primeira avaliaçao, e a diferença entre esse valor e
o custo de aquisiçao que estiver registrado na contabilida
de terã o seguinte tratamento:
I - o valor de património líquido que exceder do custo de

aquisiçao nao serã computado na determinação do lucro
real desde que creditado ã conta de reservas de lucros,
como ajuste especial de exercícios anteriores:

II - o custo de aquisiçao que exceder do valor de patrimo —
nio líquido serã registrado como ãgio:
a) nos termos da letra "a" do § 29 do artigo 20, se

tiver fundamento no valor de mercado de bens do ati
vo da coligada ou controlada;

b) nos termos da letra "c" do § 29 do artigo 20, o que
que exceder o valor de que trata a letra "a".

Subseção III
Compra e Venda, Loteamento, Incorporação e Construção de Imóveis
Determinação do Custo e Apuraçao do Lucro Bruto

Art. 27 - 0 contribuinte que comprar imóvel para venda ou promover
empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos,
incorporação imobiliãria ou construção de prédio destinado
ã venda, deverã, para efeito de determinar o lucro real,
manter, com observância das normas seguintes, registro pe£
manente de estoques para determinar o custo dos imóveis
vend idos:
I — o custo dos imóveis vendidos compreendera:

a) o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclu
sive os tributos devidos na aquisiçao e as despesas
de legalizaçao; e
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b) os custos diretos (artigo 13, § 19) de estudo, pla^
nejamento, legalizaçao e execução dos planos ou
projetos de desmembramento, loteamento, incorpora
ção, construção e quaisquer obras ou melhoramentos.

II - no caso de empreendimento que compreenda duas ou mais
unidades a serem vendidas separadamente, o registro
de estoque deve discriminar, ao menos por ocasiao do
balanço, o custo de cada unidade distinta;

III - o custo das unidades em estoque deve, por ocasiao do
do balanço, ser corrigido monetariamente nos termos
do artigo 43, e a contrapartida da correção deve ser
registrada na conta de que trata o item II do artigo
39.

§ 19 - 0 lucro bruto na venda de cada unidade serã apurado e reco
nhecido quando contratada a venda, ainda que mediante ins
trumento de promessa, ou quando implementada a condição
suspensiva a que estiver sujeita a venda.

§ 29 - Na correção de que trata o item III, o contribuinte poderã,
a sua opção, observar o disposto no artigo 48 e no § 39 do
artigo 41.

Venda Antes do Termino do Empreendimento
Art. 28 - Se a venda for contratada antes de completado o empreendi

mento,o contribuinte poderã computar no custo do imóvel,
alem dos custos pagos, incorridos ou contratados, os orça
dos para a conclusão das obras ou melhoramentos que esti —
ver contratualmente obrigado a realizar.

§ 19 - 0 custo orçado serã baseado nos custos usuais no tipo de
eropreend imento imobiliário.

§ 29 - Se a execução das obras ou melhoramentos a que se obrigou
o contribuinte se estender alem do período-base da venda e
o custo efetivamente realizado for inferior, em mais de
15% (quinze por cento), ao custo orçado computado na deter_
minaçao do lucro bruto, o contribuinte ficarã obrigado a
pagar correção monetãria e juros de mora sobre o valor do
imposto postergado pela dedução de custo orçado excedente
do realizado.

§ 39 - A correção e os juros de mora de que trata o § 29 deverão
ser pagos juntamente com o imposto anual incidente no pe —
ríodo -base em que tiver terminado a execução das obras ou
melhoramentos.

Venda a Prazo ou em Prestações
Art. 29 - Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento apos o

termino do período—base da venda, o lucro bruto poderá, pa^
ra efeito de determinação do lucro real , ser reconhecido
nas contas de resultado de cada exercício social proporcio
nalmente ã receita da venda recebida, observadas as seguin
t es normas:
I - o lucro bruto serã registrado em conta específica de

resultado de exercícios futuros, para a qual serão
transferidos a receita de venda e o custo do imóvel,in
clusive o orçado (artigo 28) se for o caso; ~

II - por ocasião da venda serã determinada a relação entre
o lucro bruto e a receita bruta de venda e em cada e — 
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xercicio social serã transferida para as contas de
resultado parte do lucro bruto proporcional a receita
no mesmo exercício;

111 - a atualizaçao monetaria do orçamento e a diferença,
pósteriormente apurada, entre custo orçado e efetivo,
deverão ser transferidos para a conta específica de
resultados de exercícios futuros , com o conseqllente
reajustamento da relaçao entre o lucro bruto de venda,
de que trata o n9 II levando-se ã conta de resultados
a diferença de custo correspondente à parte do preço
de venda jã recebido;

IV - se o custo efetivo foi inferior, em mais de 15Z (quin
ze por cento), ao custo orçado, aplicar-se-ã o dispôs
to n9 §29 do artigo 28.

§ 19 - Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser a-
propriados nos resultados dos exercícios sociais a que com
petirem.

§ 29 - Na venda contratada com clausula de correção monetaria do
saldo credor do preço, a contrapartida da correção, nas
condiçoes estipuladas no contrato, da receita de vendas a
receber serã computada, no resultado do exercício, como va
riaçao monetaria (artigo 18), pelo valor que exceder da
correção, segundo os mesmos critérios futuros de que trata
o item I do artigo 29.

Seção III
Resultados Nao-Operacionais
Subseção I
Ganhos e Perdas de Capital
Conceito e Determinação

Art. 31 - Serão'classificados como ganhos ou perdas de capital, e
computados na determinação do lucro real, os resultados na
alienaçao, inclusive por desapropriaçao , (§ 49), na baixa
por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou e-
xaustao, ou na liquidação de bens do ativo permanente.

§ 19 - Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do
ganho ou perda de capital tera por base o valor contãbil
do bem, assim entendido o que estiver registrado na escri
turação do contribuinte, corrigido monetariamente e dimi
nuído, se for o caso, da depreciação, amortizaçao ou exaus
tao acumulada.

§ 29 - Nas vendas de bens do ativo permanente para recebimento do
preço, no todo ou em parte, apos o termino do exercício so
ciai seguinte ao da contrataçao, o contribuinte poderã, p_a
ra efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro
na proporção da parcela do preço recebida em cada período-
base.

§ 39 - 0 ganho ou perda de capital na alienaçao ou liquidação de
investimento serã determinado com base no valor contãbil
(§ 19), diminuído da provisão para_perdas (artigo 32) que
tiver sido computada na determinação do lucro real.

§49-0 contribuinte poderã diferir a tributação do ganho de ca
pital na alienaçao de bens desapropriados, desde que:
a) o transfira para reserva especial de lucros;
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a) o transfira para reserva especial de lucros;
b) aplique, no prazo máximo de 2 (dois) anos do recebimen

to da indenizaçao, na aquisiçao de outros bens do ativo
permanente, importância igual ao ganho de capital;

c) discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da a-
plicaçao de que trata a letra ”b”, em condiçoes que pe^r
mitam a determinação do valor realizado em cada período.

§ 59 - A reserva de que trata o parágrafo anterior serã computada
na determinação do lucro real nos termos do § 19 do artigo
35, ou utilizada para distribuição de dividendos.

Provisão para Perdas Prováveis na Realizaçao de Investimentos
Art. 32 - A provisão para perdas prováveis na realizaçao do valor de

investimentos serã, para efeito de determinar o lucro real,
adicionada ao lucro líquido do exercício, salvo se:
I - constituída depois de 3 (tres) anos da aquisiçao do i_n

vestimento, e
II - a perda for comprovada como permanente, assim entendi

da a de impossível ou improvável recuperação.
§ 19 - Cabe a pessoa jurídica o onus da prova da perda permanente

que justifique a constituição da provisão.
§ 29 - Em qualquer caso, serã adicionado ao lucro líquido do exer

cicio, para efeito de determinar o lucro real, a provisão
para perda de participaçao societãria na parte que corres
ponder a ãgio com os fundamentos economicos de que tratam
as letras ”b” e ”c" do § 29 do artigo 20.

§ 39 - A provisão constituída antes do prazo do item I poderã ser
deduzida, apos o decurso desse prazo, para efeito de deter^
minar o lucro real, desde que observado o disposto no item
II e nos §§ 19 e 29.

Investimento Avaliado pelo Valor de Património Líquido
Art. 33 - 0 valor contãbil , para efeito de determinar o ganho ou pe_r

da de capital na alienaçao ou liquidação do investimento
em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimó
nio líquido (artigo 20), serã a soma algébrica dos seguin
tes valores:
I - valor de património líquido pelo qual o investimento

estiver registrado na contabilidade do contribuinte;
II - saldo não amortizado de ãgios ou desãgios na aquisiçao

da participaçao com fundamento na letra "a” do § 29 do
artigo 20;

III - ãgio ou desãgio na aquisiçao do investimento com funda_
mento nas letras "b" e "c” do § 29 do artigo 20, ainda
que tenha sido amortizado na escrituração comercial do
contribuinte;

IV - provisão para perdas (artigo 32) que tiver sido compu
tada na determinação do lucro real.

§ 19 - Os valores de que tratam os itens II a IV serão corrigidos
monetariamente.

§ 29 - Não serã computado na determinação do lucro real o acresci_
cimo ou a diminuição do valor de património liquido de in
vestimento, decorrente de ganho ou perda de capital por va
riaçao na porcentagem de participaçao do contribuinte no
capital social da coligada ou controlada.
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Participaçao Extinta em Fusão, Incorporação ou Cisão
Art. 34 - Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção

de açoes ou quotas de capital de uma possuída por outra, a
diferença entre o valor contabil das açoes ou quotas extijn
tas e o valor de acervo líquido que as substituir serã com
putado na determinação do lucro real de acordo com asse —
guintes normas:
I ~ somente serã dedutível como perda de capital a diferen

ça entre o valor contabil e o valor de acervo líquido
avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderã,
para efeito de determinar o lucro real, optar pelo tra
tamento da diferença como ativo diferido, amortizável
no prazo mãximo de 10 (dez) anos;

II - serã computado como ganho de capital o valor pelo qual
tiver sido recebido o acervo líquido que exceder o va
lor contabil das açoes ou quotas extintas, mas o con
tribuinte poderã, observado o disposto nos §§ 19 e 29,
diferir a tributação sobre a parte do ganho de capital
em bens do ativo permanente, ate que esse seja realiza
do.

§19-0 contribuinte somente poderá diferir a tributação da par
te do ganho de capital correspondente a bens do ativo per
manente se:
a) discriminar os bens do acervo líquido recebido a que

corresponder o ganho de capital diferido, de modo a per
mitir a determinação do valor realizado em cada período
-base, e

b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 89 ,
conta de controle do ganho de capital ainda nao tributa
do, cujo saldo ficara sujeito a correção monetãria
anual, por ocasiao do balanço aos mesmos coeficientes a
plicados na correção do ativo permanente.

§29-0 conttibuinte deve computar no lucro real de cada período
-base a parte do ganho de capital real izad a mediante a

lienaçao ou liquidação, ou através de quotas de deprecia
ção, amortizaçao ou exaustao deduzidas como custo ou despe
sa operacional.

Subseção II
Reavaliaçao de Bens
Tributação na Realizaçao.

Art. 35 - A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo, em
virtude de nova avaliaçao baseada em laudo nos termos do
artigo 89 da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nao
serã computada no lucro real enquanto mantida em conta de
reserva de reavaliaçao.

§ 19 - 0 valor da reserva serã computado na determinação do lucro
real:
a) no período-base em que a reserva for utilizada para au

mento do capital social, no montante capitalizado;
b) em cada período-base, no montante do aumento do valor

dos bens reavaliados que tenha sido realizado no perío
do, inclusive mediante quotas de depreciação, amortiza
ção ou exaustao deduzidas como custos ou despesas opera_
cionais .
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§ 29 - 0 contribuinte devera discriminar na reserva de reavalia
çao os bens reavaliados que a tenham originado, em condi
ções de permitir a determinação do valor realizado em ca
da período.

§ 39 - Serã computado na determinação do lucro real o aumento de
valor resultante de reavaliaçao de participaçao monetária
que o contribuinte avaliar pelo valor de património líqui
do, ainda que a contrapartida do aumento do valor do inves
timento constitua reserva de reavaliaçao.

Reavaliaçao na Subscrição de Capital ou Valores Mobiliários
Art. 36 - A contrapartida do aumento do valor de vens do ativo incor

porado ao património de outra pessoa jurídica, na subscri
ção em bens de capital social, ou de valores mobiliários e
mitidos por companhia, nao serã computada na determinação
do lucro real enquanto mantida em conta de reserva de rea
valiaçao.

Paragrafo unico - 0 valor da reserva devera ser computado na determi
nação do lucro real:
a) na alienaçao ou liquidação da participaçao societária

ou dos valores mobiliários, pelo montante realizado;
b) quando a reserva for utilizada para aumento do capital

social, pela importância capitalizada ou
c) em cada período-base, em montante igual a parte dos lu

cros, dividendos, juros ou participações recebidos pelo
contribuinte, que corresponder ã participaçao ou os va
lores mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos
bens do ativo.

Reavaliaçao na Fisao, Incorporação ou Cisão
Art. 37 - A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo em

virtude de reavaliaçao na fusão, incorporação ou cisão nao
serã computada para determinar o lucro real enquanto manti
da em reserva de reavaliaçao na sociedade resultante da fu
sao ou incorporação, na sociedade cindida ou em uma ou mais
das sociedades resultantes da cisão.

Paragrafo unico - 0 valor da reserva devera ser computado na determi
nação do lucro real de acordo com o disposto nos §§ 19 e
29 do artigo 35.

Subseção III
Disposições Diversas

Art. 38 - Nao serão computadas na determinação do lucro real as im—
portãncias, creditadas a reservas de capital, que o contri
buinte com a forma de companhia receber dos subscritores
de valores mobiliários de sua emissão a título de:
I - ãgio na emissão de açoes por^ preço superior ao valor

nominal, ou a parte do preço de emissão de açoes sem
valor nominal destinadas à formaçao de reservas de ca
pital;

II - valor da alienação de partes beneficiarias e bonus de
subs cri çao;

III - prémio na emissão de debentures;
IV - lucro na venda de açoes em tesouraria.

§ 19 - 0 prejuízo na venda de açoes em tesouraria nao serã dedut£
vel na determinação do lucro real.
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§19 0 prejuízo na venda de açoes em tesouraria nao serã dedutí
vel na determinação do lucro real.

§ 29 - As subvenções para investimento, inclusive mediante isen
ção ou redução de impostos concedida como estímulo a im—
plantaçao^ou expansao de empreendimentos economicos, e as
doaçoes nao serão computadas na determinação do lucro real,
desde que:
a) registradas como reserva de capital, que somente poderã

ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorpora
da ao capital social, observado o disposto no artigo 36
e seus parãgrafos, ou

b) feitas em cumprimento de obrigaçao de garantir a exati
dão do balanço do contribuinte e utilizadas para absor
ver superveniencias passivas ou insuficiências ativas.

Seção IV
Correção Monetária
Subseção I
Disposições Gerais
Dever de Corrigir

Art. 39 - Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda na—
cional sobre o valor dos elementos do património e os re —
sultados do exercício serão computados na determinação do
lucro real através dos seguintes procedimentos:
I - correção monetãria, na ocasiao da elaboraçao do balan

ço patrimonial:
a) das contas do ativo permanente e respectiva depre —

ciaçao, amortizaçao ou exaustao, e das provisoes pa
ra atender a perdas prováveis na realizaçao do va
lor de investimentos;

b) do património líquido.
II - registro, em conta especial, das contrapartidas dos a-

juéstes de correção monetãria de que trata o item I;
III - dedução, como encargo do exercício, do saldo da conta

de que trata o item II, se devedor, ou
IV - computo no lucro real, observado o disposto na Subse—

çao IV desta Seção, do saldo da conta de que trata o
item II, se credor.

§ 19 - 0 contribuinte que levantar balanço intermediário no curso
do exercício social poderã, ã sua opção, corrigi-lo nos
termos deste Capítulo.

§ 29 - Para os efeitos deste Capítulo, considera-se exercício da
correção o período entre o ultimo balanço corrigido e o ba
lanço a corrigir.

§ 39 - 0 Ministro da Fazenda, com base nos objetivos e princípios
da correção monetãria, baixarã as instruções que forem ne-
cessãrias ã aplicaçao do disposto nesta Seção aos empreen
dimentos em fase de construção, implantaçao ou pré-opera —
cionais aos bens vinculados ãs provisoes técnicas de socie^
dades seguradoras e companhias de capitalizaçao e a outras
situações especiais nao reguladas em lei.

Base e Métodos de Correção
Art. 40 - A correção monetãria de que trata o item I do artigo 39

sera procedida com base no aumento do valor nominal de uma
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Obrigaçao Reajustãvel do Tesouro Nacional - ORTN
§ 19 - A determinação do valor de bens do ativo imobilizado adqui

ridos antes de 1965 terã por base o valor nominal da ORTN
fixado pelo Ministério da Fazenda para os anos de 1938 a
1964, por referencia aos coeficientes de correção do imobi
lizado de que trata a letra "b" do item 11 do artigo 55. ~

§ 29 - As companhias abertas e as pessoas jurídicas que, no balan
ço de abertura deverão proceder ã correção com observância
do disposto na Subseção II desta Seção.

§ 39 - As pessoas nao sujeitas ao disposto no § 29 que não opta
rem pela correção nos termos da Subseção II deverão proce-
de-la de acordo com as normas da Subseção 111.

Registro do Ativo Permanente
Art. 41 — 0 registro do ativo permamente da escrituração do contri —

buinte deve ser mantido com observância das seguintes nor
mas :
I - cada bem classificado como investimento deve ser escri

turado em subconta distinta:
II - os bens do imobilizado devem ser agrupados em contas

distintas segundo sua natureza e as taxas anuais, de
depreciação ou aroortizaçao a eles aplicáveis, e os imo
veis, os recursos minerais e florestais e as propried^
des imateriais deverão ser registrados em subcontas se_
p ar ad as ;

III - as aplicações de recursos ou despesas devem ser regis
tradas no ativo diferido em subcontas distintas segun
do a natureza, os empreendimentos ou atividades a que
se destinam e o prazo de amortizaçao.

§ 19 - 0 contribuinte deve manter registros que permitam identifi_
car os bens do imobilizado e determinar o ano da sua aqui
sição, o valor original e os posteriores acréscimos ao cus_
to, reavaliaçao e baixas parciais a ele referentes.

§ 29 - Valor original do bem ê a importância em moeda nacional pe_
la qual a aquisiçao tenha sido registrada na escrituração
do contribuinte, convertidos os valores em moeda estrange_i
ra ã taxa de cambio em vigor na época da aquisiçao.

§ 39 - No caso de bens adquiridos a preço fixo, para pagamento a
prazo ou em prestações sem juros nem correção monetãria, o
contribuinte poderã optar pela correção do custo de aquisi
çao em função da epoca ou épocas do seu efetivo pagamento,
desde que, se for o caso, adote o mesmo critério para a d£
terminação do custo de aquisiçao que servira de base para
o calculo das quotas de depreciação, amortizaçao ou exaus
tão. . _

§ 49 — 0 laudo que servir de base ao registro de reavaliações de
bens deve identificar os bens reavaliados pela conta que
estão escriturados e indicar os anos da aquisiçao e das m£
dificaçoes no seu custo original.

§ 59 — Se o registro do imobilizado nao satisfizer ao disposto no
§ 19, os bens baixados serão considerados como os mais an
tigos nas contas em que estiverem registrados.

Subseção II
Correção Mediante Razao Auxiliar em ORTN
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Razao Auxiliar em ORTN
Art. 42 - As pessoas jurídicas de que trata o § 29 do artigo 40 e as

que optarem pela correção monetária nos termos desta Subse
çao deverão manter livro Razao Auxiliar, no qual as contas
sujeitas a correção monetãria serão escrituradas adotando-
se como unidade de conta o valor nominal de uma ORTN.

§ 19 - No exercício social em que for iniciada a escrituração do
Razao Auxiliar em ORTN, os saldos de abertura das contas
serão determinados mediante a divisão do saldo da escritu
ração transferido do balanço anterior pelo valor nominal da
ORTN em vigor no mês desse balanço.

§ 29 - A escrituração da movimentação das contas devera ser feita
em partidas mensais, salvo se o contribuinte optar por es
crituração em partidas trimestrais.

§ 39 - Os lançamentos no Razao Auxiliar poderão ser feitos, em ca
da conta, pelo total dos débitos e créditos do mes ou tri
mestre .

Transposição para o Razao Auxiliar dos Lançamentos da Escrituração
Art. 43 - Na transposição para o Razao dos lançamentos da escritura

ção do exercício da correção, os valores registrados serão
convertidos para numero de ORTN mediante sua divisão pelo
valor nominal de uma ORTN, observadas as seguintes normas:
I - os ajustes, baixas, liquidações ou transferencias de

valores oriundos de exercício anterior, assim como as
transferencias, no exercício, entre contas sujeitas a
correção, serão convertidos para ORTN pelo valor nomi
nal desta no mes do balanço do exercício anterior;

II - os valores acrescidos ãs contas no exercício da corre
ção serão convertidos para ORTN pelo valor nominal des
ta no mês do acréscimo ou, se o Razao Auxiliar for es
criturado em partidas trimestrais, pelo valor médio
mensal da ORTN no trimestre;

III - os ajustes, baixas, liquidações ou transferencias de
valores acrescidos, no exercício da correção, as con—
tas do investimento, ativo diferido e património líqui_
do, serão deduzidos dos acréscimos, na ordem cronologi_
ca destes, e convertidos para ORTN pelo valor nominal
desta no mes ou no trimestre em que forem deduzidos;

IV - o valor de património líquido de investimento em coli
gada ou controlada transferido do exercício anterior e
as reduções desse valor durante o exercício da corre
ção, inclusive pelo recebimento de lucros ou dividen
dos, serão convertidos para ORTN pelo valor nominalde£
ta no mes do balanço do exercício anterior.

Baixa de Bens do Ativo Imobilizado
Art. 44 - Na baixa de bens do ativo imobilizado e dos respectivos en

cargos serão observadas as seguintes normas:
I - o valor do bem baixado serã determinado mediante o se

guinte procedimento:
a) serão identificados o valor original (artigo 41, §

29) e a época de aquisiçao do bem a ser baixado, in.
clusive dos acréscimos ao custo e reavaliações ocor
ridas antes do início do exercício;
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b) o valor do bem serã convertido para ORTN mediante
sua divisão pelo valor nominal da ORTN na epoca da
aquisição e de cada acréscimo ao custo ou reavalia-
çao, e o valor do bem em ORTN serã registrado como
baixa no Razao Auxiliar;

c) a baixa na escrituração serã feita pelo valor deter
minado mediante a multiplicidade do valor do bem em
ORTN (letra ”b") pelo valor nominal da ORTN no mes
do balanço do exercício anterior;

d) se tiver havido, no exercício da correção, acrésci
mo ao custo do bem baixado, os valores em ORTN e em
cruzeiros, desse acréscimo serão adicionados, res —
pectivamente, aos valores de baixa de que tratam as
letras "b" e "c".

II - o valor da depreciação, amortizaçao ou exaustao acumu
lada correspondente ao bem baixado serã determinado me
diante o seguinte procedimento:
a) com base na taxa anual do encargo e na epoca da a —

quisiçao e dos acréscimos ao custo e reavaliaçao do
bem a ser baixado, serã determinada a porcentagem
total de depreciação, amortizaçao e exaustao atê o
balanço do exercício anterior;

b) a porcentagem de que trata a letra anterior serã a-
plicada sobre o valor do bem em ORTN no balanço do
exercício anterior (n9 I, ”b”) , e o produto serã o
valor dos encargos em ORTN, a ser registrado no Ra
zao Auxiliar;

c) o valor a ser baixado na escrituração serã o produ
to dos encargos expressos em ORTN (letra "b") pelo
valor nominal da ORTN no mes do balanço do exercí
cio anterior;

d) se tiver havido, no exercício da correção, dedução
'de quotas de depreciação, amortizaçao ou exaustao
do bem baixado, os valores em ORTN e em cruzeiros
dessas quotas serão adicionados aos determinados
nos termos das letras ”b" e "c".

Quota de Depreciação, Amortizaçao e Exaustao
t. 45 - As quotas de depreciação, amortizaçao e exaustao registra

das na escrituração como custo ou despesa operacional se
rão determinadas com base ro Registro Auxiliar em ORTN, o^b
servadas as seguintes normas:
I - a quota anual em ORTN serã o produto da taxa anual de

depreciação ou amortizaçao, ou da porcentagem de exaus_
tão, sobre o valor do bem em ORTN constante do Razao
Auxiliar;

II - a quota anual em ORTN serã registrada na conta do en
cargo do Razão Auxiliar, e o montante da quota a ser
lançado na escrituração serã determinado mediante a
conversão da quota em ORTN para cruzeiros:
a) pelo valor nominal da ORTN em cada mesm se registra

da em duodécimos mensais;
b) pelo valor medio médio da ORTN no trimestre, se re

gistrada trimestralmente;
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c) pelo valor da ORTN no exercício da correção, se re
gistrada por ocasiao do balanço de encerramento do
período.

Par agrafo unico - A quota anual em ORTN serã ajustada proporcionalmen
te no caso de exercício com duraçao inferior ou superior a
12 (doze) meses, e de bem acrescido ao ativo, ou dele bai
xado, no curso do exercício.

Correção no Balanço
Art. 46 - Por ocasiao do levantamento do balanço, os saldos corrigi

dos das contas da escrituração comercial serão determina —
dos mediante a conversão para cruzeiros, com base no valor
nominal da ORTN no mes do balanço a corrigir, dos saldos
do Razao Auxiliar.

Paragrafo unico - Os saldos das contas da escrituração serão ajusta —
dos aos saldos corrigidos determinados nos termos deste ar
tigo mediante lançamentos nas próprias contas, cuja contra
partida serã debitada ou creditada ã conta de que trata o
item II do artigo 39, exceto a correção da conta do capi
tal integralizado, que serã creditada ã conta especial de
reserva de capital.

Subseção III
Correção Direta dos Saldos das Contas
Coeficientes de Correção

Art. 47 - As pessoas jutídicas de que trata o § 39 do artigo 40 pro
cederão ã correção monetária mediante a aplicaçao sobre os
valores a corrigir constantes da escrituração, de coefici
entes de correção para o mes do balanço.

§ 19 - Por ocasiao do levantamento de cada balanço a corrigir, o
contribuinte determinarã os coeficientes a aplicar, median
te divisão do valor nominal de uma ORTN no mes do balanço
pelo seu valor nominal na epoca do valor a corrigir.

§ 29 - 0 contribuinte deverã manter arquivados, como comprovante
da escrituração, os mapas, e memórias de cálculos da corre
çao monetãria, segundo modelos aprovados pela Secretaria
da Receita Federal.

Determinação do Saldo Corrigido das Contas
Art. 48 - A correção das contas terã por objeto, separadamente, o

saldo da abertura do exercício da correção e os acréscimos
registrados durante esse exercício, observadas as seguin
tes normas:
I - na correção do saldo de abertura do exercício:

a) para efeito da correção, o saldo serã deduzido das
variações líquidas, ocorridas no exercício, decor
rentes de ajustes, baixas^ liquidações e transferen
cias de valores oriundos de exercícios anteriores e
acrescido dos valores transferidos no exercício,de
outras contas sujeitas a correção;

b) o salde ajustado serã corrigido mediante sua multi
plicação por coeficiente que traduza a variaçao do
valor nominal da ORTN entre o mes do balanço do e-
xercício anterior e o do balanço a corrigir.

II - na correção dos acréscimos durante o exercício:
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a) para efeito da correção, os acréscimos serão acrés
cimos serão agrupados em períodos trimestrais;

b) as baixas de valores acrescidos, no proprío exercí
cio, nas contas de investimento, ativo diferido e
património líquido, serão deduzidas dos acréscimos,
na ordem cronologica destes;

c) os bens do ativo imobilizado serão baixados nos tri.
mestres em que tiverem sido acrescidos ao ativo;

d) os acréscimos líquidos de cada trimestre serão cor
rigidos mediante a multiplicação por coeficiente
que traduza a var iaçao do valor medio mensal da ORTN
entre cada trimestre e o mês do balanço da correção.

III ” o saldo corrigido da conta serã a soma dos valores cor
rigidos do saldo de abertura (item I) e dos acréscimos
do exercício (item II).

§ 19 - Os lucros ou dividendos, recebidos durante o exercício, de
participaçao em coligada ou controlada avaliada pelo valor
de património líquido serão tratados como ajustes desse va
lor no saldo de abertura do exercício (item I, letra "a") .

§ 29 - 0 valor corrigido das quotas de depreciação, anortizaçao e
exaustao registrados no exercício serã determinado median
te a conversão para cruzeiros, pelo valor nominal da ORTN
no mes do balanço da correção, do valor em ORTN dessas qu£
tas (artigo 50, item II e parãgrafo unico, letra ”b") , de
pois de deduzido o valor em ORTN das quotas referentes
aos bens baixados (artigo 49, II).

§ 39 - A diferença entre o valor corrigido e o saldo escriturai de
cada conta serã registrada na própria conta mediante lança
mento cuja contrapartida serã levada a debito ou a credito
da conta de que trata o item II do artigo 39, com exceção
da correção do capital soci al integralizado, que serã cre
ditada a reserva especial de capital.

Baixa de Bens do Ativo Imobilizado
Art. 49 - Na baixa de bens do ativo imobilizado e dos respectivos en

cargos serão observadas as seguintes normas:
I - o valor do bem baixado serã determinado mediante o se

guinte procedimento:
a) serão identificados o valor original (artigo 41, §

29) e a epoca da aquisiçao do bem baixado dos acres_
cimos ao custo e reavaliações ocorridas ate o balan
ço do exercício anterior;

b) o valor serã corrigido para o mes do balanço do e-
xercício anterior mediante sua multiplicação pelos
coeficientes do ano da aquisiçao ou da formaçao do
custo, e o bem serã baixado por esse valor corrigi
do ;

c) ao valor de que trata a letra anterior serã adicio
nado, se houver, acréscimo ao custo do bem baixado
registrado no exercício da correção;

II - o valor da depreciação, amortizaçao e exaustão acurouLa
da correspondentes ao beq baixado serã determinado me
diante o seguinte procedimento:
a) com base na taxa anual do encargo e na epoca da a —

quísição, dos acréscimos ao custo ou reavaliações
do bem a ser baixado, serã determinada a porcenta — 
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do bem a ser baixado, serã determinada a porcenta—
gem total de depreciação, ímortizaçao ou exaustao ou
atê a data do balanço do exercício anterior;

b) a porcentagem de que trata a letra anterior serã a-
plicada sobre o valor do bem corrigido no balanço do
exercício anterior (item L, letra "b") , e o produto
serã o valor dos encargos correspondentes ao bem
baixado;

c) se tiver havido, no exercício da correção, dedução
de quota de encargos do bem baixado, o montante des^
sas quotas serã adicionado ao valor de que trata a
letra "b".

Quotas de Depreciação, Amortização e Exaustao
Art. 50 - As quotas de depreciação, amortizaçao e exaustao a serem

registradas na escrituração como custo ou despesas opera
cionais serão determinadas mediante o seguinte procedimen
to :
I - a quota anual serã determinada pela aplicaçao da taxa

anual do encargo sobre o saldo da conta no balanço do
exerci cio anterior;

II - a quota anual (item I) serã convertida para numero de
ORTN pelo valor da ORTN no mes do balanço anterior, e
o montante em cruzeiros da quota a ser escriturada se
rã determinado mediante a conversão para cruzeiros des_
se valor em ORTN;
a) pelo valor nominal da ORTN em cada mes, se registr_a

da em duodécimos mensais;
b) pelo valor médio da ORTN no trimestre, se registra

da trimestralmente;
c) pelo valor medio da ORTN no exercício da correção ,

se registrada por ocasiao do balanço.
Parãgrafo unico - As quotas relativas aos acréscimos ao custo de bens

existentes no início do exercício e aos bens acrescidos ao
ativo durante o exercício serão calculadas:
a) mediante a aplicaçao sobre o valor do acréscimo, da ta

xa do encargo durante o prazo restante do exercício;
b) o valor da quota serã convertido para ORTN pelo valor

nominal desta no mes do acréscimo, e o montante em cru
zeiros da quota a ser deduzida como custo ou despesa o
peracional serã determinado de acordo com o disposto no
item II.

Subseção IV 
Tributação do Saldo Credor da Conta de Correção Monetãria
Tributação na Realizaçao

Art. 51 - 0 saldo credor da conta de correção monetãria de que trata
o item II do artigo 39 serã computado na determinação do
lucro real, mas o contribuinte tera opção para diferir ,com
observância do disposto nesta Subseção, a tributação do
lucro inf1acionãrio nao realizado.

Lucro Inf1acionãrio
Art. 52 - Considera-se lucro inf1acionãrio, em cada exercício social. 
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o saldo credor da conta de correção monetãria ajustado pe
la diminuição das variações monetárias (artigo 18) computja
das no lucro líquido do exercício.

§19-0 ajuste serã procedido mediante a dedução, do saldo cre—
dor da conta de correção monetãria, do valor das variações
monetárias passivas que exceder das ativas; se as varia —
çoes ativas ultrapassarem as passivas, o lucro inflacioná
rio sera igual ao saldo credor da conta de correção monetã
ria, sem ajuste.

§ 29 - Lucro inflacionário acumulado ê a soma do lucro inflacion£
rio do exercício com o saldo de lucro inflacionário a tri
butar transferido do exercício anterior.

§ 39 - 0 lucro inflacionário a tributar serã registrado em conta
especial do livro de que trata o item I do artigo 89, e o
saldo transferido do balanço anterior serã corrigido mone
tariamente, com base na variaçao do valor nominal de uma
ORTN entre o mes do balanço anterior e o mes do balanço do
exercício da correção.

Lucro Inflacionário Realizado
Art. 53 - Em cada período-base considerar-se-ã realizada parte do lu

cro inf1acionãrio acumulado proporcional ao valor, realiza
do no mesmo período, do ativo permanente e de imóveis des
tinados ã venda.

§ 19 - 0 lucro inflacionãrio realizado no período serã calculado
de acordo com as seguintes normas:
a) serã determinada a relaçao percentual entre o lucro in

flacionário acumulado e a soma dos seguintes valores:
1 — 0 valor contãbil do ativo permanente no início do

exercício.
2 — 0 saldo de abertura no exercício das contas de es

toque de imóveis sujeitas a correção nos termos do
artigo 27.

b) o valor do ativo permanente e dos imóveis realizado no
exercício serã a soma dos seguintes valores:
1 — Valor contãbil dos bens do ativo permanente exis —

tentes no início do exercício e baixados no curso
deste.

2 — custo contãbil dos imóveis existentes no estoque no
início do exercício e baixados no curso deste;

3 — quotas de depreciação, aroortizaçao e exaustao com
putadas como custo ou despesa operacional do exer
cício ;

4 — lucros ou dividendos, recebidos no exercício, de
participações societãrias registradas como investi
mento.

c) o montante do lucro inflacionãrio realizado a ser compij
tado na determinação do lucro real do exercício serã d£
terminado mediante aplicaçao da porcentagem de que tra
ta a letra "a” sobre a soma dos valores de que trata a
letra "b".

§ 29 - 0 contribuinte que optar pelo diferimento da tributação do
lucro inflacionário nao realizado devera computar na deter_
minaçao do lucro real o montante do lucro inflacionário
realizado, determinado de acordo com o disposto no § 19, e 
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excluir do lucro líquido do exercício o montante do lu
cro inflacionário do exercício (artigo 52).

§39~O saldo do lucro inflacionário acumulado, depois de deduzi
da a parte computada na determinação do lucro real (§ 19 ,
letra "c") , serã transferido para o exercício seguinte.

Subseção V
Disposições Especi ais
Sociedades de Economia Mista e Empreendimentos Florestais

Art. 54 -A sociedade de economia mista, quando autorizada pelo Mi —
nisterio a que estiver vinculada, poderã limitar a corre—
çao monetaria do ativo permanente ao montante necessário
para compensar a correção das contas do património líquido.

Parãgrafo unico - A correção monetaria das florestas obedecera ao dis
posto neste Capítulo e nos artigos 19 a 79 do Decreto-Lei
n9 1.483, de 6 de outubro de 1976, com exceção do § 19 do
artigo 39, que passara a vigorar com a seguinte redaçao,ob
servado , quanto ao aumento de capital, o disposto no artir-
go 63 e seus §§ 19 a 59 e 79 a 99 deste Decreto-Lei.
"0 acréscimo de valor previsto neste artigo nao serã compu
tado na determinação do lucro real, e sua contrapartida cons
tituirã reserva de capital que somente poderã ser utiliza
da para absorçao de prejuízos ou incorporação ao capital
social

Subseção VI
Disposições Transitori as
Correção Especial do Imobilizado em 1978

Art. 55 - As pessoas jurídicas obrigadas a corrigir monetariamente ,
nos termos deste Decreto-Lei, as demonstrações financeiras
deverão proceder, no balanço de abertura do exercício so
cial que se iniciar no ano de 1978, a correção especial do
ativo imobilizado, sujeita as seguintes normas:
I - essa correção substituirã a correção do ativo imobili

zado prevista, nos termos da legislação em vigor na d_a
ta da publicação deste Decreto-Lei, para o ano de 1978:

II - a correção do ativo imobilizado e das respectivas con
tas de depreciação, amortizaçao e exaustao obedecerã ã
legislação referida no itero I com as seguintes modifi
cações:
a) alem das adições líquidas anuais ao ativo imobilizai

do ocorridas ate 31 de dezembro de 1976, serão cor
rigidas, coro observância do disposto nos artigos 47
a 50 , as adições líquidas entre essa data e o balan_
ço de encerramento do exercício anterior ao que se
iniciar em 1978;

b) o Ministro da Fazenda fixarã, com base no valor no
minal da ORTN, os coeficientes de correção monetá
ria para os balanços encerrados no mes de dezembro
de 1977, inclusive os coeficientes trimestrais para
correção das adições líquidas ao ativo durante o
ano de 1 977 ;

c) o contribuinte, cujo exercício social tiver início
em 1978, apos o mes de janeiro, devera, com base na
variaçao do valor nominal da ORTN, ajustar para o
mes do balanço de encerramento do exercício social
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mes do balanço de encerramento do exercício social
anterior os coeficientes de correção de que trata a
letra ”b” e, se for o caso, determinar os coeficien
tes trimestrais a aplicar na correção das adições
líquidas ao ativo, a partir de 19 de janeiro de 1978.

III - serão obrigatoriamente absorvidos pelo aumento líquido
resultante da correção de que trata este artigo:
a) as importâncias, registradas em ativo pendente, cor

respondentes ,a variações cambiais de correçoes mone
tarias de exercícios anteriores a 1973, decorrentes
de financiamentos do ativo circulante;

b) as importâncias registradas no ativo pendente de ba
lanços encerrados no ano de 1974, correspondentes "a
correção monetãria ou variações cambiais de exercí
cios anteriores em obrigações contraídas para finan
ciamento do ativo imobilizado;

c) a manutenção de capital de giro negativo ainda nao
absorvida por reservas;

d) os saldos nao amortizados de insuficiência de depre
ciaçoes;

e) quaisquer diferenças cambiais ou variações monetá
rias de atualizaçao de obrigações ate a data do ba
lanço de encerramento do exercício anterior que nao
tiverem sido registradas ou absorvidas.

IV - 0 saldo líquido da correção serã creditado a conta de
reserva de capital e nao serã computado na determina
ção do lucro real.

§19-0 contribuinte poderã optar por utilizar o saldo líquido de
que trata o item IV para compensar a correção monetaria, no
balanço de abertura do exercício que se iniciar em 1978 ,
do saldo das contas de reservas e lucros existentes no ba
lanço de encerramento do exercício anterior, desde que ob
serve as seguintes normas:
a) as contas deverão ser corrigidas, de acordo com o dis

posto nos artigos 47 e 48, com base na variaçao do va
lor nominal da ORTN no exercício social anterior ao ini_
ciado em 1978;

b) a correção dos lucros e reservas serã adicionada, ate o
limite do saldo de que trata o item IV, ao saldo de a-
bertura das contas do exercício iniciado em 1978;

c) a parte do aumento líquido do ativo que nao for absorvi^
da pela correção de que trata este parãgrafo terã o tra
tamento previsto no item IV.

§ 29 - A pessoa jurídica poderã optar por proceder ã correção es
pecial regulada neste artigo no balanço de encerramento do
exercício social anterior ao que se iniciar em 197S, e a
correção nao importara modificação no lucro real determin_a
do com base nesse balanço.

§ 39 - Os bens do ativo imobilizado que, nos Lermos da legislação
em visor na data da publicação deste Decreto—Lei tenham si^
do excluídos da correção do ativo imobilizado, serão, para
efeitos da correção nos termos deste artigo, considerados
como adquiridos na caia do balanço do exercício social do
contribuinte anterior ao que se iniciar no ano de 1978 , e
seu valor original serã o custo pelo qual estiver contabi. 
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lizado naquele balanço.
§ 49.— Na correção de florestas ou direitos de exploração de fio —

restas (artigo 54, parãgrafo unico) serão observadas ainda
as seguintes normas:
a) o contribuinte que tiver efetuado correção de acordo com

o Decreto-Lei n9. 1.483, de 6 de outubro de 1976, pode -
ra transferir para contas de reservas de capital, obser
vado o disposto no item IV deste artigo, as importâncias
subtraídas nos termos do artigo 89. do referido Decreto-
Lei e deduzir, no exercício financeiro de 1977, para e -
feito de determinar o lucro real, a manutenção de capi -
tal de giro que tiver deixado de deduzir no exercício de
1976 em virtude da adiçao de que trata o artigo 99 do
mesmo Decreto-Lei.

b) o contribuinte que ainda nao tiver efetuado a correção
monetãria autorizada pelo Decreto-Lei n9. 1483, de 6 de
outubro de 1976, poderã faze-lo com observância no dis
posto neste Decreto-Lei.

Participações Existentes na Abertura do Exercício Iniciado em 1978
Art. 56 - No exercício social que se iniciar no ano de 1978 serão

observadas as seguintes normas com relaçao aos investi -
mentos em participações societárias existentes ao início
do exercício.
I - o saldo de abertura das contas relativas a investi -

mentos poderã ser reajustado, durante o exercício ,,
para registro do valor nominal das açoes ou quotas
bonificadas distribuídas pela sociedade objeto do in
vestimento, oriundas da incorporação ao capital, ate
30 de junho de 1978, de correção monetãria, lucros
ou reservas apurados em balanços levantados atê 31
de dezembro de 1977:

II o disposto no item anterior nao se aplica ã reser -
va de capital formada nos termos do item IV do arti
go 55 nem as correçoes dos lucros ou reservas de que
trata o § 19. do artigo 55:

III - nos investimentos que devam ser avaliados pelo valor
de património líquido da coligada ou controlada serã
observado o disposto no artigo 26.

Disposições Diversas
Art. 57 - No balanço em que proceder ã correção especial do imobi

lizado, de que trata o artigo 55, a pessoa jurídica dev-e
rã transferir para as contas que registram o valor origi^
nal dos bens do ativo imobilizado e respectiva deprecia
ção, amortizaçao ou exaustao, os saldo das contas de
correção monetãria a elas referentes.

Parãgrafo Único - As contas de reservas de correção monetãria do ativo
imobilizado e do capital de giro proprio, formadas óe a—
cordo com a legislação anterior, serão registradas como
reservas de capital.

Seção V
Lu cros Distribuídos
Subseção I

191



Parti cipaçoes
Art. 58 - Podem ser excluídas do lucro líquido do exercício, para e —

feito de determinar o lucro real, as participações nos lu —
cros da pessoa jurídica.
I - atribuídas a seus empregados segundo normas gerais apli

caveis, sem discriminações, a todos que se encontrem na
mesma situaçao, por dispositivo do estatuto ou contrato
social, ou por deliberação da assembleia de 'acionistas
ou sócios quotistas;

II - asseguradas a debentures de sua emissão.
Paragrafo Onico — Serão adicionadas ao lucro líquido do exercício, pa

ra efeito de determinar o lucro real, as participações no
lucros da pessoa jurídica atribuídas a partes beneficia
rias de sua emissão e a seus administradores.

Subseção II
Dividendos Fixos de Sociedade Controlada por Capital Estrangeiro

Art. 59 - Acompanhia, cujo capital com direito a voto pertença em
sua maioria, a pessoas residentes ou domiciliadas no exte -
rior, poderã deduzir, para efeito de determinar o lucro re
al, os dividendos fixos de açoes preferenciais de sua emis
são, de que sejam titulares pessoas residentes ou domicilia
das no exterior, desde que:
I - as açoes tenham sido criadas mediante capitalizaçao de

financiamento ou empréstimo externo registrado até 31
de dezembro de 1977, pelo Banco Central do Brasil, e o
requerimento de conversão seja apresentado a esse orgao
até 31 de dezembro de 1978:

II - tenham sido previamente aprovados pelo Banco Central do
Brasil;

a) a conversão de empréstimo ou financiamento em capital
soei al;

b) o montante, a forma, o prazo e outras condiçoes rela
tivas aos dividendos fixos e ao resgate ou amortiza -
çao das açoes:

c) as condiçoes relativas a regulaçao estatutaria de que
tratam os artigos 17 a 19 da Lei n9 6.^04, de 15 de
dezembro de 1976;

d) a verificação do cumprimento de outras condiçoes que
vierem a ser fixadas pelo Conselho Monetário Nacional

§ 19 - A dedutibilidade do dividendo ficara assegurada pelo prazo
aprovado pelo Banco Central do Brasil, que nao excedera de
10 (dez) anos.

§ 29 - Em caso de reembolso das açoes ou de liquidação da compa
nhia, antes do termo fixado na autorizaçao prévia, o Banco
Central do Brasil, estabelecera normas a respeito da aplica^
çao dos recursos pelo período que faltar para o exaurimento
do prazo constante no ato autorizativo da conversão.

Subseção III
Lucros Distribuídos Disfarçaaamente
Distribuição Disfarçada

Art. 60 - Presume-se distribuição disfarçada de lucros no negocio pe
lo qual a pessoa jurídica:
I - aliena, por valor notoriamente inferior ao de mercado ,

bem do seu ativo a pessoa ligada;
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II — adquire, por valor notoriamente superior ao de mercado,
bem de pessoa ligada;

III — perde,^em decorrência do nao exercício de direito a a —
qnisiçao de bem e em benefício de pessoa ligada, sinal,
deposito em garantia ou importância paga para obter op
ção de aquisiçao;

IV - transfere a pessoa ligada, sem pagamento ou por valor
inferior ao de mercado, direito de preferencia à subs -
criçao de valores mobiliários de emissão de companhia;

V - empresta dinheiro a pessoa , na data do em -ligada.se
préstimo, possui lucros acumulados ou reservas de lu -
cros;

VI - paga a pessoa ligada alugueis, "royalties” ou assistên
cia técnica em montante que excede notoriamente do va -
lor de mercado.

§ 19 - 0 disposto no item V nao se explica :
a) as operaçoes de instituições financeiras, companhias de

seguro e capitalizaçao e outras pessoas jurídicas, cujo
objeto sejam atividades que compreendam operaçoes de mu
tuo, adiantamento ou concessão de credito, desde que
realizadas nas condiçoes que prevaleçam no mercado, ou
em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros;

b) aos negocios de mutuo contratados por escrito, com esti
pulação de juros e correção monetaria nas condiçoes usu
ais no mercado financeiro e que sejam resgatados no pra
zo máximo de 2 Cdois) anos.

§ 29 - A prova de que o negocio foi realizado no interesse da pes
soa jurídica e em condiçoes estritamente comutativas, ou
em que a pessoa jurídica contrataria com terceiros, exclui a
presunção de distribuição disfarçada de lucros.

§ 39 - 0 disposto neste artigo aplica-se a negocios entre a pessoa
jurídica e a pessoa física que seja;
a) seu socio, administrador ou titular; ou
b) cônjuge, ou parente ate o 39 grau, inclusive afim, das

pessoas de que trata a letra "a".
§49 - Valor de mercado ê a importância em dinheiro que o vendedor

pode obter mediante negociação do bem no mercado.
§ 59 - 0 valor do bem negociado freqdentemente no mercado, ou em

Bolsa, e o preço das vendas efetuadas em condiçoes normais
de mercado, que tenham, por objeto bens em quantidade e em
qualidade semelhantes.

§ 69 - 0 valor dos bens para os quais nao haja mercado ativo pode
rá ser determinado com base em negociações anteriores e re
centes do mesmo bem, ou em negociações contemporâneas de
bens semelhantes, entre pessoas nao compelidas a comprar ou
vender e que tenham conhecimento das circunstancias que in
fluam de modo relevante na determinação do preço.

§ 79 - Se o valor do bem não puder ser determinado nos termos dos
§§ 59 e 69 e o valor negociado pela pessoa jurídica basear-
se em laudo de avaliação de perito ou empresa especializada
caberá ã autoridade tributária a prova de que o negocio ser
viu de instrumento à distribuição disfarçada de lucros.

Distribuição Disfarçada a Acionista Controlador
Art. 61 - Presume-se ainda distribuição disfarçada de lucros se a

companhia contrata com o acionista controlador, ou com seu
parente ate o 39 grau, inclusive os afins:
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I - os negocios de que tratam os itena I a VI do artigo 60,
nas condiçoes al i definidas;

11 - qualquer outro negocio, em condiçoes de favorecimento ,
assim entendidas condiçoes mais vantajosas para o acio
nista controlador do que as que prevaleçam no mercado o
o em que a companhia contrataria com terceiros.

§ 19 - Para os efeitos deste artigo considera-se:
a) acionista controlador a pessoa física ou grupo de pes -

soas físicas residentes no País, e a pessoa física ou ju
ridica residente ou domici1iadano exterior, que direta -
mente, ou através de sociedade sob seu controle seja ti
tular de direitos de socio que lhe assegurem, de - 'modo
permanente, a maioria de votos nas deliberações da Assem
bleia-Geral e o poder de eleger a maioria dos administr^a
dores da companhia;

b) contratado com o acionista controlador o negocio com ele
realizado através de outrem, ou com sociedade na qual o
acionista controlador tenha; direta ou indiretamente, in
teresse.

§29-0 disposto no § 29 do artigo 60 aplica-se aos negocios da
companhia com o acionista controlador.

§'39 - 0 disposto neste artigo nao se aplica aos negocios, contra
tados com observância das estipulações da respectiva conven
çao, entre sociedades que pertençam a grupo constituído nos
termos do Capítulo XXI da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro
de 1976.

Responsabilidade Tributaria
Art. 62 - Para efeito de determinar o lucro real da pessoa jurídica:

I - nos casos dos itens I e IV do artigo 60 a diferença en
tre o valor de mercado e o de alienaçao serã adiciona -
da ao lucro líquido do exercício;

II - no caso do item II do artigo 60, a diferença entre o
custo de aquisiçao do bem pela pessoa jurídica e o va -
lor de mercado nao constituirá custo ou prejuízo dedutí_
vel na posterior alienaçao ou baixa, inclusive por de -
preciaçao, amortizaçao ou exaustao;

III - no caso do item III do artigo 60, a importância perdida
nao serã dedutível;

IV - no caso do item V do artigo 60, a importância mutuada en
negocio que não satisfaça ãs condiçoes dos §§ 19 e 29
do mesmo artigo serã, para efeito de correção monetãria
do património líquido, deduzida dos lucros . acumulados
ou reservas de lucros, exceto a legal;

V - no caso do item VI do artigo 60, o montante dos rendi -
mentos que exceder do valor de mercado nao sera dedutr-
vel;

VI - nos casos do artigo 61, as importâncias pagas ou credi
tadas ao acionista controlador que^caracterizarem as
condições de favorecimento nao serão dedutiveis .

§ 19 - Nos casos do artigo 60, o lucro distribuído disfarçadamente
serã tributado como rendimento, classificado na Cédula” H ”
da declaração de rendimentos, do administrador, socio ou ti
tular que contratou o negocio com a pessoa jurídica e aufe

riu os benefícios economicos da distribuição, ou cujo pa
rente ou dependente auferiu esses benefícios; o qual respon 

1 94



dera também pelo imposto e multa que forem devidos pela pes
soa jurídica.

§ 29 - Nos casos do artigo 61 o lucro líquido distribuído disfarça
damente serã tributado como rendimento do acionista contro
lador; se forem duas ou mais pessoas físicas que exerçam o
controle, serão tributadas proporcionalmente ãs partes que
lhes couberem, direta ou indiretamente, do lucro distribuí
do disfarçadamente.

§ 39 - 0 acionista controlador serã também responsável pelo impos
to e muita^devidos pela pessoa jurídica em decorrência da
distribuição disfarçada de lucros.

§ 49 - 0~Imposto e multa de que tratam os §§ 19 a 39 somente pode
rão ser lançados de oficio apos o termino da ocorrência •’do
fato gerador do imposto da pessoa jurídica ou da pessoa fí
sica beneficiaria dos lucros distribuídos disfarçadamente.

Subseção IV
Capitalizaçao de Lucros ou Reservas

Art. 63 - Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante in -
corporação de lucros ou reservas nao sofrerão tributação do
Imposto sobre a Renda.

§ 19 - Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros
apurados em balanço, ainda que nao tenham sido submetidos a
tributação.

§ 29 - A nao-incidencia estabelecida neste artigo se estende aos
socios ,• pessoas físicas ou jurídicas, beneficiarias de a -
çoes , quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital
social, e ao titular da firma ou empresa individual.

§ 39 - 0 disposto no § 29 nao se aplica se a pessoa jurídica, nos
5 (cinco) anos anteriores a data da incorporação de lucros
ou reservas ao capital, restituir capital aos socios ou ao
titular, mediante redução do capital social; neste caso o
montante dos lucros ou reservas capitalizados serã conside
rado, 'ate o montante da redução do capital, corrigido mone
tariamente com base no valor nominal da ORTN, como lucro ou
dividendo distribuído, sujeito, na forma da legislação em
vigor, a tributação na fonte ou na declaraçao de rendimen -
tos, como rendimento dos socios ou do titular da pessoa ju
rídica.

§ 49 - Se a pessoa jurídica, dentro dos 5 (cinco) anos subseqilen -
tes a data da incorporação de lucros ou reservas, restituir
capital social aos socios ou ao titular, mediante redução
do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma de
partilha do acervo líquido, o capital restituído considera-
se—a lucro*ou dividendo distribuído, sujeito, nos termos da
legislação em vigor, ã tributação na fonte ou na declaraçao
de rendimentos, como rendimento aos socios, acionistas ou
do titular.

§ 59 - 0 disposto no parãgrafo anterior nao se aplica nos casos de:
a) aumento do capital social mediante incorporaçao^de reser

va de capital formada com ãgio na emissão de ações, com
o produto da alienação de partes beneficiarias ou bonus
de subscrição, ou com correção monetãria do capital, do
aitvo imobilizado ou do capital de giro proprio;

b) de redução de capital em virtude de devolução aos herdeji
ros da parte de socio falecido, nas sociedades de pes



soas;
c) de rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvi

da, se o aumento de capital tiver sido realizado com a
incorporação de açoes ou quotas bonificadas por socieda
de de que era socia ou acionista;

d) de reembolso de açoes, em virtude de exercício, pelo a-
cionista, de direito de retirada assegurado pela Lei n9
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 69 - 0 disposto nos §§ 49 e 59 nao se aplica as sociedades de in
vestimento isentas de imposto.

§ 79 - A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem
as incorporadas ou fundidas, sem interrupção de prazo, na
restrição de que trata o § 39.

§ 89 — As sociedades constituídas por cisão de outra, e a socieda
de que absorve parcela de património da sociedade cindida
sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na restrição de
que trata o § 39.

§ 99 - Nos casos dos §§ 79 e 89, a restrição se aplica ao montante
dos lucros ou reservas capitalizados proporcional ã contri
buição :
a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital soci

al da incorporada ou resultante da fusão, ou
b) de parcela do património líquido da sociedade cindida pa

ra o capital social da sociedade que absorveu essa parce
la.

Seção VI
Compensação de Prejuízos

Art. 64 - A pessoa jurídica poderã compensar o prejuízo apurado em
um período-base coro o lucro real determinado nos quatro pe-
ríodos-base subsequentes.

§ 19 - 0 prejuízo compensãvel e o apurado na demonstração do lucro
real e registrado no livro de que trata o item I do arti —
go 89/ corrigido monetariamente ate o balanço do periodo-
base ero que ocorrer a compensação.

§ 29 - Dentro do prazo previsto neste artigo a compensação poderá
ser total ou parcial, ero ura ou roais periodos-base, a vonta
de do contribuinte.

§ 39 - A absorção mediante debito ã conta de lucres acumulados,de
reservas de lucros ou capital, ao capital social, ou a con
ta de socios, matriz ou titular de empresa individual, de
prejuízos apurados na escrituração comercial do contribuin
te não prejudica seu direito ã compensação nos termos deste
artigo.

§ 49 - 0 prejuízo compensãvel transferido de exercício^anterior se
rã absorvido pelo valor da reserva de reavaliaçao utilizada
para compensar, na escrituração comercial, prejuízos de
exercícios anteriores.

§ 59 - A sociedade resultante de fusão e a que incorporar outra su
cedam as sociedades extintas no seu direito a compensar pre_
juízos no prazo previsto neste artigo.

§69-0 disposto no parãgrafo anterior se aplica, nos termos dos
atos da operaçao, as sociedades resultantes de cisão e a
cue incorporar parcela do património de sociedade cindj-ca.

§79-0 prazo para compensação de prejuízos nao se aplica no caso
de massa falida.

§89-0 Conselho Monetário Nacional pode autorizar a compensação 



do prejuízo de uroa pessoa jurídica coro o lucro real de ou -
tra, do mesmo grupo ou sob controle comum, quando a medida
atender a interesses de segurança e fortalecimento do siste
ma financeiro nacional. “

Capitulo III
Imposto sobre Lucros e Reservas que Excedem do Capital

Social das Companhias
Art. 65 — 0 imposto incide, a aliquota de 25Z ( vinte e cinco por cen—

to), sobre os lucros e reservas que excedam do capital so -
ciai das companhias.

§ 19 - Sao responsáveis pelo pagamento do imposto as companhias ou
sociedades anónimas com sede no País, exceto as sociedades
de investimento .

§ 29 — 0 fato gerador do imposto e a disponibilidade presumida, pa
ra os acionistas, de lucros ou reservas de lucros que a com
panhia tem o dever legal de distribuir.

§39-0 fato gerador caracteriza-se pela deliberação da Assemble
ia-Geral que aprovar a demonstração de resultados do exerci
cio sem destinar o excesso de lucros ou as reservas de lu —
cros a integralizaçao ou aumento do capital social, ou ã
distribuição como dividendos.

§ 49 - Se a Assembleia-Geral que aprovar a demonstração de resul -
tados destinar a capitalizaçao o excesso de lucros ou reser
vas, o fato gerador do imposto completa-se dentro de 30
(trinta) dias, se nesse prazo a companhia nao efetivar, pe
lo seu orgao competente, o aumento do capital social.

§ 59 - No caso do § 49, se o aumento do capital depender, por dis
posição legal, de aprovaçao de orgao publico, o fato gera -
dor completar-se-a dentro de 30 (trinta) dias da publicação
do ato da autoridade que negar aprovaçao do aumento, se ne_s
se prazo a companhia nao distribuir o excesso de lucros ou
reservas.

§ 69 - 0 fato gerador completa-se independentemente da deliberação
de que trata o § 39, se dentro de 30 (trinta) dias do ter
mino dò prazo legal para a realizaçao da Assembleia - Ge
ral de aprovaçao da demonstração de resultado do exercício
a assembleia nao se reunir ou nao deliberar sobre a oemons
traçao de resultados e destinaçao do excesso de lucros ou
reservas de lucros.

§ 79 - Para os efeitos do disposto neste Capítulo:
a) serão computados os lucros acumulados e as reservas de

lucros, com exceção das reservas de lucros a realizar
das reservas para contingências e das reservas consri -
tuídas nos termos do § 29 do artigo 15;

b) não serão computados os lucros acumulados e as reservas
de lucros constituídas em balanços levantados antes de
19 de janeiro de 1977 e os que jã tenham sofrido a in

cidência do imposto em exercício anterior;
c) o valor do capital social compreende o saldo da reserva

de capital formado com a correção monetãria do capital
realizado, ainda nao capitalizado.

§ 89 — 0 imposto sera recolhido no mes seguinte ao em que se com -
pletar a ocorrência do fato gerador.

§ 99 — A base de calculo do imposto e o montante aos lucros acumu
lados e das reservas de lucres que excederem do valor do v£
lor do capital social realizado.

Art. 66-0 imposto de que trata este Capitulo serã compensado com o
que for devido na distribuição, como dividendo, dos lucros 
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ou reservas tributados.
Paragrafo Único — A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de que

trata este Capítulo com o que for obrigada a pagar, como
contribuinte ou responsável, em qualquer outra incidên
cia do Imposto sobre a Renda, se:
a) os dividendos distribuídos com os lucros ou reservas tri

butados nao forem sujeitos a retenção do imposto na fon
te, ou sofrerem retenção a aliquota inferior a 25% (vin
te e cinco por cento);

b) os lucros ou reservas tributados forem capitalizados ou
absorvidos por prejuízos.

Capitulo IV
Dispôs içoes Transitórias
Vigência e Aplicaçao
Art. 67 — Este Decreto—Lei entrara em vigor na data da sua publicacao

e a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas jurídi
cas sera aplicada, a partir de 19 de janeiro de 1978 , de a-
cordo com as seguintes normas:
I - o imposto anual das pessoas jurídicas no exercício fi -

nanceiro da União de 1978 continuara regulado pela legis
laçao anterior a este Decreto-Lei, com as alterações in
troduzidas pelos seguintes dispositivos:
a) artigo 59, sobre responsabilidade de sucessores;
b) artigo 38, sobre contribuições de subscritores de va

lores mobiliários, subvenções e doaçoes;
c) artigo 64, sobre compensação de prejuízos.

II - o imposto devido pelas pessoas jurídicas que encerrarem
sua liquidação no exercício financeiro de 1978 continu_a
rã regulado pela legislação anterior a este Decreto-Lei
com as alterações de que trata o item I;

III - o imposto sobre o lucro distribuido sera cobrado somen
te ate o exercício financeiro de 1978 e o artigo 38 da
Lei n9 4.506, de 30 de novembro de 1964 e demais
disposições legais que o regulam ficarao revogados a
partir de 19 de janeiro de 1979;

IV - as pessoa jurídicas pagarao o imposto anual do exercí -
cio financeiro de 1979;

a) de acordo, exclusivamente, coro o disposto no art. 19
se seu exercício social a terminar em 1978, que servi_
rã de base ã tributação do exercício financeiro de
1979, tiver início em 19 de janeiro de 1978, ou se,
constituídas durante o ano de 1977, encerrarem seu
primeiro exercício apos 31 de dezembro de 1977;

b) de acordo com o disposto neste Decreto-Lei, coro exce
ção dos artigos 39 a 57, relativos ã correção monetá
ria do balanço, se set- exercício social a terminar no
ano de 1978, que servirã de base ã tributação do exer
cicio financeiro de 1979, tiver se iniciado no ano de
1977; a essas pessoas jurídicas continuara a se apli
car, exclusivamente no exercício financeiro de 1979 ,
o disposto no artigo 15 do Decreto-Lei n9 1.338, de
23 de julho de 1974, sobre manutenção do capital de
giro proprio.

V - o imposto devido pelas pessoas jurídicas que encerra
rem sua liquidação no exercício de 1979 serã regulado
pelo presente Decreto-Lei;



VI - os artigos 60 a 62 deste Decreto-Lei entram em vigor a
partir de 19 de janeiro de 1978, ficando revogados os
artigos 72 e 73 da Lei n? A.506, de 30 de novembro de
1964, sobre distribuição disfarçada de lucros;

VII - os seguintes dispositivos do presente Decreto-Lei apli-
car-se-ao a todas as pessoas jurídicas, independentemen
te do periodo-base em curso, em relaçao aos atos jurí -
dicos ocorridos a partir de 19 de janeiro de 1978;
a) os §§ 39 e 59 do artigo 19, sobre nao distribuição do
valor de benefícios fiscais;
b) o § 29 do artigo 31, sobre vendas a longo prazo de

bens do ativo permanente;
c) artigos 35 a 37, sobre reavaliaçao de bens.

VIII - o disposto nos artigos 27 a 29, sobre apuraçao do lu
cro em atividades imobiliárias, aplicar-se-ã aos imo -
veis em estoque e ainda nao vendidos no balanço da aber
tura do exercício que se iniciar no ano de 1978 e aos
imóveis adquiridos a partir do início desse exercício;

IX — o novo regime do imposto sobre excesso de lucros ou re
servas Cartigos 65 e 66) aplicar-se-ã aos lucros apura
dos a partir do exercício social que se iniciar no ano
de 1978;

X - fica revogado, a partir de 19 de janeiro de 1978, o im
posto incidente sobre valores brutos pagos a empreitei
ros criado pelo artigo 99 do Decreto-Lei n9 401, de 30
de dezembro de 1968, com as alterações do Decreto - Lei
n9 1.153 de 19 de março de 1971;

XI - o lucro líquido do exercício devera ser apurado , a par
tir do primeiro exercício social iniciado apos 31 de de
zembro de 1977, com observância das disposições da Lei
n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

2.1.13 - Decreto Lei n9. 1.730 de 17 de dezembro de 1979
Art. 19 - Sao procedidas as seguintes alterações no Decreto Lei n9

1.598, de 26 de dezembro de 1977:
I - os §§ 19, 29 e 39 do artigo 19 passam a vigorar com a

seguinte redaçao:
”§ 19 - aplicam-se ao lucro da exploração:

a) as isenções de que tratam os artigos 13 da Lei n9 4.239,
de 27 de junho de 1963; 34 da Lei n9 5.508, de 11 de ou
tubro de 1968; 23 do Decreto-Lei n9. 756, de 11 de agos_
to de 1969; 19 do Decreto-Lei n9 1.328, de 20 de maio
de 1974 ; e 19 e 29 do Decreto-Lei n9 1.564, de 29 de jij
lho de 1977;

b) a redução da alíquota do imposto de que tratam os arti
gos 14 da Lei n9 4.239 , de 27 de junho de 1963; 35 da
Lei n9. 5.508, de 11 de outubro de 1968; e 22 do Decre
to-Lei n9 756, de 11 de agosto de 1969;

c) a isenção de que trata o artigo 80 do Decreto-Lei n9221
de 28 de fevereiro de 1967;

d) as isenções de que tratam os artigos 29 e 39 do Decreto
-Lei n9 1.191, de 27 de outubro de 1971;

e) a redução da alíquota do imposto de que tratam os arti
gos 49 a 69 do Decreto-Lei n9 1.439, de 30 de dezembro
de 1.975.



§29~O valor da exclusão do lucro correspondente a exportações
incentivadas e a exploração de atividades monopolizadas se
ra determinado mediante a aplicaçao, sobre o lucro da ex —
ploraçao referido neste artigo, de porcentagem igual a re-
laçao, no mesmo período, entre a receita líquida de vendas
nas exportações incentivadas, ou a receita líquida oriunda
das vendas correspondentes ãs atividades monopol i z ad as , e o
total da receita líquida de vendas da pessoa jurídica.

§ 39 - 0 valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das
isenções e reduções de que tratam as letras ”a”, ”b” , "c”
e ”e” do § 19 nao poderá ser distribuído aos socios e cons
tituirã reserva de capital da pessoa jurídica^ que somente
poderã ser utilizada para absorçao de prejuízos ou aumen
to do capital social.”

II - e acrescentado o seguinte § 69 ao artigo 19:
”§ 69-0 benefício fiscal previsto nos artigos 23 da Lei n9 5.508,

de 11 de outubro de 1968 e 29 do Decreto-Lei n9 756, de 11
de agosto de 1.969, com a redaçao dada pelo artigo 49 do
Decreto-Lei n9 1.564, de 29 de julho de 1.977, sera apura
do com base no Imposto sobre a Renda calculado sobre o lu
cro da exploração, referido neste artigo, das atividades
industriais, agrícolas, pecuárias e de serviços básicos.”

III - o artigo 25 passa a vigorar com a seguinte redaçao,fi
cando revogados seus paragrafos:

”Art. 25 - As contrapartidas da amortizaçao do ãgio ou desagio de que
trata o artigo 20 nao serão computadas na determinação do
lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33.”
IV - o § 29 do artigo 32 passa a vigorar cora a seguinte re
daç ao:

”§ 29 - Em qualquer caso, sera adicionada ao lucro líquido do exer
cicio, para efeito de determinar o lucro real, a provisão
para perda de participaçao societária na parte que corres
ponder ao agio de que trata o artigo 20.”
V - o item II do artigo 33 passa a vigorar com a seguinte
redaçao, ficando revogado seu atual item III:

”11 - ãgio ou desagio na aquisiçao do investimento, ainda
que tenha sido amortizado na escrituração comercial do cori
tribuinte, excluídos os computados, nos exercícios finan—
ceiros de 1.979 e 1.980, na determinação do lucro real.”
VI - o artigo 35 e § 19 passam a vigorar com a seguinte re_
d a ç ao :

”Art. 35 - A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo per
manente, era virtude de nova avaliaçao baseada em laudo nos
termos do artigo 89 da Lei n9 6.404 , de 15 de dezembro de
1.976, nao sera computada no lucro real enquanto mantida
em conta de reserva de reavaliaçao.

§ 19 - 0 valor da reserva sera computado na determinação do lucro
real:
a) no período—base em que a reserva for utilizada para au

mento do capital social, no montante capitalizado;
b) em cada periodo—base , no montante do aumento do valor

dos bens reavaliados que tenha sido realizado no perío
do, inclusive mediante:
1 — alienaçao, sob qualquer forma;



2 depreciação, amortizaçao ou exaustao;
3 — baixa por perecimento;
4 — transferencia do ativo permanente para o ativo cir

culante ou realizável a longo prazo.”
VII - o paragrafo unico do artigo 36 passa a vigorar com a
seguinte redação:

”Paragrafo unico - 0 valor da reserva devera ser computado na determi
nação do lucro real:
a) na alienaçao ou líquidaçao da participaçao societãria

ou dos valores mobiliários, pelo montante realizado;
b) quando a reserva for utilizada para aumento do capital

social, pela importância capitalizada;
c) em cada período-base, em montante igual ã parte dos lu

cros, dividendos, juros ou participações recebidos pelo
contribuinte, que corresponder a participaçao ou aos
valores mobiliários adquiridos com o aumento do valor
dos bens do ativo; ou

d) proporcionalmente ao valor realizado , no período-base em
que a pessoa jurídica que houver recebido os bens reava
liados realizar o valor dos bens, na forma do § 19, le
tra ”b” , do artigo 35, ou com eles integralizar capital
de outra pessoa jurídica.”

VIII - o § 29 do artigo 38 passa a vigorar com a seguinte re
d açao:

”§ 29 - As subvenções para investimento, inclusive mediante isen
ção ou redução de impostos concedidos com estímulo ã im —
plantaçao ou expansao de empreendimentos economicos, e as
doaçoes, feitas pelo Poder Publico, nao serão computadas
na determinação do lucro real, desde que:
a) registradas como reserva de capital, que somente poderá

ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorpora
da ao capital social, observado o disposto nos §§ 39 e
49 do artigo 19; ou

b) feitas em cumprimento de obrigaçao de garantir a exati
dão do balanço do contribuinte e utilizada para absor —
ver supervenientes passivas ou insuficiências ativas.”

IX - Sao revogados os §§ 69 e 89 do artigo 64, remunerado
como § 69 o atual § 79 e passando o § 59 a vigorar com a
seguinte redaçao:

59-0 Conselho Monetário Nacional pode autorizar a compensação
do prejuízo de uma pessoa jurídica com o lucro real de ou
tra. do mesmo grupo ou sob controle comum, quando a medida
atender a interesses de segurança ,e fortalecimento d a em —
presa nacional.”

Art. 29 - No exercício financeiro em que a pessoa jurídica deixar de
apresentar declaraçao de rendimentos com base no lucro real
o saldo do lucro inflacionário a tributar serã adicionado,
integralmente, ao lucro presumido ou arbitrado.

Art. 39 - Na determinação do lucro real somente serão dedutiveis as
provisoes expressamente autorizadas pela legislação tribu
taria.

Art. 49 - 0 contribuinte poderá deduzir como custe ou despesa o.pera-
cional, em cada exercício social, importância destinada a
constituir provisão para pagamento de remuneração corres
pondente a ferias de seus empregados.



§ 19 - 0 limite do saldo da provisão serã determinado com base na
remuneração mensal do empregado e no numero de dias de fe —
rias a que jã tiver direito na época do balanço.

§ 29 - As importâncias pagas serão debitadas a provisão, atê o
limite do valor provisionado.

Art. 59 - 0 contribuinte poderá deduzir, como custo ou despesa opera
cional , a provisão formada, por ocasiao do balanço, para
pagamento de gratificações a empregados, desde que nao ex
ceda o limite anual legal de dedutibilidade.

Paragrafo unico — A dedução e condicionada a que as gratificações pro
visionadas sejam pagas ate a data prevista para entrega da
declaraçao de rendimento que tiver por base o balanço em
que a provisão foi formada.

Art. 69 - 0 limite máximo das deduções, estabelecido no artigo 12 da
Lei n9 4.131, de 3 de setembro de 1.962, serã calculado so
bre a receita líquida das vendas do produto fabricado ou
vendido.

Art. 79 - Nos casos de cisão parcial ou total, o lucro líquido apura
do no período ou período-base da sociedade cindida, cujo
imposto, na data da cisão, ainda nao tiver sido pago, serã
tributado na pessoa jurídica que absorver seu património ,
proporcionalmente a essa absorçao, no exercício financeiro
correspondente ao período-base da sociedade cindida.

Paragrafo unico - 0 Secretario da Receita Federal poderã baixar atos
necessários ã aplicaçao do disposto neste artigo.

Art. 89 - 0 disposto nas alterações I e II de que trata o artigo 19
e nos artigos 29 a 79 serã aplicãvel a partir do período-
base relativo ao exercício financeiro de 1.980, e o dispos_
to nas alterações III a IX do artigo 19, a partir do períjo
do-base relativo ao exercício financeiro de 1.981.

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio, especialmente o §
29, do artigo 59, do Decreto-Lei n9 1.598, de 26 de dezem
bro de‘ 1.977 .

2.1.14 - Decreto-Lei n9 1.733 de 20 de dezembro de 1.979
Art. 19 - A pessoa jurídica que computar como despesa a contraparti

da da variaçao cambial das obrigações em moeda estrangeira
somente poderã apropriar, na determinação no lucro real ,
importância que não exceder o limite da variaçao do valor
da Obrigação Reajustãvel do Tesouro Nacional — ORTN, no
mesmo período.

§ 19 - 0 valor nao-computado como despesa poderã ser considerado
como acréscimo de custo dos bens do ativo imobilizado ou
diferido para posterior amortizaçao.

§ 29 - A amortização prevista no paragrafo anterior nao poderã ei£
ceder, em cada exercício, 20% (vinte por cento) do saldo
verificado no primeiro balanço levantado apos a publicação
deste Decreto-Lei, acrescidos de toda a correção nionetâ —
ria, de que trata o artigo 39, no período, admitida sua a-
propriaçao em valor superior, se proporcional a extinção
da obrisacao. inclusive mediante a conversão desta em capi
tal.

§ 39 - Para efeito dc apurar a perda de capital na baixa de bem
do ativo imobilizado, o valor ca variaçao cambial acresci
do ao respectivo custo, nos termos do § 1^> sera computado 



na determinação do lucro real na forma prevista no parãgra
fo anterior.

§49- Convertida a obrigaçao em capital, a redução deste, dentro
dos 5 (cinco) anos subsequentes, implicara cobrança do im
posto devido, calculado sobre o valor da obrigaçao capita
lizada ate o montante da redução, corrigido monetariamente
e acrescido dos encargos cabíveis.

Art. 29 - A pessoa jurídica poderã difereir, na determinação do lu
cro real, a parcela da variaçao cambial dos créditos em
moeda estrangeira que exceder o limite de variaçao do va
lor da Obrigaçao Reajustavel do Tesouro Nacional — ORTN,
no mesmo período.

Parãgrafo unico - A parcela diferida serã computada na determinação
do lucro real proporcionalmente à extinção dos créditos ,
vedada sua apropriaçao por valor inferior, em cada exercí
cio, a 20% (vinte por cento) do saldo verificado no primei
ro balanço levantado apos a publicação deste Decreto-Lei ,
acrescidos de toda a correção monetaria, de que trata o ar
tigo 39, no período.

Art. 39 - As parcelas de que tratam o § 19 do artigo 19 e o parãgra-
fo unico do artigo 29 deverão ser corrigidas monetariamen
te segundo a variaçao do valor da Obrigaçao Reajustavel do
Tesouro Nacional — ORTN.

Art. 49 - O disposto nos artigos anteriores somente se aplica à pes
soa jurídica cujo período ou períodos-base inclua qualquer
dos meses do segundo semestre de 1.979.

Art. 59 - 0 artigo 52, "caput” e § 19, do Decreto-Lei n9 1.598, de
26 de dezembro de 1.977 , passa a vigorar com a seguinte r_e
daçao, mantidos os §§ 29 e 39:

Art. 52 - Considera-se lucro inflacionário, em cada exercício social,
o saldo credor da conta de correção monetaria ajustado pe
la diminuição das variações monetárias e das ocrreçoes mo
netárias prefixadas computadas no lucro líquido do exercí
cio .

§ 19 - 0 ajuste serã procedido mediante a dedução, do saldo cre
dor da conta de correção monetaria, de montante correspon
dente ã soma do valor das variações monetãrias passivas que
exceder o das ativas com o valor das despesas de correção
monetaria prefixada que exceder o das receitas da mesma na
tureza.”

Art. 69 - Para apuração do lucro inflacionário, nao se aplica o dis
posto nos artigos 19 a 49 deste Decreto-Lei, computando-se
integralmente a variaçao cambial, inclusive as parcela di
feridas.

Art. 79 - 0 Ministro da Fazenda poderã expedir atos necessãrios ã a-
plicaçao do disposto neste Decreto-Lei.

Art. 89 - Este Decreto-Lei entrarã em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.



2,2, Outros Tributos e Contribuições
/

2.2.1. l.C.M. (Imposto de Circulação de Mercadorias)
Decreto n9 5.410 de 30/12/74 - Sao Paulo

Art. 145 - O livro Registro de Inventario, modelo 7, destina-se a ar
rolar, pelos seus valores e com especificações que permi
tam sua perfeita identificação, as mercadorias, as mate —
rias-primas, os produtos intermediários, os materiais de
embalagem, os produtos manufaturados e os produtos em fa—
bricaçao, existentes no estabelecimento na época do balan
ço.

§ 39 — Os lançamentos serão feitos, nas colunas próprias, da se —
guinte forma:

5. colunas sob o título "Valor”:
a) coluna "Unitário": valor de cada unidade das merca—

dorias pelo custo de aquisiçao ou de fabricaçao ou
pelo preço corrente no mercado ou bolsa, prevalecen
do o critério da estimaçao pelo preço corrente, quan
do este for inferior ao preço de custo; no caso de
matérias-primas e/ou produtos em fabricaçao, o valor
sera o de seu preço de custo;

§ 69 - Se a empresa nao mantiver escrita contãbil, o inventario
serã levantado em cada estabelecimento no ultimo dia do
ano civil.

§ 79 - A escrituração devera ser efetivada dentro de 60 (sessenta)
dias, contados da data do balanço referido no "caput" des
te artigo ou do ultimo dia do ano civil, no caso do para—
grafo anterior.

2.2.2. I.P.I. (Imposto sobre Produtos Industrializados)

Regulamento do I.P.I.

Art. 161 - 0 livro Registro de Inventario, modelo 7, destina-se a ar
rolar, pelos seus valores e com especificaçoes que permi —
tam sua perfeita identificação, as matérias-primas, produ
tos intermediários, material de embalagem, produtos acaba
dos e produtos em fabricaçao, existentes em cada estabele
cimento ã época do balanço da firma.

§ 39 - Os lançamentos deverão ser feitos da seguinte forma:

V - Nas colunas sob o título "Valor”:
a) coluna "Unitário": valor de cada unidade dos produ

tos pelo custo de aquisiçao ou de fabricaçao ou pe
lo preço corrente no mercado ou bolsa, prevalecendo
o critério de estimar-se pelo preço corrente, quan
do este for inferior ao preço de custo; no caso de



o valormaterias-primas ou produtos em fabricaçao,
será o de seu preço de custo;

2.2.3. Previdência Social

Consolidação da Previdência Social

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei sao obrigadas a:

II ~ Lançar, em títulos proprios de sua escrituração mer—
cantil, cada mes, o montante das quantias descontadas
de seus empregados, o da correspondente contribuição
da empresa e o que foi recolhido a previdência soei —
al;

III - Entregar ao orgao arrecadador da previdência social,
anualmente, por ocasiao do recolhimento relativo ao
mes subsequente ao do balanço, copia autenticada dos
registros contãbeis relativos ao montante dos lança
mentos correspondentes a importâncias devidas ã prev_i
dencia social e das quantias a ela pagas, com discri
minação, mes a mes, das respectivas parcelas.
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3. OUTRAS NOR>V\S

3.1. Normas do Banco Cefítral do Brasil
Circular n9 179 de 11 de maio de 1.972.

"Comunicamos que a Diretória deste Banco Central, em sessão de 11
de maio de 1972, tendo em vista o disposto na Resolução n9 220
de 10.05.1972, resolveu:
I — Baixar as "NORMAS GERAIS DE AUDITORIA" constantes do Capítu

lo I do Regulamento anexo a esta Circular, a serem observa
das uniformemente pelos auditores contãbeis idenpendentes e
para os fins previstos na referida Resolução n9 220, de 10
de maio de 1972.

II — Disciplinar, através do Capitulo II do mesmo Regulamento,os
"PRINCÍPIOS E NORMAS DE CONTABILIDADE" que f und ament ar ao as
peças contãbeis a serem auditadas.

III — As disposições do Regulamento anexo serão aplicãveis a par
tir de 1.7.1972, para as empresas que venham a se registrar
na forma da Resolução n9 88, de 30.1.1968. No caso de empre
sas jã registradas nos termos da citada Resolução, o prazo
de que se trata serã acrescido de 180 (cento e oitenta)dias.

REGULAMENTO ANEXO A CURCULAR N9 179, de 11 de maio de 1.972.
CAPITULO I
Normas Gerais de Auditoria

I — A Auditoria devera ser executada por profissional ou empresa,
habilitados para o exercício de trabalhos de auditoria contã.
bil, na forma das instruções baixadas pelo Banco Central do
Brasil.

II — Na execução dos trabalhos de auditoria serã avaliado o siste_
ma contãbil e de controle interno da empresa, como base pa
ra determinar a confiança que neles se possa depositar, bem
como firmar a natureza e a extensão dos procedimentos de au
ditoria a serem aplicados. Tais procedimentos serão estendi
dos ate a obtenção dos elementos comprobatorios necessãrios
ã fundamentaçao do parecer do auditor.

III — Recomenda-se que a contrataçao, pela empresa, dos serviços
de auditor, seja feita coro certa antecedencia, a fira de ass£
gurar, a este, tempo para planejamento e trabalho de campo ,
a ser executado antes e por ocasiao do levantamento do balaji

Ç°- ...
IV — As erapresas, quando contratarem serviço de auditoria, deve

rão comunicar ao Banco Central o nome do profissional ou
firma contratada. Sempre que houver interrupção na prestaçao
dos serviços, o fato serã comunicado através de exposição fi£
mada pela empresa, de que conste a anuência do auditor. Este,
se for o caso, relatara ao Banco Central, fundamentalmente ,
a sua discordância quanto a exposição apresentada.

V ’— Dos pareceres de auditoria destinados a satisfazerem exigên
cias regulamentares do Banco Central, constarao obngatoria-
mente:
a) indicação da data ou período compreendidos pelos documen



tos contãbeis examinados:
b) menção de que o exame foi elaborado de acordo com os prin

cípios de auditoria e Contabilidade geralmente aceitos, a
plicados com uniformidade em relaçao aos exercícios ante
riores ;

c) declaraçao de que, na opinião do auditor, os documentos
contãbeis examinados refletem, adequadamente, a situaçao
economico-financeira da empresa a data do balanço e o re
sultado das operaçoes no período examinado, ou ressalva ,
se houver;

d) as ressalvas, se for o caso, quanto ao trabalho elabora —
do, sempre que, por qualquer razao, as demonstrações con-
tábeis^nao possibilitarem uma interpretação adequada da
situaçao economico-financeira e dos resultados da empre —
s a;

e) local e data do parecer;
f) assinatura do auditor, classificado profissional e numero

de registro junto ao Conselho Regional de Contabilidade.
Observação: Alem do parecer tradicionalmente elaborado con—
forme os incisos "a” a ,1fn supra, serã indispensável declara
çao de que o exame foi efetuado de acordo com as exigências
do Banco Central do Brasil.

VI — No caso de parecer cora ressalvas, o auditor devera discrimi
nar com clareza sua natureza, citando as razoes que o leva —
ram a faze-las e, sempre que possível, o correspondente efei
to na demonstração examinada.

VII — Deverão ser, também, objeto de ressalva no parecer do audi
tor, as mudanças na aplicaçao dos preceitos de contabilidade
que — embora sem afetar substancialmente o resultado do e —
xercício em que ocorram — possam, na opinião do auditor,in
fluenciar ponderavelmente o resultado do exercício seguinte.

VIII — 0 auditor substituirá seu parecer por relatorio circunstan
ciado sempre que nao obtiver comprovação suficiente para fun
damentar sua opinião sobre as demonstrações contãbeis toma —
das em conjunto, coroo, por exemplo, limitaçao imposta a ex—
tensão de seu exame, ou ã existência de fatos inusitados cau
sadores de incerteza sobre determinada situaçao que, se con
cretizada, afetara substancialmente a posição exposta pela
demonstração contãbil examinada.

IX — 0 auditor emitira parecer contrario quando, no exame procedi^
do, verificar efeitos que, na sua opinião, comprometam subs
tancialmente as demonstrações contãbeis examinadas, a ponto
de não serem suficientes ressalvas ao parecer.

X — 0 programa de auditoria incluirá os procedimentos necessa —
rios a permitir, ao auditor, constatar e examinar eventos ou
transações subsequentes ã data dos demonstrativos con:abeis
que possam ter, sobre eles, efeitos significativos.

XI — Quando este Banco Central exigir balanços relativos a roais
de 1 (um) exercício social, serão observados os seguintes cri
terios:
a) a fim de possibilitar o perfeito entendimento da^extensao

da responsabilidade assumida pelo auditor, deverão ser
apresentados, no balanço e no parecer de auditoria, todas
as informações e ajustes requeridos para que os demonstra^ 
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tivos contabeis auditados, referentes ao ultimo exercício
social, reflitam, adequadamente, a situaçao patrimonial
da empresa a epoca de seu levantamento, bem como o resul
tado de suas operaçoes no período considerado;

b) sempre que ja houver decorrido prazo superior a 6 meses
da data do encerramento do ultimo balanço social, a empre
sa devera levantar balanço intercalar para fins de apre —
sentaçao ao Banco Central, devidamente auditado. Na elabo
raçao desse documento serão observados todos os procedi —
mentos de contabilidade normais aos levantamentos de ba—
lanços gerais, bem como os de competência do período, pre
vendo-se o aprovisionamento proporcional de depreciações
e outros gastos de periodicidade anual a efetivar, e ain
da a constituição das demais provisoes e reservas, incluí
da a provisão para o pagamento do imposto de renda sobre
os lucros do período;

c) no caso de balanços e demonstrativos de resultados refe—
rentes a períodos que nao os mencionados nas alíneas "a”
e ”b” retro, o auditor poderã deixar de adotar os procedi
mentos normais de auditoria, desde que lhe fique assegura
da a verificação da conformidade das peças contabeis com
os registros da sociedade, Bem como a constataçao de que
nao ha indícios da inexatidão de tais registros;

d) a fim de serem alcançados os objetivos previstos na alí—
nea ”c”, e ainda facilitar a perfeita interpretação compa
rativa entre todos os demonstrativos examinados, serão fei
tos, igualmente, pelo auditor, os ajustes, reclassifica —
çoes e notas explicativas que se fizerem necessários. De
seu parecer constarao, obrigatoriamente — alem de refe
rencia as notas explicativas — a declaraçao da aludida
limitaçao dos procedimentos de auditoria, se for o caso,
e a menção da conformidade dos registros da empresa com
os demonstrativos examinados, bem como de que nada verifi
cou o auditor que o levasse a crer serem inexatos aqueles
registros. Caso contrario, serão feitas as ressalvas de
vidas;

e) sempre que os investimentos em empresas coligadas, subsi
diarias ou dependentes, forem significativos, o auditor £
laborara, complementarmente , com as ressalvas que julgar
cabíveis, parecer sobre balanço e demonstrativo de resul
tados consolidados, relativos ao grupo;

f) ao proceder aos ajustes e recl assifi caçoes aludidos, o aij
ditor tomara as devidas precauções de modo a que os diver
sos demonstrativos contabeis destinados ao Eanco Central
guardem entre si uniformidade quanto aos princípios conta
beis adotados;

g) ao examinar o demonstrativo de resultados relativo somais
recente balanço de encerramento, o auditor devera aplicar
todos os procedimentos de auditoria necessários a uma se
gura apreciação dos lucros relativos ao período considera
do. devendo utilizar ainda procedimentos alternativos ce
auditoria, objetivando satisiatoria opinião quanto a con
tagem e avaliação los estoques do Início do período, caso
acueles inventários nao tenham sido por ele verificaòos na 



çao de obra de autor, os direitos de concessão e as marcas
de fabrica ou semelhantes nao podem ser inscritos por quan —
tia superior ao preço de sua aquisiçao ou de seu custo; es —
te preço devera ser era cada exercício, reduzido na propor —
çao da respectiva duraçao ou da diminuição da utilidade.

V — As açoes e os títulos de renda fixa, nao caracterizados co —
mo participações de carater permanente em outras empresas ,
deverão figurar pelo custo de aquisiçao ou pela sua cotaçao
em Bolsa Oficial, sempre que essa for inferior ao preço de
custo. Os nao cotados, bem como outras participações societã
rias, deverão figurar pelo seu custo de aquisiçao, salvo se
condiçoes conhecidas determinarem perda de seu valor, caso
era que figurarao pelo valor raais baixo estimado.

VI — Os créditos a receber deverão refletir o valor constante dos
documentos comprobatorios das transações que lhes deram ori
gem, eliminados os prescritos. Os de liquidação duvidosa de
verão ser avaliados de conformidade cora o presumível valor
de realizaçao, salvo se houver previsão equivalente .

VII — Os créditos de liquidação duvidosa referidos no item ante —
rior serão assim considerados os devedores estiverem sob re
gime falimentar ou concordatario, ou, se vencidos e nao Li
quidados em prazo r azo ave 1, a critério do auditor; por oca—
siao do balanço, seu montante devera ser escriturado em con
ta com intitulaçao própria.

VIII — Os débitos de acionistas relativos ao capital nao integrali-
zado somente poderão permanecer no Ativo Realizável quando
nao vencidos ou se vencidos no máximo hâ 30 (trinta) dias.

IX — Relativamente aos créditos e débitos liquidáveis cora base na
cotaçao de moeda estrangeira, deverão ser adotados os seguiri
tes critérios:
a) serão inscritos pela correspondente importância em moeda

nacional, resultante de sua conversão ao cambio vigente na
data em que se realizou a operaçao que constituiu o fato
gerador do mesmo crédito ou débito.

b) por ocasiao dos balanços, e até a liquidação de tais cré
ditos ou débitos, serâ constituída previsão, a débito de
Lucros e Perdas (reajustada para mais ou para menos em ca
da Balanço) era importância correspondente a diferença en
tre a taxa de cambio adotada para o respectivo registro
cont abil , e aquela vigorante na data do Balanço. As dife
renças cambiais que configuram resultados favoráveis so —
mente serão apropriadas quando liquidada a operaçao que
lhe deu origem.

c) tratando-se de constituição de previsão ou de reajuste d_i
reto de dívida a liquidar em moeda estrangeira, que nao
seja para financiamento do ativo fixo, a perda cambial ca1
culada constituíra despesa do exercício.

X — o valor do Fundo de Comércio poderá ser inscrito no Ativo so
mente quando for paga importância correspondente a esse 11 «~u—
lo, na aquisiçao ca empresa a qual se refira, e por importân
cia nao superior ao preço desembolsado. Este valor deve ser
amortizado em 5(cinco) anos, no mcximo.

XI — Entre os valores do Ativo, poderão figurar as despesas de. 



ocasiao de seu levantamento.
XII Os procedimentos de auditoria — assim entendidos como o con

junto de investigações técnicas com o intuito de reunir co —
nhecimentos e provas que possibilitem ao auditor formar opi
nião sobre as demonstrações contabeis examinadas — serão a-
plicados com base nos critérios estabelecidos pelo Instituto
de Auditores Independentes do Brasil, que nao colidam com as
normas baixadas por este Õrgão.

CAPITULO II
Normas e Princípios de Contabilidade
1 - Normas de Escrituração

I — A^escrituraçao devera incluir todas as operaçoes ou transa
ções que envolvam, direta ou indiretamente, a responsabilidja
de da própria empresa e ou modifiquem ou possam vir a modifi
car, imediata ou remotamente, a composição do seu património,
tanto positiva como negativamente.

II *— As receitas, custos e despesas da sociedade serão escritura
dos com base no regime de competência.

III — A escrituração devera obedecer ao contido neste Regulamento
e aos demais preceitos de contabilidade geralmente aceitos ,
aplicados uniformemente através do tempo.

IV — A escrituração poderã ser descentralizada; neste caso, cada
dependencia possuirá escrituração própria com todos os li —
vros legais e tecnicamente exigíveis.

2 - Critérios de Avaliaçao, Amortização e Depreciação dos Elemen
tos Patrimoniais para Efeitos de Balanço.

I — Os bens destinados à exploração do objeto social deverão fi
gurar p^lo custo de aquisiçao, fabricaçao ou construção. Na
avaliaçao dos que se desgastam ou depreciam com o uso ou pe
la açao do tempo ou de outros fatores, atender-se-á a desva
lorização respectiva, mediante, provisão para depreciação,
constituída em cada balanço e acumulada ate atingir o limite
do respectivo custo. 0 custo serã acrescido das importâncias
correspondentes ãs correçoes monetárias que vierem a ser es
crituradas; correção equivalente, entretanto, será feita na
correspondente conta que registra as depreciações acumuladas
nos termos das normas legais e regulamentares em vigor.

II — As mercadorias, as materias-primas e os bens destinados a a-
lienação, ou que constituam produtos da industria ou artigos
do comercio da empresa, deverão figurar pelo respectivo in
ventário. Cada item será calculado com base no custo de aqui
sição ou fabricação ou pelo preço de mercado, o que for me —
nor. , _

III — Considera-se preço de mercado o preço corrente de reposição.
Quando se tratar de mercadoria destinada ã revenda, entender
-se-á por preço de mercado o preço líquido realizável, que e
o preço pelo qual artigo idêntico e vendido no mercado res —
pectivo, já deduzidas, porem, a importância dos impostos in
cidentes sobre a venda e parcela razoável correspondente as
despesas e lucro operacional.

IV — Os direitos de patentes industriais, os direitos de utiliza- 
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organizaçao e implantaçao da sociedade anónima, desde que ,no
total, nao excedam de 10£ (dez por cento) do capital realiza
do e sejam amortizadas anualmente, no prazo máximo de 5 (cin
co) anos. Poderão ainda figurar outras despesas diferidas,
quando se tratar de pagamentos antecipados, efetivamente re
ferentes a exercícios futuros, e contas transitórias e pen
dentes, desde que devidamente justificadas.

XII Os investimentos feitos em empresas coligadas, subsidiarias
ou dependentes (participações em carater permanente), deve
rão ser inscritos de forma a refletir que as atividades exer
cidas por aquelas empresas representam, em ultima analise ,
parte das atividades da própria investidora; os resultados o
peracionais das atividades das citadas empresas devem ser con
siderados para fixar a importância que deve figurar no Balan
ço, como aquela correspondente a tais investimentos, quando
inferiores ao custo.

XIII As novas açoes e cotas de capital recebidas como bonifica —
çoes de empresas coligadas, subsidiarias ou dependentes, pro
venientes de aumento de capital dessas empresas, mediante
correção monetãria do seu Ativo Imobilizado ou pela incorpo
ração de reservas, devem ser inscritas pelo respectivo valor
nominal. A quantia correspondente a contrapartida deste re —
gistro sera inscrita diretamente no Passivo nao Exigível, em
conta apropriada, onde permanecera ate sua incorporação ao
capital da empresa, nao sendo admissível sua distribuição co
mo dividendo em dinheiro, nem recomendável a sua utilização
para compensar prejuízos. Neste ultimo caso, a utilização com
pensatória dependera de previa consulta ao Banco Central.

XIV — Os direitos e as responsabilidades contingentes ou eventuais,
tais como, avais, fianças, demandas judiciais e contratos o-
nerosos a serem cumpridos e os demais direitos, obrigações e
situações que ainda nao façam parte do património, mas que ,
imediata ou remotamente, possam vir a afeta-lo, positiva ou
negativamente, devem ser registrados em Contas de Compensa
ção, ate o momento de sua extinção ou de sua efetiva trans —
formaçao em parcela do ativo ou do passivo do Ealanço. As
obrigações de garanti a devem ser registradas no Balanço,ain- -
da que subsistam correspondentes direitos de regresso. Quan
do os registros previstos neste item nao forem feitos por
meio de contabilização, ou quando seu montante e/ou circuns
tancias especiais o aconselharem, devera ser feita referen
cia expressa a tais respons abilid ades e direitos, em notas
explicativas anexas ao Balanço.

XV — Sao proibidas as compensações de saldos devedores e credores.
oriundos de operaçoes diferentes.

3 - Critérios Gerais para a Formaçao de Reservas e Provisoes

I — Alem das reservas e provisoes determinadas ou facultadas por
regulamentos específicos, e recomendável a formaçao de ou
tras destinadas a garantir o prosseguimento normal das ativi
dades da empresa.

II — No balanço de encerramento de cada exercício sera constituí
da, obrigatoriamente, provisão destinacia ao pagauento do
imposto de renda incidente sobre os lucros apurados no exer — 



cicio seguinte, sera levado para debito da conta que regis —
trou a provisão.

Hl No caso de a empresa optar por aplicaçao alternativa do im —
posto de renda, nos termos das normas regulamentares em vi
gor^ a parcela correspondente à aplicaçao em incentivos nao
sera considerada para a formaçao da provisão referida no item
II.

4 ” Critérios Gerais para Cl assif i caçao do Balanço Patrimonial.

I — 0 Balanço Patrimonial devera demonstrar adequadamente a si —
tuaçao patrimonial da empresa na data do seu levantamento ,
bem como a respectiva situaçao financeira e os resultados e-
conomicos acumulados ate aquela mesma data.

II — As classificações de longo e curto prazo deverão obedecer o
limite de 180 (cento e oitenta) dias. Prazos maiores que o
limite serão considerados longos. A empresa poderá nao consi
derar este padrao em consonância com o seu ciclo operacional,
devendo, neste caso, indicar expressamente o limite conside
rado, alem de prestar os esclarecimentos necessários sobre a
cl assif i caçao , nas notas explicativas que acompanham o Balan
ço. Qualquer que seja a cl assi f i caç ao , mesmo que devidamente
esclarecida, ela devera ser uniforme, isto é, igual para rea
lizaveis e exigíveis.

III — Dos créditos a receber de clientes deverão constar, no Ativo,
subtrativamente, os valores descontados e a previsão para d_e
vedores duvidosos.

IV — No Imobilizado Técnico deverão estar classificadas as imobi
lizações técnicas diretamente ligadas às atividades operacio^
nais da empresa, tais como, equipamentos, instalações indus
triais ou comerciais, terrenos ocupados por depositos ou on
de se desenvolvam operaçoes pertinentes ao empreendimento
quinaria, moveis, marcas e patentes, veículos, imóveis de
uso, importações em andamento etc.), bem como as imobiliza
ções em andamento.

V — Os elementos patrimoniais que compoem o Imobilizado Técnico
deverão ser apresentados de modo a que fiquem destacados o
valor historico e o valor corrigido. Subtrativamente, deve
rão constar as depreciações acumuladas corrigidas, ressaltan
do—se assim, o valor residual daqueles elementos patrimoni
ais.

VI — No Imobilizado Financeiro deverão constar os investimentos
realizados em empresas coligadas, os investimentos permanen
tes ou semi-permanentes em outras empresas, as aplicações rea
lizadas por incentivos fiscais e as cauções permanentes.

VII — No Ativo Pendente deverão constar as despesas diferidas nao
classificaveis em outros Grupos do Ativo.

VIII — Para facilitar a analise da situaçao economico-financeira da
empresa, as parcelas, vencíveis a curto prazo, de emprésti
mos a longo prazo, deverão ser classificadas no Exigível a
Curto Prazo.

IX — Deverão acompanhar, obrigatoriamente, esclarecimentos adicio
nais quanto ao capital da sociedade, tais como:
a) capital representado por açoes ordinar:as e por açoes pr£ 
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ferenciais, e ainda discriminação das classes de cada ti
po de açao;

L) parce.‘a pertencente a domiciliados no exterior;
c) parce proveniente de recursos captados coro base em in —

centi s fiscais;
d) valor ominal das açoes.

X As sociedades de capital autorizado deverão evidenciar, alem
das referidas- no item anterior, as importâncias correspondeu
tes ao capital em circulação, destacando: ~~
a) capital autorizado;
b) capital correspondente as açoes ainda a colocar;
c) capital correspondente as açoes próprias adquiridas;
d) capital efetivamente subscrito.

XI A parcela do lucro correspondente a importância aplicada na
aquisiçao de açoes próprias da sociedade de capital autoriza
do devera ser evidenciada no Balanço sob a rubrica "Lucro A-
plicado na Aquisiçao de Açoes Próprias". Quando a aquisiçao
for feita com importância proveniente de capital excedente
(agio na colocaçao de açoes próprias) a parcela deve ser evi
denciada sob a rubrica "Capital Excedente na Aquisiçao de
Açoes Próprias"; quando a aquisiçao provier de doaçao, a par
cela sera evidenciada sob a rubrica "Recebimento em Doaçao
de Açoes Próprias".

XII — No caso de as açoes próprias das sociedades de capital auto
rizado serem adquiridas com agio, o valor deste devera, no
Balanço, ser incorporado ao Ativo Pendente, em parcela desta
cada e nele mantido atê futura venda das mesmas açoes. Igual
mente se procedera quando as açoes forem adquiridas com desT
gio, devendo o valor deste, neste caso, ser incorporado ao
Passivo Pendente.

XIII — Alem do Capital Social e do Capital a Realizar, este ultimo
computado subtrativamente,deverão constar no Passivo nao Ex_i
gível, dèstacadamente , em contas com intitulaçao própria,nao
admitidos totais globais:
a) reservas (Reserva Legal, Reservas Estatuí arias, Reserva

para Manutenção do Capital de Giro, Reservas de Correção
Monetária etc.);

b) previsões (contingências , nao se confundindo com as pro
visões de que trata o itero XIV seguinte);

c) capital excedente (agio apurado na subscrição, por acio
nistas ou terceiros, de açoes da empresa);

d) lucros acumulados a disposição da assembleia geral.
XIV — A provisão para pagamento do Imposto de Renda, bem como aque_

las que representarem, apos o encerramento do balanço, desem
bolso líquido e certo, deverão ser incluídas no Passivo Exi
gível .

XV — De nenhum balanço poderá constar, seja no Ativo, seja no Pa£
sivo, sov o título "DIVERSAS CONTAS", ou outro semelbante ,im
portancia superior a 10% (dez por cento) do capital social ,
devendo o auditor providenciar os esclarecimentos cabíveis
sempre que estiverem-1 anç ad as , nessa rubrica generic.a, valo
res significativos para a mesma finalidade, ainda que o sal
do da conta se contenha no limite ínicialmente referido.

XVI — Anexas ao Balanço deverão figurar notas explicativas especi



almente quanto a:
a) modificações de critérios de contabilidade inseridas du

rante o exercício;
b) critérios de depreciação adotados, quando diferentes das

taxas normais ou das do exercício precedente;
c) ind£caçao dos prazos limite considerados para a classifi

cação de curto e longo prazo, caso o limite seja diferen
te de padrao de 180 (cento e oitenta) dias;

d) especificação dos investimentos realizados em outras em
presas, se significativos; deverão ser indicados detalhes
sobre a empresa na qual foi feito o investimento, quanto
ao capital, património líquido, lucros auferidos e muta
ções patrimoniais durante o exercício e valor de mercado
do investimento, no caso de essa empresa ter as suas açoes
negociadas em Bolsa;

e) indicaçao do preço de mercado dos valores mobiliários a
curto prazo, na data do levantamento do Balanço, quando
signif icativos;

f) alterações de data de encerramento do exercício contãbil;
g) condiçoes dos contratos de financiamento a longo prazo

(correção monetaria, juros, hipotecas, garantias e deta
lhes sobre vencimentos), quando significativos;

h) operaçoes realizadas entre membros da administraçao e a
própria empresa, suas subsidiarias coligadas ou dependen
tes, especificando condiçoes, prazos e preços, quando sig
nifi cativas;

i) outros esclarecimentos recomendados pelos Auditores e/ ou
pel a Diretória.

5 - Critérios Gerais para Apresentação Grafica do Balanço Patrimo
nial e Demonstrativo de resultados

I — Respeitados os casos em que regulamentos específicos determi
narem contrariamente (instituições financeiras, empresas se
guradoras, empresas publicas, etc.), recomenda-se que os de
monstrativos contãbeis das empresas sujeitas a auditoria de_
terminada pelo Banco Central sejam preparados, para efeito
de divulgação ao publico, com base nos critérios constantes
dos anexos 1, 2 e 3.

II — As contas que integrarem o balanço patrimonial de referidas
empresas deverão ser classi f içadas de acordo com os desdobra
mentos previstos no Anexo 1. Qualquer desdobramento de con —
tas de um para outro grupo devera ser devidamente esclareci
do nas notas explicativas do balanço.

III — Os demonstrativos de apuraçao e distribuição do resultado do
exercício serão elaborados de acordo com os anexos 2 e 3,cori
forme seja a empresa industrial ou comercial.

IV — os modelos constantes dos Anexos 1, 2 e 3 pocerao ser adapta^
dos , no oue couber, para os casos oue r.ac se enquadrarem per
feitamente dentro da cl assi f i caç ao neles prevista.

V — Por ocasiao da publicação de ç je trata o paragrafo uni co do
artigo 99 da Lei das Socied >s Anónimas, da remessa de de —
mcnstrativos financeiros a Bolsa de Valores em atendimen
to ao disposto na Lei r.9 5.“89, de 3./.70 ou ao Banco Cen 



trai, deverão ser também anexados os seguintes documentos:
a) notas explicativas referidas no título 4 deste Capítulo

(item XVI); e
b) a íntegra do parecer do auditor independente, juntamente

com a declaraçao de que trata a observação constante do
item V do Capítulo I (NORMAS GERAIS DE AUDITORIA) deste
Regul anento.

BALANÇO PATRIMONIAL ANEXO I

ATIVO

1. DISPONÍVEL
1.1. Bens Numerários
1.2. Depositos Bancarios a Vista
1.3. Títulos Vinculados ao Mercado Aberto

Cr?
Cr?
Cr? Cr $

2. REALIZÁVEL A CURTO PRAZO
2.1. Estoques

2.1.1. Produtos Acabados Cr$
2.1.2. Produtos em Elaboraçao Cr?
2.1.3. Matérias Primas Cr?
2.1.4. Ferramentas, Peças e

Material de Manutenção Cr?
2.1.5. Materiais Diversos Cr?
2.1.6. Importações em Anda

mento Cr?
2.1.7. Outros (discriminar)

2.1.7.1............. Cr?
2.1.7.2............. Cr? Cr?

2.2. Créditos
2.2.1. Contas a Receber de

Clientes Cr?
(-) Valores Descontados Cr?
(-) Previsão p/Dev.

Duvidosos Cr?
Cr$

2.2.2. De empresas Subsidiarias
ou Coligadas Cr $

2.2.3. Outros Créditos
(discriminar)
2.2.3.1............. Cr?
2.2.3.2............. Cr$ Cr?

2.3. Valores e Bens
2.3.1. Títulos e Valores Mobi

liários Cr?
2.3.2. Bens nao Destinados a

Uso Cr?
2.3.3. Outros Valores e Bens

(discriminar)
2.3.3.1............. Cr?



2.3.3.1.............
2.3.3.2.............

Cr?
Cr? Cr$ Cr?

AT IVO CIRCULANTE. . Cr $

3. REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
3.1. Créditos de Clientes
3.2. Créditos de Empresas Subsi

diárias ou Coligadas
3.3. Bens nao Destinados a Uso
3.4. Outros Créditos, Valores e Bens

(discriminar)
3.4.1.............
3.4.2.............

Cr $

Cr$
Cr $

Cr $
Cr $ Cr?

IMOBILIZADO
4.1. Imobilizações Técnicas

Valor Historico
(+) Correção Monetária
(=) Valor corrigido
(-) Depreciações Acumuladas

Cr?
Cr?
CrS
Cr$ Cr?

4.2. Imobilizaçoes Financeiras
4.2.1. Participações em Empresas

Subsidiarias ou Coligas Cr$
4.2.2. Aplicações por Incentivos

Fiscais CrS
4.2.3. Cauções Permanentes Cr$
4.2.4. Outras (discriminar) Cr? Cr? CrS

ATIVO REAL.............. Cr?

5. RESULTADO PENDENTE
5.1. Despesas Diferidas
5.2. Outras (discriminar)

CrS
Cr$ CrS

SUB TOTAL Cr $

6. CONTAS DE COMPENSAÇÃO CrS

TOIAL CrS

PASSIVO

1. EXIGÍVEL A CURTO PRAZO
1.1. Forne cedores Cr?
1.2. Empresas Subsidiarias ou

Colicadas Cr?
1.3. Diretores e Acionistas CrS
1.4. Inst i ruiçoes F1nanceiras CrS



1.5. Provisoes (Inclusive para paga-
mento do Imposto de Renda) CrS

1.6. Outras Exigibilidades a Curto
Pr azo (discriminar)
1.6.1............. Cr?

Cr$ Cr?1.6.2.............

2. EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
2.1. Fornecedores Cr?
2.2. Empresas Subsidiarias ou

Coliradas Cr?
2.3. Diretores e Acionistas Cr $
2.A. Instituições Financeiras Cr?
2.5. Debentures e Debentures Con-

versíveis em Circulação Cr?
2.6, Outras Exigibilidades a Longo

Prazo (d is criminar)
2.6.1............. Cr?
2.6.2............. Cr? Cr?

3. NÃO EXIGÍVEL
3.1. Capital Subscrito Cr?

(_-) Capital a Realizar Cr?
Cr?

3.2. Capital Excedente Cr?
3.3. Correção Monetária do Ativo

Imobilizado Cr?
3.4. Reservas Legais

3.4.1. Reserva Legal (DL 2627) Cr?
3.4.2. Reserva p/Manutençao

do Capital de Giro Cr?
3.4.3. Outras Reservas Legais

' (discriminar) Cr? Cr?
3.5. Reservas Estatutarias

(d iscriminar)
3.5.1............. CrS
3.5.2............. CrS CrS

3.6. Reservas Livres (discriminar)
3.6.1............. Cr?
3.6.2............. Cr? Cr?

3.7. Previsões (discriminar)
3.7.1............. Cr?
3.7.2............. Cr? Cr?

3.8. Lucros Suspensos Cr?
3.9. Prejuízos Acumulados

(deduzir) -Cr?

4. PENDENTE
4.1. Receitas Diferidas CrS
4.2. Outros (discriminar)

4.2.1............. CrS
4.2.2............. CrS

5. CONTAS DE COMPENSAÇÃO
SUB TOTAL

1 OT?\L

Cr?

Cr?

Cr?

Cr?
CrS
Cr?



DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS
(Empres a Industrial)

ANEXO 2

1. Renda Operacional Bruta (vide nota n9 1)  Cr?
1.1. Venda dos Produtos  Cr?
1.2. Prestaçao de Serviços ........................................................ Cr$

2. Imposto Faturado (nota n9 2)  Cr$
3. Renda Operacional Liquida (1-2)  CrJ
4. Custo dos Produtos Vendidos (nota n9 3)  Cr?
5. Lucro Bruto (3-4)  Cr $
6. Despesas com Vendas  CrJ

6.1. Comissoes sobre vendas  CF?
6.2. Propaganda e Publicidade .............................................. Cr?
6.3. Imposto de Circulação de Mercadorias - ICM  Cr?
6.4. Previsão p/Devedores Duvidosos  Cr?
6.5. Outras Despesas ................................ M .  Cr$

7. Gastos Gerais .................................................................................. Cr$
7.1. Honorários da Diretória ........................................ Cr?
7.2. Despesas Administrativas  Cr?
7.3. Impostos e Taxas Diversos (nota n9 4)  Cr?
7.4. Despesas Financeiras (nota n9 5)  Cr?
7.5. Provisoes Diversas  Cr?
7.6. Perdas Diversas  Cr?

8. Depreciações e Amortizações (nota n9 6)  Cr?
9. Lucro Operacional (5) — (6 a 8)  CrS

10. Rendas Nao Operacionais (nota n9 7)  Cr?
11. Despesas nao operacionais  Cr?
12. Lucro Líquido Antes do Imposto de Renda (9+10-11) .... Cr?
13. Imposto de Renda Pago no Período (nota n9 8)  Cr?
14. Lucro Líquido ... do Imposto de Renda (nota n9 9) .... CrS
15. Lucro Suspenso ou Saldo Anterior  Cr?
16. Reversão de Provisoes, Previsões e Reservas (nota n910) Cr?

16.1. Previsão p/Devedores Duvidosos  Cr?
16.2. Provisão p/Imposto de Renda  CrS
16.3. Outras Previsões e Provisoes  Cr?
16.4. Reservas ....................................................................................... CrS

17. Gratificações .................................................................................................... Cr?

18. Partes Beneficiarias  Cr?
19. Provisão p/Imposto de Renda  CrS
20. Outras Provisoes (nota n9-11)  CrS
21. Resultados a Distribuir (14+15+16-17-18-19-20)  Cr?

21.1. Dividendos e Bonificações  CrS
21.2. Previsões e Reservas (nota n9 11)  Cr?

21.2.1. Reserva Legal  Cr?
21.2.2. Reserva p/Manutençao de Capital de Giro. Cr?
21.2.3. Outras Previsões e Reservas  CrS

21.3. Lucro Suspenso ou Saldo Atual  Cr?

PES.r Pana cÁeHo dc, pubticaçao, oó voCo^lcâ oue ctmipoeni c ÁX&ri 6
poderão óca apnesaiitadoó engtobacloipeníe.

NOTAS EXPL1CATIVAS
(Emp resa Industrial)
1. Pxenca Operacional Bruta — abrange as receitas (venda dos pro- 



autos e prestaçao de serviços) provenientes das operaçoes que
constituem o objeto social da empresa industrial, definido nos es
tatutos, incluído nas mesmas o valor do Imposto de Produtos Indus
trializados(IPX) ou do Imposto Único.
2. Imposto Faturado — corresponde ao valor total de impostos con
signados nas faturas de vendas (incluídos na Venda dos Produtos).
3. Custo dos Produtos Vendidos — inclui as parcelas de deprecia
ção, amortizaçao ou exaustao, que constituam custo de produção.
4. Impostos .e Taxas Diversos — nao inclui o Imposto de Renda pa
go no período, nem a Provisão para o Imposto de Renda.
5. Despesas Financeiras — classificar neste grupo as despesas fi
nanceiras com a obtenção de empréstimos ou financiamentos pela So
ci ed ade .
6. Depreciações e Ainortizaçoes — exclui as quotas atribuídas ao
Custo dos Produtos Vendidos.
7. Rendas Nao-Operacionais — compreende as receitas da empresa
obtidas fora de seu objeto social definido nos estatutos. Tais r<?
ceitas sao classificadas em tres categorias:
— Financeiras: descontos, juros ativos, desãgios e correçoes mo

netãrias provenientes de títulos de renda fixa, deposites a
prazo ou dívidas de terceiros;

— De participaçao: dividendos, bonificações recebidas em dinhei
ro, e bonificações recebidas em açoes, quando estas forem con
tabilizadas como receita;

— Eventuais: as demais rendas nao operacionais.
8. Imposto de Renda Pago no Período — as empresas que nao fazem
provisão para pagamento de imposto de renda deverão destacar nes,
te item o montante pago no período; as empresas que costumam fa
zer a Provisão de que se trata nao anotarao valores neste item,in
formando a Provisão respectiva no item 19.
9. Lucro líquido ... do Imposto de Renda — esclarecer se se tra
ta do lucro do período, apurado antes da formaçao da Provisão pa
ra o Imposto de Renda, ou depois do Imposto de Renda pago no pe —
ríodo; para tanto, completar a denominação do item com um caque —
les termos sublinhados; no primeiro caso, o lucro liquido informa
do ê o mesmo do item 12; no segundo caso, ê o lucro líquido infor^
mado no item 12, menos o Imposto de Renda acusado no item 13.
10. Reversão de Provisoes, Previsões e Reservas havendo rever
são do saldo de provisoes, previsões e reservas, especificar os
títulos e os valores correspondentes.
11. Provisoes, Previsões e Reservas — havendo constituição óe
provisoes , previsões e reservas, mencionar o titulo de ceca uma
com o valor correspondente.



DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS
(Empresas Comerciais)

ANEXO 3

1. Renda Operacional (vide nota n? 1) ................................  Cr$
1-1. Venda de Mercadorias ......  cr$
1.2. Prestaçao de Serviços .........................  Cr$

2. Custo das Mercadorias Vendidas e dos Serviços Prestados Cr$
3. Custo Bruto (1-2)  Cr”$
4. Despesas com Vendas  cr$

4.1. Comissoes sobre vendas ................................................... Cr $
4.2. Propaganda e Publicidade  Cr$
4.3. Imposto de Circulação de Mercadorias (ICM)  Cr$
4.4. Despesas de Pessoal (nota n? 2)  Cr$
4.5. Previsão para Devedores Duvidosos  Cr$
4.6. Outras Despesas .................................................................. Cr$

5. Gastos Gerais  Cr$
5.1. Honorários da Diretória  Cr$
5.2. Despesas Administrativas  Cr$
5.3. Impostos e Taxas Diversos (nota n9 3)  Cr$
5.4. Despesas Financeiras (nota n? 4)  Cr$
5.5. Provisoes Diversas  Cr$
5.6. Perdas Diversas  Cr$

6. Depreciações e Amortizações  Cr$
7. Lucro Operacional (3) — (4 a 6)  Cr$
8. Rendas nao Operacionais (nota n9 5)  Cr$
9. Despesas nao Operacionais  Cr$

10. Lucro Líquido antes do Imposto de Renda (7+8-9)  Cr$
11. Imposto de Renda pago no período (nota n? 6)  Cr$
12. Lucro Líquido ... do Imposto de Renda (nota n? 7) .... Cr$
13. Lucro Suspenso ou Saldo Anterior  Cr $
14. Reversão de Provisoes, Previsões e Reservas (nota n? 8) Cr$

. 14.1. Previsão p/Devedores Duvidosos  Cr$
14.2. Provisão p/Imposto de Renda  Cr$
14.3. Outras Previsões e Provisoes  Cr$
14.4. Reservas  Cr$

15. Gratificações  Cr_$
16. Partes Beneficiarias  Cr£
17. Provisão para Imposto de Renda  Cr$
18. Outras Provisoes (nota n9 9)  Cr$
19. Resultados a Distribuir (12+13+14-15-16-17-18)  Cr$

19.1. Dividendos e Bonificações  Cr$
19.2. Previsões e Reservas (nota n9 9)  Cr$

19.2.1. Reserva .Legal  Cr$
19.2.2. Reserva p/Manutençao do Capital de Giro. Cr$
19.2.3. Outras Provisões e Reservas  Cr$

19.3. Lucro Suspenso ou Saldo Atual  Cr$

OBS.: Po/ta de. publicação, oh vaZotâA que compõem o <útem 4
poderão heA apA.chcntadoh e.ng£obadame.nte..

NOTAS EXPLICATIVAS
(Empresas Comerciais)
1. Renda Operacional — abrange as receitas provenientes das ope
rações que constituem o objeto social da empresa comercial defini^
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do nos estatutos.
2. Despesas de .Pessoal — salarios e encargos sociais do pessoal.
das lojas ou redes de distribuição, cuj»a atuaçao nao tem carãter
administrativo.
3. Imposto e Taxas Diversos — nao incluir o Imposto de Renda pa
go no período, nem a Provisão para o Imposto de Renda.
4. Despesas Financeiras — classificar neste Grupo as despesas fi
nanceiras com a obtenção de empréstimos ou financiamentos pela
Sociedade.
5. Rendas nao Operacionais — compreendem as receitas da empresa
obtidas fora do seu objeto social definido nos estatutos.. Tais re
ceitas sao classificadas em três categorias. ~~

Financeiras: descontos, juros ativos, desagios e correçoes mo
netárias provenientes de títulos de renda fixa, depositos a
prazo ou dívidas de terceiros;
De Participaçao: dividendos e bonificações recebidos em dinhei
ro e bonificações em açoes, quando forem contabilizados como
receitas ;

— Eventuais: as demais rendas nao operacionais.
6. Imposto de Renda Pago no Período ’— as empresas que nao fazem
provisão para pagamento do imposto de renda deverão destacar nes
te item o total pago no período: as empresas que costumam fazer a
provisão de que se trata nao anotarao valores neste item, infor
mando a provisão respectiva no item 17.
7. Lucro líquido ... do Imposto de Renda — esclarecer se se tra
ta do lucro líquido do período apurado antes da formaçao da Provi
sao para Imposto de Renda, ou depois do Imposto de Renda pago no
período; para tanto, completar a denominação do item com um daque_
les termos sublinhados. No primeiro caso, o lucro líquido informa
do ê o mesmo do item 10; no segundo caso, ê o lucro liquido infor^
mado no item 10, menos o Imposto de Renda pago, acusado no item
H.
8. Reversão de Provisoes, Previsões e Reservas — havendo rever
são do saldo de provisoes, previsões e reservas, especificar os
títulos e os valores correspondentes.
9. Provisoes, Previsões e Reservas *— havendo constituição de pre^
visões, provisões e reservas, mencionar o título de cada um com
o valor correspondente.

3.2, ['loRf^iAS do Banco Nacional de Habitaçao
Resolução da Diretória n? 66/73

A DIRETÓRIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃOem reunião realizada
a 16 de agosto de 19.73, usando das atribuições que lhe sao confe
ridas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo Decreto n9 72.512,4^
23 de julho de 1973,

RESOLVE:
1. As entidades que operem com recursos do Sistema Financeiro da

Habitaçao somente poderão conceder financiamentos ou contratar
obras com agentes promotores e/ou executores privados de obras
civis que adotem a padronizaçao contãbil anexa, sem prejuízo
de outras normas legais e técnicas de contabilidade.
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2. Alem da~padronizaçao contabil, as empresas de que trata esta
Resolução deverão adotar os seguintes procedimentos:
2.1. observância dos numeros codigos associados aos títulos do

Plano de Contas;
2.2. depreciação do imobilizado e rateio, entre os diferentes

centros de custo, recomendando-se a adoçao de taxas anuais
de depreciação que sejam, legalmente admissíveis, técnica
mente aceitáveis e uniformes de ano a ano. ~

2.3. manutenção de controle atualizado da composição do saldo,
através de fichas analíticas, de rubricas essenciais, fi
xados pelo Departamento de Cadastro do BNH;

2.4. contrataçao dos serviços de auditores independentes, ca
dastrados no BNH, a fim de certificar os demonstrativos
contabeis, para as empresas que tenham capital superior a
20.000~UPC (vinte mil Unidades Padrao de Capital do BNH);

2.5. apuraçao, por exercício, do resultado das obras por em —
preitada, admitido o diferimento de custos e receitas por
um exercício apenas, em função do estagio de execução, pa
ra as obras de prazo contratual superior a um ano;

2^6. apropriaçao dos resultados, nas operaçoes de incorporação
e venda de imóveis, na proporção do recebimento das parce_
las ou prestações;
2.6.1. a apropriaçao no exercício da contrataçao, do re—

sultados de operaçoes de incorporaçoes a venda de
imóveis so serã admitida;
2.6.1.1. quando as parcelas ou prestações a rece

ber tenham prazo de vencimento de até 6
(seis) meses a contar da data do encerra
mento do exercício; ou

2.6.1.2. no caso de parcelas a receber, que nao se
jam corrigidas monetariamente, com prazo
de vencimento superior a 6 (seis) meses
da data do encerramento do exercício ,quan
do tenha sido feita provisão para ajuste
de créditos de exercícios futuros de va
lor pelo menos igual a diferença entre as
seguintes parcelas:
a) valor nominal de crédito na data do en

cerramento do exercício;
b) valor atual (na data do encerramento

do exercício) das parcelas vinculadas,
descontadas a taxa média de correção mo
netaria do exercício que se encerra,a-
crescida de juros de 9% (nove por cen
to) a.a.; ou

2.6.1.3< no caso de parcelas a receber que sejam
corrigidas monetariamente (e incluam ou
nao juros a taxa" inferior a 9% a.a.),quan.
do tenha sido feita provisão para despe —
sas de exercícios futuros de valor pelo
menos igual ã diferença entre as seguin —
tes parcelas:
a) valor nominal do crédito na data do en

cerramento do exercício;

222



b) valor atual (na data do encerramento do
exercício) das parcelas vincendas, des
contadas a taxa de 9Z a.a. ou ainda,

2.6.1.4. quando as parcelas ou prestações a rece —
ber devam ser corrigidas monetariamente
nos seus vencimentos e incluam juros a ta
xa igual ou superior a 9% ao ano.

2.7. elaboraçao complementar de demonstrativos de devedores em
atraso e estimativas de lucros ou prejuízos dos imóveis ou
obras em construção;

2.8. inclusão, nos demonstrativos contãbeis, de notas explica
tivas sobre questões fiscais em aberto e pendências ju
diciais e extrajudiciais que possam vir a afetar o patri
mónio .

3. 0 balanço relativo ao exercício de 1974 devera, de preferência,
refletir a adoçao das normas desta Resolução, que serão obriga
tórias para os balanços relativos aos exercícios de 1975 em
diante.

4. Compete ao Departamento de Cadastro do BNH dirimir duvidas que
surjam na aplicaçao desta Resolução.

5. A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrario.

PLANO DE CONTAS
(Grupos, Subgrupos e Contas)

10.00.0000 - ATIVO

11.00.0000 - DISPONÍVEL
.1000 - Disponibilidades Imediatas

.1100 - Caixa

.1200 - Bancos-Contas de Movimento
.2000 - Títulos com Liquidez Imediata

.2100 - Títulos Vinculados ao Mercado Aberto

.2200 - Outros Títulos com Liquidez Imediata
.9000 - Outras Disponibilidades

.9100 - Valores em Transito

12.00.0000
.1000

.2000

.3000

“ REALIZÁVEL
- Créditos de Obras por Empreitada

.1100 - Faturas a Receber

.1200 - Títulos a Receber

.1300 - Serviços Executados e Faturas
- Créditos de Administração de Obras

.2100 - Faturas a Receber

.2200 - Títulos a Receber
- Créditos de Incorporação de Imóveis

.3100 - Títulos a Receber

.3200 - Promotente Compradores de Imóveis

.3300 - Prestações a Receber
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RD N9 66/73
• 4000 - Créditos de Venda de Imóveis

.4100 - Títulos a Receber

.4200 - Promitentes Compradores de Imóveis

.4300 - Prestações a Receber
.5000 - Créditos de Arrendnnento de Imóveis

.5100 - Alugueis de Imóveis a Receber
.6000 - Imóveis a Comercializar e Estoques

.6100 - Terrenos a ComerciaiTzair

.6200 - Cotas de Terrenos a Comc^r ci al izar

.6300 - Imóveis em Construção

.6400 - Imóveis Concluídos

.6500 - Depósito de Materiais

.6600 - Almoxafirado

.6900 - Outros Estoques
.7000 - Títulos e Valores Mobiliários

.7100 - Títulos públicos

.7200 - Participaçao em Outras Empresas

.7300 - Títulos de Renda

.7900 - Outros Títulos e Valores Mobiliários
.8000 - Aplicações e Retenções Compulsórias

.8100 - Depositos e Cauções

.8200 - Imposto s/Renda Antecipado

.8300 - Valores Restituíveis

.8900 - Outras Aplicações e Retenções
.9000 - Outros Créditos

.9001 - Capital Subscrito a Realizar

.9002 - Capital Autorizado a Subscrever

.9100 - Créditos s/Socios ou Acionistas

.9200 - Créditos c/Emp, Subsid. ou Coligadas

.9300 - Contas de Clientes a Reembolsar

.9400 - Cotas de Construção de Terceiros

.9500 - Adiantamento a Empregados

.%00 - Adiantamento a Terceiros

.9.700 - Depósitos FGTS - Nao Optantes

.9900 - Créditos Diversos

13.00.0000 - IMOBILIZADO
.1000 - Imobilizações Tecnicas-Valor Histórico

.1100 - Imóveis de Uso-Terrenos

.1200 - Imóveis de Uso-Benfeitorias

.1300 - Maquinas e Equipamentos

.1400 - Veículos

.1500 - Ferramentas

.1600 - Móveis, Utensílios e Instalações

.1700 - Marcas e Patentes

.1900 - Outras Imobilizações Técnicas^
.2000 - Imobilizações Tecnicas-Correçao Monetaria

.2100 - Imóveis de Uso-Correçao Monetaria

.2200 - Imóveis de Uso- Benfeitorias-Corr.Monet.)

.2300 - Maquinas e Equipamentos-Corr.Monet.

.2400 - Veículos-Correção Monetaria

.2500 - Ferramentas-Correção Monetaria

.2600 - Móveis, Utens. e Inst.-Corr.Monet.

.2700 - Marcas e Patentes-Correção Monetaria
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.2900 - Outras Imobiliz.Tecnicas-Corr.Monet.
.3000 - Imobilizações Financeiras

.3100 - Particip.Empr. Subsidiarias ou Colig.

.3200 - Aplicações de Icentivos Fiscais

.3300 - Imóveis de Renda

.3900 - Outras Imobilizações Financeiras
.9000 - Outras Imobilizações

.9100 - Gastos de Organizaçao a Amortizar

.9900 - Imobilizações Diversas

14.00.0000 - RESULTADO PENDENTE
.1000 - Custo Diferido de Obras por Empreitada
.2000 - Custo Diferido de Administrajao de Obras
.3000 - Custo Diferido de Incorporação de Imóveis
.4000 - Custo Diferido de Imóveis Vendidos
.5000 - Despesas de Arrendamento de Imóveis Diferidos
.6000 - Despesas Nao Operacionais Diferidas
.7000 - Despesas Gerais Diferidas
.9000 - Prejuízos Acumulados

15.00.0000 - CONTAS DE COMPENSAÇÃO
.1000 - Contratos e Empenhos

.1100 - Contratos de Obras por Empreitada

.1200 - Contratos de Obras por Administração

.1300 - Contratos de Incorporação de Imóveis

.1400 - Contratos de Venda de Imóveis

.1500 - Contratos de Arrendamento de Imóveis

.1600 - Contratos de Outras Operações

.1700 - Contratos de Seguros

.1900 - Outros Contratos e Empenhos
.2000 - Riscos e Õnus

.2100 - Avais e Fianças

.2200 - Bens Hipotecados

.2300 - Bens Penhorados

.2900 - Outros Riscos e Õnus
.3000 - Valores de Terceiros

.3100 - Cauçao da Diretória

.3200 - Imóveis de Terceiros em Garantia

.3300 - Valores de Terceiros em Garantia

.3900 - Outros Valores de Terceiros
.4000 - Valores em Poder de Terceiros

.4100 - Valores em Cobrança

.4200 - Valores em Garantia

.4300 - Valores em Custodia

.4900 - Outros Valores em Poder de Terceiros

20.00.0000 - PASSIVO

21.00.0000 - EXIGÍVEL
.1000 - Fornecedores

.1100 - Fornecedores de Materiais

.1600 - Fornecedores de Serviços
.2000 - Obrigações e Encargos Trabalhistas
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.2100 - Honorários e Retiradas a Pagar

.2200 — Salarios e Ordenados a Pagar

.2300 - Encargos Trabalhistas a Pagar

.2900 - Outras Obrig. e Encargos Trabalhistas
.3000 -Tributos e Contribuições Sociais

• 3100. - Tributos e Incentivos Fiscais a Pagar
.3200 - Tributos na Fonte a Recolher
.3300 - Contribuições Sociais a Recolher
.3900. - Outros Tributos e Contrib. Sociais

.A000 - .Débitos por Financiamentos
.4100 - Financ. de Capital de Giro
.4200 - Financ. de Ativo Fixo
.4300 - Financ. de Origem Externa
.4400 - Financ. de Construção pelo SFH
.4500 - Credores p/Vendas de Terrenos
.4600 - Credores p/Imoveis Compromissados
.4700 - Duplicatas e Títulos Descontados
.4900 - Outros Débitos por Financiamentos

.9000 - Outros Débitos
.9100 - Débitos c/Socios ou Acionistas
.9200 - Débitos c/Empr.Subsid. ou Coligadas
.9300 - Adiantamentos de Clientes
.9400 - Recebimentos p/Conta de Clientes
.9500 - Gratificações a Pagar
.9600- - Dividendos a Pagar
.9700 - FGTS Nao Optantes
.9900. - Débitos Diversos

22.. 0.0.0000. - NÃO EXIGÍVEL
.1000 - Capital

• 110.0. - Capital Subscrito
.120,0 - Capital Autorizado

.200.0 - Reservas
.2100. - Reservas Legais
.2200 - Reservas Estatuárias
.2300 - Reservas Livres
.2400 — Correção Mometaria do Imobilizado
.250.0 - Outras Correções Monetárias
.260.0 - Capital Excedente
.2900 - Outras. Reservas

.3000. - Provisoes
.3100 - Provisões p/Devedores Duvidosos
.3200 - Provisão p/Imposto s/Renda
.3300 - Provisão p/Ajuste de Créditos
.3900 - Outras Provisoes

«400.0. - Depreciações Acumuladas—Valor Historico
.4100 - Deprec. de Imóveis de Uso-Benfeitorias
.4200 - Deprec. de Maquinas e Equipamentos
.4300 - Deprec. de Veículos
.4400 - Deprec. de Ferramentas
.4500 - Deprec. de Moveis, Utensílios e Inst.
.4600 - Deprec. de Marcas e Patentes
.4700 - Deprec. de Outras Imob. Técnicas
.4900 - Deprec. de Outras Imobilizações
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.5000 Depreciações Acumu1ad a s _Co rr e ç ao Monet ãr i a
.5100 - Deprec. de Imóveis de lísõ-Benf .-Corr. Monet.
.5200 - Deprec. de Máq. e Equips. Corr. Monet.
.5300 - Deprec. de Veiculos-Corr. Monetária
.5400 - Deprec. de Ferramentas-Corr. Monetária
.5500 - Deprec. de Mov. Utens. e Inst. Corr. Monet.
.5600 - Deprec. de Marcas e Patentes-Corr. Monet.
.5700 - Deprec. de Outras Imob. Téc. Corr. Monet.
.5900 — Deprec. de Outras Imobiliz. Corr. Monet.

23.00.0000 - RESULTADO PENDENTE
.1000 — Receitas Diferidas de Obras por Empreitada
.2000 - Receitas Diferidas de Administração de Obras
.3000 — Receitas Diferidas de Incorporação de Imóveis
.4000 - Receitas Diferidas de Vendas de Imóveis
.5000 — Receitas de Arrendamento de Imóveis Diferidas
.6000 - Receitas Nao Operacionais Diferidas
.9000 - Lucros Suspensos

24.00.0000 - CONTAS DE COMPENSAÇÃO
.1000 - Contratos e Empenhos

.1100 - Obras por Empreitada Contratadas

.1200 - Obras por Administração Contratadas

.1300 - Incorporaçoes de Imóveis Contratados

.1400 - Vendas de Imóveis Contratados

.1500 - Arrendamentos de Imóveis Contratados

.1600 - Outras Operações Contratadas

.1700 - Seguros Contratados

.1900 - Outros Contratos e Empenhos
.2000 - Riscos e Ônus

.2100 - Respons. p/Avais e Fianças

.2200 - Contratos de Hipotecas

.2300 - Contratos de Penhor

.2900 - Outros Riscos e Ônus
.3000 - Valores de Terceiros

.3100 - Açoes Caucionadas

.3200 - Garantias em Imóveis de Terceiros

.3300 - Garantias em Valores de Terceiros

.3900 - Outros Valores de Terceiros
.4000 - Valores em Poder de Terceiros

.4100 - Cobranças de Valores

.4200 - Garantias em Valores

.4300 - Custódia de Valores

.4900 - Outros Valores em Poder de Terceiros

30.00.0000 - DESPESA

31.00.0000 - CUSTO DE OBRAS POR EMPREITADA
.1000 - Mao de Obra e Encargos
.2000 - Materiais Aplicados
.3000 - Serviços de Terceiros
.4000 — Operaçao de Equipamento
.5000 - Despesas Gerais Diretas
.9000 - Despesas Gerais Rateadas
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32.00.0000 - CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
.1000 — Mao de Obra e Encargos
.2000 - Despesas Gerais Diretas
.9000 - Despesas Gerais Rateadas

33.00.0000 - CUSTO DE INCORPORAÇÃO DE IMÕVEIS
.1000 - Quotas de Terrenos dos Imóveis Vendidos
.2000 - Custo do Projeto dos Imóveis Vendidos
.3000 - Custo da Construção dos Imóveis Vendidos
.6000 - Despesas Gerais Diretas
.9000 - Despesas Gerais Rateadas

34.00.0000 - CUSTOS DE IMÕVEIS VENDIDOS
.1000 - Custo de Unidades Concluídas Vendidas
.2000 - Custo de Terrenos Vendidos

35.00.0000 - DESPESAS DE ARRENDAMENTO DE IMÕVEIS
.1000 - Despesas com Imóveis Alugados

36.00.0000 - DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
.1000 - Despesas com Administração de Imóveis
.2000 - Despesas com Corretagem de Imóveis
.3000 - Despesas com Bens Móveis Alugados
.4000 - Custo de Materiais Vendidos
.9000 - Prejuízos Eventuais

39.00.0000 - DESPESAS GERAIS
.1000 - Despesas Administrativas
.2000 - Despesas com Vendas
.3000 - Despesas Financeiras
.4000 - Despesas Tributarias
.5000 - Depreciações e Amortizações
.6000 - Provisoes Constituídas
.7000 - Outras Despesas Gerais
.9000 - Rateio de Despesas Gerais (credora)

40.00.0000 - RECEITA

41.00.0000 - RECEITAS DE OBRAS POR EMPREITADA
.1000 - Receita Faturada
.2000 - Receita a Faturar

42.00.0000 - RECEITAS DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
.1000 - Taxa de Administração
.2000 - Despesas Reembolsadas

43.00.0000 - RECEITAS DE INCORPORAÇÃO DE IMÕVEIS
.1000 - Quotas de Terreno de Imóveis Vendidos
.2000 - Quotas de Construção de Imóveis Vendidos

44.00.0000 - RECEITA DE VENDAS DE IMÕVEIS
.1000 - Receita de Vendas de Unidades Colcluídas
.2000 - Receita de Vendas de Terrenos

45.00.0000 - RECEITA DE ARRENDAMENTO DE IMÕVEIS
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.1000 Receita de Aluguel de Imóveis

49.00.0000 - RECEITAS NÃO OPERACIONAIS
.1000 - Receitas de Administ raçai de Imóveis
.2000 — Receitas de Corretagem de Imóveis
.3000 — Receitas de aluguel de Bens Moveis
.4000 - Receitas de Vendas de Materiais
.5000 - Receitas Financeiras
.6000 - Correção Monetãria de Títulos e Valores
.7000 - Provisões Revertidas
.9000 — Lucros Eventuais

50.00.0000 - TRANSITÕRIO

51.00.0000 - CUSTO DE IMÕVEIS EM CONTRUÇAO
.1000 - Custo do Terreno Incorporado
.2000 — Custo do Projeto de Incorporação
.3000 - Custo de Contruçao de Imóvel
.4000 - Despesas Gerais Diretas
.9000 - Despesas Gerais Rateadas

BALANÇO PATRIMONIAL
(modelo para publicação)

ATIVO
DISPONÍVEL

Caixa
Bancos-Contas de Movimento
Títulos Vinculados ao Mercado Aberto
Outros TÍt. e Vai. com Liquidez Imediata
Valores em Transito

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO (ate 180 dias)
Créditos

De Obras por Empreitada
De Administração de Obras
De Incorporação de Imóveis
De Vendas de Imóveis
De Arrendamento de Imóveis
(-) Duplicatas e Títulos Descontados
(-) Provisão p/devedores Duvidosos

Imóveis a Comercializar e Estoques
Terrenos a Comercializar
Imóveis em Contruçao
Imóveis Concluídos
Deposito de Materiais
Almoxarifado
Outros Estoques (discriminar)

ítulos e Valores Mobiliãrios-nota 3
Aplicações e Retenções Compulsórias
Imposto s/Renda Antecipado
Créditos c/Socios ou Acionistas-nota 4
Créditos c/Empresas Subsid. ou Colig.~nota 4
Outros Creditos-nota 5

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ( mais de 180 dias)
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Créditos
De Obras por Empreitada
De Administração de Obras
De Incorporação de Imóveis
De Vendas de Imóveis
De Arrendamento de Imóveis
(-) Duplicatas o Títulos Descontados
(-) Provisão p/Devedores Duvidosos

Imóveis a Comercializar e Estoques
Terrenos a Comercializar
Imóveis em Contrução
Imóveis Concluídos
Depósitos de Materiais
Almoxarif ado
Outros Estoques (discriminar)

Títulos e Valores Mobiliarios-nota 3
Aplicações e Retenções Compulsórias
Imposto s/Renda Aútecipado
Créditos c/Sócios ou Acionistas-nota 4
Créditos c/Empresas Subsid. ou Colig.-nota 4
Outros créditos-nota 5

IMOBILIZADO
Imobilizações Técnicas

Valor Histórico
(+) Correção Monetária
(=) Valor Corrigido
(-) Depreciações Acumuladas

Imobilizações Financeiras
Particip. Empresas Subsid. ou Colig.-nota 3
Aplicações de Incentivos Fiscais
Imóveis de Renda
Outras Imobilizações Financeiras

Outras Imobilizações (discriminar)

ATIVO REAL
RESULTADO PENDENTE

Custos e Despesas Diferidos

SUBTOTAL
CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Contratos de Obras por Empreitada (saldo)
Contratos de Incorporação de Imóveis (saldo)
Contratos de Vendas de Imóveis (saldo)
Contratos de Arrendamento de Imóveis (saldo)
Contratos de Seguros
Outros Contratos
Avais e Fianças a Terceiros
Imóveis Hipotecados
Outros Riscos e Onus
Valores de Terceiros em Garantia
Valores em Poder de Terceiros

TOTAL
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EXIGÍVEL a CURTO PRAZO (até 180 dias)
Fornecedores
Obrigações e Encargos_Trabalhistas
Tributos e Contribuições Sociais
Débitos por Financiamentos
Débitos c/Socios ou Acionistas
Débitos c/Empresas Subsid. ou Coligadas
Provisão p/Imposto sobre a Renda
Outras Provisoes
Outros Débitos-nota 5

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (mais de 180 dias)
Fornecedores
Obrigações e Encargos Trabalhistas
Tributos e Contribuições Sociais
Débitos por Financiamento-nota 6
Deáitos c/Socios ou Acionistas
Débitos c/Empresas Subsid. ou Coligadas
Outras Provisoes
Outros Débitos-nota 5

PASSIVO REAL

NÃO EXIGÍVEL
Capital Realizado-nota 7

(=) Capital Subscrito
(.-) Capital a Realizar

Capital Excedente
Correção Monetária do Imobilizado
Outras Correçoes Monetárias (discriminar)
Reservas Legais

Reserva Legal DL 2627
Reserva p/Manut. Capital de Giro

Reservas Estatutárias (discriminar)
Reservas Livres (discriminar)
Outras Reservas (discriminar)
Outras Provisoes (discriminar)
Provisão p/Ajuste de Créditos
Lucros em Suspenso
(-) Prejuízos Acumulados

RESULTADOS PENDENTES
Receitas diferidas

SUBTOTAL
CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Diversas (vide discriminação no Ativo)

TOTAL

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS
(modelo para publicação)

1 - RECEITA OPERACIONAL BRUTA
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1.1 - Receita de Obras por Empreitada
1.2 - Receita de Administração de Obras
1.3 Receita de Incorporação de Imóveis
1.4 - Receita de Vendas de Imóveis
1 •-5 ~ Receita de Arrendamento de Imóveis

2 - CUSTOS OPERACIONAIS
2.1 — Custo de Obras por Empreitada
2.2 - Custo de Administração de Imóveis
2.3 — Custo de Incorporação de Imóveis
2.4 - Custo de Imóveis Vendidos
2.5 — Despesas de Arrendamento de Imóveis

3 - LUCRO BRUTO (1-2)
4 - DESPESAS' GERAIS

4.1 - Honorários de Diretória
4.2 - Despesas Administrativas
4.3 - Despesas com Vendas
4.4 - Despesas Financeiras
4.5 - Despesas Tributárias
4.6 - Depreciações e Amortizações
4.7 - Provisoes Constituídas (v.itens 8 e 10)
4.8 - Outras Despesas Gerais
4.9 - (-) Despesas Gerais Rateadas

5 - LUCRO OPERACIONAL (3-4)
6 - RECEITAS NAO OPERACIONAIS
7 - DESPESAS NAO OPERACIONAIS
8 - PROVISOES

8.1 - Provisão para Gratificações
8.2 - Provisão, para Ajuste de Créditos

9 - LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IMPOSTO S/RENDA (5+6-7~8)
10 - PROVISÃO P/IMPOSTO SOBRE A RENDA
11 - LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (9-10)
12 - PROVISOES E RESERVAS REVERTIDAS

12.1^- Reversão da Prev. p/Imp. s/Renda
12.2 - Reversão da Prov. p/Dev. Duvidosos

13 - RESERVAS CONSTITUÍDAS
13.1 - Reserva Legal DL 2627
13.2 - Reserva p/Manut. de Capital de Giro
13.3 - Reservas Estatutárias (discriminar)

14 - LUCRO DO EXERCÍCIO A APROPRIAR (11+12-13)
15 - LUCROS EM SUSPENSO (saldo anterior)
16 - RESULTADO A DISTRIBUIR (14+15)
17 - DIVIDENDOS E BONIFICAÇÕES
18 - PARTES BENEFICIÃRÍÃS
19 - RESERVAS LIVRES (discriminar)
20 - LUCROS EM SUSPENSO (saldo atual)

BALANÇO PATRIMONIAL
(modelo para o SFH)

ATIVO
DISPONÍVEL

Caixa
Bancos—Contas de Movimento
Títulos Vinculados ao Mercado Aberto
Outros Tít. e Vai. com Liquidez Imediata
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Valores em Transito
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO (até 180 dias)

Créd i tos ~ “
De Obras por Empreitada

Parte Financiada pelo SFH
De Administração de Obras
De Incorporação de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
De Vendas de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
De Arrendamento de Imóveis
(-) Duplicatas e Títulos Descontados
(-) Provisão p/Devedores Duvidosos

Imóveis a Comercializar e Estoques
Terrenos a Comercializar
Imóveis em Construção

Parte Financiada pelo SFH
Imóveis Concluídos

Parte Financiada pelo SFH
Depositos de Materiais
Almoxarifado
Outros Estoques (discriminar)

Títulos e Valores Mobiliários
Aplicações e Retenções Compulsórias
Imposto s/Renda Antecipado
.Créditos c/Socios ou Acionistas
Créditos c/Empresas Subsid. ou Colig.
Outros Créditos

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (roais de 180 dias)
Créditos

De Obras por Empreitada
Parte Financiada pelo SFH

De Administração de Obras
De Incorporação de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
De Vendas de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
De Arrendamento de Imóveis
(-) Duplicatas e Títulos Descontados
(-) Provisão p/Devedores Duvidosos

Imóveis a Comercializar e Estoques
Terrenos a Comercializar
Imóveis em Construção

Parte Financiada pelo SFH
Imóveis Concluídos

Parte Financiada pelo SFH
Depositos de Materiais
Almoxarifado
Outros Estoques (discriminar)

Títulos e Valores Mobiliários
Aplicações e Rentençoes Compulsórias
Imposto s/Renda Antecipado
Créditos c/Socios ou Acionistas
Créditos c/Empresas Subsid. ou Colig.

233



Outros Créditos
IMOBILIZADO

Imobilizaçoes Técnicas
Valor Historico
(+) Correção Monetária
(=) Valor Corrigido*
(“) Depreciações Acumuladas

Imobil izaçoes Financeiras
Particip. Empresas Subsid. ou Colig.
Aplicações de Incentivos Fiscais
Imóveis de Renda
Outras Imobilizações Financeiras

Outras Imobilizações (discriminar)

ATIVO REAL
RESULTADOS PENDENTES

Custo Diferido de Obras por Empreitada
Parte Financiada pelo SFH

Custo Diferido de Administração de Obras
Custo Diferido de Incorporação de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
Custo Diferido de Imóveis Vendidos

Parte Financiada pelo SFH
Despesas de Arrendamento de Imóveis Diferidas
Despesas Gerais Diferidas

CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Contratos de Obras por Empreitada (saldo)

Parte Financiada pelo SFH
Contratos de Incorp. de Imóveis (saldo)

Parte Financiada pelo SFH
Contratos de Vendas de Imóveis (saldo)

Parte Financiada pelo SFH
Contrato de Arrendamento de Imóveis (saldo)
Contrato de Seguro

De Obras Financiadas pelo SFH
De Obras nao Financiadas pelo SFH
Outros Contratos de Seguros

Outros Contratos
Avais e Fianças a Terceiros
Imóveis Hipotecados
Outros Riscos e Onus
Valores de Terceiros em Garantia
Valores em poder de Terceiros

TOTAL

PASSIVO
EXIGÍVEL A CURTO PRAZO (ate 180 dias)

Fornecedores
De Materiais
De Serviços

Obrigações e Encargos Trabalhistas
Tributos e Contribuições Sociais
Débitos por Financiamentos
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Financiamento de Construções pelo SFH
Credores por Venda de Terrenos
Credores^por Imóveis Compromissados
Outros Débitos por Financiamentos

Débitos c/SÓcios ou Acionistas
Débitos c/Empresas Subsid. ou Coligadas
Provisão p/Irnposto sobre a Renda
Outras provisoes
Outros Débitos

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (mais de 180 dias)
Fornecedores

De Materiais
De Serviços

Obrigações e Encargos Trabalhistas
Tributos e Contribuições Sociais
Débitos por Financiamentos

Financiamento de Contruções pelo SFH
Credores por Venda de Terrenos
Credores por Imóveis Compromissados
Outros Débitos por Financiamentos

Débitosc/Sócios ou Acionistas
Débitos c/Empresas Subsid. ou Coligadas
Outras Provisoes
Outros Débitos

PASSIVO REAL
NAO EXIGÍVEL

Capital Realizado
(.=) Capital Subscrito
C~1 Capital a Realizar

Capital Excedente
Correção Monetária do Imobilizado
Outras Corre_ções Monetárias (discriminar)
Reservas Legais

Reserva Legal DL 2627
Reserva p/Manut. Capital de Giro

Reservas Estatutárias (discriminar)
Reservas Livres (discriminar)
Outras Reservas
Provisão p/Ajuste de Créditos
Lucros em Suspenso
C~) Prejuízos Acumulados

RESULTADO PENDENTE
Receitas Diferidas de Obras por Empreitada

Parte Financiada pelo SFH~
Receitas Diferidas de Administração de Obras
Receitas Diferidas de Incorporação de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
Receitas Diferidas de Vendas de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
Receitas Diferidas de Arrendamento de Imóveis
Receitas Nao Operacionais Diferidas

SUBTOTAL
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CONTAS DE COMPENSAÇÃO
Diversas (vide discriminação no Ativo)

TOTAL

DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS
(modelo para o~SFH)

1 “ RECEITA OPERACIONAL BRUTA
1.1 - Receita de Õbras por Empreitada

Parte Financiada pelo SFH
1.2 - Receita de Administração de Obras
1.3 - Receita de Incorporação de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
1.4 — Receita de Vendas de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
1.5 — Receita de Arrendamento de Imóveis

2 - CUSTOS OPERACIONAIS
2.1 — Custo de Obras por Empreitada

Parte Financiada pelo SFH
2.2 - Custo de Administração de Obras
2.3 - Custo de Incorporação de Imóveis

Parte Financiada pelo SFH
2.4 - Custo de Imóveis Vendidos

Parte Financiada pelo SFH
2.5 - Despesas de Arrendamento de Imóveis

3 - LUCRO BRUTO (1-2)
4 - DESPESAS GERAIS

4.1 - Honorários da Diretória
4.2 - Despesas Administrativas
4.3 - Despesas, com Vendas
4.4 - Despesas Financeiras
4.5 - Despesas Tributárias
4.6'- Depreciações e Amortizações
4.7 - Provisoes Constituídas (v.itens 8 e 10)
4.8 - Outras Despesas Gerais
4.9 - (.-) Despesas Gerais Rateadas

5 - LUCRO OPERACIONAL (3-4)
6 - RECEITAS NAO OPERACIONAIS
7 - DESPESAS NAO OPERACIONAIS
8 - PROVISOES

8.1 - Provisão para Gratificações
8.2 — Provisão para Ajuste de Créditos

9 - LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IMPOSTO S/RENDA (5+6~7~8)
10 - PROVISÃO P/IMPOSTO SOBRE A RENDA
11 - LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (9~10)
12 - PROVISÕES E RESERVAS REVERTIDAS

12.1 — Reversão da Prov.p/Imp. s/Renda
12.2 - Reversão da Prov. p/Dev.'Duvidosos

13 - RESERVAS CONSTITUÍDAS
13.1 - Reserva Legal DL 2627
13.2 - Reserva p/Manut. de Capital de Giro
13.3 - Reservas Estatutárias (discriminar)

14 - LUCRO DO EXERCÍCIO A APROPRIAR (11+12-13)
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15 - LUCROS EM SUSPENSO (saldo anterior)
16 - RESULTADO A DISTRIBUIR (14+15)
17 - DIVIDENDOS A BONIFICAÇÕES
18 - PARTE BENEFICIARIA ~ ~
19 - RESERVAS LIVRES
20 - LUCROS EM SUSPENSO (s>aldo atjual)

3.3. Normas da Comissão de Valores Mobiliários

3.3.1. - Lei n9. 6.385 de 07/12/1976

Art. 89 - Compete a Comissão de Valores Mobiliários:
I — regulamentar, com observância da política definida pelo

Conselho Monetário Nacional, as matérias expressamente
previstas nesta Lei e na Lei de Sociedades por Açoes;

II - administrar os registros instituídos por esta lei;
III “ fiscalizar permanenteroente as atividades e os serviços

do mercado de valores mobiliários, de que trata o artigo
19, bem como a veiculaçao de informações relativas ao
mercado, ãs pessoas que dele participem, e os valores
nele negociados;

Art. 22 - Consid°.r a-se aberta a companhia cujos valores mobiliários e_s
tej am admitidos na Bolsa ou no mercado de balcao.

Parãgrafo Único - Compete ã Comissão expedir normas aplicãveis ãs com
panhias abertas, sobre:
I - a natureza das informações que devam divulgar e a perio

dicidade da divulgação;
II - relatório da administraçao e demonstrações financeiras;

IV - padrões de contabilidade: relatórios e pareceres de audi^
tôres independentes;

3.3.2. - Instrução CVM n9. 01 de 27/04/1978
Comissão de Valores Mobiliários
O Presidente da Comissão de Valores Mobiliários torna publico que
o Colegiado, em sessão realizada nesta data, e de acordo com o dis_
posto no Artigo 22 da Lei n9. 6.385, de 07 de dezembro de 1976 , r£
solveu: 

I - Instituir as normas anexas ã presente Instrução, estabe
lecendo procedimentos a serem adotados na contabilização
e na elaboraçao de demonstrações financeiras, pelas com
panhias abertas, relativos a ajustes decorrentes da ava
liação de investimento em sociedades coigadas e em soci£
dades controladas a que se refere a letra "C", .Inciso
III, Artigo 248, da Lei n9. 6.404, de dispõe sobre as so
ciedades por açoes.

II — Tornar obrigatória a adoçao das normas referidas nojna
so I pelas companhias abertas que iniciarem exercício s<)
ciai a partir de 01 de janeiro de 1978 e pelas companhi
as abertas constituídas em 1977 com o primeiro exercício
social encerrado no decorrer de 1978.
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NORMAS ANEXAS Ã INSTRUÇÃO N9. 01 DE 27 DE ABRIL DE 1978

,^e avaliaçao de investimentos relevante em coligada e
em controlada

I - 0 investimento relevante de companhia aberta em coli
gadas e em^control ad as , para efeito de elaboraçao de
demonstrações financeiras, deve ser avaliado pelo me
todo da equivalência patrimonial, observadas as dis
posições destas normas.

II - Equivalência patrimonial corresponde ao valor do in
vestimento determinado mediante ã aplicação da por -
centagem de participaçao no capital social, sobre o
património liquido de cada coligada ou de cada con -
trolada.

Definição de coligada e de controlada
III - Consideram-se coligadas, nos termos da Lei, as socie

dades quando uma participa, com 10% ou mais, do capi
tal da outra sem controlã-la.

IV - Consi der aro-se controladas, nos termos da Lei, as so-*i
ciedades nas quais a controladora, diretamente ou a-
travês de outras controladas.
a) - ê titular de direitos de sócio que lhe assegu -

rem, de modo permanente, preponderância nas de
liberações sociais, e

b) - tenha poder de eleger a maioria dos administra
dores .

V - Considera-se controlada a subsidiaria integral, ten
do a controladora como unica acionista.

Critério para determinação de investimento relevante
VI - Considera-se investinento relevante em coligadas e

em controladas, nos termos da Lei:
a) — quando o valor contãbil do investimento em cada

coligada for igual ou superior a 10% do patri
mónio líquido da investidora;

b) - quando o valor contãbil do investimento em cada
controlada for igual ou superior a 10% do patri^
monio líquido da controladora;

c) - quando o valor contãbil no conjunto do investi
mento em coligadas e/ou em controladas for i “
gual ou superior a 15 % do património líquido
da investidora e/ou da controladora.

VII - Valor contãbil do investimento corresponde ao montan
te corrigido monetariamente nos termos da Lei ,~abran
gendo a equivalência patrimonial jnais o agio não a -
mortizado, deduzido do desãgio nao amortizado e da
provisão para perdas, se^houver.

VIII - Para os efeitos de determinação do percentual de 10%
e de 15%, referido no Inciso VI, serã computado o valor

contãbil do investimento na data de encerramento^ do
exercício social, adicionado ao montante de créditos
de qualquer natureza as coligadas e as controladas.

Investimentos a serem avaliados pelo método da equivalência
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patrimonial
~ Deverão ser avaliados pelo método da equivalência

patrimonial:
a) o investimento relevante em cada coligada, quan

do a investidora tenha influencia na administra
ção ou quando a porcentagem de participação da
investidora representar 20Z ou mais do capital
social da coligada;

b) o investimento em cada controlada;
c) quando, em conjunto, o valor contãbil do investi

mento em coligadas e/ou em controladas, incluindo
os investimentos referidos na alínea "a” e na alí
nea "B" deste Inciso, for igual ou superior a 15Z
património liquido da investidora e/ou da contro
ladora.

X — o investimento em coligada que, por redução do valor
contãbil do investimento, deixar de ser relevante ,
continuara sendo avaliado pela equivalência patrimo
nial,^caso seja considerado pela investidora que a
redução nao e de carãter permanente.

Avaliaçao do investimento baseada na equivalência patrimoni
al

XI ■«- A equivalência patrimonial do investimento em coliga
das e em controladas, consoante o disposto no Inciso
II, corresponde ao valor determinado mediante a apli
caçao da porcentagem de participaçao no capital so -
ciai sobre o património líquido de cada coligada ou
de cada controlada, observadas as disposições deste
capítulo.

XII - A porcentagem de participaçao no capital social da
coligada ou da controlada, quabdo houver participa -

% çao recíproca, devera ser determinada, relacionando-
se a quantidade de açoes possuída pela investidora £
u pela controladora e o total de açoes do capital S£
ciai da coligada ou da controlada, depois de efetua
dos os seguintes ajustes:
a) - da quantidade de ações possuída pela investido

ra ou pela controladora, devera ser deduzida a
quantidade de ações possiída pela coligada ou
pela controlada no capital social da investido
ra ou da controladora;

b) - do total de ações do capital social da coligada
ou da controlada, devera ser deduzida, a quan
tidade de ações possuída pela coligada, ou pela
controlada no capital social da investidora ou
da controladora;

c) — quando o valor nominal das açoes do capital so
ciai da investidora ouvda controladora for dif£
rente do valor nominal das açoes do capital so
ciai da coligada ou da controlada, devera ser
efetuado o calculo da equivalência da quantida
de de ações e ajustado pela investidora ou pela
controladora a quantidade de açoes possuída pe-
lacoligada ou pela controlada;
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XV

d) - quando as açoes do capital social forem sem va
lor nominal, deverá ser utilizado o valor re ~
sultante da divisão do montante do capital so
ciai pelo numero de açoes emitidas e em circu
lação.

XIII - Na determinação da porcentagem de participação no
capital social da coligada ou da controlada, assim
como na determinação do valor do património líquido
da coligada ou da controlada, deverão ser contempla
dos os efeitos decorrentes de classes de ações com
direito preferencial de dividendo fixo e com limita
çoes na participaçao de lucros.

XIV — 0 património liquido da coligada ou da controlada se
ra determinado com base em balanço patrimonial ou
em balancete de verificação levantado na mesma data
ou ate no máximo sessenta dias antes da data do ba
lanço patrimonial da investidora ou da controladora

- No balançopatriroonial ou no balancete de verifica -
çao da coligada ou da controlada referidos no Inci
so XIV, deverá ser observado pela investidora ou
controladora:
a) - haverem sido adotados critérios contábeis idên

ticos aos adotados para levantamento de balan
ço patrimonial da investidora ou da controla
dora;

b) - efetuar, pela investidora ou pela controladora
os ajustes necessários para eliminar os efei -
tos da diversidade de critériosm se houver;

c) - efetuar, pela investidora ou pela controlado -
ra, os ajustes necessários para excluir do pa
trimónio líquido da coligada ou da controlada
os resultados nao realizados,decorrentes de ne
gocios com a investidora ou a controladora e
de negócios com outras coligadas ou outras con
troladas;

d) - efetuar, pela investidora ou pela controlado -
ra, os ajustes necessários para excluir do pa
trimónio líquido o montante correspondente as
participações recíprocas.

XVI - Quando o balanço patrimonial ou balancete da verifji
cação da coligada ou da controlada tiver sido levan
tado em data anterior à data do balanço patrimonial
da investidora ou da controladora, deverá ser obser_
vado se ocorreram eventos significativos no período
intermediário. A investidora ou a cintroladora^deve
rã efetuar os ajustes necessários em decorrência
dos eventos significativos que tiverem efeito na de
terminação do património'líquido da coligada ou da
controlada.

XVII - Para os efeitos da letra "c" do Inciso XV, serão
considerados não realizados os lucros ou os preju£
zos decorrentes de negócios com a investidora ou
com a controladora ou de negócios com outras coli
gadas ou com outras controladas, quando:
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a) os lucros ou os prejuízos estejam incluídos no
resultado de umã coligada ou de unia controlada
e correspondidos de inclusão ou exclusão no
custo de aquisição de ativos de qualquer natu
reza no balanço patrimonial da investidora ou
da controladora;

b) - os lucros ou os prejuízos estejam incluídos no
resultado de uma coligada ou de uma controlada
e correspondidos por inclusão ou exclusão *• no
custo de aquisiçao de ativos de qualquer natu
reza no balanço patrimonial de outras coliga -
das ou de outras controladas.

III " Os lucros e os prejuízos,assim como as receitas e
as despesas decorrentes de negócios que tenham gera
do simultânea e integralmente efeitos opostos nas
contas^de resultado das coligadas e/ou das controla
das, nao serão excluídos do valor do património lí
quido .

XIX - A investidora ou a controladora devera constituir
provisão para cobertura de:
a) - perdas efeticas em virtude de:

1 - eventos que resultaram em perdas nao con -
templadas no balanço patrimonial ou no ba
lancete de verificação da coligada ou da
controlada;

2 - responsavilidade, quando aplicavel, para
cobertura de prejuízos acumilados em exces
so ao capital social da coligada ou da con
trolada;

b) - perdas potenciais estimadas em virtude de:
1 - Tendencia de perecimento do investimento;
2 - elevado risco de paralizaçao de operaçoes

de coligadas ou de controladas;
3 - eventos que possam prever perda parcial ou

perda total do valor contãbil do investi
mento ou do montante de créditos contra as 
coligadas ou as controladas;

4 - cobertura de garantias ou avais concedi
dos, em favor de coligadas ou de controla-* •
das, referentes a obrigações vencidas.

Desdobramento do custo de aquisiçao de investimento

XX - Para efeito de contabilização, o custo de aquisiçao
de investimento em coligada ou em controlada devera
ser desdobrado e os valores resultantes desse desdo
bramento contabilizados em sub-contas separadas:
a) - equivalência patrimonial baseada em balanço pa

trimonial ou em balancete de verificação le -
y?3Ptado ate, no máximo, sessenta dias antes da
data da aquisição pela investidora ou pela con
troladora, consoante o disposto no Inciso XV;

b) - ãgio ou desãgio na aquisição, representado pe
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la diferença para mais ou para menos, respec—
tivamente, entre o custo de aquisição do in -
vestimento e a equivalência patrimonial.

XXI - O^agio ou desagio computado na ocasião da aquisi -
çao do investimento devera ser contabilizado com
indicaçao do fundamento economico que o determinou:
a) - diferença para mais ou para menos entre o va

lor de mercado de bens do ativo e o valor con
tabil desses mesmos bens na coligada ou na
controlada.

b) - diferença para mais ou para menos da expecta-
tiva de rentabilidade baseada em projeção do
resultado de exercícios futuros;

c) - fundo de comercio, intangíveis ou outras ra —
zoes económicas.

XXII — 0 agio ou o desagio decorrente da diferença entre
o valor de mercado de bens do ativo e o valor con
tabil na coligada ou na controlada desses mesmos
bens devera ser amortizado na proporção em que
for sendo realizado na coligada ou na controlada
por depreciação, por amortizaçao ou por exaustao
dos bens, ou por baixa em decorrência de alienaçao
ou de parecimento desses mesmos bens.

XXIII - 0 agio ou o desagio decorrente da expectativa de
rentabilidade devera ser amortizado no prazo e na
extensão das projeçoes que o determinaram ou quan
do houver baixa em decorrência de alienaçao ou de
perecimento do investimento antes de haver termina^
nado o prazo estabelecido para amortizaçao.

XXIV - 0 agio decorrente se fundo de comercio, de intangí
veis ou de outras razoes económicas, devera ser a-
mortizado no prazo estimado de utilização, de vi -

* gencia ou de perda de substancia ou quando houver
baixa baixa em decorrência de alienaçao ou de pere^
cimento do investimento antes de haver terminado o
prazo estabelecido para amortizaçao.

XXV - Na elaboração do balanço patrimonial da investido
ra ou da controladora, o saldo nao amortizado do
agio ou do desagio deverpa ser apresentado no ati
vo permanente, adicionado ou deduzido, respectiva—
mente, da equivalência patrimonial do investimento
a que se referir. A provisão para perdas devera
também ser apresentada no ativo permanente por de
dução da equivalência patrimonial do investimen -
to a que se referir.

Diferença resultante da avaliaçao baseada na equivalência

patrimonial.
XXVI - A diferença entre a equivalência patrimonial de ca

da coligada e de cada controlada, consoante^o dis -
posto no Inciso XI, e o montantejia equivalência pa
trimonial incluído no valor contãbil do investimen
to corrigido monetariamente, devera ser contabiliza

da:
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a) - como resultado do exercício, constituindo ren
da ou despesa operacional a proporção da dife
rença que corresponder a aumento ou a diminui
ção do património líquido da coligada ou da
controlada, em decorrência de lucro ou de pre

juízo apurado na coligada ou na controlada; ~~
b) - como resultado do exercício, constituindo ren

da ou despesa nao operacional a proporção da
diferença que decorrer de ganho ou de perda e-
fetiva por variaçao da porcentagem de partici
pação da investidora ou da controladora no ca
pital social da coligada ou da controlada;

c) - como reserva de reacaliaçao, a proporção da
diferença que corresponder a aumento do patri
mónio líquido, em decorrência de reavaliaçao
de bens, contabilizada em Reserva de Reavalia
çao na coligada ou na controlada.

XXVII - Quando a proporção da diferença referida na letra
”a” do Inciso XXVI representar aumento do valor con
tabil do investimento na coligada ou na controlada,
devera essa diferença ser contabilizada como resul
tado do exercício na investidora ou na controladora
Simultaneamente poderá a investidora ou a controla
dora destinar essa diferença, total ou parcialmen -
te,para constituir Reserva de Lucros a Realizar.

XXVIII - Quando a proporção da diferença referida na letra
"a" do Inciso XXVI representar diminuição do valor
contãbil do investimento na coligada ou na controlja
da, devera essa diferença ser contabilizada como re
sultado do exercício na investidora ou na controla
dora. Simultaneamente devera ser procedido ao estor_
no de provisão para perdas que tenham sido anterior^
mente constituida para essa finalidade.

XXIX - A variaçao da porcentagem de participaçao da inves
tidora ou da controladora no capital social da co
ligada ou da controlada, referida na letra "b" do
Inciso XXVI, poderá decorrer de:
a) - alienaçao parcial do investimento;
b) - reestruturaçao de especie e classe de açoes do

capital social;
c) — renuncia do direito de preferencia na subscri

ção em aumento de capital;
d) - aquisição de ações pela própria coligada ou p£

la própria controlada para cancelamento ou pe£
manencia em tesouraria; . 

e) - outros eventos que possam resultar em variaçao
da porcentagem de participaçao.

XXX - A proporção da diferençaxreferida na letra "c" do
Inciso XXVI, contabilizada^ como Reserva de^Reavalia.
ção devera ser aplicada na amortizaçao do ãgio pago
na aquisiçao do investimento a que se refere na le
tra "a" do Inciso XXI. 0 excedente da Reserva de
Reavaliação, se houver, devera ser transferido para
resultado do exercício, constituindo renda operacio
nal, na proporção em que for sendo realizado na co
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ligada ou na controlada, por depreciação, por amor
tização ou por exaustao dos bens que deram origem ã
reavaliaçao, ou por baixa em decorrência de aliena-
çao ou parecimento desses mesmos bens.

Lucros, dividendos e bonificaçoes em a_ç o e s recebidas
XXXI Os lucros ou os dividendos em dinheiro recebidos pe

la investidora ou pela controladora, deverão ser7
contabilizados como diminuição do montante corres —
pondente ã equivalência patrimonial incluído no va
lor contãbil do investimento. Simultaneamente, deve
ra ser revertida para a conta de Lucros ou Prejui -
zos Acumulados a parcela que tiver sido destinada
para Reserva de Lucros a Realizar, a que se refere
o Inciso XXVII.

XXXII — As bonificações recebidas sem custo pela investido
ra ou P£la controladora, quer sejam por emissão de
novas açoes, quer sejam por aumento do valor nomi -
nal das açoes, nao devem ser objeto de contabiliza
ção na conta do investimento na coligaçao ou na con
trolada. Todavia, devera ser revertida para a conta
de Lucros ou Prejuízos Acumulados a parcela que ti
ver sido destinada para Reserva de Lucros a Reali -
zar, a que se refere o Inciso XXVII.

XXXIII - A parcela revertida da Reserva de Lucros a Reali
zar para Lucros ou Prejuízos Acumulados, se nao ab
sorvida por prejuízos transportados de exercícios
anteriores, devera ser considerada no calculo do d_i
videndo obrigatorio no exercício em que for feita a
reversão. 0 excedente poderã ser destinado para :
a) - integralizaçao de capital subscrito;
b) - aumento de capital;
c) - distribuição de dividendo.

Notas Explicativas
XXXIV - As notas explicativas que acompanham as demonstra

ções financeiras, devem conter informações precisas
das coligadas e das controladas, indicando :
a) - denominação da coligada ou da controlada, capi^

tal social e património líquido;
b) - numero, especie e classe de açoes ou quotas de

capital possuidas pela investidora ou pela con
troladora, e o preço de mercadp de açoes, se
houver;

c) - lucro líquido do exercício;
d) — créditos e obrigações entre a investidora ou a

controladora e as coligadas ou as controladas,
especificando prazos encargos financeiros e ga
rantias;

g) — receitas e despesas em operaçoes entre a inves
tidora ou a controladora e as coligadas ou as
controladoras.

f) - montante do ajuste decorrente da avaliaçao do
investimento pela equivalência patrimonial e o
efeito no resultado do exercício e nos lucros
e prejuízos acumulados;
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g) base e fundamento adotados para amortizaçao do
ãgio ou do d e s ãg i o;

h) - condiçoes estabelecidas em acordo de acionis —
tas com respeito a influencia na administração
e distribuição de lucros.

Disposições transi 16rias
XXXV - No balanço patrimonial de abertura do exercício so

cial da investidora ou da controladora, que se ini
ciar a partir de 01 de janeiro de 1978 inclusive ,
devera ser efetuado o ajuste da diferença entre o
valor contãbil do investimento existente em Coliga
das e em controladas e a equivalência patrimonial
consoante as disposições contidas no Inciso XI.

XXXVI - Quando a diferença referida no Inciso XXXV represeri
tar aumento do valor contpabil do investimento, de
vera ser feita a contabilização diretamente em uma
conta especial de Reserva de Lucros que poderã ser
destinada para :
a) - compensação de prejuízos;
b) - integralizaçao de capital subscrito;
c) - aumento de capital;
d) - distribuição de dividendo.

XXXVII - Quando a diferença referida no Inciso XXXV represen^
tar diminuição do valor do investimento, devera es
sa diferença ser contabilizada :
a) - como ativo permanente diferido, quando corres

ponder a prejuízo ou perda efetiva do investi
mento na coligada ou na controlada, para amor
tizaçao em ate quatro exercícios;

b) - como ãgio em sub-conta separada, com indicaçao
do fundamento economico que o determinou. 0 a—
gio devera ser amortizado adotando-se as mes
mas bases para amortizaçao do ãgio na aquisi -
çao de investimento, consoante as disposi -
çoes contidas nos Incisos XXII, XXIII, e XXIV.
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APÊNDICE B



1, A LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL
1

1,1, Decreto n? 17,329 de 28.05,1926

Aprova o regulamento para os estabelecimentos de ensino tecnic
comercial reconhecidos oficialmente pelo Governo Federal.

art. 19 Fica aprovado o regulamento, que a este acompanha para os es
tabelecimentos de ensino técnico comercial reconhecidos ofi
cialmente pelo Governo Federal.

Regulamento para os estabelecimentos de ensino técnico comercial
oficialmente reconhecidos pelo Governo Federal, a que se refere o
decreto n9. 17.329, de 28 de maio de 1926.

”Art. 29-0 curso geral serã de quatro anos e compreendera as seguin
tes matérias:

b) - técnicas: ; contabilidade (integral).

"Art. 39 - Alem do curso geral, que serã obrigatorio para todos os es
tabelecimentos, haverã um curso superior, com carater facul
tativo, o qual compreendera o ensino de uma das tres lin -
guas , alema, italiana ou espanhola, e as seguintes matérias:
ciências das finanças; contabilidade do Estado .................. ;Con
tabilidade mercantil comparada o banco modelo.

Parãgrafo Único. Os estabelecimentos poderão ainda manter cursos de es_
pecializaçao, destinados a profissões determinadas (atuaria,
consular, de pericia contabil, etc).

Primeiro Ano

69 cadeira - Contabilidade;

Segundo Ano

59 cadeira ” Contabilidade mercantil; métodos de classific^a
çao de papeis e sistemas de fichas;

• *••••••• •••••••••• •••••••*•••••••••••••••••••“•
Terceiro Ano

49 cadeira Contabilidade agrícola e industrial.

Quarto Ano

29 cadeira Contabilidade bancaria e de companhias de segu.
ros;

39 cadeira - Contabilidade PGblica (classificaçao da despe
sa e da receita) ;
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"Art. 69 - As disciplinas do curso superior serão distribuídas pela
forma seguinte:

Primeiro Ano

59 cadeira — Contabilidade administrativa, agrícola e indus
trial. ~
Segundo Ano

Terceiro Ano
29 cadeira - Contabilidade mercantil comparada e banco mode

lo.

"Art. 79-0 ensino serã principalmente pratico e, quanto ao de lín -
guas estrangeiras, dado no respectivo idioma, de modo que o
aluno se habilite a falar e escrever com facilidade e corre
çao em qualquer delas. ~~

"Art. 11 - Os estabelecimentos de ensino técnico comercial, a firo de se
rem reconhecidos oficialmente e para validade e registro des
respectivos diplomas, ficam obrigados:

e) - a conceder diplomas somente aos alunos que concluirem
os cursos regulares, sendo o de contador apos o curso
geral, e o de graduado em ciências económicas e comer
ciais apos o curso superior;

1.2. Decreto n? 20.158/31 de 30.06,1931
(resumo)

Organiza o ensino comercial, regulamenta a profissão de contador e
da outras providencias.
0 chefe do Governo Provisorio da República dos Estados Unidos do
Brasil decreta:

Titulo I

ORGANIZAÇÃO DO ENSINO COMERCIAL

Capítulo I
Dos Cursos

"Art. 19 ~ Os estabelecimentos de ensino técnico comercial, reconheci
dos oficialmente pelo Governo Federal, deverão observar as
prescrições deste decreto.

"Art. 29-0 ensino comercial constara de um curso propedêutico e dos
seguintes cursos técnicos: de secretario, guarda livros, ad
ministrador-vendedor, atuãrio e de perito-contador e, ainda,
de um Curso superior de administraçao e finanças e de um cur
so elementar de auxiliar de comercio, compreendendo as se

guintes disciplinas*:
a) — Curso propedêutico;
b) - Cursos técnicos;
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c) Curso superior de administração e finanças;
d) - Curso de auxiliar de comércio:

Capítulo II
Do curso propedêutico

Capítulo III
Dos cursos técnicos

a) - Curso de secretário;
b) - Curso de guarda-livros;
c) — Curso de Atuário;
e) - Curso de perito-contador;

Capítulo IV
Curso de administraçao e finanças

Capítulo V
Curso de auxiliar do comércio

Capítulo VI
Regime escolar

Capítulo VII
Disposições Gerais

Título II
SUPERINTENDÊNCIA DO ENSINO COMERCIAL

Título III
DA PROFISSÃO DE CONTADOR E DAS REGALIAS

Art. 53 - Fica instituído, na Superintendência do Ensino Comercial, o
registro obrigatório dos certificados de auxiliar do comér
cio e cios diplomas de perito-contador, guarda-livros, admi
nistrador-vendedor, atuário, secretário e bacharel em ciên
cias económicas, expedidos pelos estabelecimentos dependen
tes da mesma superintendência, e para os diplomas, títulos
ou atestados de guarda-livros e contadores que se tenham ha
bilitado para esse fim e na forma estabelecida por este de
creto .

Art. 54 - Sao considerados contadores os que forem portadores de di -
plomas conferidos, na vigência da legislação anterior, por
institutos de ensino comercial reconhecidos oficialmente.

"Art. 55 - Os guarda-livros práticos, que já exerçam ou tenham exerci
do a profissão, para gozarem das prerrogativas deste decre
to, deverão requerer ao superintendente do Ensino Comerei -
al, dentro do prazo de um ano a contar da data da publica -
ção deste decreto, sejam submetidos a exames de habilitaçao.

"Art. 57 - Os possuidores de diplomas, conferidos por escolas estran -
geiras, de guarda-livros, contadores ou atuários, só pode -
rão exercer a sua tividade no território nacional depois da
revalidaçao dos respectivos títulos, perante estabelecimen
to de ensino comercial ou oficialmente reconhecido.

Art. 59 — Os contadores que terminaram o curso em estabelecimentos o~ 
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ficializados ou fiscalizados na vigência do decreto n9 .
17.329, de 28 de maio de 1926, ficam sujeitos ao regis -
tro do respectivo diploma na Superintendência do Ensino Co
mercial .

"Art. 67 - Os contadores, guarda-livros, peritos-contadores, bem como
os bacharéis em ciências económicas, atuarios, administrado
res-yendedores, secretários e auxiliares do comercio, cujos
certificados, diplomas, títulos ou atestados forem registra
dos na Superintendência do Ensino Comercial, terão direito
de exercer a profissão em todo território nacional.

"Art. 68 — 0 guarda-1 ivros, ^contador ou perito-contador, e bem assim ,
o bacharel em ciências económicas, administrador-vendedor ,
secretario ou auxiliar do comercio que incorrer em penalida
de por delitos funcionais, passada em julgado, terã o regis
tro cancelado.

"ART. 70 - As verificações e os exames periciais, de que trata o art.19
n9. 8,letra "a", art. 83 § 69 e art. 84 § 49 do decreto n9
5.746, de 9 de dezembro de 1929, so poderão ser feitos por
peritos-contadoresou contadores, de cujos diplomas, títu -
los ou atestados, devidamente legalizados, tenha sido feito
o respectivo registro na Superintendência do Ensino Comer -
ciai.

"Art. 72 - Somente os peritos-contadores e os contadores que tiverem cs
seus diplomas , títulos ou atestados registrados na Superin
tendência do Ensino Comercial, poderão ser nomeados ex-ofí

cio,pelos juízes, para os exames de livros exigidos pelo CcT
digo Comercial, e bem assim para balanços e exames em falên
cias e concordatas.

Parãgrafo Único - Os documentos que acompanharem a juízo a petição de
concordata ou falência deverão ser conferidos por peritos -
—contadores ou contadores nas condiçoes deste artigo.

"Art. 73 ~ Somente os peritos-contadores ou contadores e os atuarios ,
diplomados por estabelecimentos de ensino técnico ou habilÁ
tados perante a Superintendência do Ensino Comercial, terão
preferencia para o provimento, os primeiros, no cargo de
fiscais de bancos e, os últimos, no de fiscais de companhi
as de seguros e, ainda, quer uns, quer outros, para cuida -
rem da escrita dos bens administrados por tutores e curado
res e das regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias
gro s s as ou comuns.

"Art. 74 — Para o provimento dos cargos enumerados no art. 19 § 19 do
decreto n9. 1.339, de 9 de janeiro de 1905 (guarda-livros ,
peritos judiciais, empregados de fazenda, agente consular ,
funcionários do Banco do Brasil e do Ministério das Rela
çoes Exteriores, atuarios de companhias de seguros) e de
mais cargos para cujo exercício sejam indispensáveis conhe
cimentos de contabilidade e que. sejam preenchidos por con -
cursos, serã exigida a apresentaçac^ dos respectivos diplo
mas, devidamente registrados na Superintendência do Ensino

Comercial. a ~ ,
"Art. 75 - Os diplomados pelo curso superior de administraçao e finan

ças, alem da preferência para os cargos pêblicos, gozarao
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de regalias especiais nos cursos para o provimento nos car
gos de professores dos estabelecimentos de ensino comercial.

Art. 76 - 0 diploma de perito-contador e de contador, alem das rega -
lias determinadas em outros artigos deste decreto, garanti
ra preferencia para nomeaçoes e, em igualdade de mérito e
aplicaçao, para a promoção nas contabilidades, contadorias,
intendências e tesourarias de todas as repartições federa -
is, estaduais e municipais e das empresas concessionárias de
serviços públicos.

Art. 77 — Os diplomados pelos cursos de guarda-livros e administrador
—vendedor, nos estabelecimentos reconhecidos, terão prefe —
rencia na nomeaçao, promoção e nos concursos em repartições
publicas, estaduais e municipais.

"Art.78 - Os adidos comerciais e os cônsules devem ser escolhidos en -
tre os diplomados pelo curso superior de administraçao e fi
nanças; e os corretores, despachantes, leiloeiros e outros
agentes de comercio, previstos no Código Comercial e em ou
tras leis, devem ser escolhidos somente entre os diplomados
como peritos-contadores, contadores e administradores-vende
dores. ~~

"Art. 79 - Os cargos técnicos de atuaria nos institutos de montepio e
previdência da União, dos Estados e dos municípios serão pe
los diplomados em atuaria pelas escolas oficialmente reco -
nhe cidas .

Parãgrafo Único - As disposições dos arts. 78 e 79 só se tornarao obri
gatorias cinco anos depois da publicação deste decreto.

"Art. 80 - Os datilógrafos e funcionários das repartições publicas se
rão de preferencia escolhidos entre os diplomados pelos cur_
sos de guarda-livros e de secretario, mantidos pelas esco -
las oficializadas ou reconhecidas.

Parágrafo. Único - Essas determinações só se tornarao obrigatórias qua
tro anos depois da publicação deste decreto.

"Art. 82—0 presente decreto entrara em vigor na data de sua publica-
- çao,revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de junho de 1931.

1.3, Decreto n? 21,033/32 de 08,02,1932
fr e sumo)

Estabelece novas condiçoes para o registro de contadores e guar
da-livros e da outras providencias
0 chefe do Governo da Republica dos Estados Unidos do Brasil de

creta. e .
"Art. 19 - Nenhum livro ou documento de contabilidade previsto pelo Co

digo Comercial, pela lei de falência e por quaisquer outras
leis tera efeito jurídico ou administrativo se nao estiver
assinado por atuário, perito-contador, contador.ou guarda
livros devidamente registrado na Superintendência do Ensino
Comercial, de acordo com o art. 53 do decreto n9. 20.158 ,

de 30 de junho de 1931. e .
"Art. 29 - Serão registrados na Superintendência do Ensino Comercial ,

para os efeitos das garantias e regalias discriminadas, res
pectivamente, no art. 19 deste decreto e nos arts. 67,70 ,72,
73 74 75 76 77 78,79 e 80, bem como no paragrafo unico do
art. 72 do decretâ n9. 20.158, de 30 de junho de 1931, alem
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dos cerunicados e diplomas expedidos pelos estabelecimen -
tos de ensino comercial, oficializados e oficialmente reco
nhecidos, ou nestes^revalidados de acordo com o art. 57 do
mesmo decreto, os títulos de habilitaçao conferidos aos pro
fissionais, brasileiros e estrangeiros, que comprovarem, pe
rante a mesma Superintendência e dentro do prazo estipulado
no referido decreto qualquer das seguintes condiçoes:
I — que hajam^prestado os exames de habilitaçao de guarda -

livros práticos, de acordo com o art. 55 do decreto n9
20.158, de 30 de junho de 1931;

II — que sejam portadores de títulos expedidos por estabele
cimentos de ensino comercial que hajam gozado de subven
çao federal ou de outras regalias consignadas em lei7
anteriores ao decreto n9. 17.329, de 28 de maio de 1926
e que se tenham submetido pósteriormente à fiscalização
da Superintendência do Ensino Comercial:

III ” que sejam ou tenham sido professores de contabilida
de em estabelecimentos de ensino comercial, oficializa
dos ou oficialmente reconhecidos, sendo a respectiva in
vestidura anterior a 9 de julho de 1931, data da publi
cação no Diãrio Oficial do Decreto n9 20.158;

IV - que hajam publicado, anteriormente ã data referida na
alínea precedente, obra ou obras de contabilidade julga
das de mérito pelo Conselho Consultivo do Ensino Comer
cial ;

V - que tenham exercido antes de 9 de junho de 1931, exerci
am nessa data ou exerçam cargos técnicos de guarda
livros ou contadores nas repartições publicas federais,
estaduais ou muniçipais;

VI - que tenham recebido, ate a data anteriormente citada ,
título de habilitaçao expedido, nos termos do art. 190
do Decreto n9 5. 746, de 9 de dezembro de 1929 , por as
sociação de classe reconhecida de utilidade publica;

VII - que hajam assinado, antes de 9 de julho de 1931, balan
ços de bancos, companhias, empresas sociedades, cooper^a
tivas ou instituições de caridade, de previdência ou de
auxílio mutuo, ou de quaisquer estabelecimentos comerci
ais, os quais tenham sido publicados nos órgãos ofici -
ais da União ou dos Estados;

VIII - que tenham assinado laudos periciais, igualmente em da
ta anterior ã referida na alínea precedente;

IX - ou que sejam possuidores de atestados de^ . idoneidade
profissional e de exercício efetivo, no mínimo, durante
cinco anos em um ou mais estabelecimentos comerciais ,
bancos, empresas, companhias, sociedades, cooperativas
ou instituições de caridade, de previdência ou de auxí
lios mútuos, qualquer deles regularmente organizado e
registrado na Junta Comercial-, ou repartição que as su
as vezes fizer, e tendo escrituração de acordo com as
formalidades legais.

§ 19 — Aos funcionários que atualmente exerçam^cargos técnicos de
guarda-livros ou contadores em repartições fedei ais, esta
duais ou municipais e que não requererem ou não obtiverem
registro da Superintendência do Ensino Comercial nos ter - 
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IV

V

19

§ 29

b)

39

I
II

III

ser firmado:
- pelo chefe de escritório do banco, da companhia, em -

presa, sociedade, cooperativa ou instituição em que
exerça ou tenha exercido atividade o candidato ao re

gistro; . . , r.
— pelo comerciante, por um dos socios de firma comerei

al ou por ex_socio de firma extinta ou dissolvida, a
cujo estabelecimento o candidato ao registro preste ou
tenha prestado serviços profissionais:

— ou pelo sindico da massa falida ou liquidatário de
banco, companhia, empresa, sociedade, coopeiativa ou
instituição em cuja respectiva escrituração se encon
trem elementos comprobatorios da habilitaçao do candji
dato* ao registro na Superintendência.

- 0 candidato ao registro nos termos da alínea IX do art. 29
deste decreto, alem do atestado de que trata o paragrafo
anterior, deverã ainda juntar atestado, que abone a sua
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mos deste artigo, será,^entretanto, assegurado o direito
de continuarem no exercício das respectivas funções públi-
cas •

§ 29 - Os profissionais que se prevalecerem para o respectivo re
gistro na Superintendência do Ensino Comercial, da condi-”""
çao expressa na alínea IX, nao ficarao, igualmente, com
direito a todas as prerrogativas constantes das disposi -
çoes citadas neste artigo; ser-lhe-ã apenas assegurado o
exercício da profissão para os efeitos do disposto no art.
67 do Decreto~n9. 20.158, de 30 de junho de 1931.

Art. 39 — Os técnicos nao diplomados que se habilitarem nos termos
do artigo anterior, de acordo com os documentos apresenta
dos e as provas feitas de exercício da profissão receberão
um titulo de habilitaçao de guarda-livros ou contador pro-
visionado, no qual se farâ menção da exigência legal satis
feita.

"Art. 49 — Os candidatos que requererem registro na Superintendência
do Ensino Comercial, de acordo com qualquer das alíneas do
art. 29 deste decreto, deverão consignar nos respectivos
requerimentos a naturalidade, filiaçao e residência e a
eles juntar os seguintes documentos, devidamente legaliza
dos :

- atestado de idade;
- atestado de idoneidade moral;
- título expedido por estabelecimento de ensino comerci

al ou por associaçao de classe ou prova de satisfaçao
-.a qualquer das demais condiçoes enumeradas nas alíneas
no art. 29 deste Decreto;

- recibo de pagamento da taxa de registro, de acordo com
a tabela anexa ao Decreto n9. 20.158, de 30 de -junho
de 1931.

- e, quando exigido, recibo de pagamento da taxa de 30$0
Cbrinta mil reis) para a expedição do titulo de habiH
taçao de guarda-livros ou contador provisionado.

- So serão aceitos a registro na Superintendência do Ensino
Comercial, nos casos previstos nas alíneas V, VI, VII,VIII
e IX do art. 29 deste decreto, os técnicos nao diplomados
que forem maiores de 25 anos.

- 0 atestado de exercício da profissão, a que se refere .» a
alínea IX do art. 29 deste decreto, conforme o caso, deve
ra
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idoneidade profissional, formado por dois outros profissio
nais ja registrados na Superintendência.

Art. 59 ~ Os possuidores de certificados ou diplomas expedidos por
estabelecimentos de ensino comercial, oficializados e ofi
cialmente reconhecidos, ou nestes revalidados nos termos
do art. 47 do decreto n9. 20.158, de 30 de junho de 1931 ,
poderão, em qualquer tempo, requerer registro na Superin -
tendencia do Ensino Comercial, satisfazendo as exigências
de que lhes forem aplicãveis, contidas no art. 49 deste de
ereto.

§ 19 — Nao serão aceitos a registro os certificados e diplomas
que nao trouxeram o visto do fiscal do estabelecimento de
ensino comercial que os houver expedido ou revalidado.

§ 29 — Os diplomas e certificados expedidos por estabeiecimen -
tos de ensino comercial, em data anterior a fiscalizaçao ,
só serão registrados se constarem os nomes dos respectivos
possuidores da relaçao remetida à Superintendência nos ter
mos do art. 69 do decreto n9.20.158, de 30 de junho de 1931

"Art. 79 - Ficam revogados os arts. 58,60 e 61 do decreto n9 20.158 ,
de 30 de junho de 1931, o qual serã de novo publicado, na
integra, retificadas as incorreções da publicação de 9 de
julho de 1931.
Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1932.

l,q, Decreto-Lei n? 6,1^41/43 de 28,12,1943
(resumo)

Lei Organica do Ensino Comercial

Titulo I

DA ORGANIZAÇÃO DO ENSINO COMERCIAL

Capítulo I
Das finalidades do ensino comercial

"Art. 19 - Esta lei estabelece as bases de organização e de regime do
ensino comercial, que e o ramo de ensino de segundo grau ,
destinado as seguintes finalidades:
1 - Formar profissionais aptos ao exercício de  atividades

específicas no comercio e bem assim de^funçoes auxili
ares de caráter administrativo nos negócios públicos e

privados.
2 Dar a candidatos ao exercício das mais simples ou corren

tes atividades no comercio e na administraçao uma suma
ria preparaçao profissional.'  

3 — Aperfeiçoar os conhecimentos e capacidades.técnicas de
profissionais diplomados na forma desta lei.

Capítulo II

Secção II
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Dos cursos de formação

"Art. 59 — 0 segundo ciclo do ensino comercial compreendera cinco cur
sos de formaçao, denominados cursos comerciais técnicos.
1 - Curso de comercio e propaganda. 2 - Curso de adminis
tração. 3 - Curso de Contabilidade. 4 - Curso de estatísti
ca. 5 - Curso de secretariado.

Par agrafo Único - Os cursos comerciais técnicos, cada qual com a dura-
çao de tres anos, sao destinados ao ensino de técnicas pró
prias ao exercício de funções de carãter especial no comer
cio ou na administraçao dos negócios públicos e privados.

Capítulo III
Dos tipos de estabelecimento de ensino cornerci
al

"Art. 89 Haverã dois tipos de estabelecimento de ensino comercial:

a) - escolas comerciais;
b) - escolas técnicas de comercio

§ 19 - As escolas comerciais sao as destinadas a ministrar o cur
so comercial básico.

§ 29 - As escolas técnicas de comercio sao as que tem por objeti
vo dar um ou mais cursos comerciais técnicos. As escolas
técnicas de comercio poderão ainda ministrar o curso co -
mercial básico.

"Art. 99 - Tanto as escolas comerciais como as escolas técnicas de co
mercio poderão ministrar cursos de continuação e bem assim
cursos de aperfeiçoamento.

Capítulo IV
"Art. 10 - ....................................................................................................................... ;•••

III É assegurada ao portador de diploma conferido em virtu
de de conclusão de um curso comercial técnico a possi
bilidade de ingressar em estabelecimento de ensino sii
perior, para matrícula em curso diretamente relaciona
do com o curso comercial técnico concluído unia vez ve
rificada a satisfaçao das condiçoes de admissao deter
minar pela legislação competente.

Título II

DOS CURSOS DE FORMAÇÃO

Capítulo I
Da estrutura dos cursos

Capítulo II
Dos trabalhos escolares e complementares

Capítulo III 
Da divisão e distribuição do tempo na vida es

colar

Capítulo IV
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Da vida escolar

Secção VIII
Dos diplomas

1 Art. 36 — Serão conferidos pelos estabelecimentos de ensino comerci
al os diplomas seguintes:
1 - Aos que concluirem o curso comercial bãsico, diploma

de auxiliar de escritório.
2 - Aos que concluirem os cursos de comercio e propaganda,

de adminis tr açao , de contabilidade, de estatística ou
de secretariado, respectivamente, o diploma de técnico
em comercio e propaganda, assistente de administraçao,
guarda-livros, estatístico auxiliar ou secretario.

§ 19 - Permite-se-ã a revalidaçao de diploma da natureza dos de
que trata este artigo, conferido por estabelecimento es -
trangeiro de ensino comercial.

§ 29 - Os diplomas de que trata o presente artigo estarao sujei -
tos a inscrição no registro competente do Ministério da E-
ducaçao

1,5, Decreto-Lei n? 7.9S8/05 de 22,09,19^5

Dispõe sobre o Ensino Superior de Ciências Económicas e de Cien -
cias Contãbeis e Atuariais

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 180 da Constituição, decreta:

Capítulo I

Disposição preliminar

"Art. 19-0 ensino, em grau superior, de ciências económicas e de
ciências contãbeis e atuariais far-se-a em dois cursos se
riados , a saber:
1 - Curso de ciências económicas
2 - Curso de ciências contãbeis e atuariais

Capítulo II
Do Curso de Ciências Económicas

"Art. 29 - 0 curso de ciências económicas serã de quatro anos, e terã
a seguinte seriaçao de disciplinas:

Primeira serie
1 - Complementos de matemãtíca.
2 - Economia política
3 - Valor e formaçao de preços (I) .
4 - Contabilidade geral x .
5 - Instituições de direito publico.

Segunda serie 
1 - Estrutura das organizações económicas.
2 - Valor e formação de preços (II) .

3 — Moeda e credito.
4 - Geografia economica.
5 - Estrutura e análise de balanços.
6 - Instituições de direito privado.
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Terceira série
1 - Repartição da renda social.
2 — Comercio internacional e câmbios.
3 - Estatística metodológica.
4 - História económica.
5 - Ciências das finanças.
6 - Ciência da administração.

Quarta serie
1 - Evolução da conjuntura económica.
2 - Política financeira.
3 - Historia das doutrinas económicas.
4 - Estudo comparado dos sistemas economicos.
5 - Estatística economica
6 - Princípios de sociologia aplicados ã economia.

Capítulo III
Do curso de Ciências Contãbeis e Aturiais

"Art. 39 - 0 curso de ciências contãbeis e atuariais serã de quatro
anos, e terã a seguinte seriaçao de disciplinas:

Primeira série
1 - Análise matemática.
2 - Estatística geral e aplicada.
3 - Contabilidade geral.
4 - Ciência da administraçao.
5 - Economia política.

Segunda série
1 - Matemática financeira.
2 - Ciências das finanças
3 - Estatística matemática e demográfica.
4 - Organização e. contabilidade industrial e agrícola.
5 - Instituição de direito publico.

Terceira série
1 - Matemática atuarial.
2 — Organizaçao e contabilidade bancária.
3 - Finanças das empresas.
4 -Técnica comercial.
5 - Instituições de direito civil e comercial.

Quarta serie
1 — Organizaçao e contabilidade de seguros.
2 - Contabilidade pública.
3 — Revisões e perícia contabil.
4 - Instituições de direito social.
5 — Legislação tributaria e fiscal.
6 - Prática de processo civil e comercial.

Capítulo IV .
Da vida escolar nos cursos de ciências economj.
cas e de ciências contãbeis e atuariais•
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"Art. 49 - Do.candidato.ã matricula inicial, tanto no curso de ciÔn -

cias económicas como no curso de ciências contãbeis e atua
riais^, exigir-se-ã a apresentação do certificado de licen
ça classica ou de licença cientifica ou do diploma de con
clusão de qualquerdos cursos comerciais, e que preste con-
curso vestibular.

Art. 59 - Aos alunos que,concluírem o curso de ciências económicas
aos que concluírem o curso de ciências contãbeis e atua —
riais, o grau de bacharel em Ciências contãbeis e atuaria
is .

Paragrafo Único 0 titulo de doutor sera conferido ao candidato que
dois anos pelo menos depois de graduado, defender tese ori
ginal de excepcional valor.

"Art. 69 — Os demais termos da vida escolar, nos cursos de que trata
o presente Decreto^Lei, reger-se-ao segundo os preceitos
gerais da legislação do ensino superior.

Capítulo V
Da Faculdade Nacional de Ciências Económicas.

"Art. 79 — A Faculdade Nacional de Política e Economia, criada na
Universidade do Brasil, pela Lei n9. 452, de 5 de julho
de 1937 , passa a denominar-se Faculdade Nacional de Ciên
cias Económicas e funcionarã coroo um centro nacional de
ensino, em grau superior, de ciências económicas e de ci
ências contãbeis e atuariais, e bem assim de estudos e
pesquisas nesses ramos dos conhecimentos científicos e
técnicos.

"Art. 89 - A organizaçao administrativa e didãtica da Faculdade Nacio
nal de Ciências Econoroicas serã definida pelo seu regimeri
to e seu regulamento.

Capitulo VI
Disposições Finais

"Art. 99 - Ficam extintos, a partir do ano escolar de 1946, o curso
superior de administraçao e finanças e o curso de atuãrio,
de que trata o Decreto n9. 20.158, de 30 de junho de 1931.

§ 19 - Os alunos , ora matriculados num dos cursos de que trata es_
te artigo, poderão conclui-lo segundo o plano de estudos
ora revogado, ou adaptar-se ao correspondente curso, defi
nido pelo presente Decreto-Lei, na serie adequada aos co —
nhecimentos adquiridos.

§ 29 ” Aos bacharéis em ciências econoroicas - diplomados de acor
do com a legislação ora revogada, sao assegurados os mes
mos direitos que correspondem aos bacharéis em ciências e—
conomicas diplomados nos termos do presente Decreto-Lei^

§ 39 - Aos contadores e atuãrios, diplomados de acordo.com a le -
gislação anterior, são atribuídos, os mesmos direitos que se
assegurem aos bacharéis em ciências contãbeis e atuariais
diplomados nos termos do presente Decreto-Lei.

"Art. 10 - Os estabelecimentos de ensino, reconhecidos pe^o Governo
Federal, que ora ministrem o curso superior de administra
ção e finanças e o curso de atuãrio definidos pelo Decreto
n9. 20.158, de 30 de junho de 1931, deverão adaptar-se, a
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"Art.

"Art.

11

12

partir do ano escolar de 1946,
dos no presente Decreto-Lei.

aos planos de estudo conti-

Para execução do^presente Decreto-Lei, baixara o Ministro
da Educaçao e Saude as instruções necessárias.

Este Decreto-Lei entrara em_vígor na data de sua publica -
çao, revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1945.

1,6. Decreto-Lei n° 8,191/05 de 20.11,1905
Disposições relativas ao curso comercial bãsico e a seus atuais a
lunos de terceira e quarta series ~~

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 180 da Constituição, decreta:

"Art. 19 — Ao aluno que concluir o curso de contabilidade previsto pelo
Decreto-Lei n?. 6.141, de 28 de dezembro de 1943, serã con
ferido o diploma de Técnico em Contabilidade, em substitui
ção ao diploma de Guarda-livros e com direito as prerrogati
vas asseguradas por lei a este título.

"Art. 29 - O diploma de Técnico em Contabilidade conferido aos alunos
presentemente matrivulados na terceira e quartas series
do Curso Comercial Bãsico, serã apostilado, no ato do regis_
tro de que trata o § 29 do artigo 36, do Decreto-Lei n9
6.141, de 28 de dezembro de 1943, com a declaraçao explici
ta de que o seu titular gozarã, para os efeitos do exercí
cio profissional, das prerrogativas asseguradas por lei aos
Cont adores .

"Art. 39 — O diplomado pelo Curso Comercial Bãsico, satisfeitas as de
mais exigências de ordem geral, terã preferencia do provi -
mento de função ou cargo de auxiliar de escritório e de da
tilografo das empresas particulares que recebam favores do
Governo, das instituições autãrquicas e dos serviços públi
cos .

"Art. 49 — Aos portadores do diploma de auxiliar de escritório sera
permitida, sem a observância do limite mínimo de idade, a
obtenção do certificado de licença ginasial de acordo com o
regime estabelecido no titulo VII do Decreto—lei n9 4.244 ,
de 9 de abril de 1942.

"Art. 59 - Este Decreto-lei entrarã em vigor^na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1945.

2. A LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL
2.1, Decreto-Lei n? 9,295/46 de 27,05,1945

Cria o Conselho Federal de Contabilidade, define as atribuições do
Contador e do Técnico em Contabilidade, e da outras providencias.
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Capítulo I

Do Conselho Federal de Contabilidade e dos Conselhos
Regionais

Art..19 - Ficam criados o Conselho Federal de Contabilidade e os Con
selhos Regionais de Contabilidade, de acordo com o que pre
ceitua o presente Decreto-Lei.

"Art. 29 - A fiscalizaçao do exercício da profissão de contabil ist a, as
sim entendendo—se os profissionais habilitados como contado
res e técnicos em contabilidade de acordo com as disposi —
çoesconstantes do Decreto n9 20.158, de 30 de junho de 1931,
Decreto n° 21.033, de 28 de dezembro de 1943 e Decreto-Lei
n9 7.988, de 22 de setembro de 1945, serã exercida pelo -
Conselho Federal de Contabilidade e pelos Conselhos Regio -
nais de Contabilidade a que se refere o artigo anterior.

"Art. 109 -São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) expedir e registrar a carteira profissional prevista no
artigo 17;
b) examinar reclamações e representações escritas acerca -
dos serviços de registro e das infrações dos dispositivos -
legais vigentes, relativos ao exercício da profissão de con
tabilista, decidindo a respeito;
c) fiscalizar o exercício das profissões de contador e téc
nico em contabilidade, impedindo e punindo as infrações, e,
bem assim, enviando ãs autoridades competentes minunciosos
e documentados relatórios sobre fatos que apurarem, e cuja
solução ou repressão nao seja de sua alçada;
d) publicar relatório anual de seus trabalhos e a relaçao -
dos profissionais registrados: '

Capítulo II
Do Registro da Carteira Profissional

"Art.129 — Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente -
poderão exercer a profissão depois de regúlarmente registr_a
dos no orgao competente do Ministério da Educaçao e Saude e
no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujei_
tos .

"Art.159 - Os indivíduos, firmas, sociedades, associações, companhias
e empresas em geral, e suas filiais que exerçam ou explorem
sob qualquer forma, serviços técnicos contabeis, ou a seu
cargo tiverem alguma seção que a tal se destine, somente po^
der ao executar os respectivos serviços, depois de provarem,
perante os Conselhos de Contabilidade, que os encarregados
da parte técnica sao exclusivamentè profissionais habilita
dos e registrados na forma da lei.

Capítulo IV
Das Atribuições Profissionais

"Art.259 - São'considerados trabalhos técnicos de contabilidade:
a) organização e execução de serviços de contabilidade em 
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geral;
b) escrituração dos liyros de contabilidade obrigatórios ,
bem coroo^de todos os necessários no conjunto da organiza —
çao contábil e levantamento dos respectivos balanços e de
monstrações;
c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de balan
ços e de contas em^geral, verificação de haveres, revisão
permanente ou periódica de escritas, regulações judiciais
ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, assistên
cia aos Conselhos Fiscais das sociedades anónimas e quais
quer outras atribuições de natureza técnica conferidas por
lei aos profissionais de contabilidade.

"Art.269 - Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 29 do
Decreto n9 21.033, de 8 de fevereiro de 1932, as atribui
ções definidas na alínea "c" do artigo anterior sao priva
tivas dos contadores diplomados.

2.2. Lei n? 2.811/56 de 02.07,1956
Dispõe sobre a apostila de diploma de técnico de con
tabilidade conferido aos ex-alunos do antigo curso de
contador, mediante a prestaçao de exames de suficiên
cia.

"Art. 19 - O diploma de técnico em contabilidade conferido a ex-alu —
nos do antigo curso de contador, nas condiçoes previstas no
artigo 59 do Decreto-Lei n9 6.142, de 28 de dezembro de 1943
poderá ser apostilado, mediante a prestaçao de exames de su
ficiencia, no ato do registro de que trata o §29 do artigo
36 do Decreto-Lei n9 6141, de 28 de dezembro de 1943, com
a declaraçao explícita de que o seu titular gozara para os
efeitos do exercício profissional, das prerrogativas asse
guradas, por lei, aos contadores.

2.3. Lei n? 3.389/58 de 28.ffl.1958
Da nova denominação ã profissão de guarda-livros.

"Art. 19 - Os profissionais habilitados como guarda-livros, de acordo
com os decretos numeros 20.158, de 30 de junho de 1931, e
21.033, de 8 de fevereiro de 1932, bem como os técnicos em
contabilidade, diplomados em conformidade com o disposto
no Decreto-Lei n9 6141, de 28 de dezembro de 1943, modifi
cado pelo Decreto-Lei n? 8191, de 20 de novembro de 1945 ,
passam a integrar a categoria profissional de técnicos em
contabilidade, com as atribuições e prerrogativas atualmen
te conferidas aos guarda-livros.

3, GiíTRAS NORMAS SOBRE A PROFISSÃO

3, L Resolução n° 09/48 do Conselho Federal de Contabilidade

de 26,11,1948,
O Conselho Federal de Contabilidade, tendo em vista o

que consta do processo n? 92/48, RESOLVE:
I) Aprovar o parecer do Relator; . • • □

II) Esclarecer aos Conselhos Regionais de Contabilidade que 
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devem expedir carteiras de CONTADOR aos profissionais que
se enquadrarem das seguintes categorias:
a) os contadores diplomados na vigência do Decreto n? 20158;
b) os contadores diplomados por institutos de ensino comer-’
ciai reconhecidos oficialrnente na vigência da legislação an
terior ao Decreto n? 20158; “
c) os contadores habilitados de acordo com as alíneas II e
VI do artigo 29 do Decreto n? 21033;
d) os^cantadores provisionados , habilitados de acordo com —
as alíneas I, III, IV, V, VII e VIII do artigo 29 do Decre
to n9 21033:
e) os técnicos em contabilidade diplomados na vigência do
Decreto-Lei n9 6141, porem ao abrigo do disposto no artigo-
29 do Decreto-Lei n9 8191;
f)os bacharéis em ciências contãbeis e atuariais diplomados
na vigência do Decreto-Lei n9 7988; e
carteiras de GUARDA-LIVROS aos profissionais que se enqua—
drarem nas categorias:
a) os guarda-livros provisionados de acordo com a alínea IX
do art.29 do Decreto n9 21033;
b) os guarda-livros diplomados na vigência do Decreto n9
20158, por terem completado o curso de guarda-livros na vi
gência do mesmo decreto;
c) os técnicos em contabilidade diplomados na vigência do
Decreto-Lei n9 6141.

3,2. Resolução n? 94/58 de 04,01,1958
0 Conselho Federal de Contabilidade, tendo em vista o

que consta do processo n9 633/57, e
Considerando que cabe ao Conselho Federal de Contabilidade-
ditar. as normas para a exata execução das leis e o devido
respeito aos direitos dos contabilistas;
Considerando que o fato de algumas legislações estaduais e
municipais permitirem que despachantes ou escritórios de
serviços dessa natureza possam se encarregar da escrita fis_
cal dos contribuintes para fins diversosj ~
Considerando, porem, que ditas normas de lei nao tiram nem
podem tirar o direito e a prerrogativa que cabe apenas aos
contabilistas na execução das chamadas escritas fiscais,
Considerando que escrituração fiscal e escrituração; que es^
crituraçao e setor privativo dos contabilistas, nao importa
que seja comercial, fiscal, trabalhista, de regime privati
vo; se e escrituração, deve ser feita sob a responsabilida
de de um contabilista profissional
Considerando, pois, que a Deliberação n9 32/48, da qual foi
relator o Conselheiro Ovidio Gil, que permitia que os li 
vros fiscais fossem escriturados por qualquer pessoa, nao
consulta os interêsses da classe e as prerrogativas de nos
sa profissão, constituindo uma capitis dimmutio para os

contabilistas, . ~ .
RESOLVE revogar a referida Deliberação n^ 32/48, e con

sequentemente, declarar que nenhuma pessoa física ou jundi 
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ca poderá se encarregar de escrituração fiscal ou outra -
qualquer sem que esteja legalizada perante os Conselhos Re
gionais de Contabilidade. -

3,3. Resolução n? 96/58 de 10,05,1958
O Conselho Federal de Contabilidade, considerando que

pela Lei 3384, de 28-4-1958, foi dada nova denominação a
profissão de Guarda-Livros: e
Considerando~o que consta do processo n? 776/57 , RESOLVE:
a) A profissão de contabilista, de que trata o art 2o do
Decreto-Lei n? 9295, de 27-5-46, compreende duas categori
as: contador e técnico em contabilidade.

3/1, Resolução n? 107/58 de 13,13,1958
O Conselho Federal de Contabilidade, em face das dúvi

das suscitadas na interpretação do art.25, do Decreto-Lei
n9 9295, de 27-5-1946, RESOLVE:

Capítulo I
Definição de Serviços de Contabilidade

"Art. 19 - Sao considerados serviços profissionais de contabilidade:
1) organizaçao, direção, supervisão e execução de serviços
de contabilidade em geral, neles compeendido o conjunto de
serviços correspondentes ãs funções de cooperação adminis
trativa na gestão patrimonial;
2) a execução dos serviços de contabilidade se desenvolve
ra de acordo com o plano preestabelecido, que compeenderã:
o plano de contas; o sistema de livros e documentos e o mé
todo de escrituração;
3) a escrituração manual, maquinizada ou mecanizada, sinté
tica ou analítica, dos livros obrigatórios bem como de to
dos os registros necessários ao conjunto da organizaçao
contãbil , inclusive fichas de contabilidade, tais como voij

chers , slips ou partidas de qualquer natureza e que deter
minem quaisquer das quatro formas de partidas admitidas no
débito e no crédito;
4) a execução dos serviços de contabilidade compreende a
fase inicial até a conclusiva, nas empresas privadas, mis
tas e públicas, inclusive as autárquicas e as paraestatais
bem como as chamadas contabilidades especializadas e padrçj
nizadas pelo Poder Público;
5) levantamento de balancetes e balanços de qualquer espe
cie; demonstrações contãbeis e apurações de contas em em
presas ou organizações de qualquer natureza;
6) apuraçao de haveres em virtude de entrada, retirada,ex
clusão e falecimento de socios , quotistas ou acionistas, l_i
quidação, falência e concordata de quaisquer entidades ,in
clusive a liquidação extrajudicial de estabelecimentos ban
cãrios ou de qualquer outro tipo;
6) levantamento e apuraçao de contas de qualquer organiza

ção;
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7) levantamento e apuração de contas de qualquer organiza
çao;
8) serviços compreendidos na Ciência Merceolõgica e na Or-
ganizaçao e Técnica Comercial e de Publicidade, desde que
envolvam elementos de contabilidade;
9) regulações judiciais ou extrajudiciais de avarias gros
sas e comuns;
10)exame  dos livros, documentos e balanços das sociedades
por Açoes, para elaboraçao deo Parecer dos Conselhos Fis —
cais ;
11)organizaçao e tomada de contas nas entidades públicas ,
estatais e par aest atais .

Art. 49 -

Capítulo III
Serviços Paracontãbeis

S ao considerados serviços paracontãbeis:
1) estudos de natureza e dos meios de compra e venda das mer
cadorias, sejam bens de consumo ou bens de produção;
2) elaboraçao de planos gerais de organizaçao administrati
va e comercial, tendo em vista a função contãbil;
3) levantamentos estatísticos e estudos relacionados com os
aspectos da economia das empresas, no que se refiram especi
ficamente ã contabilidade;
4) estudos de Mercados e Produtos, quando tais estudos se
destinem ã apuraçao de valores contãbeis:
5) planos de propaganda, quando os mesmos se refiram a exe
cução de sua forma contãbil;
6) redação, legalizaçao, alteraçao registro de contratos e
estatutos de sociedades civis e comerciais;
7) declarações de "Imposto de Renda":
8) repxesentação de pessoa jurídica ou física, ou por meio
de instrumento legal, inclusive nos termos do art.1.288 do
Codigo Civil, perante qualquer entidade publica, de ambi —
to federal, estadual ou municipal e paraestatal, podendo
produzir alegações, esclarecimentos, defesas e recursos;
9) organizaçao de escritórios e serviços aziendais;
10) promoção de vendas e administraçao de negocios:
11) defesa, recursos e outros serviços da mesma natureza ,
na orbita administrativa, estatal paraestatal;
12) técnica de publicidade em geral, especialmente nas em -

presas onde atuem;
13) assessoria f iscai e assistência administrativa de empre-
s as ou escritórios contãbeis;
14) mecanizaçao de serviços contãbeis e aziendais,
15) analise de riscos e da política aziendal de preços;
16) controle contãbil de almoxarifados;
17) avaliaçao de acervos;
18) projetos e estudos de operaçoes financeiras, quando se
refiram ã entidade sob seu controle.
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Capítulo IV
Atribuição e^Competencia dos Contabilistas

Art, 59 - Sao atribuições privativas de qualquer contabilista legal —
.mente habilitado:
1) levantamento de balanços;
2) cálculos comerciais, financeiros e de custos;
3) organizaçao de planos de contas;
4) organizaçao de quadros administrativos;
5) exame de caixas e bancos; avaliações de débito e credi —

to;
6) assistência aos orgaos dirigentes da empresa;
7) conferencia de contas a receber e contas a pagar;
8) exame de comprovantes;
9) exame de gastos de qualquer espécie para coordenação dos

lançamentos respectivos;
10) prestaçao, acertos e ajustes de contas em geral;
11) índices contabeis (todas as formas de contabilidade);
12) orçamentos financeiros e de custos de exportação e impor

taçao; ~
13) orçamento de caixa, isto e, apuraçao dos controles de

"caixa" e que digam respeito ao funcionamento da empre —
sa;

14) analise de custos da produção e da rentabilidade;
15) conferencia contabil de estoques;
16) reconciliação de contas em geral;
17) confecçoes de extratos de contas de qualquer natureza ou

de qualquer tipo de contabilidade;
18) cálculos de reservas de fundos e provisoes, de avalia —

çoes, depreciações e amortizações;
19) apuraçao e distribuição de lucros;
20) investigações em matéria contabil;
21) analise dos serviços que digam respeito aos gastos da em

presa;
22) encerramento de escritas ou contabilidade;
23) tomada de contas;
24) análise das disfunções contabeis, financeiras e patrimo

niais ;
25) análise da situaçao financeira, reditual e aziendal;
26) análise industrial dos preços (contabilidade de custos);
27) contadoria seccional das repartições;
28) quaisquer outros serviços relacionados com os serviços

contábeis, nao mencionados nos itens acima;
Paragrafo unico — Os serviços mencionados nos itens: 7, 8, 9, 11, 15 ,

16, 20, 21, 23, 24, 25 e 26 não poderao_ser executados pe
los Técnicos em Contabilidade da qual nao sejam titulares.

Capítulo V
Atribuição e Competência dos Contadores

"Art. 69 - Sao atribuições privativas de contadores diplomados (inclu
sive "Bacharéis em Ciências Contabeis" e, coroo tais, inseri
tos como contadores), e dos contadores amparados pelas dis
posições do art. 29 do Decreto-Lei n9 21033, de 8.02.1932 ,
alem das referidas no parágrafo unico do artigo
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1) exames de escrita, em qualquer campo de atividade profis
sional^ inclusive perícias extrajudiciais e tidas coroe?
inspeções normais em qualquer tipo de contabilidade, mes
ino quando forem efetuadas por órgãos da "Administ raçao
Publica"; *

2) peritagens simples;
3) exame de escritas em autarquias e entidades paraestatais;
4) exames extrajudiciais de qualquer natureza, quando se

destinarem a apuraçao de haveres e de qualquer situaçao
da entidade atingida;

5) determinação de capacidade economico-financeira das em
presas, nos conflitos trabalhistas e de tarifas;

6) assistência aos Comissários nas Concordatas e aos Síndi
cos, nas Falências;

7) assistência aos liquidantes de qualquer massa ou acervo;
8) verificação de haveres para levantamento do Fundo de Co

mercio ;
9) exames^e perícias para constituição, transformaçao e li

quidação de sociedades de qualquer natureza;
10) auditoria publica do Estado, nela compreendida e feita

para ou nos Tribunais de Contas, Federal, Estaduais e Mu
nicipais;

11) assistência aos Conselhos Fiscais das Sociedades por
Açoes;

12) auditoria de balanços, de contabilidade, de peças contã-
beis e a auditoria analítica, compreendendo-se como tais
serviços, exame sistemático dos registros patrimoniais
das empresas e entidades, através de pesquisas, interpre
taçoes, orientação e pareceres, como também investiga —
çoes de carater financeiro e contãbil;

13) elaboraçao de certificados de exatidao de balanços, de
contabilidade e peças contabeis, em forma de auditoria ,
inclusive cessão, fusão, incorporação e desincorporaçao
de empresas;

14) perícias judiciais de qualquer natureza, que envolvam ma
teria contãbil;

15) regulações e liquidações judiciais e extrajudiciais de
avarias grossas ou comuns;

16) verificação de haveres; ~
17) quaisquer outros exames, apurações, investigações e perjL

cias judiciais;
18) pareceres, laudos e estudos em matéria fiscal e que en

volvam problemas de contabilidade e fiscais;
19) estudos sobre sistemas de contabilidade de qualquer natii

reza *
20) estudos sobre formas e planos de financiamento.

3.5. Resolução n° 317/72 de 1'4.01.1972
/

O Conselho Federal de Contabilidade, no exercício de suas

atribuições legais e regimentais:
Considerando qoe o exercício de atividade relacionada a

auditoria contãbil constitui prerrogativa do contador legalnente habr- 
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litado;
Considerando que por força da evolução registrada ero diver

sos setores da vida econornico-financeira do País, especialmente nos ju
risdicionados ao mercado ao mercado de capitais, a problemática relatT
va a auditoria independente vem assumindo importância decisiva e posi
ção especial,^o que de sua vez reclama a edição de normas disciplina —
res em condiçoes de lhe oferecerem regência adequada;

Considerando que por serem os Conselhos de Contabilidade os
titulares da competência legal para disciplinar ”in genere”, o exercí
cio da profissão de contabilista, detem, por via natural de consequên
cia, a atribuição para ”in specie", regular as atividades que consti
tuem suas prerrogativas, RESOLVE:
Art t 19 — Para fins de crcdenciamcnto junto a entidades publicas ou

privadas, poderã inscrever-se corno auditor independente:
I - o contador ou seu equiparado legal;

II — o escritório de contabilidade organizado de acordo com
o disposto no art. 19, III, "a", da Resolução CFC n9 302/71
e revestido da forma civil.

Paragrafo unico — para os fins desta Resolução, considera-se auditor
independente o contador que, individualmente ou como inte
grante de escritório de contabilidade, realiza tarefas tipi
cas de auditoria, sem vínculo de emprego ou qualquer rela —
çao de dependencia para com a entidade auditada.

3,6, Resolução n? 220/72 do Banco Central do Brasil de 10.05,1972.
Capítulo I
Da Auditoria
I - Serã obrigatória a auditoria por auditores contabeis iri

dependentes, registrados na forma deste Regulamento, para os documen
tos a que se refere a letra "a" do item VI, do Anexo a Resolução n? 88,
de 30.01.68 (Balanço Geral, Demonstração do Resultado do Exercício, De.
monstrativo de Lucros e Perdas ou Prejuízos em suspenso e Notas Expli
cativas da Diretória), bem como para outras peças e demonstrativos con^
tabeis que o Banco Central venha a exigir, e para as atualizações alu_
didas no item VIII daquele Anexo. Estas atualizações deverão efetivar
-se, no mínimo com peridiocidade anual;

II - Para realização da auditoria obrigatória referida no
item anterior, deverão ser observados uniformernente 'NORMAS GERAIS DE
AUDITORIA" e "PRINCÍPIOS E NORMAS DE CONTABILIDADE", na conformidade
de regulamentação a ser baixada pelo Banco Central, visando sua imple
mentação, codificação e aperfeiçoamento.

Capítulo II
Do Registro de Auditores

III - 0 Banco Central do Brasil, para todos os fins previstos
na Lei n° 4.728, de 14.07,1965, e neste regulamento, poderá.registrar.
como auditores independentes, desde que satisfeitas as condiçoes aqui
previstas, pessoas físicas ou jurídicas, estas constituídas sob a for_
roa de sociedade civil personificada, com o exclusivo objeto de presta
çao de serviços de auditoria, admitidos, subsidiariamente, apena

serviços contabeis correlatos. 
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òJ1 Circuijxr n? 178/72 do B\nco Central do Brasil, de 11,05,1972
w Comunicamos que a Diretória do Banco Central do Brasil, em

sessão de 11.05,1972, tendo cm vista o disposto na Resolução n9 220,de
10,05,1972, resolveu baixar as seguintes normas relativas ao registro
de Auditores Independentes junto ao Banco Central do Brasil.

I - poderã requerer, ao Banco Central do Brasil, registro
de Auditor Independente o Bacharel em ciências contabeis ou seu equipa
rado legal que comprove, cumulativaraonte:

a) registro^ em Conselho Regional de Contabilidade ha pelo
menos três anos, bem como registro no Cadastro Especial
de Auditores Independentes, nos termos das norrnas baixa
das pelo Conselho Federal de Contabilidade;

b) ter exercido no território nacional, por prazo não infe
rior a cinco anos, efetivas atividades de Auditor Inde
pendente, por conta prSpria ou em empresa de auditoria
contábil, ocupando cargo de alto nível de responsabilida
de técnica; ~

c) manter, devidamente legalizado, escritório profissional
cora instalações reconhecidamente próprias para o exercí
cio das atividades de auditoria.

II - o prazo referido na alínea "b" do item anterior poderã
ser reduzido para tres anos, desde que o interessado comprove o que
se contêm na alínea "a" deste item; outrossim, a exigência contida na
mesma letra "b" retro serã dispensada se atendidas, cumulativamente,as
duas condições abaixo:

a) conclusão, com aproveitamento, em nível de pos-graduaçao,
de curso de auditoria externa, para ãrea de mercado de
capitais, ministrado por Faculdade ou Instituição compe
tente de alto nível;

b) exercício, por prazo nao inferior a cinco anos com
comprovação de experiencia em trabalhos de auditoria
de cargo de diretor de Departamento de Contabilidade, de
Departamento de Auditoria Interna, Controlador ou geren
te Financeiro em empresa publica, sociedade de economia
mista ou privada, conceituada de grande porte pelo Banco
Central do Brasil, ou ainda cargo de direção, de chefia
ou de assessoria em serviços técnicos de contabilidade
em repartição fazendaria da União, Estados ou Municípios
e suas autarquias económicas.

3,8, Instrução n? 04/78 da Comissão de Valores Mobiliários

' de 2'1,10,1978

Registro, suas Categorias e Condiçoes
I - 0 auditor Independente, para exercer atividades no roer

cado de valores mobiliários de acordo com as leis n?s; 6.385 e 6.4 4 .,
de 7 e 15 de dezembro de 1976, respectivaroente, estara sujeito a regi£
tro na Comissão de Valores Mobiliários, regulado pelas presentes bor

II - O registro de Auditor Independente na Comissão de \alo 
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res Mobiliários e privativo do Contador ~ ,
dade civil constituída exclusivaroente para urestT-í °a Soci-e-
fissionais de auditoria e demais servirò/’ ' '* ° s,‘^vlS0S Pro ~
tador regist rados cm Conselho Regional ^e ContabH idade^í ^^^sat is?I
çam as condições constantes destas Normas, T satisfa
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